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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

n"Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2024, procedeu-se a abertura do processo administrativo
0713052024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de reforma do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato de

Repasse 950208/2023/MDASCF/CAIXA, com este fim para constar, eu Listernandes de Souza
Monteiro lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Esperantinópolis/MA, 13 de maio de 2024.

Listernandes de Souza Monteiro

Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo.

Rua Jefferson Moreira, Centro, bsperantinópolis/MA, CEP 65.750-000
CNPJ: 06.376.669/0001-69
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 0713052024

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. Objeto:

2.1. Descrição: contratação de empresa especializada em serviços de reforma do Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N“
950208/2023/MDASCF/CAIXA.

Aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de 2024 eu, Listemandes de Souza Monteiro,
responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 0713052024, que adiante
se vê, do que para constar, lavrei o presente termo.

0

Esperantinópolis ^MA, em 13 de maio de 2024.

Listemandes de Souza Monteiro

Portaria: 022/2021

Setor de Protocolo

Rua Jefferson Moreira, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000
CNPJ: 06.376.669/0001-69
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ANO Vlli.KSPERAN flNOrOLlS. DlAKiO OFJCIAL MUNICIPAL, SEGUNDA - FEIRA, 04 DE .I.WFIUU UE HUl

c.\m\rn- 1)0 PlíHFtnO

1 SPI-KAN 1 INOPOLi^. LS i ADO 1)0 MARANHÃO. 04 PH JANI IRO
nr:ií:i.

MUNICiPAI, PK hquipnincntos dc Informúrica, lotndo na Sccretnria Mumcíp-il tic
Administração, üosia Prcfciliira Municipal do Lsporantinópnü.s-M A.

Anigo 2' - C.sta portaria cmiará cm \igx^r na data dc sua
puhlic«iç:\o. rcvogando-se as disposições cm conirànn,

PCRI.IQIT-SK, Rl-XilSTRF-Sl- t-CUM!*HA-SH.

M.l ISIO CARNEIRO KII.HÜ
PRF.FEITO VIIMCIPAL

UABl.MilL

ESPERANTtNÒPULJS. ESTADO DO MARANHÃO. 04 DE JANEIRO
DF. 2021.

DO IMU.FhrrO MUNIUPA!. Dli

PORTARIA \'=’ 1)22/21(21

0 PRl-l'FiTO MUNÍCIPAI 1)1- KSmí ANTINOPOI IS,

I S I ADO [)0 '\IAR,A\'llÃO, no uso dc suus arrihiiiçòcs Icaais. ijiic lhe
conreiva I.CI íomplcinciiiar idNSld-^íilTdL-sic Miinicipi

ALUISIO CARNKIRO FILHO

PRKKEITO ML.MCIP.^L
o.

R i- S o 1 VE POR TARIA 025/2021

Artigo T'-

MON I FIRO. jvira exercer o cargo em comissào <ie Pireior dc Divjsáo

dc nocmiK'ni.ivao e Proiocoiu Ocnil. loi.ido nu Seciciaria Muiiicipj! de
\iln;ir.is[r;içài). »iv-.s(.i Pivlciiura Municipal dc Íispcranlinópolis-MA.

\nicx' 2 - Csia pxiriana eninirá cm ugor na duu dc sua

piibiicacau. ic»oe.ind(>-sc ;us disposições cm coiitnirio.
!M m.lOLT-SE. REOíSTRF-SK F CüMPRA-SF..

Nomear I.ISTÍ*:rNAM)K.S l)t .SOU/A O PREFEITO MUNÍCIPAI, DF ESPERANTInOpOI.IS.
F.S I ADO DO .M-AKANHÂÜ, no uso dc suas ainbuiçvtís legais, ijiio llu;
confere a Lei ComplcmcnUir n" 514 20! 7 dcsic .Vlutiicípii

RESOLXE

Anigo 1®. Nomear ELIZABETE RIBEIRO, pura exercer o

cargo cni comissão dc Dirclora da Di\'isào dc Tombamemo ( TCE). lotada
na Secretaria Municipal dc Administração, desta Prefcimra Municipal dc
Espcraniinópolis-.M.A.

(iMMM 1! i)0 PRHFM ro

LbPER ANTINOpOLíS. ESTADO DO MARaNTI.ÀO. t)4 DE JANEIRO
Dl :o.M

MUNICIPAL Dii

Artigo 2’’- I.sta portaria entrará cm vigor na ikita de
publicação, revognndo-.sc as dísposiçucs cm contrário.

PUBL10L’K'SE. RFOISTRE-SE F CUMPRA-SB.

sua

U.l.lSK) CARNEIRO FILHO
PREFEITO .MLMCIPAL

tiABlNETE D(.) PREFEITO MUNICIPAL DE
ESPERANTINOPOLIS. ESTADO DO .MARANHÃO. ()4 DE JANEIRO
DC 2021.

POR TARIA N'’02.V21(2l

O PRF.FFITO ^MUNiriPAI. DFJ KSPKRANTLNÓPÜLIS.
F.S 1 AIX) IX) .\l,\K,'\NHÀt). no uso dc suas alribuiçòc.s legais, que lhe
confere a Lci fomplemcmar w" 514/2017 dcsie .Mumcipio,

K 1-. SO I. V F

ÃLUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO MUMCIPAL

PORTARIA N» 026/2021

O PRFKFirO MUNÍCIPAI DF FSPHRAN'1 INÔPOUS.

F-SI ADO DO .MARANHÃO, no uso dc .suix atribuições legais, que llic
confere a Lei Complcmcni.ir n“ 514-2017 dc.sie Mumcipio,

Aiioto I ● Nomeai .V1A^AR\ DA CÜ.NCEIÇ.ÃÜ LIM.A
NlARQt Es. para c.xcivcr o cargo cm ciími.xsàn dc Diivlora da Divi.xào

ilc Pmccssaiiicmc dc Dadas, lotada na Secrc*t.iria .Vluiiicipai de
.Adminicr.içao. desui Prefeitura Municipal dc Espcrantinòpolis-M A.

Ariiço ' - F-sia poiiana cnlritrá cm vigor na data dc sua
puFiicaçà<j. revogando-.sc J.s ili.spusiçòcs cni contrário.

I Pi H1 lOLT-SH. RF.OISTRl-SE F CUMPRA-SK,

RESOLVE

Artigo 1°* Nomear GILCTLE.NE D.\ SIL\ A Al.VFLS. para
c.xcrccr o cargo cm comissão dc Chctc do Departuincnlo dc

('ontabilidade. lotada na Secretaria .Municipal dc Finança.s. desta

Prclciiura Municipal dc Espcraminòpolis-MA.
●Artigo 2”- Esta portaria entnirn cm ^●igor na data dc sua

publicação. rc\ogando*se iis disposições cm comnirio.
PUtM.lQUE-SF. RFGISl RF-SK F 0,!MPRA-SK.

(lABINL i [;

I SPI RAN riNOPOl IS. r.STADO 1)0 MARAM lÂO. 1)4 DE JANFIRO
1)1 !t)2l

DO PREFEITO MUNICIPAL DE

GABINETE DO PREFEITO MIJNKIPAL Dl:
ESPFiRANTINOroUS, ESTADO DO MARANHÃO. U4 DF. JANEIRO
DE 2021.

U.T1.SIO (.VRNEIRO FILHO
PREFEITO.MLMCIPAL

POKTAUI-V \» (>2a/202l

Al.UfSIO CARNEIRO Fll.HO
PRF.FEITO VlUNiriP.Vl.pRF.rnro municipal nn esperantinópolis.

[ST A Do D< ’ M-\k ANI i M t. iin uso dc suas aliihuições IcgaLs, que ilic
tonicre.i Loi Colt'.)^lemcnl.;|■ n" .5 1-F2i)l 7 deste Municipío,

RI S rj I \- h

I)

PORTARIA (127/2021

O prf:kei to MUNICIP.M DF FSPFRAKTINÓPOI is.

FSI ADO DO MARANHÃO, no uso <lc siia.s atribuições legais, que lhe
confere a Lci CAimpleincnlar n" 514 201 7 dcsic Vlunicipio,Aiin;.' I - Nomeai f.FKL.VN 1‘F;KEIR.\ DA SlI.Vx

cargo cm x.imi-ssão de Diretor dii Divisão de .Mamilençào dos
p.iia

.●\CKC1 X

RESOLVE
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' MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL ESPERANTINjOPOLIS

%. CNPJ: 20.936.794/0001-07 ^
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

(DFD) N° 0113052024

SETOR REQUISITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA; THAINARÃ BATISTA DE CARVALHO ALVES
PORTARIA; 078/2021

TELEFONE:E-MAIL'****************

1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada em serviços de reforma do Centro de Referência de As
sistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N^
950208/2023/MDASCF/CAIXA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1. No município de ESPERANTINÓPOLIS viu-se a necessidade da Reforma do CRAS, afim de me
lhorar as condições física do prédio, visando um maior conforto dos funcionários, e o público.

2.2. Tal procedimento justifica-se pela necessidade da contratação de empresa especializada na
execução da obra de Reforma do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, para propor
cionar maior qualidade e segurança nos serviços públicos oferecidos pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.

2.3. Nossa proposta é proporcionar um ambiente acolhedor para os usuários dos serviços. O CRAS
é a porta de entrada dos serviços oferecidos pela Assistência Social.

2.4. O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA.

QUANTIDADE SER CONTRATADO:

2.

3.

V. TotalV. UnitUnd QtdDescriçãoItem

Reforma do Centro de Referência de Assistência Social -
239.750,00239.750,00Sv 1

CRAS1

4. PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO/ENTREGA:

4.1. A previsão e início da entrega/Execução será posteriormente informada no projeto básico.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabí-para

veis.

Esperantinópolis/MA, 13 de maio de 2024.

Atenciosamente,

THAlNARA BATISTA DE CARVALHO ALVES

Chefe do Departamento de Programas e Projetos Sociais
Portaria N® 078/2021

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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Ciente fiS/2024

Écia Lima Careiro
Secretaria Municipal de Assistência Social
Portaria 010/2021

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07 \j
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FS7’ADO DO MARANHÃO ,
municipal de esperantínopolis
C.N.P.J 06.376,669/0001-69

PREFEITURA

PORTARIA N° 078/2021

DE ESPERANTÍNOPOLIS. ESTADO DO
atribuições legais, que

PREFEITO MUNICIPAL

MARANHÃO, nü uso de suas

514-2017 desic Município.

O
lhe confere a Lei Complementar

R E S O L V E

Nomear TTIAINARA BATISTA DE CARVALHO ^LVES, para
● Hp Chefe do Departamento de Programas e Projetos Sociais,

"“●'■'crt/L--. ●«». *» *
.\riigo 1

loiuda

i:speraminópolis-MA.

na

vigor na data de sua publicação, revogando-se

publique-sr. registre-se e cumpra-se.

- Esta portaria entrará emArtigo 2^^

disposições cm contrário.as

ESPERANTINÓPOLIS,prefeito municipal de(ÍABINETE DO
maranhão. 04 DE JANEIRO DE 2021.ES 1 ADO Dü

alÜÍSÍCcãSnSrÕÍÍlhÕ
prefeito municipal

-ãüTõíüilK.
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ANO VIII, KSPERANTINOPOUS, DIARIO OHCIAL MUNICIPAL, SKCUNDA - FEIRA. «4 l)K JANEIRO DE 2021

PORTARIA N° 077/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementam® 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear LARISSA MONTEIRO DA SILVA
NASCIMENTO, para exercer o cargo em comissão de Diretora da
Divisão de Programas Assistenciais, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópol is-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições cm contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear PERPETUA PEREIRA DE MORAIS,
para o cargo em comissão de Diretora da Divisão de Elaboração de
Projetos Sociais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social,
desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SEE CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 075/2021

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município.
PORTARIA N° 078/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Art, 1® - Nomear LUCINAIRA BRITO GOMES, para exercer

o cargo em comissão de Diretora da Divisão de Campanhas Assistenciais,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, desta Prefeitura
Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

RESOLVE

THAINARA BATISTA DEArtigo 1°- Nomear
CARVALHO ALVES, para exercer o cargo em comissão de Chefe do
Departamento de Programas e Projetos Sociais, lotada na Secretaria de
Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 076/2021
ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPALO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n* 514/2017 deste Município. PORTARIA N® 079/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1°- Nomear MILENA MATOS RAMOS, para o cargo
em comissão de Coordenadora Geral de Assistência Social, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear JOSÉ RIBAMAR FERRERIA DE
MELO JÚNIOR, para exercer o cargo em comissão de Chefe do
Departamento de Processamento de Dados, lotado na Secretaria
Municipal de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITQ MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO iMUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFKITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
C.N.P.J 06.376.669/0001-69

PORTARIA N° 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar

514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1°-Nomear ECIA UMA CARNEIRO, para exercer o cargo em comissão
do Secretária Municipal de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2° - Atuar na função de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Fundo Municipal dc Assistência Social (FMAS), contorme a Lei

Municipal 608/2020, e observando as atribuições constantes na Lei 4.320/64 art. 61, art.
62, art.63 e art, 64 e na Lei 101/2000, bem como, homologar licitação e assinar contrato

e demais legislações pertinentes ao cargo.

Artigo 3°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, 01 JANEIRO DE 2021.

TUítrfsíSCARNEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Riui Ocluüo Vargas, n ® 4.^5 Cciiiro, CfíP: 65.750000. lispcninlmopolis/MA
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ANO \'NI. t:SIT,UANTINOPOLI.S. f)l ARIOOFK tAl. MIMCIPAL. SKXTA - FEIKA. ftl »K JANFIUO Di:

PUBUQUR.SF., RF.GISTRF.-SF E CUMPRA-SR,

Anigü 1‘- Nomear SI.MONK VARGAS CARNEIRO Í)K
I.IMA. para uxereer o carj»o cin comissào tic Sccrciária Municipal ilc
r.iliiciicào. Rsporlc c Larci; desta Prcfcitíim Municipal de
f-spctantiiu'>pi>!is-M A.

GABINIHT. DO PRF.FF.iTü MUNICIPAL DR

P.SPRRANTINÓPÜLIS, .FSTADü IX) MARANHÃO. 01 DF. JANF.IRO
DE 202 i.

Ariiito y ● Am.ir na funçfio de Ordenador de Despesas da
.Secretaria Mimieipa! cfdueação c Fundo Nacional de Educação Básica
íFUNDUUl. conforme a Lei Municipal 608'2020. e obsersando as

atribuições constantes na Lei 4..'^20/64 ari. õl. art. õ2. art.63 c art. M c na

l.ci 10 l/20(K). bem como. homologar licitação e assinar contrato c dcmai^
Icgislaçiws pcnmcnics ao cargo.

Artigo t.sia [wriaria entrará cm vigor na data de sua
publicação, rcvog:mdn-sc .as di.sposiçõc.s cm contrário.

PUBLIOUF-SR, R1-;GIS í Kh-SE ,F QJMPRA-Sb.

ÃLUÍSIO CARNEIRO FILHO
PREFEITO .MUNICIPAL

PORTARIA N“ 012/21)21

O i>rf;fi;ito municipal de e.sperantinòwli.s.
ESTADO DO MARANH.ÂO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complcmcnuir 5I4'2017 deste Município,

R .F S O l. V .F

Dl:MUNICIPALl‘RKl-l:ri()

HSPFRANriNÒPOl.lS. ESTADO DO MARANH.ÂO, 01 JANFIRODH
CiABlNI:! I: iX)

Artigo 1"- Nomear MARI.\ DAS GRAÇAS I.IMA
CORRÊA, para exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de
Cultura. Turismo e Juventude, desta Prefeituni Municipal de
Rspcrantinòpolis-MA.

.Artigo 2"- Esta portaria entrará cm vigor nu data de suu
publicação, ervogando-se as disposições cm contrário.

PLIHLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ALUISIÜ CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N®0!fl.'2021
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLiS. ESTADO DO MAICANI lÃO. 01 DH JANEIRO
DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE HSPERAN I INÓi‘OLlS.
ES r.MX) DO M/VRANMIAO. no uso de sua.s atribuições Icgai.s. qiic lhe

confcic a I ei Complementar .M4<2l)17 deste Municipin.

R ! ●: S O L V Í -.

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEl 10 .MUNICIPALArtign U- Nomear FXIA LIMA CARNEIRO, pani exercer o
cargo cm coini.ssào de Secretária Municipal de .Assistência S(x:iat. desta
Prcfcmira Municipal de Espcr.aminópülis-M.A.

Artigo 2” - Atuar na função de Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Assistência Social c Fundo Municipal de
Assssrcncia Social (PMAS). conforme n Lei Municipal 60H/2020, e
observando as uliibuiçõcs cunstanlcs na I.ci 4.320/<>4 art. 61, urt. 62,
art.6j c an. 64 c na Lei 1ÜI/20ÜÜ. bem como. hontoiogar licitação c
u.ssinar contrato e demai.s legislações pertinentes ao cargo.

Artigo } '● Esta portaria entrará cm vigor na data de sua
publicação, ic\’og:indo-se as disposições cm comráno.

PUBLIOUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPIG\-SE.

PORTARIA N« 013/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.

ESTADO DO MARANH.ÂO. no uso de siia-s atribuiçôe.s legais, que lhe
confere a Lei rompíemcniar n" .SZO.-lül 7 deste Município.

R .F S Ü I. V E

Artigo 1°- Nomear JADY MAIUME DOS SANTOS MELO,
de Secretária Municipal da Mulher c Igualdadeno cargo cni coinis!>uo

R.icial. desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis- MA.
GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERAM INÓPOLIS. ESTADO DO MAR.ANILÂO.01 JANEIRO DE
2021

Artigo 2'’- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua
publicação, revogando-se a.s di.sposiçÕc.s cm contrário.

PÜBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,

CíABlNEIE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE
E.SPER.\NTlNÒ)>OUS. ES TADO DO .MAR.ANH.ÂO. 01 DE JANEIRO
DF. 2021.

.M.ÜISIO CARNF.mO FILHO

PREFEi rO MUNICIPAL

PORTARIA 011/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DF. ESPERANTINÓPOLIS.

ESrADO 1)0 M.-XRANHAO. no u.^o de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Compieincntar 520/2017 ilcsie Município.

AI.ÜÍSIO CARNEIRO FILHO

PRF.FEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 014/2021RESOLV E

ü PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS.
EST.ADO DO MARANHÃO, m> uso de sua.>i atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar u" 520 2017 deste Município.

Artigo l'-. Nome.ar KVALDO SABINO 1)0 CARMO, para
exercer o eargo cm comissão de Secretario Municipal de Agricultura.
Meio .Ambiente. Abastecimento e Pesen, desta Prefeitura Municipal de

Espcrannnõpolis-M A.
Artigo 2' - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua

piiblic.ação, revogando-se as disposições em contrário.

RESOLVE



Processo N°

FIs N° nJJ

\M» \ni KSPERANTINOI*()US. 1)1.\UU) OFK IAL MllMCIPAl, SEXTA- FEIR.A. 01 D&JANFJRO Di: 202)

Ariiijn 1 - Nomear SUEl.DO S,VNK!.>’ DK FRKfTAS
FORMKÍA. para cxcaxr u carjjo cm comissão dc Sccrctãrio Municipal
ilc Obras. Hubiiavào c Transporte, desta Prefeitura Muniei|>al de
P.spcr:mtinópolis-M.A.

Artigo 2'- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua

pub!iea*;àü. re\ogando-se a.s disposições cm contrário.
Pt..'RLIOliI:-St. REGISTRE-Sii I- CüMPRA-.SL.

u

ESPADO DOMaRASHAO

DUkltfOÍICAl.MlTiU IPAl

GAHIMfTL' DO PREFEITO MUNICIPAL DE

|●.SPI;RANTlN6^'OUS. ESTADO DO xMARANIIAO. 01 DE JANEIRO
DE 2021

KUAiD I lUi) VAlUi.\'i S/N-

l sn.K.VNUN(‘)FO| IS( I.N l Uo

M II

m.i |i<'« b{\\WW

ALUISIO CAR.NE1KO Fli.llO

PREFEITO MU.MCIPAL MJ.IMIM AKM IKO

IliM »tlO

PORTARIAV01S/202I

KHA AM í fRHIlRASOl SAO PREFEITO MUNICIPAL DR .FSPF.RANTINOPOUS,

ESTADO DO MARANH.âO. no uso de .suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complcincuiar n“ 14 2017 deste Município.
KM VKt\n> AUMISISIHHA»)

RESOLVE

Ariigo r - Nomear M.ANOEL SIL\'A DA PAZ. paru exercer
0 cargo cm «miissão de Secretário Municipal Adjunto dc Educação, desta
Prclciiurt Municip.il dc Espcraniinòpoiis-MA.

Artigo 2'- Esta portaria entrará cm vigor na tltua dc sua
publicação, rovogando-sc as disposições cm coiiirário,

PUBI.IOliE-SE. RKGISTRE-.SK E CUMPRA-SE.

(ÍAHINEIE 1X7 PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANT1NÓK)LIS. ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE JANEIRO
DE 2021

Al.llt.SIO CARNEIRO FILÍIü
PRF.FRITO .MUNICIPAL



n»C^I2c)6®Z5V

SM.
Processo

Fls N°_
Visto	

MlfflTUBADE ,

ESPERANTINOPOLIS
C>M«moWtm«rM poro loòos

DECLARAÇÃO

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR SIGNIFICATIVO

Objeto: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

Parcelas de maior relevância e valor significativo

Os elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus
pontos mais críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam
risco mais elevado para sua perfeita execução. Trata-se da essência do objeto
licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de
suma importância para o resultado almejado pela contratação.

O critério escolhido para os itens deste projeto foram os de maior valor
significativo e constam no quadro abaixo:

Quantidade

mínima

exigida
(50%)

PesoQuantidade

total de

projeto

UndDescriçãoItem

REVESTIMENTO

CERÂMICO PARA PISO
COM PLACAS TIPO

PORCELANATO DE

DIMENSÕES 60X60CM
APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUE 10M"

12.39%64,58129,17M^1.8.2

EMASSAMENTO COM

MASSA LÁTEX,
APLICAÇÃO EM
PAREDE. DUAS

DEMÃOS, LIXAMENTO

10,07%581,581.163,16M^1.14.1

MANUAL

PINTURA LÁTEX

ACRÍLICA PREMIUM,
APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS

8,04%581,581.163,161.14.2

Esperantinópolis-MA, 28 de maio de 2024.

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 1103934279

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA, S/N, CENTRO. ESPERANTINÓPOLIS-MA
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ANEXO I

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE

ETAPA DE VERIFICAÇÃOATENDIMENTO-ITEM DESCRIÇÃO
PELO

CONCEDENTE
OBS

PELO

CONVENENTE

NO PROJETO

EXECUTIVO DE

ACESSIBILIDADE

ITEM DAPELO

CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

N/A-

Juslificar

(náo será
verificado)

nAo
nesta

etapa’*

OU
NBR

MANDATARIA”

● NO PROJETO

SIM 9050/15:

OE

ENGENHARIA

UJ Há indicação em
projeto do traçado da
rota acessível na

área de intervenção?

t ü:
O i.r 6.1X1 s s s

cc u.
o
<

As calçadas novas ou
reformadas possuem
faixa livre com largura
mínima de 1,20 m?

6.12.3.b)2 X s ss

As faixas livres não

possuem

obstáculos? 	

6.12.3.b)3 X n s s

As calçadas novas ou
reformadas possuem
faixa de serviço com
largura mínima de
070 m?

6.12.3.3)X4 n s s

Em decasos

calçadas novas ou
reformadas

largura superior a
2,0m, há faixa de
acesso?

6.12.1

6.12.3.C)
com

5 X sn s

A faixa livre possui
2.10 m de altura livre

nas calçadas novas
ou reformadas?

6.12.3.b)X6 n s s

A sinalização
estásuspensa

instalada acima de S.2.8.2.37 X sn s

2,10 m do piso nas
calçadas novas ou
reformadas?w

< A faixa livre ou

passeio das calçadas
novas ou reformadas

possuí inclinação
transversal de até

3%?

Q
<
o

6.l2.3.b)X8 n s s<

Nas calçadas novas
ou reformadas há

sinalização
direcional quando da
ausência

descontínuidade de

linha-guia
identificável?

látil
ABNT NBR

16537 -g X n s s

ou
7,8.1

A sinalização visual
possui contraste de
luminãncía.

condições secas e
molhadas

calcadas novas?

Há sinalização látil ou
piso tátil para
informar a existência

de; desníveis, objetos
suspensos,

equipamentos,
mudança de direção,
travessia

pedestre, início e
término de rampas e
escadas.

em
5.4,6210 X n s s

nas

S.4.6.3

ABNT NBR

16537-6.6
11 X n s s

●7.4
de
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PWiriltUBA

ESPERANTINOPOLIS
● (1 ^

rebaixamentos de

guia nas calçadas
novas

relormadas?

ou

A laixa livre das

calçadas novas ou
relormadas possui
piso com superfície

firme,regular,
estável.

6.3.2X s12 n s

nâo

irepidanle e anii

derrapante,
condição seca ou
molhada?

sob

O acesso de veículos

aos lotes cria degraus
ou desníveis na laixa

livre nas calçadas
novas

reformadas?

6.12.4X s13 n s

ou

Os rebaixamentos de

calçadas ou faixas

elevadas para a
travessia das vias

constantes

intervenção estão na
direção do fluxo da
travessia

pedestres
calçadas novas ou
reformadas

reformadas?

da

6.12.7X s14 s s

de

em

ou

Os rebaixamentos de

calçadas possuem
inclinação igual ou
inferior a 8.33% (nas

rampas laterais e
central) ou igual ou
inferior a 5% para
rebaixamento total

6.12.7.3

6.12.7.3.4
sX15 n s

(nas rampas laterais)
em calçadas novas?
Os rebaixamentos de

calçadas possuem
rampa central com
largura mínima de
l,50m em calçadas
novas

reformadas?

6.12.7.3X ss s16

ou

Os rebaixamentos de

calçadas são feitos
de forma a não

reduzir a largura da
faixa livre ou passeio
em medida inferior a

1,20m em calçadas
novas

reformadas?

6.12.7.3sX sn17

OU

Há desnível enlre o

término

rebaixamento

calçada e o leito
carroçável
calçadas novas ou
reformadas?

do

da
6.12.7.3.1X sn s18

em

Há rebaixamento do

canteiro divisor de

pistas, com largura
igual á da faixa de
travessia?

X NÃO HÃ

CANTEIRO

CENTRAL

6.12.7.3.5sss19

Os semáforos para
pedestres possuem
dispositivos
sincronizados com

sinais visuais e

sonoros?		

X NÂO
CONTEMP

LADO

8.2.2.3SS20 n

Os semáforos, se

acionados

manualmente,

possuem comando

XNÃO

CONTEMP

LADO

5.6.4.3

8.2.2.121 n s s



Prc ,tísso —

Fls N°

Visto

DTr

r«i»iitu»A

ESPERANTINOPOLIS

com altura entre 0.80
m 6 1,20 m do piso?

As passarelas de

pedestres possuem
uma

alternativas

<A das
<

LU
a. rampas:

b. rampas e escadas;
c. rampas e

elevadores:

d. escadas e

elevadores.

cc 6.13.122 X s ss
<
tn

U)
<
0.

As rampas em rota
acessível possuem,
no mínimo. 1,20 m de
largura*?

6.6.2.5X s23 s s

Os patamares
[intermediários, de
início e término da

rampa)
dimensão

lortgiludinal mínima
de 1.20 m e não

invadem a área de

circulação
adjacente?

Para segmento de
rampa com desnível
máximo de 1,50 m, a
mclinação è de 5%?

possuem

6.6.4X s24 s s

6.6.2.1sX n s25

Para segmento de
rampa com desnível
máximo de 1,00 m, a

inclinação è de até
6.25%?

6.6.2.1sX s26 n

Para segmento de

rampa com desnível
máximo de 0,80 m,

sua inclinação é de
alé 8.33% e o número

máximo

segmentos de rampa
é 15?

6.6.2.1sX n s27

de

<
o

Em rampas, na
ausência de paredes
laterais, há guarda
corpos e guias de
balizamento?

<

o
ü) 6.9.5sX n s28lU

LU

CO
<
O.

As escadas em rota

acessível possuem
no mínimo 1.20 m de

largura?

2
< 6.8.3sX s s29o;

Há palamar em
escadas a cada

desnível de 3,20 m

(exceto escada de
lances curvos ou

mistos) com no
minimo 1,20m de
dimensão

6,8.7sX ss30

longitudinal?
XOs pisos dos degraus

escadasdas
6.8.2sspossuem dimensão

entre 0,28 m e 0,32

n31

m?

XOs espelhos dos
degraus das escadas
possuem dimensão
entre 0,16 m e 0,18

6.6.2ssn32

m?

Há sinalização visual
aphcada r^os pisos e
espelhos
degraus,
contrastante com o

revestimento

adjacente?

Em escadas, na

ausência de paredes

X

dos
5.4,4ssn33

X 6.9.5ss s34
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ESPERANTINOPOLIS
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laterais, há guarda
corpos e guias de
batizamerrto?

Nas rampas
escadas

corrimãos?

Xe

6.9.2.1há35 s s s

escadas

rampas os corrimãos
são contínuos com

diâmetro entre 30 mm

a 45 mm, com altura

de 0,92 mea 0,70 m

Em Xe

6.936 n s s
do piso e

prolongamento
mínimo de 0,30 m
nas extremidades e

recurvados

extremidades?

nas

XEm ourampas

escadas com largura
igual oj superior a
2,40 m. há instalação

corrimão

6.9.437 s sn

de

intermediário?

XEm rampas ou
escadas, se há
corrimão

intermediário

patamar
comprimento
superior a 1,40 m, há
espaçamento mínimo
de 0.80 m? 	

e

6.9.4.1n s s38 com

Xplamfomia dc
elevação venical com

percurso abeno. há
fechamenio contínuo

com altura de 1,10 m e

sem vãos laierais?

6.10s39 s11

XEni pluiaroniia dc
elevação venical com
percurso superi<vr a 2.00
m, o percurso é
fechado ’

6.10.3.2ss4» II

XRni platafomia dc
elevação inclinada há
parada pmgrumada no

paiamares ou pelo
menos a cada 3,20 m de

devniv el'.'

6.10.4.2ss41 n

XHá dísposíiivos de
comunicação ínicmo c
cxicmu à caixa dc

corrida, para solicitação
dc auxílio?

V)

UJ

6.10.1ss42 n

<
>

XOs elevadores, ifuamlo
prujclados
cadeira dc rodas c I

ourro usuário, possuem
cabine com (ünrcnsdes

mínimas de 1.40 m ,x

I.IOm?

ABNT

NBR NM

313-

Tabela 1

U.'
paru

v>

<

Ss4.Í s

et

O
u.

<
f-
<

XHm elevadores, quunvio
projetados pura
cadeira dc rodas c 1

o.

1
ABNT

NBR NM

313 -

Tabela 1

ss44 noutro usuário, as ponas.

quando
possuem vão livre dc
(I.8U mx2.IOm'.’

abcrias.

ABNT

NBR NM

X
piso da cabine

comrasia com o da

circulaçãti?

O

Ss4.S n

313

X ABNTHá sinali/uição com piso
túiil de alcn» junto à
porta dos elevadores c
platafonuas dc elevação
venical?

NBR
s s46 n

16537-

6.9.1

Xsiiiuli/açàuPitssui

simura inroriuando o 6.10.1ss47 II

pavimento em
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FIs N°

Visto

rviMITUíA Dl

ESPERANTINOPOLIS
' -fl '

equipamentos com mais

(le duas paradas?

Junto à porta do

elevador tiá dispositivo
eiiirc 1,80 III e 2,50 m

que eiiiiu: sinais sonoro
c visual, indicando o

scniidu em que a cabine
se movimenta?

X

ABNT

NBR NM48 s sn

313

XA botoeird do ABNT

NBR NMestápavimento

locali/adu entre 0.90 in
49 S SII

313
e 1,10 m do piso?

A botocira da cabine

esiá l(K'uli/ada entre

0,90 ni c 1.30 ni do

piso?

O dc.snivel entre o piso

da cabine c <> pis»
exicnui é de, no

máximo, 15 mm?

X ABNT

NBR NM50 ssn

313

X ABNT

NBR NMs51 sn

313

XA distância hori/nm.vl

entre o piso da cabine e

o piso externo c de, no
niáxinK). ,35 mm?

ABNT

NBR NMs52 Sn

313

XO MÚniem do pavimento
está localizado nos

haientcs

indicando o andar, em

relevo e eni Braillc?

5.4.5.2ss53 nexiemos.

Ilá rola acessível

interligando as vagas
reservadas

esiacionamenios aos

acessos?

X

6.2.4SS54 dos n

Há de Xvagis

esladonameoio

reservadas a veículos

Iranspotlcm
com

Lei

13.146/20s5.5 S$

que 15
pessoas

deliciéncia?

XO luímero de vagas de
estacionamento

reservadas a veículos

transportem

pessoas com deficiência
éde, no mínimo. 2'í'do

total dc vagos,

assegurada, nu mínimo

JjíMl
As vagas destinadas a
pessoas com deficiência
localizani-se a, nn

máximo, ,5()m do acesso

á ediricas'âo ou
elevjidoies?

Lei
que

13.146/20ss56 s

15

(/)

o
-1

u
X

u

>

6.14.1.2ss57 n

O

X,-\s vagas destinadas a
pessoas coin deílciciicia
contam cora espaço

adicional

mínimo. 1.20 m de

larcura?

<

O

6.14.1.2D ss58 n

de.< 110

to

Há vagas dc
esiacionanienio

reservadas a veículc»s

que

pessoas idosas?

O número de vaga.s
destinadas a veículos

que

pessoas idosas é dc. no
mínimo. 59 do total Je

vagas, com no mínimo
um» vaga?

As vagas destinadas a
pessoas idosas eslâo

posicionadas próximas
das entradas do

cdificio'.’	

X
Lei

10.741/20s s59 s

03(ninsporiem

X

Lei
iraiisixirlcin

10.741/20ss60 s

03

X

6.14s61 Sn
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As vagas reservadas
comém sinali7;ição
vcnical e horizontal?

5.S.2.3
X S62 Sn

6.14

Ild indicação no projclo
do traçado Ja rota
JCOSSivcl’-’

6.1.16.« X sss

A rola acessível

imerliga as áreas de us»
público e adapiada.s da

cdiliraçâo c mcotpora
as circulações?

Iodas us entradas du

edificação de us»

público ou comum sã»
acessíveis?

6.1.164 X S ss

6.2.1;

6.1.1.1
X s65 Sn

Se hiHiver controle de

acesso, tipo caiiacas ou
cancelas, pelo menos
um deles em cada

conjunto 6 acessível?

1’osvui

iníurmativa c direcional

nas entradas e saídas

acessíveis?

X NÀO HÁ
CATRACAS 6.2.5s s66 n

sinalizaçãoC
.v

6.2.8X s67 Si1Ui

O
<

Ilá mapa acessível
instalado

imeJiatamcnic apiis a
entrada principal com

piso lãtil xssociadu,
iníormando

principais pomos dc
distribuição nu pnídio
ou locais de maior

uiili/ação?

Há pelo menos duas
forma-s

dcslocamem» vertical

circulações
verticais? (escadas,

rampas. platafomias
elevatórias ou elevuJorí

Anexo B
X s s68 n

B.4os

de

6.3X ss69 snas

As superfieies de piso

possuem revestimento
regular, timtc, estável,
não

6.3.2sX s70 n

trepidanic

aniiderrapante, estando
.secas ou molhada.s?

e

A rota acessível c

nivelada ou po.ssui
desníveis de no máximo

0.5 cm. ou quando

maior que 0.5 cm e
menor que 2 cm ú
chanfrada na proporção
1:2(50'4)

6,3.4.1SSX71 n

O
.V

&

6.1
Há rampa iios casos em
que ocorra um desnível

maior que 2 cm?

6.1.1.2

6.3.4.1

X72 n

Se houver grelhas c
juntas du dílulução cm
rotas acessíveis, os vãos

perpendiculares
fluxo principal possuem
dimensão ina.xima dc

15mm?	

6.3.5sX s73 nao

● A ser preenchido pelo Proponente na entrega dc d»K'uincniaçáo para a Mandatária / C.iHiccdento. referente a I' cia|>a de verificação (analise do
Projeto Engenharia)

Será verificado pelo Convenenie no Projeto Executivo de Acessibilidade
*** A Mandatária verilicurá somente os itens inserido.s na mia acessível (imlieada no projeto) mamados com 'SIM' nos instrumentos de iransferênda com

valor de repasse acima de K$ .s milhões.
N/A - Não .se aplica; s-sim; n-não

V*

OBS: OS ITENS 74 R.M DIANTE NÃO SERÃO PREENCHIDOS PELA JUSTIFICATIVA DE SERE.M RF1AI.ACIONADOS A OUTROS TIPOS DE

EDIFICAÇÕES QUE NÃO SE APL1CA.M AO OBJETO DO CONTRATO
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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, vem através desta, declarar para os

devidos fins, que está aprovado o projeto referente à ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, Convênio n?: 950208/2023, do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, Programa: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE

SERVIÇOS DO SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) - POLÍTICAS PUBLICAS.

Atenciosamente,

Esperantinópo!is/MA, 27 de fevereiro de 2024

AL UI5IO CARNEIRO Assinado de forma digital por
ALUISIO CARNEIRO

FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

FILHO:25719505334
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DECLARAÇÃO DE BENS PÚBLICOS DE USO COMUM DO POVO

O Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA, considerando a celebração do

Convênio if 950208/2023, no âmbito do Ministério do desenvolvimento e assistência social,

família e combate fome, destinado a ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS, na sede do município de

Espcranünópolis - MA, sendo que área de intervenção c um imóvel público, ou seja, pcrlcnccnic

ao município, e de acordo com a Constituição Federal e do artigo 299 do Código Civil, declara

que 0 ente federado é detentor da posse da área objeto de intervenção, e a regularização formal

da propriedade será comprovada até o final da execução do Contrato de Repasse n." 1091093-

10.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 22 de Maio de 2024

Assinado de forma digital

porALUISIO CARNEIRO
FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:25719505334

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, ALUISIO CARNEIRO FILHO, CPF n? 257.195.053-34, responsável pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE ESPERAMTINÓPOLIS/MA, declaro junto ao MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, que dispomos de pessoal com capacidade

administrativa e técnica para a elaboração do projeto constante no Convênio n2: 950208/2023,

cadastrada no TRANSFEREGOV, proposto para formalização de Convênio.

Dados responsável técnico

Franknilva Vieira da Silva Matos - Engenheira civil

CPF: 660.801.852-53

CREA; 110393427-9

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenclosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

Al I ll^in CARNFIRn Assinado de forma digital
ALUlilU LM ALUISIO CARNEIRO
FILHO:25719505334 filho:2571950S334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA
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ANEXO lí

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESStBiLIDADE

Eu, FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS, CREA N? 110393427-9, DECLARO, na qualidade de

representante da Prefeitura Esperantinópolis/MA c/ CNPJ; 06.376.669/0001-69, Responsável

Técnico pelo Projeto de "ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

CRAS", vinculado ao Convênio n^: 950208/2023, para fins do disposto no Anexo I da Instrução

Normativa nS 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de

Acessibilidade anexa.

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

FRANKNILVA VIEIRA MATOS Assinado de forma digital por
nru'«iMiu. FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:6608018S2S3SILVA:66080185253

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Engenheira Civil
Crea: 110393427-9
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DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO

EsperantInópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

À CAIXA GIGOV/SL

Assunto: Declaração de Domínio Público

Convênio SICONV m 950208/2023

Senhor Analista,

No concernente à execução do convênio em epígrafe, informamos que as obras serão
executadas em áreas de uso comum, de domínio público e jurisdição do Município de

Esperantinópolis/MA, os quais independem de registro em cartório, consoante os artigos do
Código Civil:

"Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional

pertencentes às pessoas jurídicas de direito público

interno; todos os outros são particulares, seja qual for a

pessoa a que pertencerem.

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares,

estradas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos

destinados a serviço ou estabelecimento da
administração federal, estadual, territorial ou

municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das

pessoas jurídicas de direito público, como objeto de
direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário,
consideram-se dominicais os bens pertencentes às

pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado
estrutura de direito privado.”

Ademais, havendo necessidade de eventual regularização por parte deste município

a algum objeto do presente contrato, este declara que saneará até o final da execução do
contrato.
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Noutro giro, informo que as informações acima obedecem à legislação vigente e tem

ciência do teor do artigo 299 do Código Penal, no tocante em "Omitir, em documento público

ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração

falsa ou diversa da que devia ser escrita com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante".

Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para qualquer

esclarecimento, ao tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e

consideração.

ALUISIO CARNEIRO Assinado de forma digitai
por ALUISIO CARNEIRO
F1LHO:25719505334FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA
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DECLARAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO DE PROJETO

Eu, Franknilva Vieira da Silva Matos, CREA 110393427-9, na qualidade de

representante da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA c/ CNPJ:

06.376.669/0001-69, Responsável Técnico pelo Projeto de "ESTRUTURAÇÃO DA REDE

DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", vinculado ao Convênio n^;

950208/2023, declaro que o estudo de concepção do projeto proposto é a solução

mais vantajosa, que outras soluções seriam muito onerosas para a administração

pública.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

FRANKNILVA VIEIRA MATOS Assinadode forma digital por
FRANKNILVA VIEIRA WATOS

SILVA:66080185253 silva:6608018S2S3

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Engenheira Civil
Crea: 110393427-9
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DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO, GUARDA E OPERAÇÃO DE

SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS VINCUUDOS AO EMPREENDIMENTO

A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA vem através desta, declarar que

vai conservar e manter periodicamente durante e após o período de execução de

obras, dos elementos vinculados ao empreendimento de "ESTRUTURAÇÃO DA REDE

DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", Convênio n?: 950208/2023,

Programa: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL (SUAS) - POLÍTICAS PUBLICAS.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

Assinado de forma digital

por ALUISIO CARNEIRO
FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA
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DECLARAÇAO DO REGIME CONSTRUTIVO

A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, CNPJ: 06.376.669/0001-69, vem através

desta, declarar para os devidos fins, que na elaboração do orçamento referente ao projeto cujo

objeto é "ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", Convênio n^;

950208/2023, foi adotado percentual de BDI de 26,41 % (conforme planilha na composição

analítica) e encargos em conformidade com o estabelecido SINAPI.

O regime de execução da obra será execução indireta.

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos

desonerados é a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:25719S05334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

FILHO:25719505334
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DECLARAÇÃO DO REGIME CONSTRUTIVO

A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, CNPJ: 06.376.669/0001-69, vem através

desta, declarar para os devidos fins, que na elaboração do orçamento referente ao projeto cujo

objeto é "ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", Convênio n^;

950208/2023, foi adotado percentual de BDI de 26,41 % (conforme planilha

analítica) e encargos em conformidade com o estabelecido SINAPI.

na composição

O regime de execução da obra será execução indireta.

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos

desonerados é a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

ALUISIO CARNEIRO Assinado de forma digital

FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

por ALUISIO CARNEIRO

FILHO;25719505334
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DECLARAÇÃO INFORMATIVA DE ISS

A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA vem através desta, declarar para os

devidos fins que conforme legislação tributária municipal, a alíquota do ISS {Imposto Sobre

Serviço) corresponde à 50%, com a respectiva alíquota de 5%.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

ALUISIO CARNEIRO Assinado de forma digital
porALUISIO CARNEIRO
FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

FILHO:25719505334
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME

PROGRAMA: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(SUAS) - POLÍTICAS PUBLICAS

CONVÊNIO N^: 950208/2023
OBRA: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

EQUIPE DE COORDENAÇÃO DE PROJETO

CARGO CONTATONOME

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA

MATOS

franknilva(S)gmail.com

Engenheira Civil (98) 99112-7480
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Esperantinópolis - MA, 27 de fevereiro de 2024

A Sua Excelência

Presidente da Câmara Municipal de Esperantinópolis - MA

Assunto: Plano de Sustentabílidade do Convênio n- 950208/2023

Por intermédio do presente expediente, encaminho a Vossa Excelência o Plano de

Sustentabílidade do Convênio 950208/2023, cujo objeto é "ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE

SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", com valor global de R$ 239.750,00 (duzentos e

trinta e nove mil, setecentos e cinquenta reais). Faz parte do presente Plano, os objetivos do

referido convênio, os impactos socioeconômicos, a durabilidade e manutenção do objeto, os

custos e fontes de recursos e os riscos e medidas preventivas.

Na oportunidade apresentamos nossos elevados votos de estima e respeito.

Respeitosamente,

Assinado de forma

digital por ALUISIO
CARNEIRO

FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:2571950533

4

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópo!is/MA
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE

1. APRESENTAÇÃO

Convênio: 950208/2023

Objeto: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS -
REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

Valor Global: RS 239.750,00

Valor de repasse: R$ 238.750,00

Valor de contrapartida: R$ 1.000,00

Vigência: 36 meses

Início da vigência: 18/12/2026

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO

Com a execução da ampliação do abatedouro municipal de Esperantinópolis/MA, a prefeitura objetiva:

Proporcionar a população melhora na produção de abate de animais.

Promover melhorias na distribuição de alimentos entre as regiões,

incentivará os pequenos produtores a aumentar sua produção.

Dinamizar o desenvolvimento rural e o escoamento da produção agrícola no município;

1.

2.

3.

4.

3. IMPAaOS SÓCIOECONÔMICOS

Criação de novos empreendimentos comerciais;

Incentivo ao consumo e investimentos;

Aumento do número produtores rurais;

Aumento da renda familiar das famílias de produtores;

Melhoria da qualidade de vida da população locai, devido a ínfraestrutura adequada, que

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança na prática de cultura.

l.

2.

3.

4.

5.
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6. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência de de

produção.

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

0 objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais.

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS)

O convênio não terá bens a serem adquiridos, pois se trata de Obra.

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser tomadas para

evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a conclusão do projeto {para

todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida preventiva).

NÃO SE

APLICA

CATEGORIA

DO RISCO

MEDIDAS PREVENTIVASRISCO NÃOSIM

Insuficiência de recurso financeiro para

manutenção/reparo do objeto
X Dotação prevista (PPA, LDO e LOA)FINANCEIRO

Insuficiência de equipe técnica

especializada para acompanhar/

operacionalizar a execução do projeto

Prefeitura conta com corpo técnico

capacitado para acompanhar o

objeto

X

HUMANO/TÉC
Insuficiência de equipe técnica

especializada para

acompanhar/operacionalizar a

manutenção do objeto concluído

NICO
Prefeitura conta com corpo técnico

capacitado para operacionalizar a

manutenção do objeto depois de
concluído

X

Será feita a manutenção preventiva

periódica a fim de minimizar a
ocorrência de danos ao bem

concluído

Ocorrências de danos no objeto

causados por fenômenos ou desastres
naturais

XAMBIENTAL
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Será feita a manutenção preventiva

periódica a fim de minimizar a
ocorrência de danos ao bem

concluído

Ocorrências de possíveis danos

ambientais causados pela execução

ou entrega do objeto

X

Será estabelecido em contrato

firmado com a empresa que irá

executar a obra um prazo de

garantia para os serviços executados

Ausência ou insuficiência do prazo
de garantia

X

TEMPO

Cancelamento de condições e
garantias contratuais por perda de

prazos.

inexistência de assistência técnica

especializada na região

^ Não se aplica

X
Não se aplica

Exigência de determinada

especificação técnica e grau de

qualidade do material/equipamento
no contrato

MATERIAL Entregar objeto defeituoso ou
inacabado

X

Perda de utilidade/funcionalidade

antes do término da expetativa de

vida útil do objeto

A obra terá manutenção preventiva

periódica pra que sua vida útil seja a

maior possível

X
FUNCIONALIDADE

OUTROS

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

ALUISIO CARNEIRO .

FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

A UkMOCAANrt
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Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE N»

9S0206/2023/MDASCF/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE FOME, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A) MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO PROTEÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS).

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nomínadas e qualificadas tèm, entre si. justo e acordado o Contrato de Repasse de
recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n'’ 8.666, de
21 de junho de 1993, Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002. Lei n® 14.133, de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente.
Decreto n® 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações. Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 11.531,
de 16 de março de 2023, e suas alterações. Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n®33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. Instrução
Normativa MPDG N® 02. de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações. Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício.
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos
vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

PARTICIPES

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMIliA E COMBATE FOME, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 05.526.783/0001-65, representado pela Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759,
de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945. de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO,
CPF n® 094.733.467-00, residente e domiciliado(a) em Avenida dos Holandeses, 8 apt. 703 - São Lufs/MA - CEP: 65071-380. conforme
procuração lavrada em notas do 2® Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, fls 065, em 05/09/2023 e
substabelecimento lavrado em notas do 2® Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federai, no livro 3580-P, fls. 040, em

10/10/2023., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 06.376.669/0001-69, neste ato

representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor ALUISIO CARNEIRO FILHO, CPF n® 257.195.053-34, residente e

domiciliado(a) em RUA ANTONIO LEAL ARRAIS S/N VL SANTA TEREZINHA. ESPERANTINOPOLIS/MA, doravante denomínado(a)
simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - Reforma do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS,

II - MUNIClPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Esperantinópolis - MA.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X ) Não

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
) Não

No caso de “SIM*, informar:

Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano de Sustentabilidade.
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 9 (nove) meses, contados da data da
assinatura do documento.

( ) Sim

{ (X) Sim

1
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V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
● Recursos do Repasse da União: R$ 236.750,00 (duzentos e trinta e oito mil setecentos e cinquenta reais).
● Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: RS 1.000,00 (mil reais),
● Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): RS 239.750,00 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais).
● Nota de Empenho n® 2023NE000423, emitida em 30/11/2023, no valor de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil

setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 550015, Gestão 00001.

● Programa de Trabalho: 082445031219G0001.
● Natureza da Despesa: 334041.

VI - PRAZOS

● Término da Vigência Contratual: 18 de dezembro de 2026.
● Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após o término da vigência contratual ou

conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão.
● Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação da prestação de contas final pela

CONTRATANTE.

VII-FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

VIII-A - ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO; Rua Getúlio Vargas. 435, Centro - CEP 65750-000 - Esperantinópol is -

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35. nr 01. Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 6°
andar. 65075-340 - São Luis - MA.

MA.

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: anafortuna73@hotmail.com; acameirofilho@holmail.com; jiolima06@yahoo.com.br;
franknilva@gmail.com; eng.andrelima@outlook.com.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE; gigovsl@caixa.gov.br,

Peto presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante
do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instoimento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA da
documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n“ 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no
prazo estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como â análise favorável pela CONTRATANTE da referida
documentação.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não
atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração do projeto

básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contraio de Repasse, são obrigações das partes:

- DA CONTRATANTE

Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas;
Celebrar o Contraio de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar
seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de
recursos;

Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso
aprovado, obsenrado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento:
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
Monitorar e acompanhar a confonnidade física e financeira durante a execução do presente instrumento;
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as,
quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda:
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a

contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada por representante

2.1

I.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.
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legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no
TRANSFEREGOV que a substitua;
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da compatibilidade entre
estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto
na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou. quando

aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
XI- Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu

acompanhamento;
XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos

casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Xlli. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, informações relativas

ao Contraio de Repasse independente de autorização judicial;
XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades

ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento:

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO etóu UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-to
quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos,
instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI, Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do Tesouro
Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocomência
de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do objeto,
registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

IX.

2.2-DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou. em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para executar o
objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas pela Lei
Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000;

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional,
a não efetuar cobrança que resulte em montante superior á contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação vigente;
V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:

a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas pelo Gestor, conforme diretrizes
programâticas ou normas complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor,
conforme diretrizes programâticas ou normas complementares.

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios tecnológicos necessários
para embasamento das soluções constantes no anteprojeto ou projeto;

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa:

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão
ambiental competente ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, observando prazos e
custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com
a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os
aplicativos disponibilizados pelo órgão central do TRANSFEREGOV. para registro da execução física do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

X. Apresentar á CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra
ou serviço de engenharia;

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com atribuições definidas para
gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo, em
cumprimento ao Acórdão n® 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33,
de 30 de agosto de 2023):

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a
começão de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou

pelos órgãos de controle:
XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibilizaçâo dos equipamentos

adquiridos;
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XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Gestor do
Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e responsabilidade, observada a legislação vigente e
assegurando:
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas

(BDI) uUlizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e
e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no

TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e
contratações:
Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou
Sen/iços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas quando solicitado;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de Repasse, bem como na
manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos poifticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais
com sede no município ou Distrito Federal, em conformidade com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação
por meio eletrônico;
Operar, manter e consen/ar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do Contrato de Repasse,
após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcioroalidade ;

Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de
Repasse:
Fornecer á CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e

avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado:
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório. Inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou
malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE:

Registrar no TRANSFEREGOV o extraio do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do serviço
e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos,
dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de
medições;

Indicar o sistema Fala,BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União
de manifestações dos cidadãos relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações,
reclamações e denúncias;
Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras, mantendo-a em
bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras;
Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos
das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como informações sobre canal
para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e. havendo fundada suspeita de
crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Gerai da União;
Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em conformidade com as leis,
normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual ou
federal, conforme o caso;

Prever no edilal de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI que integram o
orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei n° 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao
previsto na legislação vigente e conforme a Súmula n® 258 do Tribunal de Contas da União, vedada a utilização de orçamento
sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados. Distrito Federal e Municípios, obsen/ar o disposto no Decreto n® 7.983, de 08 de abril de
2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da legislação vigente, obrigatoriamente a
sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua
utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XV.

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII.

XXVIII.

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.
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XXXVII. Iniciar o procedimenlo licilatório em até 60 (sessenta) dias. podendo ser prorrogado, desde que motivado pelo CONTRATADO e
aceito pela CONTRATANTE, contados;
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente instrumento possua cláusula

suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando que esta não
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;
Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como
as informações referentes às dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada;
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos

funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e
b) insira as informações e os documentos relativos á execução da obra ou serviço de engenharia no TRANSFEREGOV;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). a regularidade das empresas e/ou
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n® 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou profissionais
participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a
participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa:
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas elou profissionais participantes do processo
de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e inelegibílidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça:
Apresentar á CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução fisíco-financeira
do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33,
de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;
Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho petas empresas que prestam serviços,
por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência
Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no caso de contratação de obras de engenharia.
(Ofício n®. 132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n® 201900014)
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua execução
parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do Programa, a
origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamenie à CAIXA a data, forma e local onde
ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena de
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n“ 9.504, de 30 de setembro
de 1997;

Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas publicações
decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV. os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se
o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse
também por intemiédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instmmento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso
público:
Dar ciência da celebração do Contraio de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa
de governo que originou a transferência, quando houver;
Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos
casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instarmento;
Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do
instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, devendo os instrumentos serem separados
por ano de celebração, classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao
TRANSFEREGOV;

indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de utilização dos bens
para assegurar a continuidade da política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e solidariamente,
quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do
contrato ou gestão financeira do instrumento;
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar
ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de engenharia
do Nível I, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do representante legal do CONTRATADO;

XXXVIII.

XXXIX.

XL.

XLl.

XLII.

XLIII.

XLIV.

XLV.

XLVI.

XLVII.

XLVIII.

XLIX.

L.

LI.

UI.

Llll.

LIV.

LV.

LVI.

LVII.

LVIII.
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Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n“ 33. de 30 de agosto de 2023, e
IN MPDG n® 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias á boa execução do objeto do Contrato de Repasse.
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o Manual Visual de Placas e
Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal.
Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica do instrumento em instituição financeira oficial;
Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos nas diretrizes programáticas e na Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, mantendona atualizado;
Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas alterações, independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas complementares aplicáveis, bem como suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos de Repasse

descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1-0 CONTRATADO deverá depositar na conta especirica do instrumento o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V
das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os

percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente á conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de Repasse, figurarão no
Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeto, em função da atualização de
preços praticados no mercado, poderão ser:

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
aportados novos recursos do CONTRATADO: ou
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contraio de Repasse, em agência
da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA
4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se compromete a iniciar a execução física de obras e
serviços de engenharia somente após;
I ● a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão automática da Autorização de Início de Obra -
AlO para o Nível I; e
II - após a emissão da Autorização de Inicio de Obra - AlO pela CONTRATANTE para os Níveis II a V.

4,1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo CONTFIATADO ou UNIDADE EXECUTORA,
caracterizará o início da execução fisica da obra ou serviço de engenharia.

4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente
de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea 'a" da
Lei n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E PAGAMENTOS

5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua plena execução,
respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na
execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída
à CONTRATANTE.

LIX.

LX.

LXl,

LXII.

LXIII.

LXIV.

LXV,

II.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados;

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme

os cronogramas apresentados;

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV;
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V. A conformidade financeira.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos
recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos,
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos,
podendo ser prorrogado por igual período.
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5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quartto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará
procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma;

Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis i e Vi. preferenciatmente em parcela única; e

b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do
valor global do instrumento.

A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará condicionada à:
a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas apresentados pelo CONTRATADO;
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia pela CONTRATANTE.

A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à execução de. no mínimo, 70% (setenta por
cento) das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para liberação de recursos de parcelas subsequentes,
poderá ser excepcionalizada, desde que em beneficio da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo CONTRATADO e
aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases ou etapas de
execução do objeto do instrumento.

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo CONTRATADO após á verificação da realização do
processo licitatório ou da cotação prévia pela CONTRATANTE.

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos às despesas de obras executadas com
recursos dos instaimentos estão condicionados a;

a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para execução do objeto;
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA;
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para os pagamentos correspondentes aos
percentuais de execução verificados nos marcos de dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n“ 33, de 30
de agosto de 2023;
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir ao pagamento da última medição,
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da última medição; e
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras,
regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal.

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar
e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços reaiizados atendem aos requisitos de
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de agosto
de 2023 e suas alterações.

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da compatibilidade entre
0 efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho.

5.8- Na hipótese de inexecuçâo ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da liberação
da parcela pelo Gestor ou do último pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão;
I - bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias: e
II - suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo órgão ou entidade concedenle.

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, deverão ser suspensos quando:

I _ A inexecuçâo financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;
II - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação ou determinação de órgãos de controle ou
em razão de caso fortuito ou força maior;
III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa e
Câmaras Municipais na hipótese respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou calamidade
pública na localidade de execução do objeto: e
IV - A inexecuçâo financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde que:

I.

7

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v032 micro



Processo H°Ol-ÍòOÔ0if74-
F!s N**

Visto

Qv o

r. 1
i

4%J

Contrato de Repasse

a) 0 CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos comprobatórios como notificações â empresa
ou oficio de solicitação de distrato pela empresa contratada: e

b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a publicação da rescisão do contrato.

5.10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação do início ou da retomada da execução
financeira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de Repasse firmados pelos seus
antecessores.

5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, confonne previsto na Lei das Estatais
(Lei n® 13.303, de 2016) e na Lei n® 14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária
do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo Licitatório, conespondam aos limites máximos, incluindo a

remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor do Programa,
com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, findo o qual,
sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro
poderá ser reduzido, desde que não prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no
mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de recursos, se
for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo,
as seguintes informações:

A destinaçâo do recurso:

O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
O contrato a que se refere o pagamento realizado;
A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de
serviços.

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV
o beneficiário final da despesa, o crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO ou da
UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV. excetuando-se falhas de planejamento;
b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes

de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emissão da Autorização de Início de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado
pagamento á pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

IV

V

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período anterior ou posterior
à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente
realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto para sua
utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês.
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7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contraio de Repasse, em fundo de curto prazo será automática, após
assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da
conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do
TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à conta única do
Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do objeto contratual,
fica 0 CONTRATADO obrigado ao aporte adicionai de contrapartida.

7.5.4 -É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para:
I - cusiear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente:
II - ampliação de metas e etapas, desde que Justificado pelo CONTRATADO e autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;
III - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência de calamidade pública reconhecida pelo
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas. Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos
estados. Distrito Federal e municípios, respectivamenle; e

IV - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajuslamento de preços conforme índice previsto no CTEF ou
de temio aditivo para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive
os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração
de Tomada de Contas Especial do responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimenlo do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição finartceira albergante da
conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7 7 _ Deverão ser restituídos. ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instnjmento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item 7.5.4;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato. extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado parcialmente, o CONTRATADO
deve devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
- SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um
por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

7,7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE.

7.7.4 _ Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7,7,1, os valores devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referenciai do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a
esse montante de 1% no mès de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7,7,5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “C, os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da aplicação no mercado
financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos recursos
liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Ünica
do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da SELIC será calculada
proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 76/2016, art. 9°) e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
9
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8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contraio de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o
acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e
avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira
das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocon-er.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, inclusive àquelas
referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABIUZAÇÃO
10-Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo
vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contraio de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros
documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo descrito no item VI
das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1- Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias
para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela
taxa SELIC.

11.2 - Caso 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos

do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial
sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.
11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse firmados
pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador solicitará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos
recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s)
for(em) o(s) causador(es) da demanda:

Custo Unitário

Descrição
Níveis IV e VNível I Nível II Nível III

R$1.400,00R$1.400,00 RS 1.400,00 R$ 1.400,00Reanáiise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo Lícitatório inapta ou

repetida	
R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00
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Custo Unitário

Descrição
Nível I Nível II Níveis IV eVNível III

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180
dias sem execução financeira

R$ 1.000.00 R$ 1.000.00 R$ 1.000,00 R$ 1,000.00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à prevista
no Art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30
de agosto de 2023 e suas alterações

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 23.000,00R$ 13.000.00

R$ 800,00Reabertura de PCF ou TCE R$ 4.000.00 R$ 8.200,00 R$ 17.100.00

R$ 1.700,00 R$ 2.400.00 R$ 3.000,00Alteração de cronograma/eventograma RS 3.000,00

R$ 2.400,00 R$ 4.200.00 R$ 7.000,00 R$7.000,00Atualização de orçamento

R$ 3.500,00 R$ 5.500.00 R$ 8.400,00 RS 8.400.00Exclusão de meta

R$ 6.500,00 RS 6.500.00 RS 9,600,00 RS 9.600,00Ajustes no anteprojeto ou projeto

RS 5.000,00 RS 7.500.00 RS 10.600,00 RS 10.600,00Reprogramação de Remanescente de obra

RS 12.600,00RS 8.500,00 RS 8.500.00 RS 12.600,00Inclusão de meta

RS 25.700,00RS 9.000.00 RS 14.900,00 RS 25.700,00Alteração de escopo

Custo Unitário Nível VI

Descrição
Valor de Repasse igual ou
superior a R$750.000.00

Vafor de Repasse inferior a
R$750.000.00

RS 1.400,00 R$ 1.400,00Reanàlise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou

repetida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180
dias sem execução finartceira

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à prevista
no Art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30
de agosto de 2023 e suas alterações

Reabertura de PCF ou TCE

RS 1.300,00 RS 4.000.00

R$1.000,00RS 1.000,00

RS 3.600,00RS 3.600,00

R$1.700.00R$ 900.00

RS 2.400,00RS 1.700.00Alteração de cronograma/eventograma

RS 2.400,00 RS 4.200,00Atualização de orçamento

RS 5.500,00RS 3.500.00Exclusão de meta

RS 6.500,00RS 6.500.00Ajustes no anteprojeto ou projeto

Reprogramaçao de Remanescente de obra

RS 8.500,00 RS 8.500,00Inclusão de meta

RS 4.000.00RS 2.000,00Alteração de escopo

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado á CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13-Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de contrde interno e externo da União, sem elidir a competência dos órgãos
de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n° 93.872,
de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso dos sen/idores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da
CONTRATANTE, aos processos, documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitação
realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da
parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial,
independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de

duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15 dias. contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n** 9.504,
de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada a participação
da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do art. 37 da
Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral
n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instojmento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o início de sua vigência a data da úitima assinatura
e 0 término de acordo com o prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua promogaçào mediante Termo
Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII e § 4®. da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n* 33. de
30 de agosto de 2023 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16-0 Contrato de Repasse poderá ser:

Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, ficando responsáveis somente pelas obrigações
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível obrigatoriedade de
permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

Rescindido, em função das seguintes motivações;
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado, ou
c) verificação de circunstância que enseje a Instauração de TCE; ou
Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, nos prazos
estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela CONTRATANTE das seguintes situações:
A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da liberação da primeira parcela ou do último
pagamento, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão do
prazo, nos termos do item 5.9;
A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

II.

IV.

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

10.3 _ A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial
da União.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no TRANSFEREGOV.

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60)
sessenta dias, contado da data do registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho,
independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração do presente
instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da açao ou a decisão judicial
desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituíção dos efeitos da respectiva liminar, com a

rescisão do presente contraio e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação
em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
18-0 presente Contraio de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada
â CONTRATANTE, em no minimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por

responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de oficio” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Ternio Aditivo, ficando a majoração dos
recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites minimos e máximos
definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária a solicitação justificada do CONTRATADO
e 0 atendimento das condições abaixo (Decreto n® 8.943/2016):

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado;
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução de melas e etapas, com a devolução dos

recursos liberados relativos às etapas e ás metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira;
c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à imediata operacionalização do objeto,

quando couber;
d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de inicio de
obra. exceto quando se tratar dos recursos para atender ás despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGi/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;
Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta
ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;
Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamenle aceitos peia CONTRATANTE, exceto
para ampliação do objeto pactuado, redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da fruição
ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-integrada;
Realizar despesas com taixas bancárias, muitas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência
de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no
mercado;

Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado
de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos participes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instaimento, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante
a vigência.
Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, infonnativo ou de orientação social, da qual não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade pública
da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses
previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e
escolas para o atendimento pré-escolar. quando for o caso;

Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida;
Adotar o regime de execução direta:
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de Repasse ou da emissão
Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que

envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33. de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais.

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originaimente pactuado, se houver, nos casos de contrato de repasse, serão de
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

IV.

V.

VI.

Vii.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES
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20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser apresentados em original
ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se inseridas no
TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento,
nos endereços descritos no item VIII das CONDlÇOES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD
21 — Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD — Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a
divulgação de seus dados pessoais constantes neste instnjmento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de
conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos
termos do art. 37 da Lei n® 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n® 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n®
11.174. de 16 de agosto de 2022. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimiras questões decorrentes deste Contrato
de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição
Federal.

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos
e legais, em juízo e fora dele.

Asstrado de forma digital
por ALUISIO CARNEIRO

FILHO:2571950533 FILHO:257t9S0S334
Dados; 2023.12.18

15:42:18 *03'00'

ALUISIO CARNEIROCARLOS ANDRE

CORRÊA

Aisirvado dc forma digital
por CARLOS ANDRE CORR£A
CAROOSOO9473346700

CARDOSO:09473346 pador: 2023.12.ifl 23J4-.50
■OJW

4
700

Assinatura do CONTRATADO

Nome: ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF: 257.195.053-34

Assinatura da CONTRATANTE

Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO
CPF: 094.733.467-00

DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA

* lii» 7

^SOMO

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em
Conformidade)
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA

CPF: 257.924.073-04
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ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 9S0208/2023, firmado pelo Município de
Espcrantinópolis/MA, CNPJ 06.376.669/0001-69; junto à UnSo Federal por intermédio do
MIMSTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO £ ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA £ COMBATE FOME.

representada pela Caixa Ecortòmica Federal. CNPJ 00.360.30S/0001 -04; Objeto Estruturação
da Rede de Serviços do Sistema ÚnKO de Assistência Social - SUAS - Reforma do Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS, Programa Proteção Social no Âmbito do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS); Valor; RS 239.750,00; dos recursos: RS 238.750,00,
correrão ã conta da União no exercício de 2023, UG 5S0013, Gestão 00001. Programa de
Trabalho 08244503121900001, NE 2023NE000423, de 30/11/2023 e RS 1000,00 de
contrapartida. Vigência 18/12/2026 - 18/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso c AlUiSiO
CARNEIRO FILHO.

Contrato de Repasse n» 948139/2023, firmado pelo SECRETARIA OE ESTADO OA
INFRAÊSTRUTURA - ESTADO 00 MARANHAO-MA, CNPJ 08.892.295/0001-60; junto à Unilo
Federal por intermédio do Ministério da integração e do DesenvoVimenlo Regional,
representada pela Caixa Econêmica Federal, CNPJ 00-360.30S/0001- 04, ESTADO 00
MARANHAO, CNPJ 06.3S4.468/0001-60; Objeto pavimentação de vias rurais no Estado do
Maranhão ; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor; RS
4.316.992.00; dos recursos; RS 4.306.992,00, correrão à conta da União no exercício de
2023, UG S30020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001. NE
2023NE000702. de 31/10/2023 e RS 10.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2027 -
18/12/2023 Carlos André Corréa Cardoso e Ápaiicio Bandeira Filho

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 949240/2023, firmado pelo SECRETARIA OE SEGURANÇA
PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO-SP, CNPJ 46.377,800/0001-27; junto á União Federal
por intermédio do Ministéno da Justiça e Segurança Pública, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-
50; Objeto reforma dos alojamentos da sede do 19> batalhão de policia militar
metropolitano (19* bpm/m), no município de são paulo/sp. ; Programa Segurança Pública.
Combale à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento, Valor: R$ 262.416,40; dos
recursos' R$ 257.169,00. correrão ã conta da União no exercício de 2023, UG 200329,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 06181501621BM003S. NE 2023NE000013. de
20/11/2023 e RS S.248,33 de conirapanida. Vigência 30/12/2025 - 15/12/2023. SéUSSV
ANDRADE BRITO OE CARVALHO e GUILHERME MURARO DERRITE.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PI

Contrato de Repasse ns 949511/2023, firmado pelo Município de São Jerònimo-RS. CNPJ
88 117.700/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00 360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de estrada vicinal; Programa Desenvolvimento
Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 6.000.000,00; dos recursos: RS 5.743.773,00,
correrão ã conta da União no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de
Tiabalho 20608221700SX0001, NE 2023NE000869, de 21/11/2023 e RS 256.227,00 de
contrapartida. Vigência 14/12/2027 - 18/12/2023 luri Jadovski e Evandro Agiz Heberle.

Contrato de Repasse n* 943633/2023, firmado pelo Município de Porto Alegre-RS, CNPJ
92.963.560/0001-60; junto ã União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada peta Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Execução
das obras de pavimentação e adequação de vias para a reformulação da salda do Túnel da
Conceição na Rua Sarmento leite no Centro HistOfico de Porto Alegre; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R5 1.310.310,00: dos recursos: RS 1-297.206,00, correrão ã
conta da União no exercido de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001. NE 2023NE0005S7, de 17/08/2023 e RS 13.104,00 de contrapartida.
Vigénda 07/12/2026 - 18/12/2023 luri Jadovski e Sebastião de Araújo Melo.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RIO BRANCO - AC

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse n* 943701/2023, firmado pelo Município de Rodrigues Alves-AC, CNPJ
84.306.455/0001-20: junto ã União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001- 04; Objeto
pavimentação de vias no município de rodngues alves - acre.; Programa Mobilidade
Urbana: Valor: RS 1.914.300,00; dos recursos: RS 1.912.356.00, correrão à conta da União
no exercido de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE000619, de 17/08/2023 e RS 1.944,00 de contrapartida.
Vigência 14/12/2027 - 14/12/2023 Rafael Vieira Forselini e Jailson Pontes de Amorim.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RIO DE JANEIRO - RJ

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 946175/2023, firmado pelo Município de Mangarjtiba-RJ.
CNPJ 29.138.310/0001-59; junto à União federal por intermedio do MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SODAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, representada pela
Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto estruturação da rede dc
serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUASj - reforma de Centro de Referência
de Assistência Social ■ CRAS; Programa Proteção Social no Âmbito do Sistema Único de
Assistência Sooal (SUAS); Valor: RS 238.988,77; dos recursos: RS 238.750,00, correrão á
conta da União no exerciao de 2023. UG S5001S, Cestio 00001, Programa de Trabalho
082445031219G0001, NE 2023NE00012S, de 28/09/2023 e RS 238.77 de contrapartida.
Vigência 15/12/2026 - 15/12/2023 Alan Campos da Costa e José Plínio de Oliveira Neto.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SANTA MARIA ● RS

EXTRATOS OE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n> 9S1040/2023, firmado pelo Município de VARZEA
BRANCA-PI, CNPJ 41.522.103/0001-07; junto à União Federal por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica federal. CNPJ 00.360.30S/0001-04: Objeto
pavimentação de vias públicas no município de varzea branca-pi; Programa Mobilidade
Urbana: Valor; RS 1.914.3S6,00. dos recursos: RS 1.912.356,00, correrão ã conta da União
no exercido de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900TI0001. NE 2023NE002298, de 07/12/2023 e RS 2.000.00 de contrapartida.
Vigência 19/12/2027 - 19/12/2023 FÁ8IA CARVALHO LE LONNES e RAIMUNDO NONATO
ALVES PAES LANDIM.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 950175/2023, firmado pelo Município de BOM JESÜS-PI,
CNPJ 0S.5S4.356/0001-S3; junto ã União Federal por intermedio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto reforma c ampliação do mercado público do município
de bOm jesus-pl, Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS
2.873.210.00: dos recursos: RS 2.870.210,00, correrão à conta da União no exercido de
2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206032217005X0001, NE
2023NE000948, de 30/11/2023 c R$ 3.000,00 dc contrapartida. Vigência 12/12/2027 -
12/12/2023 FÂBIA CARVALHO LE LONNES e NESTOR RENATO PINHEIRO EIVAS.

ESPÉCIE Contraio dc Repasse n« 951094/2023, firmado pelo Município dc SAO JOSE DO
PtAUl PI, CNPJ 06.SS3.838/OÚ01-99: junto ã União Federal por intermédio do Ministério das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação de vias públicas no município de são josé do piauí-pi; Programa Mobilidade
Urbana; Valor: R$ 287.606,00: dos recursos; RS 287.306,00, correrão ã conta da União no
exeracio de 2023, UG 17S004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1S451221900T10001.
NE 2023NEW23SO. de 08/12/2023 e RS 300,00 de contrapartida. Vigência 18/10/2026 -
18/10/2023 FÂBIA CARVALHO LE LONNES e ADMAELTON BEZERRA SOUSA.

ESPECIE Contrato de Repasse n* 9S1S63/2023. firmado pelo Município de SAO FEUX DO
PlAUl-PI, CNPJ 06.554.968/0001-46; junto ã União Federal por intermédio do Ministério da
Integração c do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360,305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais no município de slo féllx
do plaul-pi.; Programa Desemvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS
287.606,00; dos recursos: RS 287.306,00, correrão ã conta da União no exercício de 2023,
UG S30020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE 2023NE001131,
de 11/12/2023 e RS 300,00 de contrapartida. Vrgêreia 18/12/2026 - 18/12/2023 FÂBIA
CARVALHO LE LONNES e JOSÉ JAILSON PlO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n« 950469/2023, firmado pelo Município de CRISTALANDIA
DO PlAUi-PI, CNPJ 06.SS4.299/0001-02; junto à União Federal por intermédio do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais no município de
Cristalandia do Piauí ● pi; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor:
R$ 287 606,00; dos recursos: RS 287.306.00, correrão à conta da União no exercíco de

2023, UG 530020. Gestão 00001, Programa dc Trabalho 2060822J700SX0001, NE
2023NE001067, de 04/12/2023 e RS 300,00 de contrapartida. Vigénrda 13/12/2026 -
13/12/2023 FÂBIA CARVALHO LE LONNES e MOlSES DA CUNHA lEMOS FILHO.

EXTRATOS OE CONTRATOS

ESPECIE Contrato de Repasse n* 950478/2023, firmado pelo Municipio de Dona Francisca-
RS, CNPJ 87.488.938/0001-60; junto ã União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal.
CNPJ 00.360.30S/0001-04, Município dc Dona Francísca, CNPJ 87.483.938/0001-80: Objeto
Reforma de mercado com vistas a comercialização de produtos rurais locais. ; Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 481.604,00; dos recursos: RS
481.104,00, correrão ã conta da União no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001,
Programa dc Trabalho 2D608221700SX0001, NE 2023NE001075, dc 04/12/2023 C RS
500,00 de contrapartida. Vigência 18/12/2026 - 18/12/2023 PAULO AUGUSTO SCHADE e
OLAVO JOSE CASSOl.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 950199/2023, firmado pelo Município de Itacurubi-RS,

CNPJ 91.573.048/0001-44; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica federal. CNPJ 00.360.30S/0001- 04; Objeto
Pavimentação Urbana; Programa Mobilidade Urbana; Valor; R$ 248.808,33: dos recursos-
RS 238.856,00, cofrerlo á conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE002163, de 30/11/2023 e RS
9.952,33 de contrapartida. Vigência 18/12/2026 - 18/12/2023 PAULO AUGUSTO SCHADE e
GELSO 005 SANTOS SOARES.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

EXTRATO OE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nf 950624/2023, firmado pelo Município de Colina-SP, CNPJ
4S.291.234/0001-73; junto ã União Federal por irstermedio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPl 00.360.305/0001- 04; Objeto aquisição de
1 (uma) pã carregadeira e l (uma) retroescavadeira; Programa Saneamento Básico; Valor:
RS 980.000,00; dos recursos: RS 475.433,50, correrão a conta da União no exercício de

2023, UG 175004. Gestão 00001. Programa dc Trabalho 10512222221CC0001, NE
2023NE002252, de 05/12/2023, e RS 475.433,50 nos exercícios subsequentes e RS
29.133.00 de contrapartida. Vigência 20/11/2026 - 15/12/2023 Ubirajara Gonçalves de
Lima Junior e Diab Taha.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SAO LUtS - MA

EXTRATOS OE CONTBATOS

ESPÉCIE Contrato tíe Repasse n» 9SD8S7/2023. firmado pelo Município de Piesidenie
Dutra/MA, CNPJ 06.138.366/0001-08; junto ã União Federal poi intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 0D.360.30S/OOOI-O4, Objeto
Sistema de abastecimento de agua no Povoado Alegre; Programa Saneamento Básico;
Valor; RS 482.104,00; dos recursos: RS 481.104,00, correrão à conta da União no exerckio

de 2023. UG 175004. Gestão 00001, Programa de Trabalho 10S11222221C90001, NE
2023NE002262, dc 06/12/2023 c RS 1.000,00 do contrapartida. Vigência 18/12/2026 -
18/12/2023 Carlos André Corréa Cardoso c RAIMUNDO ALVES CARVALHO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 948364/2023. firmado peto Município de Tunium/MA,
CNPJ 06.138 911/0001-66; junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMÍUA E COMBATE fOUE. representada pela

Caixa Econômica Federal. CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto Estruturação da Rede de
Serviços do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS - Construção Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS: Programa Proteção Social no Âmbito do Sistema Unico de
Assistência Social (SUAS); Valor: RS 535.800,00; dos recursos: RS 534.800.00, correrão ã
coma da União no exerdeio de 2023. UG SSOOlS, Gestão 00001, Programa de Trabalho
OB2445031219G0001, NE 2023NE000345, de 03/11/2023 e R$ 1.000,00 de contrapartida.
Vigência 18/12/2026 ■ 18/12/2023 Cailos André Corréa Cardoso c FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA.

ESPÉCIE Contrato dc Repasse nP 951730/2023, firmado pelo Município dc

Espcrantinópolís/MA, CNPJ 06.376.669/0001-69; junto ã União Federal por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPl 00.360.305/0001-
04. Objeto Implantação de sistema de abastecimento de ãgua no município de
EsperamInópolis/MA; Programa Saneamento Bãsico; Valor: R$ 481.104,00; dos recursos: RS
480.104,00, correrão ã conta da União no exercido tíe 2023, UG 17S004, Gestão 00001,

Programa de Trabalho 10512222221CA0001, NE 2023NE002438. de 11/12/2023 e RS

1.000,00 de contrapartida. Vigência 18/12/2026 -18/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso
c ALUlSlO CARNEIRO FILHO.

GERÊNCIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

Contraio n® 10181/2023.; Processo 5307.01.2388.0/2022 Objeto: locação de imóvel para
manutenção da instalação da Agência Avenida Brasil, localizada na Avenida Brasil. 67,
Jardim Paulista São Paulo, na cidade dc São Paulo, no Estado dc São Paulo, pelo prazo dc
120 (cento e vinte) meses a contar de 01/01/2024; Fundamento Legal: Dispensa de
licitação, com base no ari. 29. V, da Lei n® 13.303/16 e o art. 68, inciso V do RLCC -

Regulamento de Ucitaçôes e Contratos da CAiXA: LOCADOR; TEBAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES ITDA, inscriU no CNPJ sob o n® 02.735.106/0001-69; LOCATAftIA: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, por intermédio da Gerência Nacional de Contratação GECOT, CNPJ:

00.360.305/0001-04; Valor mensal do aluguel: RS 163.500,00 (cento e sessenta e três mil
e quinJsentos reais), perfazendo o Valor Global: RS 19.620.000,00 (Dezenove milhões,

seiscentos e vinte mll reais); Data da assinatura; 15/12/2023; Reserva orçamentária
prevista na rubrica n® 5704-01 Aluguel dc imóveis para uso da CAIXA.

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO ANAPOLIS - GO

EXTRATOS OE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 94567S/2023, firmado pelo Município de Estreia do Norte,
CNPJ 01.800.465/0001-90, neste alo representando o FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE-FMS,

CNPJ 11.331.930/0001-44; junto ã União Federal por Intermédio do Ministério da Saúde,
representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ'00.360.30S/0001- D4; Objeto amjaJlação
de unidade de atenção especializada em saúde: Programa Atenção Especializada à Saúde:
Valor: RS 748.800,00; dos recursos: RS 676.200,00, correrão ã conta da União no exercício
dc 2023. UG 2S0107. Gestão 00001, Programa dC Trabalho 10302S0188S3S00S2, NE
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MrKISTÉRfO DO DF.SFNVOl.VIMÍiNTO .F ASSISTÍ^NCtA SOCIAl., FAMÍLIA F COMBATF FOME

m\NSFERl;CK)\'

N“/ANO DA PROPOSTA:

064605/2023

OBJETO:

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA
DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O CRAS é a porta de entrada para o cidadão acessar seus direitos socio assistenciais. Seu foco de atuação é a busca para
superação das desigualdades sociais c a promoção da vida c desenvolver c articular ações para a Proteção Social Básica, ou
seja, prevenção de situações dc risco pessoal e social, por meio do desenvolvimento de potencialidades c acesso a direitos e
pelo íbrialecimento de vínculos familiares e comunitários.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A reforma do CRAS está em consonância com as diretrizes do programa umas vez que será possível realizar à inclusão, a

promoção social, a inclusão produtiva, o fortalecimento dos vínculos familiares c comunitários, bem como, a participação

popular permitindo acesso às famílias à rede. prevenindo a ocorrência de risco social.

PÚBLICO ALVO:

Dirctamente, os habitantes locais cm vulnerabilidade social. Indirctamcntc, toda a população do município dc
Espcrantinópolis/MA

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Com a reforma do CRAS, o município visa melhorar o acesso das famílias à rede de proteção social de assistência social,
prevenindo a ocorrência de situação dc risco social c fortalecer vínculos familiares c comunitários, garantindo um locai
específico c adequado para a realização das atividades do CRAS para o município.

RESULTADOS ESPERADOS:

F.sta intervenção no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS busca melhorar o atendimento às famílias do município

que necessitam do apoio c o desenvolvimento social, à inclusão, a promoção social, a inclusão produtiva, o fortalecimento dos
vínculos familiares e comunitários, bem como, a participação popular.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÂO/ÓRG.ÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE

CONCEDENTE:

55000

NOME DO RESPONSÁVEL:

JOAO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO

JPF DO RESPONSÁVEL:

819.684.424-72

CEP DO RESPONSÁVEL:

70050-902

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
Esplanada dos Ministérios - Bloco A, 7 andar

Página 1 de 6Relatório emitido em 27/05/2024 16:52:40
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06.376.669/0001-69

RAZÃO SOCIAI. DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

RUA GETULiO VARGAS. 435

CÓDIGO
.MUNICÍPIO:

CIDADE:

ESPERANTINOPOLIS

CEP:

65750000

UF: E.A.:

.Administração

Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

99988067956MA

0777

AGÊNCIA:

0767-6

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

CONTA CORRENTE:

0066472982
*

CPF DO RESPONSÁVEL:

257.195.053-34

NOME DO RESPONSÁVEL:

ALUISIO CARNEIRO FILHO

CEP DO RESPONSÁVEL:

65750000

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA ANTONIO LEAL ARRAIS, S/N - SANTA TEREZINHA
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4 - DADOS DO EXECU rOR/VALORES

RS 239.750.00VALOR GLOBAL:

R$ 1.000.00VALOR DA CONI RAPARTIDA:

Ano ValorVALOR DOS REPASSES:

RS 238.750,002023

R$ 1.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 18/12/2023

FIM DE VIGÊNCIA: 18/12/2026

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2026

Página 3 de 6Relatório emitido em 27/05/2024 16:52:40
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n":

REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRASEspecifícação:

R$ 239.750,00Quantidade: 1.0 Valor;(Jnidade de Medida: UN

R$ 239.750.0020/11/2024 Valor Global:Início Previsto: Término Previsto:18/12/2023

CEP: 65750-000l)F: MA Município: 0777 - ESPERANTINOPOLIS

Endereço: No município de Esperanlinópolis/MA

Etapa/Fase n”: 1

REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRASEspecifícação:
Término Previsto:

20/11/2024

Início Previsto:

18/12/2023

Quantidade: Valor:

l.ü UN R$ 239.750,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME

MÊS DESEMBOLSO: Novembro ANO: 2024

RS 238.750,00VALOR DA META:METAN": l

ESCRIÇAO: REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

RS 238.750,00 PARCELA N": 1VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Novembro

R$ 1.000,00VALOR DA META:META N°: 1

DESCRIÇÃO: REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
R$ 1.000.00 PARCELA N":VALOR DO REPASSE:
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8 - PLANO UE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: No município de Esperanlinópolis/MA
CEP: 65750-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0777 - ESPERANTINOPOLIS

RS 239.750,00V. UNITÁRIO: RS 239.750,00 V.TOTAL:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação

Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Código Total

RS 0,00RS 239.750,00 R$ 0,00449051 RS 239.750,00

R$ 239.750,00TOTAL GERAL:

Página 5 de 6Relatório emitido em 27/05/2024 16:52:40
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10-DECLARAÇÃO -to

Na qualidade dc representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao	
para efeitos e sob as penas da Lei. que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Kcdcral, que impeça a transferência dc recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local c Data Conccdcntc

(Representante legal do órgão ou Entidade

12-ANEXOS

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do .\rquivo:

DOU 20_l2_2023.pdf

CE Cláusula Suspensiva.pdf

Relatorio - PM Esperantinopolis - 1091093-10 - Contrato de Repasse - assinado.pdf

PM Esperantinopolis- 1091093-10- Contratode Repasse - assinado.pdf

Oficio 1664.pdf
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Gerênda Executiva Governo São Luis - MA

Rua Perdizes, quadra 35, nr 01.

Edifido Via Manhattan III, Torre 2, 6° andar.
65075-340 - São Luis - MA

Ofido n» 1664/2023/GIGOV/SL

São Luís, 19 de dezembro de 2023

À Sua Excelènda o(a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Esperantinópolís
Rua Getúlio Vargas, sn - Centro - Esperantinópolís
CEP 65750-000 - Esperantinópolís - MA

/\ssunto; Contrato de Repasse celebrado entre o Município de Esperantinópolís e a Caixa Econômica Federa!

Senhor(a) Presidente,

1 Em atendimento ao disposto no art. 116, §2® da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, informamos a
celebração do Contrato de Repasse n® 950208/2023 - Operação 1091093-10 que tem por finalidade "Estruturação da
Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - Reforma do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS".

2 O valor repassado é de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil setecentos e cinquenta reais) .
tendo 0 Município de Esperantinópolís se comprometido a aportar, a título de contrapartida, a quantia de R$ 1.000,00
(mil reais).

O prazo de vigência do Contrato de Repasse é até 18/12/2026.

Quaisquer infomiações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido podem ser obtidas, a
qualquer tempo, junto a esta Gerência Executiva Governo São Luis/MA.

3

4

Respeitosamente,

rodrigÒe^-pbrèírà de arruda
Coordenador de Filial

Gerência Executiva Governo São Luis/MA

DALVANI

1

SIMÕES COELHO

■Ée Filial áubstituto Eventual
íecutiva Governo São Luis/MA

MARCO AUR

Gerente

Gerênda E

1
28.056 v007 micro
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Usuário; ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF; 257.195.053-34

Sair do Sistema

27/05/2024 16:49 ■ v.3.10.0-b13921316

Transfere

‘f gov.br ExecuçãoPropostas

Acomp. e Fiscalização

Verificação de Regularidade

ProgramasCadastramento

Prestação de ContasCadastrosInf. Gerenciais

TCEAdministração

55000 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA
Projeto Básico / Termo de Referência

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
06.376.669/0001-69 - MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS

Voltar

Versão: ^

QCI PO/CFF LAE SPADocumentação ComplementarResponsável TécnicoDados Básicos Anexos

Quadro Resumo

Síntese do Projeto Aprovado

1. Identificação

Programa

5500020230002- ESTRUTURAÇÃODA REDE DE SERVIÇOSDO SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) - POLÍTICAS PUBLICAS

Objeto

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

Ação Orçamentária

5031219G

Município do Proponente
ESPERANTINOPOLIS

TI -V

ifí

Programa de Trabalho o

0

V,

o

UF do ProponenteCódigo IBGE do Município
2104008

O
MA

'PShttps://mandat3rias.transferegov.sistema.gov.br/proje1o-basico/p rivate/index.jsf7idProposla-1937204
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2. Dados do Instrumento

Data de Assinatura

18/12/2023

Código do Instrumento

950208

Número da Proposta

64605/2023

Contrapartida

R$ 1.000,00

Repasse

R$ 238.750,00

Valor Global

R$ 239.750,00

Prazo de Execução

3 meses

3. Participantes

Natureza

Jurídica
E-mailTelefoneResponsávelRazão SocialParticipante

Administração (99)98806-257.195.053-34-ALUISIO

CARNEIRO FILHO

06.376,669/0001-69 - MUNICÍPIO

DE ESPERANTINOPOLIS
acarneirofilho@hotmail.com

Proponente Pública
Municipal

7956

55000-MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE FOME

(31)39159-819.684.424-72 - JOAO INACIO
RIBEIRO ROMA NETO

juliana.oliveira@turismo.mg.gov.brConcedente
465

4. Quadro de Composição de Investimento

Regime de

Execução

Proposto

No. Frente de

Obra

Descrição da
Meta/Submeta

Item

Investimento
Qtd. Und. Repasse Contrapartida Total

Meta/

Submeta

ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE5ERV.

DO SIST. ÚNICO

DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL-SUAS-

REFORMA DO

CENTRO-CRAS

R$R$
_ Equipamentos

Comunitários
R$ 1.000,00289,59 M21 239.750,00238.750.00

< m X-
Crt ' ^
o

ct

Vt
R$R$ o

R$ 1.000,00Total Geral
239.750.00

R$ 0,00

238.750,00

RS 0,00
O

RS 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta) \

https://mandatarias.transferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/p rivale/index.jsf7idProposta-1937204
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> TRegime de

Execução

Proposto

No.
Frente de

Obra

Descrição da
Meta/Submeta

Item

Investimento
TotalQtd. Und. Repasse ContrapartidaMeta/

Submeta

REFORMA DO

CRAS- PARTE

ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE

SERV.DO SIST.

ÚNICO DE ASSIS.

SOCIAL-SUAS-

REFORMA DO

CENTRO - CRAS

Empreitada

por Preço
Global

REFORMA DO

CRAS-PARTE
R$R$

R$ 1.000,001.1
238.750,00 239.750,00

REFORMA DO

CRAS - PARTE

R$ R$
Total Geral R$ 1.000,00

239.750,00

R$ 0,00

238.750,00

R$ 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta) RS 0,00

5. Cronograma Físico Financeiro do Projeto

Visão de Parcelas por Meta

Percentual

Acumulado

No. da

Parcela

No. da

Meta
Percentual Parcela Valor AcumuladoParcelaDescrição da Meta Preço Total

ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERV.

DO SIST. ÚNICO DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL-SUAS-

REFORMA DO

CENTRO-CRAS

R$
1

239.750,00

32,92%

66,74%

100,00%

R$ 78.924,49

R$ 160.019,51

R$ 239.750,00

JUN/2024

JUL/2024

AGO/2024

32,92%

33,82%

33,26%

1

2

3

< -n

5) ~

oCronograma Físico Financeiro
o

z

03V

3/5https://mandatarias.transferegov.sistema-gov,br/projeto-basico/p rivate/index.jsf?idProposla=1937204
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> T Percentual

Acumulado
Valor AcumuladoPercentual ParcelaNo. da Parcela Parcela

32,92%

32,78%

0,14%

0,00%

66,74%

66,47%

0,28%

0,00%

100,00%

99,58%

0,42%

0,00%

R$ 78.924,49

R$ 78.595,30

R$329,19

RS 0,00

RS 160.019,51

R$ 159.352,07

R$ 667,44

R$ 0,00

RS 239.750,00

R$ 238.750,00

R$ 1.000,00

R$ 0,00

“ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

“ Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

32,92%

32,78%

0,14%

0,00%

33,82%

33,68%

0,14%

0,00%

33,26%

33,12%

0,14%

0,00%

JUN/20241

JUL720242

AGO/20243

6. Enquadramento da proposta de Intervenção

Há compatibilidade entre a Documentação Técnica apresentada e as condições específicas definidas para o
Programa?

Sim

7. Complementaríedade com Outras Ações

A funcionalidade plena da proposta independe de outros projetos/ações não custeadas pelo presente CR/TC? Sim

Caso negativo, descrever as indefinições e/ou condicionantes e o prazo para execução.

< 31 "C
ü»' (j>

o t/v

O

8. Situação do Licenciamento Ambiental 2

411https://mandatarias.lransferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/p rivate/index.jsf?idProposta=1937204
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Datci^nissâo ■íntaiManifesto An.Váiído até MetaOrgâo emissor

Nenhum registro encontrado.

9. Responsáveis Técnicos

Responsáveis Técnicos de Engenharia/Arquitetura

Data de EmissãoART/RRTAtividade CREA/CAUCPF Nome

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS SILVA
MA20240746930Engenharia 1103934279 01/03/2024660.801.852-53

Responsáveis Técnicos de Trabalho Social

Orgão do ResponsávelAtividade FormaçãoNome

Nenhum registro encontrado.

CPF

10. Conclusão de Laudos

De acordo com o Laudo de Análise de Engenharia(LAE), o empreendimento proposto é Viável

Justificativa:

ArfJd L-::.ilido.PareCci

t)LA .ipre^.-ntada,
CUStO’:, veriOrdfi

V.'::or acúHo: R$2 5‘T750,00

■■ aceitos.

< 33 “D
(/>(/) o

j'

,0 Z n.
o </l

ü)

o

bi
https;//mandatarias.transferegov.sistema-gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposta=1937204 5/
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE

SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

fá^SENTE
projeto BÁSICO EW
APR'

Assinado digitalmente
pof PRANKNILVA

SILVA:66080185253silvA:66080185253

PRANKNILVA

VIEIRA MATOS
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ÓPOLIS

ÍNDICE

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CURVA ABC

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ART

PLANTAS

CD

Assinado digitalmente
porFRANKNILVA
VIEIRA MATOS

SENTEAPRDVÕO
PROJETO BÁSICO EM

I gj

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA;66080185253silvA:66080165253
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MEMORIAL DESCRITIVO
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PROáETOBAS/CO
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Assinado digitalmenie
por FRANKNILVA
VIEIRA MATOS

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253silvA:66080185253
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO
- Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOÜS
- Obra: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

— Características: Obra pública

— Endereço: no município de ESPERANTINÓPOÜS.
— Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 1800 dias.

SITUAÇÃO

No município de ESPERANTlNÓPOLiS viu-se a necessidade da Reforma do CRAS, afim de

melhorar as condições física do prédio, visando um maior conforto dos funcionários, e o

público.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental. Instalações provisórias, maquinaria e

aparelhamentoadequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de

qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras. Alvará, Certidões e Licenças,

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualiza

dos projetos, especificações. SENTE
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FINALIDADE DA OBRA

Nossa proposta é proporcionar um ambiente acolhedor para os usuários dos serviços. 0 CRAS é
a porta de entrada dos serviços oferecidos pela Assistência Social.

OBJETIVO

Melhorar as condições física do prédio;

Proporcionar melhores condições de atendimento às famílias em situação de
vulnerabilidade social.
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SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra em chapa de aco ealvanízado

Será confeccionada a placa da Obra. 0 material a ser utilizado na confecção será:

Placa; (1,50x3,00) m = 4,50m2

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

Contraventamento:sarrafo de madeirade l"x4" com comprimentode 3,20m.

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 x 1 >2 x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada

A limpeza a que se refere este item consiste na remoção de elementos tais como entulhos, matéria
orgânica, etc., além dos serviços de capina, destocamento de arbustos, de modo a não deixar raízes,
tocos de árvores ou qualquer elemento que possa prejudicar os trabalhos ou a própria obra.

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

Administração

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de
segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de t

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. \

Mobilização e Desmobílizacão /^/U) '

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Orderi^^^^|^;:JÍ^
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de B^ICÕ EM
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilizaçâo compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.
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DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

A Execução da demolição/remoções obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será

conforme planilha orçamentária.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

ESQUADRIAS

Portas de madeira

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,

carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência

e aspecto,

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e
travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento

em massa e pintadas.

- Processo Executivo:

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de

arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão,

de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto

de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO,

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de

um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das

dobradiças na madeira maciça,

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com
parafusos.

-FERRAGENS

Locais:

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Materiais:

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar.
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b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como

recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e

trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro,

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves,

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular,

f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas,

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.

limpeza de portas e janelas de vidro

Será feita a limpeza das esquadrias conforme planilha orçamentária.

A unidade de medição será o m^.

COBERTURA

Cumeeira para telha colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde

houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas

laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de

cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento

fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado.

Forro de PVC

Todo o Forro deverá ser executado em perfis de PVC tipo placas, lineares, impermeáveis, na cor

branca, uniforme (NBR 14293); superfície lisa, com brilho, com larguras de lOOmm e 200mm;
espessuras de 8 a 12 mm; com Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de

sustentação metálica ou de madeira (conforme planilha de quantitativos), acessórios de fixação e
arremates de acabamento. A estrutura de sustentação poderá ser em madeira ou metálica, sendo

composta de: pendurais, estrutura primária (paralela ao sentido de colocação do forro) e estrutura
secundária (perpendicular às lâminas de PVC). Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser

galvanizados e de resistência adequada a estrutura. Os pendurais devem ser constituídos por perfis
rígidos com resistência adequada para sustentar o sistema de fixação do forro; devem ser fixados à

estrutura existente (laje ou estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão
ser instalados a prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações.

Pintura ímunizante para madeira

A contratada executará a imunização. Todas as peças de madeira da estrutura deverão ser pintadas

com pincel em (02) duas demãos de produto preservativo, (imunizante incolor) para madeira. Evitar

o corte da madeira após a aplicação do produto preservativo. A
,ENTEAPRCWO
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Revisão em cobertura com telha em fibrocímento

Será feita a revisão na cobertura conforme planilha orçamentária.

A unidade de medição será o m^.

REVESTIMENTO

Revestimento cerâmico parede

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O
revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré - misturada,
com junta de 1,8 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portiand branco e água, sendo terminantemente

proibido 0 acréscimo da cal à pasta.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de
cimento aluminoso e água, na cor preta.

Emboco

Emboço a ser executado com espessura máxima de 2,0 cm, com taliscas garantido o prumo e
esquadro, áspero para melhor aderência da argamassa industrial para o assentamento das
cerâmicas,

indo criteriosamente as dimensões e especificações que indica o projeto arquitetônico.

PISOS

Contrapiso/lastro concreto 1:4 e=3cm

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento e areia) e
espessura de 3cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita
com decllvidade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

Revestimento cerâmico para píso

Sobre a superfície do contrapiso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser
fixada a cerâmica, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na
espessura necessária ao nivelamento do piso.

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de
cimento aluminoso e água.

Limpeza de contrapiso com vassoura a seco

Será feita a limpeza do contrapiso conforme planilha orçamentária.

A unidade de medição será o m^.
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INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal

maleável, tipo conexões reforçadas,

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões

ou ftanges, conformeo caso.

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura,

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria

com argamassa de "vermiculita".

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos,

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. -
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da
concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a
possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à

pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões
apropriadas,

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações
serão vedadas com plugues, convenientemente apertadoi, não sendo admitido o uso de buchas de

madeira ou papel para tal fim. \
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o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos

das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna,

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação,

não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova

será de 6 horas, pelo menos,

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As
conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão
não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço
igual a 7,5 Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^

Registro de gaveta bruto.

APRi

projeto básico em
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

ESGOTO SANITÁRIO

As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que
prescreve a norma EB-608 da ABNT.

a)

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua
extensão,

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas.
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d) As tubulações de esgoto primário serio interligadas à rede existente, conforme indicação no

projeto,

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm.

f) Os ralos sifonados serio de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm.

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em
concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento
idêntico ao do piso em que for instalada,

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos,
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade
de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento,

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego
de buchas de papel ou madeira para tal fim.

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de
detritos nas tubulações,

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização,

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água
comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos,

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento,
permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável,

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução,

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de
bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção,

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor pcksibilidade dos gases emanados dos

coletores entrarem no ambiente interno da edificação. ^VlC)

ou ar
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Caixa Sifonada:

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha e grelha
em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

Caixa de Insoecão:

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm,

revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço l;4,espessura mínima do revestimento

igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapiscada com argamassa de

cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica

com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3
cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem

contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para

facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do

dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15

MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de

10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e

profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita
n." 2.

Vaso com caixa acoplada.

Lavatório louça branca, sem coluna, torneira metálica cromada simples, sifão e válvula de plástico.

Assento plástico.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade,

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhados contidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas unifilares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no int^ior dos quadros utilizando-se canaletas,
fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marca apropriados para tal fim.

APR' , .. SENTE
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e) As ptaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20

mm e parafusadas nas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenadosno

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 KV a

1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis

com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às

dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os

fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores:

- Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

— Condutores de neutro - Azul claro;

— Condutores de retorno-Cinza;

— Condutores positivos em tensão DC - Vermelho;

— Condutores negativos em tensão DC - Preto;

— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido,
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto,

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados

para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro

de distribuição. ^

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem represep^^-j^g^^Q g|y|
projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura

eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. —^ ^

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

ENTE
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a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à

tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada
dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de

acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças

de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de

aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na

superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,
à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou

outros processos equivalentes,

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob
condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de
corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em
eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo copperweid
de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica.

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10
Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a

uma profundidade mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa

de ferro fundido tipo T-16.

A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterrame^
porventura existentes nas proximidades. iV

b)

C.
ENTEaprosou p
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EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como

guia para seieção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos

equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e

procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3

m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou

polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arrueias, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e

outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao

que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2

e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações; marca modelo

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada,

com as seguintes características:

APR' [SENTE
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Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 -texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.s 16 e equipados com

os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do

tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco..

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relês e etc.,

deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for

empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das

especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar

do recebimento definitivo das instalações.

LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS

Vaso sanitário com caixa acoplada

Assento sanitário

Lavatório louça branca suspenso

Obs:Todos os materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária deverão estar in(Ái

medidos, conforme discriminado na planilha orçamentária.
- - 'iSENTt
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COMBATE E PREVENÇÃO INCÊNDIO E PÂNICO

● Os extintores de incêndio (PQ5 6,0Kg), as placas sinalizadoras de saída e luminárias de emergências

deverão está de acordo com o projeto de combate e prevenção à incêndio e normas do Corpo de

Bombeiros Militar do Maranhão e conforme planilha orçamentária.

PINTURA

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de

pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em
contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não

destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Chapim em concreto pré-moldado

Chapim, também conhecido como rufo de capa é uma peça em concreto que é colocada ao longo da

parte superior de alvenarias externas com a finalidade de proteção (contra infiltrações, por exemplo)
ou como acabamento estético. Os chapins podem ter diferente formatos e acabamentos, para esta

ocasião optou-se pelo formato de pingadeira. Para este item será utilizado concreto fck=21 Mpa,
traço 1:3,4:3,5 (cimento, areia média e brita 1) com preparo mecânico com betoneira 600L. Para

formas serão utilizadas tábuas de madeira de 2^ qualidade 2,5 x 30,0 cm (l"xl2") não aparelhada,

tábuas de madeira de 3â qualidade 2,5 x 23,0 cm (1" x 9") e chapas de madeira compensada

plastificada para forma de concreto, além de pregosde aço polido com cabeça 18 x 30 (2 % x 10") A

medição será em m^ de serviço executado.

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito

funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomaoias todas as precauções no sentido de se

evitar danos aos materiais de acabamento. V
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0 desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

projeto B^COEWI
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CUSTO UNIX

UNIDADE COEfIC. DESONERADO

CUSTO UNIX

NÃO DESONER.CÓDIGO OESCHIÇÂO
CPU 001 IPIACADAOBRA

FONTE

ftOOCOMPOSIÇÃO M2 377,07

0.0025.16

20,4A

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1KSINAPI 88262

0.002SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES _ .
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021 ^

SARRAfO NAO APARELHAOÕ'^5 CM. EM MACARANDUBA/MASSÂRANDUBA, ANGELIM, '
PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA ^
POMTALETE 'T.SXT.S-CM EM PiNUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA'r'e’giAO - BRUTA '
PLÃcÁ'õrOBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22*. ADESIVADA, DE *2,4 ,

X 1.2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 	 	
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30(2 3/4 X lòj

HSINAPI 88316

0.00367,36M3 0,0194962SINAPI

8.16 0.001MSINAPM 4417 I

11,76 0.004MSINAPI-I 4491

0.00250.00M2 1SINAPI-I 4813

0.0019,68KG 0,11SINAPI-t 5075

2JC8.U I 0,00COMPOSIÇAO {
SmPI

SINAPI

lAOMlNtSTRAÇto DA OBRA

1 ENGENHEIRO OVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
!ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CPU 002

90777_
'90776

0,0096,99

29,0Í

20H

0,0031H

2.64838 I 0,00

25,4^
eõo.ooo.ob

COMPOSIÇAO I CPU 003 ImcaiuzaçAo e desmobiuzaçAo
88297 ' OPERADORD£MA<WINASEEQUIPAMENTOSCOM£NCARGOSCOMPI£MENTARES
4f992 ” 1*8Õ000* KG, «3TEN‘ÕA ‘isà* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)
36530 IPESÕ ÕPÊRÃOONAL MÍNIMO OE $V70 KG, CAPÁCIDAOT DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E OA

T
UNO

0,0024H
SINAPI_

SINAPM^
SÍÍÍAPM

0,00UN 0,001
-t— 0,00UN 0,00319552 387.219,50

COMPOSIÇAO : CPU004 !REMOÇAOOElAMPADA/lUMIWARIARUORES«NTt _

88247 ÍaÜXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

882^ |£LEfRICÜTÃCÕM ENCARGOS COMPLEMENTÃRES	

! 0,00«3,45

'2_1,43_
’27!s3

UNO

0,00HSINAPI

íííápT 0,000,8H

COMPOSIÇAO I CPU 005 IREMOÇAO DE VASO SANITARIO

^16 'servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
'883Õ9 t’^REIRO CÓmTnCARGÕS COMPLEMENTARES

T i
20,4^
25.49

0,00UND
. 1-.

0,001KSINAPI

'sInãS” 0,000,5002H

I ■ L ■■■ 030COMPOSIÇAO CPU 006 iREMOÇAO OE LAVATÓRIO

88316 _ isERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88309 IpEDREIRO CÕM ENCARGOS COMPtEMENTARES

IUND

0,0030,44
2S,49

H 1
SI^PI
SINApr 0,00H 0,8I

REVISAO EM COBERTURA COM TELHA DE fIBROCIMENTO, COM REPOSIÇAO DE 30% 00 MATERIAL 126,79 030COMPOSIÇAO M2CPU 007

0,002S.16CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.5018HSINAPI 88262

0.001,2 20,44SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES	 		
REMOÇAO de TELHAMENTO com TELHAS FIBROCIMENTO ” ' :
OEMOLIÇÁO E REAASENTAMENTO DE MADEIRAMENTO EM COBERTURAS COM TELHAS DE FI8RO- '

CIMENTO 4 A8 MM		

KSINAPI 88316

0.007,86M2 1OHSE 4943

0.0048,41M2 0.5ORSE 4930

0,000,5 2.95M2ORSE 278 LIMPEZA (LAVAGEM) DE TELHAS

MADEIRAMENTO EM MASSARANOUBA/MADEIRA DE LEI, ACABAMENTO SERRADO C/ RIPAO S X 3CM
0,0003 94,91M2E RIPA 4 X 1.5CM, EXCLUSIVE PEÇAS PRINCIPAIS

Tí'lHÁ'crRÃMÍCATÍPÕ'co'LÕ'NlÃl, SIMPLES, NÃO RESINADA, COMP=SOCM, 26 UN/M' (ITABAIANA

OU SIMILAR)		

ORSE 196

0,0010,2 0,85UND4711ORSE-I

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 45 X 45 CM, APUCAOO COM ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-III, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇAO DE BASE OU EMBOÇO 030COMPOSIÇAO 8233UNDCPU 008

0,001 20,4488316 [SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES _		
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES _ __ 	
4303 ÃRGAMÃ^ INDUSTRIALIZADA AC-III

2540 *REJUNT£ COLORIDO FLEXÍVEL PARA REVESTIMENTOS CERÂMICOS

1014Ò TcERÂMICÃ 45X45 cm EM PORCELANATO

HSINAPI

25,49 0,00H ■ 03005SINAPI

0,002,25KG 4ORSE

OR^si^r 0.003,50KG 0,4

0.00I M2 1 39,24ORSE -1

COMPOSIÇAO I CPU 009 [LUMINARIA SI^REPOR QUADRADA LED 24W*, 6SOOK
~1 AUXILIAR DE EIÊTRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'ELETRICISTA COM E^RGOTC^PIEMEN^ES _ _
IluWnÃRÍA SOBREPOR QUADRADA LED 24W*, 6500K

0,00UND

0,0021,43

27,53

62Í67

H 1SINAPI

SINAPI

ORSE ● I

88247

88^
13962

\

0,00H O.SOOS

0,00UND 1
i1

COMPOSIÇAO I CPU 010
SINAPI

SINAPI

'sTnãp'h

|OISPOSmVODR,4POLOS, SCNSIBtUDAOE DE30 MA, CORRENTE DE 40 A. TIPO AC

I AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UNO L-„
1 21.43

27.53'
138,26

0.00H 188247

88^
394S6

0.00' ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8

0,00j^DISP^ITIVO OM POLOS, SENSIBILIDADE OE M MA. COMEI^ DE 40 A.JTIPO AC UN 1

COMPOStÇto loisposmvo DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSAO OP5 20KA - 275V ^ __ _ _
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 	 	 	 	

' ELETRlbsfÃCOM 'eNCARGÕSCOMPLEMÉNTARES " _ _ _ _
DISPOSmVO OPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXlMA OE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA

(TIPO AC)

03097,97CPU 011 UND

0,00H I 21,43SINAPI 88247 1

0,000.5S 27,53SINAPI 68264 H

0,00SINAPI-I 61,4039469 UN 1

ÍPtACA OE SINAUZACAO, FOTOLUMINESCENn, EM PVC, COM LOGOTIPO 'EXTINTOR DE INCÊNDIO

CPU 012 PORrt-ni" _ _ _
88316 'servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COMPOSIÇAO

SINAPI

lOOUND 30,44

SENTE

PROJETO BASICOEWI

0,851

API^°<
H

1Planilha Re<erência.xls versão 1.10- Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuáriq



Fis

Visto JL/

CÓDIGO DESCB1ÇÃOfONTE UNIDADE COEF1C. DESONERADO NAO DESONER.
T

PLACA DE SINAUZACAO. FOTOLUMINESCENTE, EM PVC. COM LOGOTIPO "EXTINTOR DE INCÊNDIO

PORTÁTIL"ORSE ● I 13655 UNO 1 13,05 0,00

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOlUMINEKENTE, RETANGULAR, I

*12 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS {SÍMBOLOS, CORES E PICT06RAMAS CONFORME l

CPU 013 N6R 13434)			
88316 ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES	

"fpLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR,
*12X40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PiaOGRAMAS CONFORME NBR

37559 168201

composiçAo UNO ^0044,50
SINAPI H 0,851 20,44 0,00

SINAPI-I 0,00UN 1 27,11

COMPOStÇAO I 7239 I 0,00CHAPIM DE CONCRETO PRÊ-MOLOADO

CONCRETO SIMPLES USINADO FCK»21MPA, BOMBEADO, LANÇADO E ADENSADO EM

isUPERESTRUTURA
^FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO PLASTIFICADO DE lOMM, 02 USÕS^ INCLUSIVE
iBCORAMENTO

lÃÇO CA-SO 673 A 12,5 MM

CPU 014 M2

!	
M3 ; 0,03005 ' 537,68ORSE 127 0,00

ORSE

ORSE -1

11640 M2 0,45 107,35 0,00

81 0,9 8,83 0,00KG

1COMPOSIÇÃO I CPU015
SINAPI I 88316

lUMPOAOl^BM		
ÍsEfivÊNTÊ C^M ÊNCÃr'^S CÕ^PLlMENfATE?

M2 0,00

0.17 0,00H 20,44

FRANKNILVA VIBRA MATOS “"SÍT
SLVAÚ60ÍW18S2S3SILVA;66080185253

26/02/2024

Data fiesponsáxel Técnico.

CREA/CAU:

FRANKNILVA vieira MATOS SILVA

1103934279MA

APROVO 0

PROJETO BA^teo EM
'SENTE

Planilha Referéncia.xls versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 2
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PLANILHA MÚLTIPLA v3.0.6i

* Acotnpanhsmtnto● lipockOri;*"'*"»
novidades da versão

DADOS DO CONTRATOPIE
PfOpOStO

documentação da proposta

MEMÓRIA DE CÃLCULO / PLQORÇAMENTOBDI

CRONOGRAMA FISICO-RWANCEIRO
QCI

Cotações elevem ser preenchidas direlamenle no arquivo Relerência 12-20a3.rfsm.Obs; Composições e

TIPO DE ORÇAMENTO para 'Ucitado'
PÓS-LICITADO; Para visualizar/preencher esta seção, altere o

TIPO DE ORÇAMENTO para 'Licilado'
arniuiPANHAMENTO: Para visualizar/preencher estaseçao. altere

Assinado de forma digital por
FRANKNILVA VIEIRA MATOS pRANKNlLVA VIEIRA MATOS
SILVA:66080185253 SILVA;66080185253

APRO

PROJETO BASfcOEM
/ O-g /

■ENTE

1 /1

PMv3.0.6



.tíSSO

FIs

Visto

A. DOCUMEMTAÇAO DA PROPOSTA
MENU

Dados do Contrato (Inicial)

OQUFonte de recursos:

Pfoponente/T omador;

Município/UF:

N« da Operação (0000000-00):

N» do TransfereGOV (000000):

Valor do Repasse Contratado (R$):
Valor de Conirapanida Contratada (R$):
% mínimo de Contrapartida:

R$ mínimo de Contrapartida (se houver):
% màximo de Contrapartida:

PREFEITURA MUNICPAL DE ESPERANTINÓPOUS-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOÜS-MA

950208/2023

238.750,00

1.000,00

Dados do Empreendimento e Orçamento

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ● SUAS - REFORMA DO
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ● CRAS

Nomo/apelido:

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ● SUAS - REFORMA DO

CENTRO DE REFERENCIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

DESONERADO

12-2023		

Descrição do Objeto do Lote / CTEF:

Regime previdenciário previsto para a obra:
Data base do Orçamento:

Responsável pelo Orçamento

FRANKNILVA VIEIRA SWTOS SILVA

1103934279MA

Nome:

CREA/CAU

ART/RRT;

Data do preenchimento: 22/04/2024

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)

ALUISIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

Nome:

Cargo:

(Arredondamento das frentes Tradicional

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATORIO

Licitaçáo

Data de emissão dos documentos de licitação;

N® do CTEF (contrato com empresa):

Nome da empresa;

CNPJ da empresa:

Regime de execução do CTEF:
Data base do CTEF:

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO

Dados da obra

Data do início da Obra:

Pala de fechamento do RRE: 22/04/2024

Responsável pela Fiscalização

Nome:

Prolissâo;

CREA/CAU (para obras/projetos):
ART/RRT (para obras/çyoietosl.

iVCTOT(^ESENTE
projeto básico em

rr;

apro

PMV3.0.6 1 /1
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FIs

Visto

CAIMA
Quadro de Composição do BDi Grau de Sigilo

#PUBLICO

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA
N«TRANSFEREGOV

950208/2023

N2 0PERAÇA0
0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE

50,00%Coníorme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%)- 5,00%

BD11

TIPO DE OBRA

ISELECIONAR)

%

SiglasItens
Adotado

AC 4.00%Administração Central
SG 0,80%Seguro e Garantia
R 0.97%Risco

DF 0,59%

6,16%

Despesas Financeiras
LLucro

CP 3,65%Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%)
ISS 2,50%Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

4,50%

20,35%

CPRBTributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
BDIPADBDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)
BDI DES 26,41%BDI COM desoneração

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula;

(1+AC + S + R + G)*fl + DF)*(1+L)

(l-CP-ISS-CRPB)
■1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra correspmide à 50%, com a
respectiva aJiquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOL segunda-feira, 22 de abril de 2024
DataLocal

Assinado de forma diglul por
FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA;66080185253

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253 ENTEAPRO'

PROJETO BÁSICO EWl
/ o g

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1103934279MA

FRANKNILVA VIEIRA MATOS SILVA

1 /4PMV3.0.6



) )
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGUCAÊXJk

I Grau de Sigilo

«PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ●
N« TranstereGOV

950208/2023

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTINÒPOLIS-MA
N* OPERAÇÃO
0

município / UF

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

BDI1

26,41%

BD12

0,00%

BDI3

0 00%

LOCALIDADE SINAPI

SAO LUIS

DATA BASE

12-23 íDES.l

O
VI
ee

3
U

s

Custo Unitário

(sem BOI) (RS)

BDI Preço Unitário

(com BOI) (RS)

Preço Total
Unidade Quantidade 4.DescriçãoItem CódigoFonte

(R$)(%)

] f 1I

I
i.

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE

REFERENCIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

239.750,00

L 2.60^43SERVIÇOS INICIAIS1.1.

BDM 476,65377,07 2,144,93M2 RAPLACA DA OBRAComposição CPU 0011,1.1

iLIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
í ENXADA.AF 05/2018

145,49 : BOM 3.772,98 548,50M2 RA1.1.2 SINAPI 98524

izi;ADMPSSTRACÁÕ 10448.191.2. i

^ “mêsADMINISTRAÇÃO DA OBRA		
IWBILgACAO E oeSÜÕBlUZACAO

MOBIUZÃÇÃO E OESMOBILIZAÇAO ~	 	
demoucáòèrhii6çÁõ~ 	 	 	
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

CPU 0Ò4 ' ' REMOÇÃÕ~b'£ LÃMPADAIUMINÂRIA FLUORESCENTE	
REMOÇÃO DE PORTAS, OE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.'
●AF 09 2023 ;

^REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E RBROMINERAL. DE FORMA I
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	 	
[REMOÇÃO DE ‘forro DE GESSO, OE FÔRMA MANUAL, SÊM
1 REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

2.808.11 BDM 3.549,73 10.649 193,00 RACPU 0021,2,1 Composição
I 3448,45

~3.348,4S
14. X

3.348,452.648.88 BD11UND 1,00 RACPU 0031.3.1 Composição
8499,041.4.

BDM21,65 27,37 7.007,54M2 256,03 RASINAPI1.4.1 97633

BOMUND 43,45 54.93 549,3010,00 RAComposição1,4,2

BDMM2 16,38 9,05 11,44 187,39 RASNAPI 976441.4.3

1—

1,00 BD11 2,28 231.74M2 101,64 ; RASINAPI1.4.4 97640

27,53 ; 2,79 BDM 3.53 ,

4L96''
51,61 '

97.18M2 RASINAPI 97641

C’PÜ0Ò5 [rêm^ãod"e~vaso sanitAriò' "
REMÒCÃOOÊLAVÁTÓRÍO
ESQUADRIAS

1.4.5

BDM 167,84

256.05

4,00 33,19

40.83

UND RA1.4.6 Composição

Composição BDMUND 5,00 RACPU 0061.4.7

12.345,511.5.

. KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMFOCA (LEVE OU MÉDIA),
● PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

iDOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
ICOM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2019

912,57 BDM 1.153.58 2.307,16UN 2,00 . RASWAPI1.5.1. 90841 I

ÍkIT de PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

jPADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
boBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
:COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2019

BDM6,00 964,99 1.219,84 7.319,04UN RA1.5.2. SINAPI 90843r

l-

iKfT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMFOCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DÊ 3.5CM, ITENS INCLUSOS;

DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

DÉ 'PÕRtriNfÊÍRÁMÊNfÊW AF_04/20T9"
[LIMPEZA DE JANELA INTEIRAMENTE DE VIDRO. ÁF 04/2019

2,00 ! < -n TJ1.305,73 iBDI 1UN 1.032,93 2.611,46 RASINAPI1.5.3. 90844
(/) </>

<
O

c.-

o VBD11 43,55M2 15.12 2.28_ 2,88 RASB^APt

SH^IAPI
1.^.	
1.’5._5!	
PMV3.0.6

99823
V

1,95 BD11M2 17.60 2,46 43,30 RA99820 O

ír
1 17 1

1
\RESENTEAWOVO

PROJETO ÈASICOEM



) )
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGUCAÊXJk Grau de Sigilo

ffPUBLICO

NO OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA
N« TransfereGOV

950208/20230

MUNIC(PIO/UF

PREFEITURA MUNICIPAL DE

8012

Q.00%

BDM

26,41%

BDI3

0 00%

LOCALIDADE SINAPI

SAO LUIS

DATA BASE

12-23 (DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

o
l/l
tc

D
u

ee

Custo Unitário

(sem BOI) (R$)

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

BDI Preço Total
Unidade QuantidadeItem Descrição 4Fonte Código

(●>;>) (RS)

LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMiNIO/PVC.
AF_042019	 	 	

3,05 BOM 3,86 21,00M2 5,44 ,SINAPI RA1.5.6. 99821

34.045.4BCOBERTURA^J6.

■ REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA DE FIBROCIMENTO. COM
REPOSIÇÃO DE 30% DO MATERIAL
ICUMÊÊIM PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇAOA COM ARGAMASSA
ItRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
●ÂGLMS.JNÇLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019		

■ jlMPERMEABILiZÂÇÃÕ DE SUPERFÍCIÈ COM ^NTA ASFÀLTICA, DUAS
ICAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÂLTICO. É=3MM E

__ E-4MM. AF_09/2023	
■ FORRO EM RÉGUAS DÉ PVC. LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
INCLUSIVE ESTRUTURA BJD^IREÇIONAL DE f IXAÇ^. AF_08/2023_PS
■piNTURA IMÜNEANTÉ PÁRA MÃDÉÍ^,'2 DEMÃOS. ÃF'01/2021

BDI1M2 114,27 126,79 160,28 18,315.20CPU 007 RA1.6.1. Composição

BDMM 10,25 22.42 28,34 290.49 RA1.6.2. SINAPI 94221

BOMM2 5,22 214,60 271,28 1.416.08 RA1.6.3. SINAPI 98547

BDMM2 101,64

rÍ4.27_

84,07 106,27 10.801,28 RA1.6.4. SINAPI 96486

BDMM2 22,31 28,20 3.222.41 RASINAPI1.6.5. 102234

19.130,49REVESTTMEWfÕ1.7.

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO MASSA
ÜNICA. TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO. COM BETONEIRA DE 400L, EM
PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS,
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AFJ1/2014

BDM 46,09 5.846,98M2 126,86 36,46 RA1.7,1. SINAPI 89048

I I
●t

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 45 X 45 CM. APUCADO COM

lARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-lll. REJUNTADO, EXCLUSIVE
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOCO		
ÍÍTO08

I

í Composição 126,86 62,83 BO11 104,71 13.283.51UND RA1.7,2. CPU 008

-y 38.149J6IA

'(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
[argamassa TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA). EM BETONEIRA 400 L.
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÃREAS MOLHADAS. PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AFJ 1/2014	
REVESTIMENTO CÉRÃWCO PARA PISÕCOM PLACAS TIPO
iPORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE

ÁREA ENTRE 5 M* E 10 M^. AF 02/2023 PE

I

BO11M2 129,17 41.55 52,52 6.784,01SINAPI RA1.8.1. 94436

BDMM2 129,17 191,40 241,95 31.252,68 RASINAPI1.8,2. 87262

3,37 BDMi LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF 04/2019

INSTALAÇÕES HPRAUUCAS		
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, RÒSCÁVEL. 3/4' -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021		
REGISTRO DE GAVETA BRÜTO, LÁTÂÕ, flÓSCÃVÉL, 1" - FÕRNECÍMENTO

|E INSTALAÇÃO. AF_0a/2021	 			
■REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÁÓ, flOSCAVEL, 1 1 4’ ●

'fornecimento E INSTALAÇÃO. AF 08.2Q21	
; VÁLVULA DÉ DESCÃRGÃMÍTÃüCÃTbÃSE 1 1/4', ACABAMENTO
jMETALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

M2 .26,59. 4,26 113,27

Y.iiisi
RAS94API1.8.3. 99811

IS.

BOMUN 4,00 32,17 40,67 162.68SINAPI RA1.9.1. 89353

<UN 49,59 BDM X1,00 62,69 62,69SINAPI 94495 RA1.9.2.

t/i o<A

2,00 ' 67,55 BDM 85,39 170.78UN1.9.3. SINAPI 94496 RA O Z n
o y

cr
UN 2,00 336.84 BD11 425,80 851.60 RA1.9.4.

PMV3.0.6
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) )
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGUCAÊMA

I Grau de Sigilo

#PUBLtCO

N» OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ●
N« TransfereGOV

950208/2023

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA0

MUNICÍPIO / UF

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURAÇÃO OA REDE OE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

BOM

26,41%

BDI2

0,00%

BDI3LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DATA BASE

12-23 (DES-I 0 00%

O

cc

D
u

cc

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Custo Unitário

(sem BOI) (R$)

BDI Preço Total
Unidade QuantidadeItem Descrição 4-Fonte Código

(%) (R$)

. UJ_. ^ l>is] .1 f I

ÍTUBO, PVC. SOLDAVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

iDE Agua - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022		

CURVA 90 GRAUS. PVC. SOLDÂVEL, DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

2215 BOMM 13,10 ' 28.00 366.80 RA1.9.5. SB4API 89356

10.27 BDI1 25,96UN 2,00 : 12,98 RASINAPI1.9.6. 89410

T£, PVC, SOLDÂVEL, DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE Agua - FORt^ECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_08/2022
TUBO, PVC. SOLDÂVEL, DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

IDE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_06/2Q22	

|CURVA 90 GRAUS, PVC. SOLDÂVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
'DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÂVEL DN 32MM, ÍNSTALADO EM RAMAL

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06 2022		 			

11,76 BDI1 29,74UN 2,00: 14.87 jSINAPI RA1.9.7. 89395

BD11M 26.40 31,04 39,24 1.035,94SWAPI RA1.9.8. 89357 I

15.57 BDM 19.68 196.80UN 10,00 , RA1.9.9. SINAPI 89415

BDMUN 1,00 ! 11,12 14.06 14,06 RASINAPI1.9.10. 89413

ÍTE. PVC. SOLDÂVEL, ON 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
jDE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

'‘fuàÕ.>VC, SÕLDÃVÊL DN 40MM. INStÂLADÓ EM PRUMADÁ DÈ ÁGUA ●
I FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06-2022	
IJOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDAVElT DN 40MM, INSTALADO EM

PRUMAOA DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022	
' INSTALAÇÕES SAHITARIAS J ^ ^	
●CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA

: EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO OE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

BDMUN 2,00 15.63 19.76 39.52 RA1.9.11. svgAPi 89443

BDMM 5.54 : 17.55 22.18 122.68S^API RA1.9.12. 89448

BD11UN 2.00 12.60 15,93 31,86SINAPI RA1.9.13. 89497

T1.10.

UN 39,75 BDM 50,25 201.004,00 RASWAPI 894821.10.1.

TUBO PVC, SERE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022		

BDMM 3,71 19,45 24.59 91.23 RA1.10.2. SNAPI 89711

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 40 MM,

JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 4Ò MM.
JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022	

8,00 I BD11UN 8,96 11,33 90,64 RASINAPI1,10,3. 89724

9.17 BDMUN 1,00 11,59 11.59SINAPI RA1.10.4. 89726

●X<
;TU80 PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF..0e/2022		 	 	
JOÉLH045 GRAUS, PVC, SERÍE NORMAL, ESGOTO PRÉDIÃL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

jOU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0^022

</>y>

M 24,61 GD11 31,11 600,1119,29 RASWAPl 897121.10.5. (

BDMUN 4.00 14,59 16,44 73.76 RA1.10.6. SINAPI 89732

3/7PMV3.0.6
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PO ● PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGUCAIXA

I Grau de Sigito

I #PUBLICO

N« OPERAÇÃO APELIDO 00 EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ●
PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÚPOLIS-MA

N‘ TransfereGOV

950208/20230

MUNICÍPIO / UF
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BDM

26,41%

BDI2

0,00%

BOI 3

0.00%

LOCALIDADE SINAPI

SAO LUIS
jDATA BASE
'12-23 (DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

o

cc

3
u

cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI] (RS)

BDI Preço Total
Unidade QuantidadeItem Código Descrição J-Fonte

(%) (Rí)

T
. . I. j .. 1 : ! IX

IJOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

ijUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 	
■ “jLÜVÃ SIMPLES. PVC, SÉRIE NORMAL' ÈSGOtO PREDIAL‘DN"5Ó MM,

IjUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

loU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF .08/2022	 	 	
ITE. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 X 50 MM, JUNTA

j ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
i RAMAL DE ESGOTO SANFíÁRIO. AF 06/2022	
: TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÍRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
50 MM, JUNTA SOLDÁVEU FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMAOA DE

: ESGOTO SANrrÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
' "^fÚBÒ PVC. SERIE NORMAL ÈSGÒtÒ PREDIAL, DN 1Õ0 MM. FORNECIDO

!e INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

__ !sANITÁRIO. AF_08/2Q22	
■ IjOELHO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 10Õ MM,
IJUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

:OU_RMÍALpEESGOTOSANJTÂRIp.AF_08/2022 	
"joelho 90 G’flAUS‘PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDÍÁL DN 10Ò MM,
IJUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022	
iüJVA SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM.

jjUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

lOU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022	 	
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIÃ C0’M
TUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X0.8X0.6 M
ipARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020
JANQÜE SÉPTICO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-WLDÁDO. DIÂMETRO
INTERNO = 1.S8 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 6245.8 L

(PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA		
SUWDOURO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIÃMETRÒ
INTERNO - 2,88 M. ALTURA INTERNA - 3.0 M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 31,4

(PARA 12 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 PA 	 			
FILTRO ANAERÓBIOCFRCULAR, ÊMCONCRETO PRÉ-MOLDÁDO.
DIÂMETRO INTERNO - 1,88 M, ALTURA INTERNA - 1,50 M. VOLUME ÚTIL:
3331.1 L (PARA 19 CONTRIBUINTES). AF_12/2Q20_PA
lãgfÃÜÃCÕESELeTHICAS ~
iLUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA LED 24W.6500K _ _ _

' TdISPOSÍTIVÓ DR. Á POLOS, SE‘NSÍBIL'|DÃDÈ DÈ 3Ò ma. CORRENTE DE 40

A. TIPO AC					
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 20KA -

j275V

BDI1 17,61UN 8.00 13.93 140.88 RA1.10.7. SINAPI 89731

12,00 ; 8.17 BOM 10.33 123.96UN RA1.10.8. SINAPI 89753

UN 22.48 BDI1 28.42 113,684,00 RA1.10.9. SINAPI 89784

I

4.00 9,70 BDM 12,26 49.04SINAPI UN RA1.10.10. 104348
I

BDMM 27,55 34,29 43,35 ■ 1.194,29 RASINAPI1.10.11. 89714
1

I

BDMUN 3,00 26,23 33.16 99,48SINAPI RA1.10.12. 89746

BD11UN 4,00 26.59 33,61 134,441.10.13. SR^API RA69609

15,12 BD11UN 7,00 19.11 133.77 RASINAPI 897781.10.14.

UN 2.00 559.56 BDM 707.34 ' 1.414,68SINAPI RA1.10.15. 97902

UN 4.731.05 BDM 5.980,52 5.980.52SINAPI 1.00 : RA1.10.16. 96054

1,00 i 7.696,35 BD11 9.728,96UN 9.728,961.10.17. SINAPI 98065 RA

t - -

BD11UN 1,00 I 3.828,91 4.840,13 4.840,131.10.18. SINAPI 98059 RA

< -n T.
18^^
Í.8M.8P
229,70

1J1.
i.ii.f V> U) oBDMUNO 15.00

1,00

97,87 123.72Composição

Composição

CPU 009 RA

® Z a
o (/.181.71 BDM 229.70CPU 010 UND1.11.2. RA

i (A+

O
4.00 97,97 8DI1 123,84 ; 495.36CPU 011 UND1.11.3.

PMV3.0.6
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGUcaê:^a

I Grau de Sigilo

#PUBHCO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
N>OPERAÇÃO N«TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR

950208/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS-MA0

MUNÍCÍPK)/UF

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOIS

0 00%

BDI1

26.41%

BDI2

0,00%
DESCRIÇÃO DO LOTE
lESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DATA BASE

12-23 (DES.)

O
t/1
OS

u

a:

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI
Quantidade 4-UnidadeDescriçãoItem CódigoFonte (R$)(%)

ILÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E

_ ! INSTALAÇÃO. AF_02/2020	 		
"ÍLUMINÁRIA ARANDELA tipo TARTARUGA. DE SOBREPOR, COM 1

ÍLÂMPADA LED DE 6 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
iAF_02 2020		
CAIXA RETANGULAR 4" X 2' ALTA (2,00 M DO PISO). PVC, INSTALADA EM

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

I INSTALAÇÃO. AF_03/2023	
QUADRO DE MEDÍÇÃÕGÊRÃl”dE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE

.. jsOBREPOR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ0/2020
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
^GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÂSICO. PARA 24

;OISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_102020

■■"TOMADA BÀl)WMÊMBtJnRl2MÕDÚLOS), 2P+T 10Ã,'|NCLU1NDÕ'
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
íTOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T10 A,'ÍNCLUÍNbÕ
! SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q3/2023	
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO
^UPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
ICÁfXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. ÉM CONCRETO PRÉ-
iMOLDADO. FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0.3X0,3X0,3 M.

jAF_12 2020	
ICAIXA OCTOGONAL 4" X4", PVC. INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO

_ÍE INSTALAÇÃO. AF 03/2023
; HASTE DE ATERRA'mENTO, DIÂMETRO 5Í8‘. COM 3 METROS -

: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0&-2023	
lINTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E
PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
[INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDÚLÓj.TÕÃ/?50V, SEM SLIPÓRTÊ E SEM
; PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ)3^023_ _ _
lINTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDÜLO), 'l0A/250V. INCLUINDO SÜPÒ'fÍTÉ É
I PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023	
[lí^R^^OR SIMPLES (3 MÔDÜLOS). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
tO^MADÀ ALTA DE ÉMBCjTÍR (1 MÓDULO). 2P+T2Õ À. INCLUINDO
[SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023	
ICABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 MM», ANTI-CHAMA 450 750 V.

[PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
lAF_03/2023

BDI1 18.94 208.3414.98 RAUN 11.00 !SINAPI 976101.11.4.
í

BDI1 150.45 1.053,15 RA7,00 119.02UNSINAPI 976071.11.5.

30,52 BD11 38.58 , 1.851,8448,00 RAUNSINAPI 919391.11.6.

BD11 2.841.079.18 11,60 RAM 244,92 'SINAPI 918541.11.7.

180.54 BDI1 228.22 228,221,00 RAUNSINAPI1.11.8. 101946

1,00; 679,01537.15 BDI 1 679.01 RAUNSINAPI 1018791.11.9.

48.11 BD11 60.82 547,38UN 9,00 ^ RASINAPI1.11.10. 92008

BD11 140.2855.49 70.14 RAUN 2.00SINAPI 920041.11.11.

BD11 526.8034,73 43.90 RAUN 12.00SINAPI 919961.11.12.

137.05 BD11 173,24 346.482.00 RAUNSINAPI 978811.11,13.

BD11 23,55 612,30UN 26.00 : 18.63 RASINAPI1.11.14. 91936

82.75 BD11 104,60 313,803.00 RAUN969851.11.15. SINAPI

57,0745.15 8011 57.07 . RA1,00UNSINAPI 919591.11.16.

BDI1 63.1824,99 31.59UN 2.00 RASINAPI 919541.11.17.

BDI1 373,7029.56 37,37 RAUN 10.00 ISINAPI 919531.11.18.

BDI1 76.7860,74 76,78 RAUN 1,00 :SINAPI 919671.11,19. T3

(/) </> O
46.54 BDI 1 58,83 235.32UN 4,00 i RAISINAPI 919931.11.20. t'

O

° if.

BDM 5,01 4,581,75 RAM 914.52 3,96SINAPI 919261.11.21.

PMV3.0.6
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N»OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ●
N* TransfereGOV

950208/2023

PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA0

MUNICÍPIO / UF
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BDIl

26,41%

BOI 2

0.00%

BDI3

0.00%

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

DATA BASE

12-23 (DES.)

o
i/í
ee

3
O

tt.

Custo Unitário

(sem 801) (R$)

Preço Unitário
(com BDI) (RS)

BDI Preço Total
QuantidadeDescrição UnidadeItem Fonte Código 4-

(%) (R$)

\ít
ICABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MhíP, ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV.

I PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03 202^ 	 	 	 	 	
DISJUNTÒR MONOPOLÁR TIPO DIN, CORRÈNTÈ NOMINAL DE 1OA -

IpORNEaMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10 2020
DISJUNTOR MONOPOLÁR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10 2020
j DISJUNTOR f RIPOi-AR"flPÕ DÍN. CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10-2020
LOUCAS EMETAiBSAWrABIOS ~ ~

M 89.11 1 6.52 BDI1 734,27SINAPI 8,24 I RA1.11.22. 91929

BDI1UN 8,00 , 10.48 13.25 ' 106,001.11,23. SINAPI RA93653

UN 3,00 11.10 BD11 14.03 42,09srjAPi1.11.24, 93654 RA

UN 79.66 BD11 100.70 . 201,40SINAPI 2,001.11.25. 93672 RA

1.12.

VASO SANITARIO SiFONAOO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020		 	
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,
■INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X40CM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 8D112,00 793,52 1.003,09 2.006,18SfflAPI RA1.12.1. 95472

BDI1UN 2,00 510,92 645,85 1.291,70 RASINAPI1.12.2, 86931

BD11UN 4,00 37,02 46,80 187,20SINAPI RA1.12.3. 100849
AF 01 2020

ÍTANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO. 22L OU EQUIVALENTE.
ÜNCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E

■TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01 2020

UN 334.07 BD111,00 422.30 422.30SINAPI 86928 RA1.12.4.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE.
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA OE MESA,

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

269.07 BDI1UN 4,00 340,13 1.360,521.12.5. SINAPI 86943 RA

! BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POUDO, COMPRIMENTO 90 CM.

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

[combate E PREVENÇÃO A tWCÉHDIO 6 PÃt^
,EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÂtlL COM CARGA DE PQS DE 6 KG.

jCLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_10/2020_PE	
Iluminaria de emergência,com 3o lãmpadas led de 2 w, sem

lREATOT_-fpR_NECIMENTOE^!t^STAUÇAO. Af 02<2020 _		
TPLÃCA DÉ SINALl^CAÓ, FOTOUÜMINESCÉNTE. EM PVC . COM'
ÍLOGOTIPO “EXTINTOR DE INCÊNPtO PORTÁTIL-		

jPLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,
IFOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR. *12 X 40* CM, EM PVC ‘2’ MM ANTI-

jCHAMAS (SÍMBOLOS. CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

4,00 ■ BD11UN 365,18 461,62 1.646.461.12.6. SINAPI 100869 RA

636.92

1.13.

UN BDI12,00 251,93 318,46SINAPI 101909 RA1.13.1

UN BD1110,00 22.59 28,56 285,60SINAPI 97599 RA1.13.2.

UND 2,00 30,44 BDI1Composição CPU 012 36.48 76.961.13,3. RA

(/It/í

O
c.

UND 4,00 30,44 BD11 38,48 153,92Composição CPU 0131.13.4. RA o c
u

C
6 -7-PMV3.0.6
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I Grau de Sigiio

#PUBLICO

N«OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ●
PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

N« TransfereGOV

950208/20230

MUNICÍPIO/UF

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BDI1

26,41%

BDI2

0.00%

BDI3

0 00%

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DATA BASE

12-23 (DES.i

DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

O
J/l

3
U

cc

Custo Unitário

(sem BOI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

BDI Preço Total
Unidade QuantidadeItem Código Descrição 4Fonte

(%) (R*)

r 239.750.00.

t 48.820.92IPINTUBA				
lEMASSAMENTO COM MASSA LÃTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE. DUAS
ÍDEMÃO^ LIXAMENTO MANUAL. AF 04 2023
■>ÍNTÜRA LÃTEX ACRIÜCA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
'duas DEMÃOS. AF_04/2023 ,

“iPÍNTURA TINTA DÉ^CABAMENTO (PIGMENTADA) A ÕLÉO EM MAOeIRA, T '
JdéMÂO. AF 01 2021
fPINTURACÕM TINTA ALQUÍOICADÉACABAMENTO(ESMALTESINTÉTICO '
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFiCIES
iMETÁUCAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF^I 2020 _		

■; PINTURA DE PSO CÕM TINTA ACRÍÜCÀ, APUCAÇÁO MANUAL. 2 j
__ DEMÃOS. INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_OS/2021	

itiBVtCOS COMPLEMENTARES ^ ^	
CPU 014 "^CHAPIM OE CONCRÊfÕPRÉ-MOLDADO 	 	
CPU015 "lIMPEZADAOBRA ' T

1.14. I

BDI1M2 1.163,16 16,42 20,76 24.147,20SINAPI RA1.14.1. 88497

BDI1M2 1.163,16 13,12 16,58 19.285,19SINAPI RA1.14.2. 88489

M2 8,43 BD11 433,2240,64 10.66 '1.14.3. SINAPI 102207 RA

48,63 BD11 61,47 4.248.81M2 69,12 RA1.14,4. SINAPI 100758

i ..

BDI1M2 26,59 21,02 26,57 706,50SINAPI RA1,14.5. 102491

7.26S.21

5.993,9_1_
1,271,30

1.16.

91.5172,39 BD11M2 65.501.15.1.

1.15.2.

Composiçèo RA

BDI1M2 289,59 3,47 4,39 RAComposição

IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcionai entre Repasse e Conlrapartida: RP -100% Repasse; CP ● 100% Conlraparlida: OU -100% Outros.

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA;66080185253

Assinado de forma digital por FRANKNILVA
VIEIRA MATOS SILVA:660e01SS253

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1103934279MA

ART/RRT:

Local

FRANKNILVA VIEIRA MATOS SILVA

segunda-feira. 22 de abril de 2024
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i

[SERVIÇOS INICIAIS
PLACA DA OBRA

L1MPEZÁ'MÃNÜAL DÉ vegêtáçãõIm térre‘n6‘cõí^
ENXADA.AF 05/2018		
IàDMINISTRÃCÃO __VL’_ 	

I ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
iMOBILgÃÇfoTÕÊSMÕBÜJZÃÇÃÕ

IMOBILIZAÇÂO E DESMOBILIZAÇÃO

blMÕÚCÃÒEREMÕÇÃÒ' ~ 7”	
DÉMOÜÇAO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

REMOÇÃO OE LÂMPADA/LUMINÁRIA FLUORESCENTE

‘RÊMOÇÃODÊ"PÕRTÁsrDE'FORMÁ'MÁNUALTSEM RÊÃPRÕVÊITÃMENTÕ. ’
AF_09/2023	 	 		

■[remoção DE forrõs'dé õr’ywáll, pvc e fíbrõm'ineral. de forma
'MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09'2023	
●remoção DE FORRO DÈ GES"SO, DE FORMA MANUAL. SEM
‘REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

REMOÇÃO DE VASO SANITÁRIO

! REMOÇÃO DE LAVATORIO

1.1.

MEMÓRIA DE CALCULO EM

^^O
MÉMÕRIA DÉ CÂLCÜLÒ ÉM
ANEXO

2.SE SERVIÇOS INICIAIS 4.50M2 4.501.1.1.

2.SE SERVIÇOS INICIAIS 145.49M2 145.491.1.2.

1.2.

MEMÓRIA DE CÃLCÜLO EM

ANEXO 	
ADMINISTRAÇÃOMÉS 3.AO 1,00 1,00 1,003,001.2.1.

x:'1.3.

IMEMÓRIA DE CALCULO EM

; ANEXO
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO4.MC 0.51 ! 0.49UND 1.001.3.1.

1.4.

mémóría dê cãlculõ em
ANEXO

MÊm6RIA DE CÁLCULO ÉM

! ANEXO	 	
MEMÓRIA DE CALCÜLÓ EM

ANEXO		
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

^.^0 _ _ _
MEMÓRIA DÉ CÁLCULO EM
ANEXO

M'ÉMÓRIA DÉ CÁLCULO EM

ANEXO	 	
{memória de CÁLCULO EM
ANEXO

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

5,DE 256.03M2 256.031.4.1.

10.00 I5.DE10,00UND1.4.2,

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO I5.0E 16,3816,38M21.4,3.
I

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

6.DE 101,64M2 101,641.4.4.

S.DE 27,53M2 27,531.4.5.

S.DE DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

4,00UND 4,001,4,6.

5.00S.0EUND 5.001.4.7.

"■'11.5. ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

iMEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

6.ES ESQUADRIAS 2.00UN 2,001.5.1.

IKIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO. 80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS:

' DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

KIT OE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
.PADRÃO MÉDIO. 90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, (TENS INCLUSOS:

I DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO cf
!cOM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTÍ

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO
6.ES ESOUADRIAS 6,00UN 6,001.5.2. t

T3<: 3!
(-■MEMÓRIA OE CALCULO EM

ANEXO
6.ES ESQUADRIAS 2.00UN 2,00■1.5.3. <

BATENTE, FECHADURA

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
tt.
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MEMÓRIA DE CALCULO EM

ANEXO 	
MEMÓRIA OE CÁLCULO EM

ANEXO	
MEMÓRIA DÈ calculo EM

ANEXO	

6.ES ESQUADRIAS 15.1215.12UMPE2A DE PORTA INTEIRAMENTE DE VIDRO. AF_04/2019 M21.5.4.

6.E& ESQUADRIAS 17,60M2 17,60UMPEZA DE JANELA INTEIRAMENTE DE VIDRO. AF_04/20191.5.5.

●LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMINKVPVC.

'AF_04/2019		
COeERfÜRA '

5,44 I6.E9 ESQUADRIASM2 5.441.5.6.

I1.6.

MEMÓRÍÃ DÊ CÁLCULO EM

.^EXO 		

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

■ REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA DE FIBROCIMÊNTÒ, COM
REPOSIÇÃO DE 30% DO MATERIAL

■ CUMEÈIRA PÁRA TÉLI^ CÉRÂMICÁ^ÉMBÕÇADA COM ARGAMASSA i
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
lÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_p7/2019_	 	
:IMPÊRMÊABIL12AÇA0 DE SUPERF^ÍE'cOM"MANTA ASFALTICA, DUAS
'CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO OE PRIMER ASFAlTICO. E=3MM E
E-4MM.AF 09/2023

IfORRO em RÈQÜAS de PVC. LÍSOVpARA AMBIENTES CÒMERCIA1S.

jlNCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AFJ^2023_PS	
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01/2021

7.CO COBERTURA 114,27M2 114,271.6.1.

7.CO COBERTURA 10,2510.25M1.6-2.

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM

ANEXO

MEMÓRIA DÉ CÁLCULO EM

ANEXO_
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM’

ANEXO 	

I

5.22 i7.CO COBERTURA5.22M21.6,3.

7.CO COBERTURA 101,64M2 101.641.6.4.

7.CO COBERTURA 114,27114.27M21.6.5.

JR^CTIMENTO		
i{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE EMBOÇO/MASSA
.ÚNICA. TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO. COM BETONEIRA OE 400L, EM
I PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO OE TALISCAS,
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIÜAR (PRÉDIO). AF_11/2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PÁRA PAREDE, 45 X 45 CM. APLÍCADO COM
ÍARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-III, REJUNTADO. EXCLUSIVE
:REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO 	
IpSos	
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE CONTRAPISO EM

'ARGAMASSA TRAÇO 1 ;4 (CIM E AREIA). EM BETONEIRA 400 L,
ESPESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3 CM ÃREAS MOLHADAS. PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMIÜAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF 1U20_14

; REVESTIMENTO CERÂMICO PARÁ PISO COM PLACAS tfPÕ
[PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE
IÃREA ENTRE 5 M^ E 10 NF. AF_02/2023_PE		

UMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO, AF_04/2019

1.7.

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM
ANEXO

8.RE REVESTIMENTO 126,86 jM2 126,861.7.1.

MEMÓRIA DE CAlCULO EM
ANEXO

REVESTIMENTO 23.868.RE 103,00126.86UND1.7.2.

1.8.

(

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

9.P1S PISOS 129,17M2 129.171.8.1.

MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

MÊMÕfiW DE CALCULÕW

ANEXO	 	

PISOS9.PIS 129,17M2 129,171.8.2.

9.PIS PISOS 28.59M2 26,591.8.3.

nINSTALAÇÕES HIDRAULICA8			 	 	 	
REGISTRO DE GAVETA BRLÍI O. LATAO, RÓSCÁVEL. 3/4' ● FORNECIMENTO’
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
[‘registro OE GAVETA BRUTO. LATÃO. RÓSCÁVEL. r- FORNECIMENTO
lE INSTALAÇÃO. AF_0a/2021

1.9.

MEMÓRÍÃ ÓE CÁLCULO EM

ANEXO 			
MEMÓRÍÃ DE CÁLCULO ÊM

ANEXO	

<: -n TJ
10.IN INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS

4,004,00UN1.9.1. V UI r>

í
C>

10.IM 1,00 (LUN 1,001.9.2.
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MEMÓRIA OE CÁLCULO EM

ANEXO		
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO		
MEMORIÃ DÊcXlCÜLO EM

Af^XO _

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO

MÊMORIA DE CÁLCULO ÈM ' '

ANEXO		
MEMÓRIA OE CALCULO EM

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

i REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL, ^ 1/4'-
'FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_0a/2021

“■■vÁLVULÃbEbE'SCARGÃMEfALtCA, BASE 1 1/4’, ACABAMENTO
i METÁLICO CROMADO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0&2021
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL !
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO^AF^06/2022

CURVA 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE '

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

;TE. PVC, SÒLOÁVEL DN 25MM, INStÁLÃbÕÉSTRAMAL OU SUB-RÁ^L DÉ'

^UA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF,06'2022
TUBÕ. PVC, SOLDAVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

:PE ÁGUA - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_06<2022

icURVA 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE

i DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

iJOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OE

‘DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS10.lh 2.00I2.00UN1.9.3.

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS10.IN 2.00UN 2.001.9.4.

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS10.IN 13,10M 13,101.9.5.

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS10.IK 2,00UN 2,001.9.6.

i

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS10. IK 2,00UN 2.001.9.7.

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS10.l^ 26,40M 26,401.9.8.

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICASlO.m 10,00UN 10,001.9.9.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS10. I^ 1,00UN 1.001.9.10.

f

MEMÕRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO

MÊMÓmÃbÈCÂLCLÍLÕ^EM
ANEXO

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO ___

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TuéÒ, PVC.^SÕLDÁVELDN 4dM'M,'lNSTÂLÃDb'EM PRUMAbAWÁGÜÃ-
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 06/2022
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL DN 40MM, INSTALADO EM PRÚMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022		
INgTALAC<^SANfTÃRIA8 ~ ["

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS10.IK 2.00UN 2.001.9.11.

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS10.IK 5,54M 5.541.9.12,

10.l^ INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 2,002.00UN1.9.13.

1.10.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

CAIXA SIFONADA, PVC, ON 100 X 100X50 MM, FORNECIDA E INSTALADA
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

TÜBOPVCT^WNÕl^L.^ESGÒfÕ PREDÍÁL,’DN 40 MM.^FOflNECIDÕ E" ‘
[INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
.SANITÁRIO, AF 08/2022

jjOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NOHMÃU ÈSGOtÓ PREDIAL. DN 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022	
JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

ÜUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

iOU RAMAL DE ESjSOTO SANITÁRIO. AF_0a/2O22		
“tubo PVC. SÉRIE NÕRMÃL ESGÕtO PREDIAL DN 50 MM, FORNECIDO E ;

[INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
[SANITÁRIO. AF_08/2022
I JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, i

IJUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA !

bU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIoW_

INSTALAÇÕES SANITARIAS11.I^ 4,00UN 4.001.10.1.

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM

ANEXO
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.I^ 3,71M 3.711.10.2,

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.IN 8,00 :UN 8,001,10.3.

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM
; ANEXO

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.IN 1,00UN 1,001.10.4.

I

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES SANITARIAS <:3:5
W < 1

o u

11. 19.2919.29M1.10.5.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.IN 4,00UN 4,001.10.6.
U.08/2022
O
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i Í3Z AfO. S, 79;

IJOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM,

jjUIMTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA

lOU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0a/2022 	 	 	
'TlUVA SIMPLES, PVC, SERÍE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

'Oy_RAMALDEESGOTOSANITARJp.AF_Oaf2022 ,
;TE. PVC. SÉRIE NORMAL, esgoto'PrCdIAL, DN 50 X 50MM.'JUNT'Á ' f
i ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
iRAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 .

ITERMINÂl D’È VENTILAÇÃO, PVC. sIrIE NORMAL, ES'G6fd PREDIÁL. ÕN '
ISO MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMAOA DE ■

■ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 0a'2022		
:TUBOPVC. SERIE NORMAL ESGOTO PR'ÉbíÁ'L. DN 100 MM. FORNECIÒO E'
i INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 00/2022

JOELW 45 QRÃUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM.

iJUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

^l^AMAL DE ESGOTO SANITÁRia AF_0a'2O22			
IJOELHÕ 90'GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOtÒ PREDIÃL, DN 1Ó0 MM,
IJUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITAriO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
LÜVA'S!MPL£S, PVC. SÊRÍÊ normal. ESGOtÔPRÈdlÁL, DN 100 MM, ■

iJUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA

' OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0&'2022
■CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM

iTIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS; 0.6X0,6X0,6 M

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12^20		
TANQUE SÉPtiCÓ CÍRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MÕLDADO. DIÂMETRO '

! INTERNO - 1.88 M. ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL. 6245,0 L
. (PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 PA 	 	
SUMIDOURO CÍRCULAR. EM CONCRÉf5‘'PRE-MOLOÁD"0, DIÂMETRO
INTERNO-2.80 M, ALTURA INTERNA - 3.0 M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO; 31,4 i

(PARA 12 CONTRIBUINTES). AFJ2/2020_PA
FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MÒLOADÒ,
IDIÀMETRO INTERNO - 1,88 M, ALTURA INTERNA . 1,50 M, VOLUME ÚTIL:

13331.1 L(PARA 19 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA '
llNSTALAÇÕeS ELETBICAS |
ÍLUMINÂRIA SOBREPOR QUADRADA LED 24W, 65O0K

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES SANíTARIAS 8,0011.INUN 8,001.10.7.

a

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.IK 12.00UN 12,001.10.8.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.I^ 4,00UN 4.001.10.9.

--r-
MEMÓfllA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.l^ 4,00UN 4.001.10.10.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

11.IN INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 27.5527,55M1.10.11.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.l^UN 3,001.10.12. 3.00

i__. .

MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.IN 4,00UN 4,001.10,13.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.IN 7,00UN 7,001-10.14,

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM

ANEXO
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.IN 2,00UN 2,001,10.15.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO
INSTALAÇÕES SANÍTARIAS11.I^ 1,00UN 1,001.10.16,

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS11.IN 1,00UN 1.001.10.17.

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM

ANEXO
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1ll.m 1,00UN 1.00.10.18.

.11.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO	
MEMÓRIA DE CÍQ.CLILÒ E"m
ANEXO

memória' Dé cálculo EM

/WEXO 		
MÉMÓRÍÃOÉCÃLCÚLÒ EM

ANEXO	

INSTALAÇÕES ELÉTRICASUND j 12. I^ 15,0015.00.11.1.

DISPOSITIVO OR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40
A, TIPO AC

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 20KA -

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

1^.l^ 1,00UND 1,00-11.2.

tfr-A
12.l^UND 4,00 4.00.11.3,

O Z275V

LÂMPADA C'OMPA'cfA 'De"l'ED 10 WÍ
INSTALAÇÃO. AF_02^20

;E E27 - FORNECIMENTO E
12.1N 11,00UN 11.00.11.4.
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í
1.

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA. DE SOBREPOR. COM 1

LÂMPADA LEO DE 6 W. SEM REATOR ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_0a'2O20			
ÍCAIXA RETANGULAR 4' X 2’ÂLTA (2,00 m'DÒ PISO), PVC, INSTALADA EM

PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023	
ÍÊLETRODUTO' FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4'), PARA' '
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023
QUADRO DE MEt5ÍÇÂO GERAL DÊ ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE

SOBREPOR ■ FORNECIMENTO EJNSTALAÇAO, AF_^10/2020		

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 8ARRAMENTO TRIFÁSICO. PARA 24

1 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF^IO/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO

MEMÔfllA~DE CÃLCULO EM
ANEXO	

1^.l^ INSTALAÇÕES BLÊTRICAS
I

7.00 ■7.001,11.5. UN

12.l^ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 48.00UN 48.001.11.6.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

MEMÕRÍÃ DE CALCULO EM

ANEXO	

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 244.9212.lhM 244,921.11.7.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS12.IF 1,00UN 1,001.11.8.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS12.l^ 1,00UN 1,001.11.9.

.1	

MÉMÓR1A~0E CÃLCÜLÒ ÊM
ANEXO

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

^EXO		
MEMÓRIA OE CALCULO EM

ANEXO	

ifOMÃDA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P*T 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

' ■ TOMADA MÉDIA DÉ EMBUTIR (fMÕDÜLO), 2P-ft 1Ò À, INCLUINDO
_ ‘suporte E PLACA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q3/2023

'CAIXA ENTERRADA ÈLÈTRtCÃ^RETANGULÃR, EM CONCRETO'PRÉ^ '
MOLDADO. FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M.

AF_1_^020 ;
iCaTxA OCTOGONAL 4* X4“, PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO e'
! INSTALAÇÃO. AF 03/2023
IhASTÉ'd'E ATERRAMENTO. diâmetro 5/8“, COM 3 MÉTRÒS - ’ '

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0a/2023		
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10Aj2'50V,TNClÍjlNDO SUTORTE E "
PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03'2023 	 	
iINTERRUPTOR p'ARAlÉLÒ (1 MÓDULO), 10Á250V, SEm'SUPO’RTE E SÉM '
PUÇA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (Í MÓbULÓ).'lOA/25ÕV, INCLUINDO'SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
INTE'RRUPT0R simples (3 MÓDULOS). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E

PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF^03/2023		 	
' TOMADA ALTA DE EMBÚTÍR’(1 MÓDULO).'2'P'rT ‘2b ÃT ÍNCLUÍNDO

_ SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023	
ICABO DE CÕ8RE'FLEXÍVE'lTS0LAD0. 2,5 MM^ ÁNTI-CHAMÁ 450/750 V,

jpARA CIRCUITOS TERMINAIS ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023
CAB'ÓDE COBRE FLEXÍVEL ISÕLA'D0, 4 MM*. ANTI-CHAMA Ó.6/Í,0'kv,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS1^l^ 9,00UN 9,001.11.10.

I

INSTALAÇÕES ELETRICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

1^.l^ 2,00UN 2,001.11.11.
I

1^l^ 12.00UN 12,001.11.12.

MEMÓRIA DE CÃLCULO EM

ANEXO

MEMÓRrADÊ CÁLCULO EM

ANEXO 	
m'émòría"de cálculo'êm

ANEXO		 	
MEMÓRIA DE CALCULO EM‘ "

ANEXO		
MEMÓRIA OE calculo EM

/WEJ(0 _
MEMÓRIA DE'CÁíCIJLÕ‘ÊM' '
ANEXO

memó'riã óé cálculo em

anexo 			 	
MEMÓRIA OE CALCULO ÊM '

ANEXO		

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS1^l^ 2,00UN 2.001-11.13.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

26,001^.l^UN 26.001.11.14.

I

IZIh 3,00UN 3,001.11.15.

1ZI^ 1,00UN 1.001.11.16.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

1^.l^ 2,00UN 2,001.11.17.

12.IN 10.00UN 10,001.11.10.

1,00 1ZI^ 1,00UN1.11.19.

izm 4,00UN 4.001.11.20.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS1ZI^ 914.52M 914.521.11.21.

C/> .o

Z a

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

MÉMÓRIA DE CA'LCULÓ’'ÊM

ANEXO 	

t/t
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS1ZI^ 89,11M 89.111.11.22.

O

EKTE NOMINAL DE 10A-DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, C08R

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃQ. AI
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS12.IN 8.00UN 8,001.11.23, f

SfasiCOE.
QS
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1 2 3 4item De

líSi MEMÕRIA DE cIlCULO EM
ANEXO		
MEMÓRIA DE CÃLCÜLO EM
ANEXO

' I -ÍOr
I

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020		 	
DISJU^OR TRIPÒLAR TIPO DIN. CORRENTE NÒMINAL DE 40A -

1^IN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,00UN 3,001.11.24.

12.IN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2,00UN 2,001.11.25.
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 10/2020
LOUCAS E METAIS SANfTÃFHOS
Wso SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

1.12.

IMEMÔRIA DE CÁLCULO EM

]anexo
: FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO. INCLUSO CONJUNTO DE

'uGAÇÃO para BACIA SANITARIA AJUSTAVEL ● FORNECIMENTO E

JiNSTALAÇÃO. AF OU^M		 	 	
VASO SANltÂRIo’siFOr^DO CÒM CAIXA ACOPLADA LÓÜÇÁ BRANCA,'
INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 _		
' ASSÊNTÕ'SANÍTARIO COr^VENCfONAL ● FORNECIMENTO E INSTÃLACAÓ. '
IaF 01/2020

13.L( LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 2,00UN 2.001.12.1.

i
MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

' MÍMÕRWDE CÁLCULO EM

ANEXO ,		
I

ÍMEMÔRIA de CÁLCULO EM
ANEXO

13.LÍ LOUÇAS É METAIS SANITÁRIOS 2.00UN 2.001.12.2.

13.L< LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 4.00UN 4,001.12.3.
.1...

i

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO. 22L OU EQUIVALENTE,
'INCLUSO SIFÁO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA

:DE PLÁSTICO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
13.L< LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 1,00UN 1.001.12.4.

—r—

, LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29.5 X 39CM OU EQUIVALENTE.
I PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA E
! ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÃSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA.
! PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

13.LC LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOSUN 4,00 4,001,12.5.

MEMÓRIA OE CALCULO EM
ANEXO

■ BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 90 CM,

FIXADA NA PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1 :Í3. ICOMBAre'EPÃEVÊNÇXÕXlW£NDÍÕE~PÃNÍCO
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTXITl COM CARGA DE POS DE 6 KG,

CLASSE BC ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE	
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, CÒM 30 LÂMPADAS LÊD DE 2 virSEM

' REATOR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
■ "PLACA OE SINÃLIZACAÒ, FOTOLUMINÊSCENTE. ÉM PVC , CÒM LOGOTIPO

●EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÃTIL"

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO.

; FOTOLUMINESCENTE. RETANGULAR. '12 X 40' CM. EM PVC *2' MM ANTI- UND
■CHAMAS (SÍMBOLOS. CORES £ PICTOGRAMAS CONFORME NBA 13434) ,

ÍPINTURÃ~			
;EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇAOEM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

"PÍNTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIÜM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES. '
.DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 A
:PÍNTURA TINTA OE ACABAME j\o (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADÉIRA. 1
jDEMÃO. AF_01/2021 ^ _U 	 	

4,00 j13.U LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOSUN 4,001.12.6.

r:_z
MEMÓRIA OE CALCULO EM

ANEXO		
MEMÓRIA OE CALCULO EM

ANEXO		
MEMÕRIA'DÉ CÁLCULO em'	
ANEXO

COMBA TE £ PREVENÇÃO A
INCÊNDIO E PÂNICO

14.0UN 2.002,001.13.1

COMBATE £ PREVENÇÃO A
INCÊNDIO E PÂNICO

COMBATE E PREVENÇÃO Á
INCÊNDIO E PÂNICO

14.0UN 10,00 10.001.13.2.

14.0UND 2,00 2.001.13.3.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO

COMBATE E PREVENÇÃO A
INCÊNDIO E PÂNICO

14.04,00 4.001.13.4.

1.14.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

ANEXO

MEMÓRIA DÉ CÀLCÜLÓ ÈM

/y^i^o		
MÉMÓRTÂ'ÓÉCÁLCUI.0 E‘m ■ '
ANEXO

15.PI PINTURAM2 1.163,161.163,161.14,1,
sZ

v>15.PI PINTURA 1.163,16M2 1.163,161.14.2.

■e

15.PI PINTURA 40.64 oM2 40.641.14.3. L
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Quantidade T Memòrta de CAIculo edor de EventosUnidade 1 2 3 4Item Descrl

s 75: ÍFgg mr

i PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ,
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES i
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF_01/2020	 	 	 	 	 	 	
PINTURA'DÈ PISO COM TINTA ACRÍÜCA, APLICAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS,
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05;2021

[serviços COMPLEMENTARES	
CHAPIM DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

15.Pi PINTURA69,12M2 69.121.14,4,

MÉMÕRIA DE CALCULO EM
ANEXO

26.59 '15.P1 PINTURAM2 26,591.14.5.

1.15.

MEMÓRIA DÉ CÁLCULO EM
ANEXO

MEMÓRIA OÈ CÁLCULO EM
ANEXO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES16.SIM2 65,50 65.501.15.1.

16.SI SEflWÇOS COMPLEMENTARES 269,59ILIMPEZA DA OBRA M2 289.591.15.2.

Assinado de forma digital por
FRANKNILVA VIDRA MATOS

SILVA:66080185253

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253
prefeitura municipal de esperantinopolis-ma

Responsável Técnico
Nome: FRANKNILVA VIEIRA lAATOS SILVA

CREA/CAU; 1103934279MA

ART/HRT:

Responsável 1
Nome: FRANI

CREA/CAU: 1

ART/RRT:

Local

seounda-leifa. 22 de abril de 2024

Data

"L

pn UI

O
I;

í)
o U

t'
(/■

C

PMv3.0,6 7'14

O
hV



03li

FIs N«

Visto

AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

[Pefinir Manualmente ]

Valor Total dos Eventos (R$)do Evento Título do Evento

Administração Local

SERVIÇOS INICIAIS

1

2.693,432

ADMINISTRAÇAO 10.649.193

MOBIÜZAÇAO E DESMOBILIZAÇAO
DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO
ESQUADRIAS

3.348,454

8.499,045

12.345,516

COBERTURA 34.045,467

REVESTIMENTO 19.130,498

PISOS 38.149,969

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 3.111,3110

INSTALAÇÕES SANITARIAS 25.022,1611

INSTALAÇÕES ELETRICAS

LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS
COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO E PAr

18.401,0912

7.114,3813

1.153,4014

48.820,92PINTURA15

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 7.265,2116

tSENTEAPRÕV
PROJETO bXSiCOEM

1 /IPMV3.0.6
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CRONOGRAMA Fl

OGU

●FINANCEIRO Grau de Sigilo

yPUBLICO
I

DESCRIÇÃO DO LOTEOPERAÇÃO APELIDO EMPREENDIMENTON«TGOV

950206^023 I PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPER/^ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNIÇOÍESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÉI
PROPONENTE TOMADOR

0

e 10 122 3 4 5 6 7 9 111

Valor (R$) Parcelas:Item DescrIçAo
10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25 05/2506/24 07/24 06/24 09/24

. i,,% Período:st

|iTl serviços INICIAIS % Período: 100,00% I2.693.43

33.33% I 33.33%

51.00% I

ADMINISTRAÇÃO % Período: 33,33%1,2. 10.649,19

MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃÕ 49,00% '1.3. 3.346,45 % Período:

demolIção e rèmoçao % Período: 100,00% I1.4. 8.499,04

1.5. ESQUADRIAS % Período: 100,00%12.345.51

1.6. COBERTURA % Período; 100,00%34.045.46

1.7. REVESTIMENTO % Período; 86.94% I 13,06%19.130,49

' 100.00% T1.8. PISOS

Ü9. ÍNStÃLÃÇÕES"HÍC)RAÜUCAS “

riõl ínctãlãq6ês'sMtAhias

rvT TNSTÃLÃÇCES ILÉTRÍCÃS'	

% Período:38.149.96

3.111,31 % Período: j 100.00% !

% Período: ; 100,00% ;

i 4f.S2% 1 ~~52,38%

25.022.16

% Período:18.401,09

LOUÇAS E‘ MêTÃÍS SÃNÍfARlOS 7.114,38 % Período: í 100,00%1.12.

j

COMBATE E PREVENÇÃO Ã INCENDIO E Pf 1.153,40 % Período: I 100,00%1.13.

1 J9Pi2P>1.14. PINTURA 46.820.92 % Período;

T
1.15. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%7.265.21 % Período:

I

T
33,15%! 33,62%

79J_41.51 ' 80.75677
' 331,48 ’ ' M8.25

33,03%!
78.851,72

330,27

%Total: R$ 239.750,00
Repa^;^

Contre^di^
Outros:

Período: ...L. -I

—I—
Invettlmento 79.472,99 61.095.02!

66,97^

79.161.99 !1
t I% 33.15%i 100.00%:

159.89878 ! 238.750.00 :

II
j-

Repasse

Contrapartida

Inveatlmentõ

79.141,51

669,73 1.000,00Acumulado: 331,48 I

r"79.472J9I 160.566.01 I 239.750.1»

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253
FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA«60801852S3PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA
< X-Responsável Técr^co

Nome: FRANKNILVA VIEIRA MATOS SILVA

CREA/CAU; 1103934279MA

AHT/RRT:

Local

</i(/)

c
segufida-leira. 22 de abril de 2024 O

a

Data o {/i

O

PMv3.0.6 1 /1
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do per iodo em que os eventos serão concluídos:

í
I

s
I II I i

VOITAR ATUAU2AR LINHAS CL CL
I

2 J 3 4 24”!' 2S’9T'iQ t ti 1 "12'T Í3 I U
nOÍÇRO do PBÍ&DO em que o>

18 { 16 i 17 18 I 19
●vtiitos s«r8p. cpnciüklo|)	

21N*do I
Evwtlo J

20 22 23S 6 7 81

Titulo dos Evontoo Inlonno obai» o

A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, indeperxieníe de tremes de cAra.Administração Local
SERVIÇOS INICIAIS

ADMINISTRAÇÃO
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO
DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO
ESQUADRIAS	
COBERTURA

REVESTIMENTO

PISOS

INSTAUÇÔeS HIDRAÚLICAS
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS
COMBATE E PREVENÇÃO À INCÊNDIO E PÂNICO
PINTURA

SERVIÇOS COMPLEMENTARES	

1

F 2

F 3 2 3

F 34

F 5

F 6

F 7

F 8 2

F 9 2

F 10 2

F 211

F 12 2 3

3F 13

F 14 3

F 15 3

F 16 3

Asiinado de forma digital por
FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:660801852S3

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253

t/j W»

Z a
o Q.h

l/>

O

z
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOüS/MA

OBJETO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2023)
BDI=26,4i9i

LOCAL: ESPERANTINÓPOIIS/MA

CURVA ABC

* DO SUBrTEM

ACUMUIAOO

I

CLASSIF(CAÇ&0OESCRIÇAO: ITEM UND PREÇO TOTAL XOOSUBITEM

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M». AF_02/2023,PE	
EMASSAMENTO COM MASSA lÃTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, ÜXAMENTO

MANUAL. AF_04/2023	 	
PINTURA ufrex ACRÍUCA PREMIUM,'aPUCAÇÃO MANUAL EM PÀRÊDES. DUAS DEMÃOS.
AF_0A/2O23

12,39%!< 8.2 M2 29.700,83 12,39% AI

10.07%! 22,46% A14.1 M2 24.147,20 ;

i

30,S0% AM2 19-285,19 8,04%14.2 I
I

I

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA DE FIBROGMENTO, COM REPOSIÇÃO 0E 30% DO MATERIAL 7,27% 37,77% AM2 17.423,136.1

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 45 X 45 CM. APLICADO COM ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-lll, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO OE BASE OU EMBOÇO

I
AS.54% 43,31%M2 13.283,517,2

I

MÊSADMINISTRAÇÃO DA OBRA	
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, ALTURA

INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 31,4 M* (PARA 12 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

A11,850,93 4,94%

4,53%j

48,25%: 2,1

52,78% AM2 10.850,176.4

I

A4,06%, 56,84%UN 9.728,9610.17

(
X

n

r
KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00
BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

1

A3,05%| 59,89%UN 7.319,045-2

■DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO,

AF_09/2023		 	
A2,93% 62,82%M2 7.020,13 i4.1

1

I

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E

AREIA). EM BETONEIRA 400 l, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS. PARA
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

I

A2,84%! 65,66%M2 6.808,17 I: 8.1

ACHAPIM DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 2,50%M S.993,9115.1

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO * 1,88 M,

ALTURA INTERNA = 2.S0 M. VOLUME ÚTIL; 6245,8 L (PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA
70,65% A2,49%UN 5.980,5210.16

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MA5SA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO, COM BETONEIRA DE 400L, EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE

TALISCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

A2,44% 73,09%M2 5.846,98 ■7.1

4

FILTRO ANAERÓBIO ORCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M,

ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL; 3331,1 L (PARA 19 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA
A2,02% 75,11%4.840,13UN10.18

r
CABO DE COBRE FLEXÍVa ISOLADO, 2,5 MM’, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,03/2023		
PINTURA COM TINTA AlQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ÃCETINADO) APlIcaÒa' A

i U^jROlO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02
[^^ÍDEMÃOS).AF_01/2020 _
[ J.i. ÍmOBILIZÁÇÃO E DESMOBILIZADO
í 6.5 jPINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF,01/2021

A77,02%1,91%M 4.581,7511.21

1,77%; 78,79% AM2 4.248.81

B80,37%

81,72%'
3.7_89,11 j_
3122^27 ;

i58%
1,34%

UND

BM2

B82.91%M2 2.859,90PLACA DE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO 	 	 			
ELETRODÚTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4‘), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_03/2023

1,1

B1,19% 84,10%2.841,07M11.7 I

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA OE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00
BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 12/2019

B1,09%I 85,19%2.611,46UNi 5.3

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2019

B0,96%[ 86,15%UN 2-307,165,1

IVASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA

12.1 isEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO OE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJÜSTAVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

11,1 LUMINÃRIA SOBREPOR QUADRADA LED 24W. 6500K

B86,98%0,84%UN 2.006,18

B87,76%1.855,80 0,77%

0-77%|

UND J

ICAIXA RETANGULAR 4” X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 	
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
IMPERMEABILIZADO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÂLTICA, DUAS CAMADAS. INCLUSIVE

APUCAÇÃO OE PRIMER ASFÃLTICO, E^SMM E E=4MM. AP_09/2023

B88,53%UN 1.851,8411.6

B89,30%12.6 1.846,48 : 0,77%|UN

●4- 4

89,89%M2 1.416,08 ; 0,59%|6.3

CAIXA ENTERRADA HIORÃUUCA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÃMI MAQÇOS,
30,59% 90,48%UN 1.414,68i 10.15

DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0JXO,6 M PARA REDE OE ESGOTO, AF_l_2/2020 i

feSENTEAP«0

PROJETO básico EWi
^ IO S i

Assinado dlgltalmente por
FFW4KNILVA VIEIRA

MATOS SILVA;66080185253

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS SILVA:66080185253
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

OBJETO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ● SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE

REFERÊNOA - DATA BASE : SINAPI COM DE50NERAÇÃO(OEZEMBRO ● 2023)

BDI=26,41%

LOCAL: ESPERANTINÓPOLIS/MA

CURVA ABC

K DO SUBITEM

ACUMUUU30
DESCRIÇAO classificaçAoITEM UND PREÇO TOTAl NDOSUBITEM

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR,

12.5 INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA € ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA

CROMAOA DE MESA, PADRÃO POPULAR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1.360,52 0,57% 91,05% B

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL
EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_01/2020

12.2 UN 1.291,70 0,54% 91,59% B

T15.2 LIMPE^ DA OBRA
TUBÕ PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_Q8/2022	
LUMINÁRIA ARANDEU TIPO TARTARUGA, OE SOBREPOR, COM 1 lÃMPADA LED DE 6 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020	 	
TUBO, PVC, SOLOÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL ÓU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_06/2022
VÁLVULA OE DESCARGA METÁLICA. BASE 1 l/4“, ACABAMENTO METÁLICO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_08/2021
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM’, ANTI-CHAMA 0,6/l,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_03/2023		
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍUCA, APUCAÇÁO MANUAL 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO

PREPARADOR AF_05/2021

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN lOOA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

BM2 1.271,30 , 0,53%1 92,12%
I

I

I 10.11 92,62% 6M 1.194,29 ' 0,50%

11.5 UN 1.053,15 ; 0,44% 93,06% B

1
89.8 M 1.035,94 0,43% 93,49%I I

B851,60 0,36% 93,84%i 9A UN
1

X4

734,27 ! BM 0,31% 94,15%

1
B0,29%| 94,44%M2 706,5014.5

I BUN 679,01 0,28% 94,73%11.9

AF_10/2020
EXTINTOR OE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA OE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
BUN 636,92 0,27%| 94,99%13.1 I

—-t

I
CAIXA OaOGONAL 4" X 4", PVC. INSTALADA EM LAJE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 C0,26%{ 95,25%UN 612,30I 11.14

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
REMOÇÃO DÊ LÁMPADA/LUM1NÁRIA FLUORESCENTE
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADAULF_05/2018

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE £ PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023		
TOMADA ‘mÉÕIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE \ PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

95,50% CM 0,25%10.5 600,11

C0,23% 95,73%UND 549,304.2

0,23%! CM2 548,50 95,96%1.2

C0,23%{ 96,19%UN 547,3811.10

0.22%] C96,40%UN 526,8011.12

-I
C' 11.3 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 2QKA - 275V UND 495,36 0,21% 96,61%

PINTURA TINTA OE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 96,79% CM2 433,22 0,18%14.3

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO

12.4 GARRAFA EM PVC, VÁLVUU PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

' INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E

. INSTALAÇÃO. Af_03/2023

jrUBO. PVC, SOLOÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE ÁGUA -
IfORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2Q22
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOIDADO, FUNDO COM BRITA.

OIMENSOES INTERNAS: 0,3XO,3X0.3 M. AF_12/2020	
haste’ OE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECiMENTo’ E INSTALAÇÃO.

AF_08/2023	

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E

AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÃGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

i

C0,18% 96,97%UN 422,30
I

C0,16% 97,12%UN 373,70

C0,15% 97,28%i 9.5 ! M 366,80 !

r

C0,14% 97,42%UN 346,4811.13

X

C0,13% 97,55%UN 313,80 I11.15
II

II

1

0,12%] C97,67%M 290,496.2

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 		 	
REMOÇÃO DE LAVATÓRIO

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNEOMENTO EJNSTAWÇÃO. AF_03/2023
REMOÇÃO OE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROM1NERAL, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

DISPOSITIVO PR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 A, TIPO AC		
QUADRO OE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR OE SOBREPOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

C97,79%28S.60 0,12%'13.2 UN

-'1t

97,90% CUNO 258,05 . 0,11%:4.7
T

C98,00%UN 235.32 0,10%;11.20

1

;
cM2 232,79 0,10%| 98,10%: 4.4

C: 11,2 UND 229,70 0,10%; 98,19%

C11.8 228,22 0.10%] 98,29%UN

I 11.4 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 CUN 208,34 0,09% 98,37%
J

SENTEAPÇ(0V'. _
projeto BÁSICO EM Assinado digítalmente por

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS SILVA;68080185253

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS SILVA:66080185253
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FIs N°

VÍStD_

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE E5PERANTINÓPOLIS/MA

OBJETO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE

REFERÊNCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2023)

BOk2Ml%

LOCAL: ESPERANTINÓPOLiS/MA

CURVA ABC

HDOSUBITEU

ACUMUIADO
OASaFICAÇÃOOESCRIÇAOITEM UND PREÇO TOTAl KDOSUBITEM

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE dOA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/Z020
C11.25 UN 201,40 ■ 0,0896 98,46% I

I

CAJXA SIFONAOA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE

ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022	 	
CURVA 90 GRALJS, PVC. SOLOAVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUÍDO DE ÁGUA -
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO, AF_06/2022
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTAUCAO. AF_01/2020

REGISTRO d'e’GAVETA BRUTO, LATÃOr ROSCÁVEl, 1 l/4‘ - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021			

C10.1 UN 201,00 0,08% 98,54%

-1

0,08% 98,62% C9.9 UN 196,80 j

187,39 i C98,70%4,3 M2 0,08%

C187,20 0,08% 98,78%UN

0,07%! 98,85% C9.3 UN 170,78

REMOÇÃO OE VASO SANITÁRIO 0,07%; 98,92% CUNO 167,844.6
+

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, UTÃO, ROSCÃVEL, 3/4" ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
0,07% 1 98,99% CUN 162,689,1

AF_08/2021

1 PLACA DE SlNALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOlUMINESCENTE, RETANGULAR,

I 13.4 *12 X 40* CM, EM PVC ’2* MM ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME

L NBR 13434)
I '^^ütlHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÃSTICA,

! . FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

C0,06% 99,05%UND 153,92

C99,11%140,88 0,06%UN

AF_08/2022

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÚDULOS), 2P*T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_Q3/2023	
C0.06% 99,17%UN 140.2811.11

i H

I

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

I

C0,06% 99,23%UN 134,4410-13

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_08/2022

C99,28%0,06%' 10.14 UN 133,77
(

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

99,33% C0,05%UN 123,9610.8

I—

TUBO. PVC, SOU3ÃVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. Af,06/2022	 	

ÍTE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X SO MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

C99,39%0,05%M 122,88 ●9.12

C99,43%113,68 0,05%UN10.9

C99,48%M2 113,27 0,05%LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO, AF_04/2019

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
8.3

C0,04% 99,52%106,00UN11.23 I
AF 10/2020

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAU DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 0,04% I C99,57%99,48UN10.12

AF_08/2022 4.

c99,61%REMOÇÃO OE FORRO DE GESSO. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO . AF_09/2023

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLOAVEL,

10.3 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

0,04% IM2 97,18

C99,64%0,04%91,23M: 10.2
A

c99,68%90,64 0,04%UN

AF_08/2022
PLACA DÊ SlNALIZACAO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC . COM LOGOTIPO "EXTINTOR DE INCÊNDIO C99,71%0,03%UND 76,96! 13.3
PORTÁTIL"

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023			
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO

C99,75%76,78 0,03%UN11.19

C0.03% 99,78%73,76 !UN I10.6

AF_08/Z022

’ INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA ● FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF_03/2023
0,03%i C99,80%UN 63,1811.17

J
cREGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 99,83%0,03%62,69UN9,2 I

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023	 	
C99,85%57,07 0,02%UN11.16

APto rSENTE

(COEMprojeto

Assinado digitalmcnle por
FRANKNILVAVIEIFVL

MATOS SILVA:66080185253

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS SILVA:66080185253
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Fls N°.
Visto, J.

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

OBJETO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO OE REFERENQA DE

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEM8RO - 2023]

BDI=26,419Í

LOCAL: ESPERANTINÓPOLIS/MA

CURVA ABC

KDOsuemM

ACUMULADO
OASSIFICACAODESCRIÇÃOITEM UNO PREÇO TOTAL % DO SUBITEM

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

10.10 UN 0,02% 99,87% C49,04

5.4 UMPE2A OE PORTA INTEIRAMENTE DE VIDRO. AF,Q4/2019	 	

LIMPE2A OE JANELA INTEIRAMENTE DE VIDRO. Af'_O4^019		 	
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

M2 «,55 ,

43,30 [
0,02%j
0.02%

99,89%

99,91%5.5 M2
1

11.24 UN 0,02% 99,93% C42,09
W 10/2020

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q6/2022	
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

C9.11 UN 39,52 0,02% 99,94%

0,01%i 99,96% C9.13 UN 31,86
FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO. AF_06/2022		 	
TE,'PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO

0,01%1 99,97% CUN 29,749,7

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
CURVA 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ■

0.01%' 99,98% C25,969.6 UN

FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF^06/2022
LIMPEZA DE JANEW DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ÁIUmInIO/PVC. AF_04/2019

J
99,99% CI 5.6 M2 21,00 Q.01%1

t

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA ●I
C0,01% 100,00%UN 14,06

.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_06/2022	 			
JOELHO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, JUNTA SOlOÁVEl,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

-r

r

100,00% C0,00%UN 11,59 i10.4
1

AF_Q8/2022

239.750,00T0AL6ERA10A PLANILHA {A4B4C)

Importa 0 presente orçamento em;

duzentos e trinta e nove mil, setecentos e cinquenta reais

)

Assinado digltalmonte por
FRANKNILVA VIEIRA

MATOS SILVA:66080185253

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS SILVA:66080185253EM
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CAÊXA QCI - Quadro de Composição do Investimento

município / UF

■PREFEÍTUBA MUNICIPAL OE ESPERANTINÓK
N*OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

PREFEfTURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPQLS-MA

N< TranslereGOV

95020ft2Qg3 VALORES CONTRATADOS (R$):

CONTRAPARTiD/^INVESTIMENTO
1.000,00

0

REPASSERECURSOAPELIDO 00 EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 00 SISTEMA ÚNICO OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO OE REFERENCIA OE ASSISTÊNCIA 239-750.00OGU 236.750,00

Saldo a

fíaprogramar

Repassa (RS) Conlrapartida (R$J

Contrapartida

Flfwncalra (R$)

Lote de ücitaçÃo
/n»do CTEF

Item de

Inveetimento
Outros (R$} Investimento (R$)Repasse (R$)Situação Quantidade Unid.Descrição da MetaSubitem de InvestimentoMeta

OBJETO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE

OE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS -
REFORMA DO CENTRO DE

REFERENCIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

-CRAS

Unidades

habitacionais
LOTE 1 1.000,00 239.7S0.00238.750,00Em Análise 1,00Reforma e/ou mebnria1. un

2.

3.

4.

S.

6.

7.

8.

9.

10.

239.750,DO

(ioaoo%)

238.7504)0

í 99,56%)

14)00,00
TOTAL

(0,00%)

Observações:

PREFERURA MUNICIPAL DE ESPEHANTMOPOLIS-MA

Representante Tomador
Nome: ALUISIO CARNEIRO FILHO

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Local

sequnda-leira. 22 de abnl de 2024

Data
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Pro..esso O^lÒCS^c^A
FIs N“

Visto i^r^rT.
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

DISPENSA DE LICENCIAMENTO

SECRETÃRIO{A):DATA EMISSÃO:2024104 06/05/2024 PEDRO CARVALHO CHAGASN« PROCESSO:

06/05/2028202452 ARTHUR BARROS FONSECA RIBEIRONfi UCENÇA: DATA VALIDADE: 5EC. ADJUNTO(A):

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, COM BASE NA PORTARIA/SEMA N° 278 DE 23 DE JUNHO DE
2023, DISPENSA DO UCENCIAMENTO AMBIENTAL À:

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

CPF/CNPJ: 660.801.852-53

NOME/RAZÀO SOCIAL: Franknilva Vieira úa Silva Matos

IDENTIFiCAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA A ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRASNOME: CO

<

RUA GETÚLiO VARGAS, S/N, CENTRO. ESPERANTINOPOLIS (MA) ● MA. 65.750-000 if)ENDEREÇO: o

{M

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL O
o:
(j

660.801.852-537CNPJ:

O

«OME/RAZÃO SOCIAL: Franknilva Vieira da Silva Matos >o
o

o

IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES

ATIVIDADE

C2.2; Creches, escolas, centros de convivência, centros religiosos,
centros de múltiplo uso e/ou atividades de atendimento ao turista,
centros de referência de assistência social e centros de

comercialização de produtos da agricultura familiar e economia
solidária.

íO

PORTE INFORMADO
s
*o

s
IC

Não Especificado: 1.00 >

■o
●o

o

E

REFORMA DE CENTRO DE REFERÊNCIA A ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS. MUNICÍPIO DE ESPERANTINÔPOLIS £
ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: X

u

o

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS

GEOMETRIA
3

CODICO
c

8
LOCALIZAÇÃO171 st

o
*o

(O
c

c/>

tfí
(9

https://guara.sema.ma.gov.br/licenciamenCo/publlc/geo.view7cv=AORN3CMOPX2GG80LINK PARA VISUALIZAÇÃO:
>
o
o>

C9

CONDICIONANTES E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E
nj

E

A ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO DEVE PREENCHER INTEGRALMENTE OS SEGUINTES REQUISITOS: L.
I - PROJETAR A OBRA OU EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE CONSIDERANDO AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À OBRA OU EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE E ^
NORMAS BRASILEIRAS DE REFERÊNCIA ● NBR'S QUE REGULAMENTAM A MATÉRIA, EM ESPECIAL AS QUE ABORDAM A ARMAZENAGEM/DESTINAÇÃO DOS -g
RESÍDUOS SÔUDOS E O TRATAMENTO DOS EFLUENTES UQUIDOS E GASOSOS; „
II - NÃO INTERFERIR EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP (CONFORME OS ART. 3’, INCISOS II, VII, IX E X; ART. 4". V E 8° DA LEI N»12.651/ jg
2012 - NOVO CÓDIGO FLORESTAL E RESOLUÇÃO CONAMA N°303/2002), . ^

- ADQUIRIR A OUTORGA PREVENTIVA OU OUTORGA DE DIREITO DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS OU DISPENSA DE OUTORGA NO ORGAO &
AMBIENTAL COMPETENTE, QUANDO FOR O CASO. ^ , * e

- A DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, O LANÇAMENTO DE EFLUENTES E A GERAÇÃO DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS, RUÍDOS E RADIAÇÕES -g
NÃO I0NI2ANTES DEVERÃO ATENDER AOS PADRÕES ESTABELECIDOS NA L£GISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE. S
V - O TRANSPORTE, BENEFICIAMENTO, COMÉRCIO, CONSUMO E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA (MATÉRIAS-PRIMAS »
PROVENIENTES DA EXPLORAÇÃO DE FLORESTAS OU OUTRAS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATIVA) DEVERÃO SER REAUZADOS MEDIANTE UCENÇA |
ELETRÔNICA OBRIGATÓRIA (DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL - DOF) DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.
VI - REALIZAR A INSCRIÇÃO NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL - CAR. EM SE TRATANDO DE IMÓVEL RURAL.
Vil - CUMPRIR A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E NORMAS EM VIGOR.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL NÃO DISPENSA. NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE, DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E |
AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

l_

ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CASSADO A QUALQUER MOMENTO POR ESTE ÓRGÃO, SE FOR UTILIZADO PARA FINS ILÍCITOS OU NÃO AUTORIZADOS, |
E O INFRATOR PODERÁ SER RESPONSABIU2ADO CIVIL. ADMINISTRATIVA E CRIMINALMENTE, NOS TERMOS DA LEI; ^

FICA O EMPREENDEDOR CIENTE DE QUE O NÃO CUMPRIMENTO DESTAS EXIGÊNCIAS, ASSIM COMO TODO E QUALQUER DANO CAUSADO AO MEIO |
AMBIENTE, POR NEGLIGÊNCIA, OMISSÃO OU IMPERÍCIA SÃO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE.

FICA O REQUERENTE CIENTE DE QUE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS CONSTITUI PRÁTICA DE CRIME E PODERÁ RESULTAR NA APLICAÇÃO DAS -g
SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS, NOS TERMOS DISPOSTOS NO CÓDIGO PENAL (DECRETO-LEI N» 2.848/40) E DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS (LEI N«
9.605/98).
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r-rr .tísso N°J2i
Fls N°.
Visto,INFORMAÇÕES DE CONTROLE

FONTE DA INFORMAÇÃO:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AORN3CMDPX2GG8D

DATA DE EMISSÃO: 6 de maio de 2024 às 16:19:15

LINK PARA VALIDAÇÃO: https://guara.sema.ma.gov.br/licenclamento/public/vaiidacao.view7cv=AORN3CMDPX2GG8D&tv=LIC Valide com um

smartphone
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Documento assinack) eletronicamente em 06/05/2024, às 16:19.

Assinado por; ARTHUR BARROS FONSECA RIBEIRO - Cargo: SECRETÁRIO (A) ADJUNTO (A) DE DE LICENCIAMENTO
Código Verificador: 33791405, Código CRC: 22A054A8

Para consultar autenticidade acesse: http'//assinddor.semd.ma.gov.br/assinador/f/con$uíld-doc.xhtml.
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Documento assinado eletronicamente em 06/05/2024. às 16:19.

Assinado por PEDRO CARVALHO CHAGAS - Cargo; SECRETÃRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

Código Verificador; 33791405, Código CRC: 22A054A8

Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema.ma.gov.br/as5inador/f/consulla-doc.xhtml.
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Processo N

FIs N°

Visto Págtn^jj2'

Anotação de Responsabilidade Técnica > ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

MA20240767840

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

FRANKNILVA VIEIRA OA SILVA MATOS

Título profissional; ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1103934279

Registro: 1103934279MA

2. Dados do Contrato

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLtS-MA

RUA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: ESPERANTINÓPOUS

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

N°: 435

Bairro: CENTRO

ÜF: MA CEP: 65750000

Contrato: Não espectficado

Valor: R$ 239.750,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA PROJETADA

Complemento;

Cidade; ESPERANTINÓPOUS

Data de Início; 05/02/2024

Finalidade; SEM DEFINlÇAO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTINÓPOLIS-MA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO > #1.1.1,1 - DE
ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO >
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL OE REDE OE ÁGUA

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE
INSTALAÇAO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSA0> #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
> #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

Celebrado em:

Tipo de contratante: Peasoa Jurídica de Direito Público

N“; S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65750000

Coordenadas Geográficas: -4.875871,-44.881823

Código: Não Especificado

Previsão de término; 30/05/2024

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

Quantidade

289,59

Unidade

m’

289.59

45,04 m

50,55 m

1,248,55 m

10,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

PROJETO E ORÇAMENTO DA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA
DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

6. Declarações

- Declaro que estou cumprirKfo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

● Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou lítfgio originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vincutado ao Crea-MA.
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. exprossamente, as partes declaram corteordar.

7. Entidade de Classe

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE Aiunado dc forma digital por
FRANKMLVA VIEIRA MATOS

siLVA-esosoiss^ST

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:660801852S3
8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima
FRANKNILVA VIEIRA OA SILVA MATOS - CPF: <60.601.852-53

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:2S719S05334

AlvrMio d« tofim dlgRál po< AUBSIO
l A f lUiLUS 71 IM

dede

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANT1NÔPOUS-MA - CNPJ:

06.376.669r0001-69

Local data

9. Informações

A autemiddade desta ART pode ser verificada em- https'//crea-ma. siiac.com.br/puWico/, com a enave- COzTY

Impresso em, 07/05r2024 ás 17.45:56 por,, ip, 177.96.203.32

■:rea~ma
alendimenlo@creama.org.br

Fax: (96)2106-6303

www.eraama.org.br

Tel (98)2106-8300
Uara-VAe
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Visto J.

Anotação de Responsabilidade Técnica > ART
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240767840

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 262,55 Registrada em: 30/04/2024 Valor pago: RS 262,55 Nosso Número: 8305477691

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https //crea-ma.sitac.com.br/puOllco/, com a chave COzTY

Impresso em 07/0512024 às t7:45.56 por., p. 177.96.203.32

■:rea-maC<r 0f Lnger>Mr>a
● Aqrnfv>«aA (tn F4**<ln iM

atendimento@craama.org.lK

Fax: (96)2106^303

www.creama.org.lK

Tel. (98)2106-8300
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■' 3- ESTADO DO MARANHAO

; MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

rr^^, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL ESPERANTlNOPOLIS

CNPJ: 20.936.794/0001-07

?to

#●

peta

(

Esperantinópolis - MA, 14 de maio de 2024.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA.

Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de reforma do Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato de
Repasse N° 950208/2023/MDASCF/CAIXA. Solicito informar sobre a existência de
Dotação Orçamentária para procedermos à abertura de Processo Licitatório, conforme
solicitação constante dos autos do Processo Administrativo n° 0713052024, no valor
de R$ 239.750,00 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais).

Atenciósamente

Éqía Limàfcarneiro
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria 010/2021

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.

CNPJ: 20.936.794/0001-07



Prcoesso N~^

FIs N° ( á^
CNPJ: Q6.mt669/QQQ3^	

Rua Jerfffeson Moreira, s/n - Centro, CEP: 65.750-000

Esperantinópolis - Maranhão

PREFEITURA

ESPERANTINÓPOLIS
O9*«*ovolvtm«nlo pa Iodos

SETOR DE CONTABILIDADE

A Sra

Écia Lima Carneiro

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

Senhora Secretária

Venho através deste, informar que o objeto do Processo Licitatório

pretendido, que trata da contratação de empresa especializada em serviços de reforma do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato

de Repasse N° 950208/2023/MDASCF/CAIXA, com recursos provenientes do Contrato de

Repasse N° 955505/2023/MIDR/CAIXA, está devidamente previsto no orçamento anual do
exercício financeiro 2024 desta Prefeitura Municipal, com a seguinte dotação orçamentária:

ASSISTÊNCIA SOCIAL
0211 - Fundo Municiai de Assistência Social
04 122 0002 1.083 - Construir ou reformar prédios da Rede de Assistência Social

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e

consideração.

Esperantinópoils - MA, 15 de maio de 2024.

Lahisa Caròline Pantoja Lucena
CRC-MA: 012183/0-2

Contadora do Município



PrCvtísso N

FIs N°	
Visto	 (>

ESTADO DO MAIL XMIAO

l>HKi-m'tR.\ MUNICIPAL I)L KSPEHANTINÓPÜLIS
C.N.P.J 06.376.669/0001-69

PORTARIA 030/2021

Dl-: l./SPl-:RAN'riNÓPÜLlS, estado doPRhl'hI ! O MUNlCll^Al.

df sLiiis atribuições legais, (.jue lhe eonlore a Lei Complementar
O

NiAKANllAO. no li.so

51T2017 deste Mimieipiu.

R ! ●; SOL V E

Amuo 1'-. Nomear LAUISSA CARÜLINK PAN'1'OJA LUCENA. para exercer

0 eai gu em eomissào de Contadora, loiada na Seereiaria Municipal de Finanças, de desta
Prcteiiiira Municipal de Espcrantinópolis-MA.

Artigo ? - F.sta portaria entrará em x igor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em eonirario.

PUBLIOL-L-SIL REülS TRh-SEE CUMPR.A-SE.

DO PREFEITO MLNiCiPAL DE ESPERANTÍNÓPOLIS.
ES EADO 1)0 .VIARANI lAO. 04 DE .lANElRÜ DE 2021.

oaeine;ie:

ALCÍSIO CARNÉIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Kii;i(.i;u'ilio Vargití. ii. -1/5 Ctriuro. Cl l-*' h? 7SiH)00. l-'vperammótx<iis.'M.-\
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mruJH

PORTARU N® 030/2021
Artigo l“- Nomear MARCOS AURÉLIO SILVA

FIGUERÊDO, para exercer o cargo em comissio de Chefe do
Departamento da Administração Tributária, lotado na Secretaria

Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de EsperantínápolíS'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Munidpio.

RESOLVEArtigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Artigo 1®. Nomear LARISSA CAROLINE PANTOJA

LUCENA, para exercer o cargo em comissão de Contadora, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, de desta Prefeitura Munidpal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHAO. 04 DE JANEIRO
DE 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHAO, 04 DE JANEIRO
DI-2021.

Xluísio carneiro hlho
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N® 028/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n® 514/2017 deste Município.

ALUlSIO CALEIRO HLHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARU N® 031/2021

RESOLVE

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legeis, que lhe
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município.

Artigo 1®- Nomear MADALENA MACHADO DA SILVA,
para exercer o cargo em comissão de Assessora do Gabinete do

Secretário, lotada na Secretaria Munidpal de Finanças, desta Prefeitura
Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo 1®. Nomear EMÍLIO CARNEIRO MARTINS paia
exereer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete
do Prefeito, de^ Prefeitura Municipal.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DR 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOUS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSIO CARNEIRO HLHO
PREFEITO MUNiaPAL

PORTARU N* 029/2021

ALUlSIO CARNEIRO HLHO

PREFEITO MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município.

PORTARU N® 032/2021

RESOLVE

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que Ibe

confere a Lei Complementar n® S14/2017 deste Munic^ío.
Artigo 1®- Nomear CHRISTUN SILVA DE BRITO, para

exercer o cargo em comissão de Coordenador Geral do Gabinete, lotado

na Secretaria Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear MILANY RAISSA DA SILVA LIMA,
para exercer o cargo em comissão de Assessora Espédal do Gabinett,
lotada no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de
Esperantinópol ís-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ervogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DD 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO
DE 2021.

ALUlSIO CALEIRO HLHO
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.376.669/0001-69

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(INCISO I, Art. 16 Lei Complementar n° 101/2000).

ÍU.

MIPCIfURA

ESPERANTINÓPOLIS
D«

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de reforma do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N°
950208/2023/MDASCF/CAIXA.

Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I da Lei Complementar n° 101/2000, que existem
recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo, no
valor estimado total de R$ 239.750,00 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais). Que
será realizada nos correntes exercícios, constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última nas seguintes:

ASSISTÊNCIA SOCIAL
0211 - Fundo Municiai de Assistência Social

04 122 0002 1.083 - Construir ou reformar prédios da Rede de Assistência Social

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1. Valor da despesa R$ 239.750,00 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais).

2. O saldo da referida dotação orçamentária é:

a) R$ 239.750,00 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais), e o impacto estimado do
valor total da despesa, representa 0,27% (zero virgiila cinte e sete por dentro), do referido saldo
existente no corrente exercício.

3. Não haverá impacto orçamentário-fmanceiro em qualquer dos exercícios orçamentários financeiros
seguintes, por não se tratar de despesa de caráter continuado, devendo ser realizado apenas neste
exercício.

4. O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente.

5. A metodologia de cálculos levou-se em conta cada um dos valores ottalizados no final.

Esperantinópolis/MA, l^e maio de Í24.

Secretaria Mumütpmde Finanças
Kleber Uima Càmeiro /

Secretário

Portaria: 006/2021

CPF: 492.913.603-25

Rua Jefferson Moreira— Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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L'S7'AI)0 DO MA líA /V/M /;

PRKFEITURA MUNICIPAL DL ESPERANTINÓPOLIS
C.N.P.J 06.376.669/0001-69

PORTARIA ÜÜ6/2Ü2I

0 PREFEITO MUNICIPAI. DE ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que ihe confere a Lei Complementar

514/2017 deste Municipio.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear KLEBER LIMA CARNEIRO, para exercer o cargo em
comissão de Secretário Municipal de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Esperanlinópülis-MA.

data de sua publicação, revogando-seArtigo 2°- Esta portaria entrara em vigor na
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SB, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS,
ES fADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO DE 2021.

	

EIRO FILHOALUISIOC/

PREFEITO MUNICIPAL

Rua GetúlioVargas, n,° 435 Centro. CEP; 65.750000,Esperantinópolis/MA
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Art. l ® - Nomear o prcgoeiro c respectiva equipe de apoio, para
atuar nos licitações da modalidade dc Pregao rcalir^os pela Prefeitura dc
Espcrantinópolis-MA.
PREGOEIRO: Mayane Cristina da Silva Lima Ferreira (Pregoeiro
titular)
PREGOEIRO SUPLENTE: Pablo Sussmilch Ferreira da Silva

ALUÍSIO CARNEIRO ntHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc soas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Compleroeniar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1“- Nomear ISA TELMA BERNARDO SILVA, para
exercer o cargo cm comissão de Secretária Municipal dc Planejamento c
Transparência, desta Prefeitura Municipal dc Espci^tinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

ESPERANTINÔPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

EQUIPE DE APOIO:
Leiliana de Sousa Carneiro

Stella Bezerra Vieira Rodrigues
lonete de Abreu dos Santos (Suplente da Equipe de Apoio)

Artigo 2°- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua

publicação, rcvogando-sc as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
ESPERANTINÔPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

MUNICIPAL DE

ALUlSIO CARNEIRO nLHO

PREFEITO DE ESPERANTINIÓPOLIS.

PORTARIA N® 005/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS.
ESTADO DO MARANHÃO, no luso dc suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

ALUÍSIO CARNEIRO nUIO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 008/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear KELLYANE FERREIRA SOUSA, para
exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de Administração,
desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SEE CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÔPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO
DE 2021.

RESOLVE

Artigo 1®- Nomear JOELSON RIBEIRO BEZERRA, para
comissão de Secretário Municipal dc Saúde eexercer o cargo em

Saneamento, desta Prefeitura Municipal dc Esperantinópolís-MA.
Artigo 2® - Atuar na ftmçâo dc Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal dc Saúde e Fundo Municipal dc Saúde (FMS),
conforme a Lei Municipal 608/2020. c observando as atribuições
constantes na Lei 4.320/64 art. 61, art. 62, art.63 c art. 64 c na Lei
101/2000, bem como. homologar licitação c assinar contrato c dernaw
legislações pertinentes ao cargo.

Artigo 3®- Esta portaria entrará cm vigor na data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em coniràno.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

ALUÍSIO CARNEIRO nLHO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N® 006/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe
confere a Leí Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE

MUNICIPAL DEGABINETE DO PREFEITO

ESPERANTINÔPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 01 JANEIRO DE
2021.

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
Artigo I®- Nomear KLEBER LIMA CARNEIRO, para

exercer o cargo em comissão dc Secretário Municipal de Finanças, desta
Prefeitura Municipal dc Esperantinópolis-MA.

Artigo 2®- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua

publicação, rcvogando-sc as disposições cm contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ESPERANTINÔPOLIS. ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE JANEIRO
DE 2021.

PORTARIA N® 009/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município.

RESOLVE
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e
II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que
a despesa referente à contratação de empresa especializada em serviços de reforma
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do

Contrato de Repasse N° 950208/2023/MDASCF/CAIXA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Esperantinópolis - MA, 16 de maio de 2024.

Ecía Lirría Carneiro

Secretária Municipalae Assistência Social
Portaria 010/2021

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Écia Lima Carneiro. Secretaria Municipal de Assistência Social, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do
Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora
de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ASSISTÊNCIA SOCIAL

0211 - Fundo Municiai de Assistência Social

04 122 0002 1.083 - Construir ou reformar prédios da Rede de Assistência Social

4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

Esperantinópolis - MA, 16 de maio de 2024.

ÉcfeUma! Carneiro

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria 010/2021

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.

CNPJ: 20.936.794/0001-07
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TERMO DE REFERENCIA

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

OBRA-LICITAÇÃO
Processo Administrativo n* 0713052024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em serviços de reforma do Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N°
950208/2023/MDASCF/CAIXA.

V. TotalV. UnitUnd QtdDescriçãoItem

Reforma do Centro de Referência de
239.750,00239.750,001SvAssistência Social - CRAS1

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como obra.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. No município de ESPERANTINÓPOLIS viu-se a necessidade da Reforma do
CRAS, afim de melhorar as condições física do prédio, visando um maior conforto dos
funcionários, e o público.

2.2. Tal procedimento justifica-se pela necessidade da contratação de empresa
especializada na execução da obra de Reforma do Centro de Referência da Assistência
Social - CRAS, para proporcionar maior qualidade e segurança nos serviços públicos
oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.3, Nossa proposta é proporcionar um ambiente acolhedor para os usuários dos
serviços. O CRAS é a porta de entrada dos serviços oferecidos pela Assistência Social.

2.4. O objeto da contratação está previsto no PP/VLDO/LOA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

A solução com um todo e a reforma do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

3.1.

O CRAS é a porta de entrada da Assistência Social, é um local público onde são
oferecidos os serviços da Proteção Social Básica com o objetivo de fortalecer a
convivência com a família e com a comunidade. Possibilita o_ acesso da
população aos serviços, benefícios e projetos, tornando-se referência parada
população local e para os serviços setoriais. Desta forma a reforma e ampliação
dos espaços do CRAS ajudarão no melhor atendimento aos usuários, assim
como na organização de melhores ofertas de serviços e programas.

3.2.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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A contratação do serviço irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado à população.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça
do Trabalho.

3.3.

4.1.

A contratação deverá se dar através de concorrência eletrônica.

Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e

inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento nacional
sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas
justificativas acima mencionadas, possui natureza continuada, havendo a
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso a
execução exceda o prazo expedido em edital.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou local de apoio no município,

necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento da
execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

Fica opcional a realização de avaliação prévia (vistoria) do local de execução
dos serviços.

4.10. Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica;

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.

CNPJ: 20.936.794/0001-07
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5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

a) As condições de execução são as que consta no memorial descritivo e especificações
técnicas constam do projeto básico.

5.1.3, Cronograma de realização da obra é de acordo com o cronograma físico-
financeiro.

5.1.4. A elaboração do projeto executivo, será desenvolvido concomitantemente com a
execução dos serviços.

5.1.4.I. É de responsabilidade do Contratante a elaboração do Projeto Executivo.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Local no município de Esperantinópolis -MA

5.3. Horário das 07:00hs as 11:00hsede 13:00hs as 17:00hs

informações reievantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A proposta deverá ser de acordo com o Projeto Básico.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formaimente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante execução da obra. No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e
serviços, o artigo 118 da NLLC exige a manutenção, por parte do contratado, de
preposto, aceito peia Administração, no local da execução do objeto. Este preposto terá
a responsabilidade de representar o contratado, agindo como interlocutor para, por
exemplo, receber questionamentos, resolver incidentes, colher informações, enfim,
praticar os atos necessários à satisfação de eventuais necessidades da Administração
em relação à execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade,

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117).

Fiscalização Técnica

6.10.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI),

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 117);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gesto^o
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nM 1.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, VI).

serem

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
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6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÀO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico-financeiro.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a
Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela
Contratante, em conformidade com as disposições previstas neste Termo de
Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos
pelas partes;

7.2.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão
ser apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento,
discriminando no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o
local da prestação do serviço, o número e o objeto do respectivo Contrato;

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
FísicoFinanceiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados
em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n*^
14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a qu^
se referem a parcela a ser paga.
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7.4.2, O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob 0 ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pages à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/cart. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.4.9, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicaras cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas: e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documerito de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n 14.133,
de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

Visto_ 21^0m « n

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) 0 período respectivo de execução do contrato;

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
0 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA N*" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

7,18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,!
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

máximo de até dez dias úteis, contados da

sua

è
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7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREi/ME n° 77, de 18 de
março de 2020. '

h
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8,8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8,11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VM-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n“ 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômíco-Financeíra

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, ^
2021), ou de sociedade simples: Y
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8.20, certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura; e

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total
estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que 0 licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para 0 cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Em plena
validade

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante
a entidade profissional competente no Brasil.

8.32. Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s)
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s):

8.32.1. Para 0 (Engenheiro Civil):
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UndDescriçãoItem

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 1QM"		
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM PAREDE,
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL		
PINTURA LATEX ACRlLlCA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS

M*1.8.2

M"1.14.1

M^1.14.2

8.33. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

Quantíd

ade

mínima

exigida
(50%)

Quantíd

ade

total de

projeto

Peso

UndDescriçãoItem

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES
60X60CM APLICADA EM AMBIENTES

DE ÁREA MAIOR QUE 10M"	
EMASSAMENTO COM MASSA

LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE,
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO

MANUAL		
PINTURA LÁTEX ACRlLlCA
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS	

12,39%64,58M^ 129,171.8.2

1.163,1
10,07%581,58M^1.14.1 6

1.163,1
8,04%581,58M"1.14.2 6

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e 0 somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

8.36.2. O licitante disponibilizará todas as,informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 239.750,00 (duzentos e trinta e nove,
mil setecentos e cinquenta reais), conforme Projeto Básico.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.

CNPJ: 20.936.794/0001-07
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

0211 - Fundo Municiai de Assistência Social

04 122 0002 1.083 - Construir ou reformar prédios da Rede de Assistência Social
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Município de Esperantinópolis/MA, em 17 de maio de 2024.

THAINARA BATISTA^^lpE CARVALHO ALVES

Chefe do Departamento de Programas e Projetos Sociais
Portaria N° 078/2021

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

APROVO 0 Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para

Contratação de empresa especializada em serviços de reforma do Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N°
950208/2023/MDASCF/CAlXA, com observância aos dispositivos da Lei 14.133/2021,

Decreto Municipal n° 004/2024, de 05/03/2024.

Em: K/Ok 2024.

.

CarffeiroÉcia Li

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria 010/2021

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, ,Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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AUTORIZAÇÃO

Ao

Agente de Contratação

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, encaminho os
autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório
na modalidade Concorrência Eletrônica, tendo por objeto a contratação de empresa

especializada em serviços de reforma do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS

950208/2023/MDASCF/CAlXA, de acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021

e demais legislações correlatas.

N°provenientes do Contrato de Repassecom recursos

Esperantinópolis/MA, 17 de maio de 2024.

Édia LimaNjCarneiro

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria 010/2021

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07



Proi-tísso N'' í 1^2olÀ
FIs N“

Visto

ESTADO DO MARANHÃO

■ MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

QT 1. PODER EXECUTIVO
. CNPJ: 06.376.669/0001-69

Wh
<JU

MCMITUPiAOI ‘ ,

ESPERANTINÓPOLIS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Antonio Caitano Lima,
Agente de Contração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0713052024

Modalidade: Concorrência Eletrônica

Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei N° 14.133, de 1° de Abril de 2021, bem como à

legislações correlatas.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa especializada em serviços de reforma do Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato de

Repasse N° 950208/2023/MDASCF/CAlXA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, realizada
pelo Departamento de Compras do Município, resultando no valor estimado de R$
239.750,00 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da
seguinte previsão de rubrica orçamentária, conforme abaixo especificado:

ASSISTÊNCIA SOCIAL
0211 - Fundo Municiai de Assistência Social
04 122 0002 1.083 - Construir ou reformar prédios da Rede de Assistência Social

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Esperantinópolis/MA, 20 de maio de 2024.

À
Antonio Caitano Lima

Agente de Contratação
Portaria N° 034/2024

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ; 06.376.669/0001-69.

Esperantinópolis - MA
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EXECUTIVO

DECRETO: n® 004/2024 - REGULAMENTA A LEI N° 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPERANTINOPOLIS(MA).

●f- DECRETO: n° 005/2024 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE
REFERE A LEI N® 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS (MA).

^ DECRETO: n® 006/2024 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP -
PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS (MA).

DECRETO: N° 007/2024 - COMPETÊNCIA E A ATUAÇÃO DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO. DAS EQUIPES DE
APOIO E DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

^ PORTARIA: n® 087/2024 - DESIGNA SERVIDORES E ATRIBUI PERFIS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE REFERE A LEI N® 14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPERANTINOPOLIS (MA).

^ PORTARIA: N® 088/2024 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.

CPF: ●●*.834.003---Data; 12/03/2024 -IPcomn': 192.168.1.87

Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2387 Sw®mm
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: n° 004/2024

DECRETO MUNICIPAL N“ 004/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta a Lei n“ 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal
de ESPERANTINOPOLIS(MA).

Art. 1" Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2" Tendo em vista o disposto no art. 187 da Lei n“ 14.133/2021, adotar -se-á como parâmetro normativo em âmbito municipal, no que couber,
os seguintes regulamentos editados pela União;
a) Decreto n" 10.818/2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estrut uras da
Administração Pública Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo (art. 20 da Lei n° 14.133/2021);
b) Decreto n® 11.246/2022, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação c da equipe de apoio, o funcio namcnto da comissão
de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárqui ca e fiindacional (§ 3®
do an, 8® da Lei n® 14.133/2021);
c) Decreto n® 11.430/2023, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra const ituída por mulheres
vitimas de violência domestica e sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de
trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fúndacio nal (no art. 25, § 9®,

inciso 1, e no art. 60, caput, inciso 111, da Lei n“ 14.133/2021);

d) Decreto n® 11,461/2023, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma eletrô nica, para alienação

de bens móveis inserviveis ou legalmente apreendidos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e funda cional (art. 31 da
Lei n® 14.133/2021);
e) Decreto n° 11.462/2023, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de
engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 82 a art. 86 da Lei n® 14.133 /2021).

Decreto n° 11.878/2024, para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços (art. 79 da Lei n®
14.133/2021):

g) Decreto n® 7.983/2013, e Instruções Normativas Seges n.® 05/2017, 65/2021 e 91/2022, para dispor sobre o procedimento admi nistrativo de
pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral, bem como para obras e serviços de engenharia, no âmbito da
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional (art. 23 da Lei n® 14.133/2021);
h) Instrução Normativa Seges/ME n® 77/2022, para dispor sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao
fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública Municipal dir eta, autárquica e
fundacional, exceto o disposto em seu art. 7®, §2®;

i) Instrução Normativa Seges/ME n." 81/2022, para dispor sobre a ejaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional;
j) Instruções Normativas Seges/MPDG n® 05/2017, c Seges/ME n.® 75/2021 e 98/2022, para designação e atuação de fiscais e gest ores dos
contratos, incluindo condições de subcontraiação e regras de recebimento provisório e definitivo do objeto;
k) Instruções Nonnativas Seges/ME n.° 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGI n.® 02/2023 e 12/2023, para dispor sobre os critérios de julgamento por
menor preço ou maior desconto, por maior retomo econômico, técnica e preço, e melhor técnica ou conteúdo artístico, todos na forma eletrônica,
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional;
§ 1® A adoção da regulamentação federal citada acima não obriga o município a utilizar-se das plataformas eletrônicas disponibilizadas pelo
Governo Federal, podendo ainda a Administração valer -se de interfaces disponíveis no mercado, ressalvadas as publicações no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e a utilização do registro cadastral unificado de fornecedores, quando instituído.
§ 2® Na condução de procedimentos licitatórios realizados de forma eletrônica, a interface utilizada pela Prefeitura deve est ar integrada ao Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 175, § I®, da Lei n° 14.133/2021.
§ 3® Nas dispensas de licitação que não envolverem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, a obtenção de propostas poderá

^^correr de forma eletrônica ou não eletrônica, a critério da Administração, sem prejuízo da divulgação a que se refere o §3® do art. 75 da Lei n®
1.133/2021.

§ 4° Em licitações ou cm procedimentos de contratação direta de dispensa em função do valor visando à execução de recursos pr ovenientes de
transferências voluntárias celebradas com a União, a interface utilizada deve estar integrada à plataforma de operacionalizaç ão das modalidades de
transferências voluntárias, atualmente denominada Transferegov.b r, sem prejuízo do disposto no § 2® acima.
§ 5° Como critério de exequibilidade para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, adotar -se-á, na aplicação do disposto no caput do
art. 34 da Instrução Normativa Seges/ME n®s 73/2022, o percentual de 70®/o.
§ 6" Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n® 14.133/2021, a verificação da validade dos documentos de habilit ação considerará o dia
em que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão.
§ 7° No caso de o procedimento licitatório ou eventual dispensa eletrônica restarem fracassados, a Administração poderá fixar o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para que os interessados possam corrigir ou complementar as suas propostas ou os seus documentos de habilitação, r etomando-se a sessão
com observância da ordem de classificação.

§ 8° Nas contratações decorrentes da Lei n° 14.133/2021, independentemente do objeto, do prazo de vigência, do parcelamento d o fornecimento, da
existência ou não de obrigações futuras e da forma empregada para selecionar o contratado (processo licitatório, contratação direta por dispensa ou
inexigibilidade de licitação, ou adesão a Ata de Registro de Preços), será possível substituir o instrumento dc contrato por instrumentos mais simples
sempre que o contrato possuir valor inferior aos limites para a dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, incisos I e II).
§ 9° Nas contratações decorrentes da Lei n® 14.133/2021, independentemente do valor, será possível substituir o instrumento d e contrato por

instrumentos mais simples sempre que o contrato consistir na compra de bens com entrega imediata e integral e dos quais não r esultem obrigações
futuras, inclusive quanto a assistência técnica,

§ 10. Na adoção da Instrução Normativa Seges/MPDG n® 05/2017 para contratações de serviços contínuos em regime de dedicação ex clusiva de mão
de obra, a Administração não estará obrigada a adotar a conta -depósito vinculada nem o pagamento pelo fato gerador, podendo adotar outras
medidas visando a assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, inclusive as previstas nos incisos I, I I c IV do §3® do art. 121
da Lei n® 14.133/2021.

§11. Nas contratações para compras ou serviços, em que o Edital e/ou o Termo de Referência não prevejam Instrumento de Mediçã o de Resultado

-Data: 12/03/2024 -IPcomn": 192.168.1.87CPF:

Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2387

.834.003-’

●Tifci.f



ãi.

mãA(IMR) no auxílio à fiscalização, a Administração aguardará a apresentaçãoda Nota Fiscal por parte da empresa, para

procedimento de verificação de cumprimento das obrigações pactuadas.

§12. Nas contratações para compras ou serviços em geral, em que o Edital e/ou o Termo de Referência provejam Instrumento de M edição de
Resultado (IMR) no auxílio à fiscalização, bem como nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão -de-obra, a Administração
iniciará, por conta própria, e idealmente no inicio de cada mês, o procedimento de verificação de cumprimento das obrigações da empresa
contratada, comunicando-lhe o grau de atendimento do IMR e/ou eventuais glosas previamente à emissão da respectiva Nota Fiscal.
§13. Nas contratações de obras ou serviços de engenharia, a Administração iniciará, por conta própria, e idealmente no início de cada etapa de
medição, o procedimento de verificação de cumprimento das obrigações da empresa contratada, o qual se iniciará com a solicita ção, à empresa, de
documento e/ou planilha demonstrando a evolução da execução do objeto.
§14. Até que seja implementada, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a funcionalidade prevista no art. 174, §3 VI. “d”, da Lei n°

14.133/2021, não será obrigatória a elaboração, por parte do Gestor do Contrato, de relatório final com informações específíc as sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação, nem sobre eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das at ividades da
Administração, sem prejuízo da incorporação de tais informações em outros artefatos, como Estudos Técnicos Preliminares de pr ocedimentos
vindouros.

mento 8 ntàa ia

Visto. £

Art. 3" A elaboração do Plano de Contratações Anual seguirá o disposto no Decreto Municipal n“ 005/2024.

Art. 4* A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seguirá o disposto no Decreto Municipal n® 006/2024.

Art. 5® Para efeito do disposto no inciso I do §1° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, considerar -se-á como Unidade Gestora cada uma das Secretarias
Municipais criadas pela Lei Municipal n° 628/2021 e 657/2023.

Art. 6" Para efeito do disposto no inciso II do §1® do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, considerar -se-á como mesmo ramo de atividade a hierarquia de
"Classe de Material”, constante das Planilhas Catmat e Catserv do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo F ederal.
Parágrafo único: Em cada procedimento de contratação direta de dispensa por valor, serão utilizadas sempre as Planilhas Catma t e Catserv mais

talizadas, disponíveis em https://www,gov.br/compras/pt -br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

.Art. 7® A análise de irscos nos procedimentos ordinários de escolha do fornecedor mediante licitação, dispensa, inexigibilidade ou de adesão a Atas
de Registro de Preços seguirá Mapa de Riscos único, a ser divulgado e atualizado pela Administração com periodicidade minima anual.
§ 1° A análise de irscos a que se refere o caput não se confunde com a Matriz de Riscos prevista nos art. 6®, XXVll, 22, §§ 2 ® a 4®, e 133, IV, da Lei
n® 14.133/2021, a qual é obrigatória apenas nos casos de obras ou serviços de grande vulto, contratação integrada e contrataç ão semi-integrada.
§ 2® A análise de irscos atinentes à gestão e fiscalização contramal poderá, a critério da Administração, ser incorporada ao Mapa de Riscos citado no
caput. ou constar de documento específico, quando aplicável a contrato(s) com peculiaridade(s) relevantc(s).
Art. 8“ Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com indicação expressa de utilização das Leis n° 8.666/1993, 1 0.520/2002^e
12.462.'2011. e do Decreto n® 7.892/2023, serão por eles regidos, desde que a publicação originária do edital ou do ato autori zativo da contratação
direta ocorra até 29 de dezembro de 2023, entendidos assim os avisos de licitação e os atos de autorização ou ratificação de contratação direta, por
dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§ r Como regra, os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicaç ão do disposto no
caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto às alteraçõe s, às prorrogações
contratuais, e aos contratos decorrentes de adesão.

§ 2° Ainda na hipótese do §1® acima, as atas de registro de preços firmadas em decorrência da aplicação do disposto no caput poderão ser utilizadas
enquanto mantiverem sua validade, inclusive por órgãos participantes ou não participantes, se for o caso.
§ 3® Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado nos termos da Orientação Normativa AGU n® 36, como por exem pio os serviços
públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto e serviços postais, decorrentes de procedimentos de contratação regido s pelas Leis n®
8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contrataçõ es de acordo com
a Lei n® 14.133, de 2021.

4° Os credenciamentos realizados nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei n° 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de
24.

^ 5® Os contratos de aluguel de bens imóveis decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas Leis n® 8.666/1993, 10 .520/2002 ou
12.462/2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2025, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei n® 1 4.133, de 2021.
Art. 9". Considerando o disposto no art. 38, §2®, do Decreto n® 11.462/2023, o art. 4° da Portaria Seges/MGI n® 1.769/2023, e o Item I II do Ofício-
Circular CAO-PROAD-MP-MA n° 02/2024, é permitida a adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.®
8.666/1993, 10,520/2002 ou 12.462./2011, bem como a autorização de adesão, a outros órgãos públicos, a Atas da Prefeitura regi das pelas normas
citadas.

§ r A gestão das autorizações para adesão às Atas de Registro de Preços da Prefeitura poderá, a critério da Administração, o correr de forma
eletrônica ou não eletrônica.

§ 2® A intenção de registro de preços (IRP) prevista no art. 9® do Decreto n® 11.462/2023 poderá, a critério da Administração . ser disponibilizada
apenas para órgãos e entidades vinculadas à Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).
§ 3® A abertura do prazo de oito dias úteis para a intenção de registro de preços (IRP), quando ocorrer, será divulgada no Di ário Oficial do
Município e no Portal da Transparência da Prefeitura.
§ 4® A identificação dos órgãos gerenciador, participantes e caronas em âmbito municipal ocorrerá por Unidade Gestora, seguin do-se o disposto no
art. 5“ deste Decreto.

Art. 10. Após 29 de dezembro de 2023. todos os processos de contratação instaurados em âmbito municipal serão obrigatoriamente regidos pela Lei
n® 14.133/2021, ressalvados os processos de adesão a Atas de Registro de Preços decorrentes de licitações regidas pelas Leis n.® 8.666/1993,
10.520/2002 ou 12.462/2011.

ART II- Em relação as publicações no âmbito municipal, seguirão o que consta no artigo 176 parágrafo único da lei 14.133/2021.
ART 12. Este decreto revoga o decreto 020/2021.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024
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Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ■ EXECUTIVO - DECRETO: n® 005/2024

DECRETO MUNICIPAL N" 005/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se
refere a Lei n° 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de
ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. r Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se referem os arts. 12, inciso VII e § 1®, e 18, §1®, II, da Lei n°

14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal da ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 2“ Para fins do disposto neste Decreto, considera -se;

I - Documento dc formalização de demanda - documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação;

II - Requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê -Ia;
III - autoridade setorial - agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável por autorizar as necessidades apontadas
pelo requisitante, que pode ou não ser o responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas rea lizados no âmbito do
departamento, setor, órgão da administração direta, ou da entidade da administração indireta;

IV - Setor de contratações - unidade responsável pela consolidação, pela coordenação e pelo acompanhamento das açÕes destinadas às
■'ntratações, no âmbito do ente público;

. - Autoridade competente - agente público detentor de mandato eletivo, com responsabilidade de gestão sobre o ente público;
VI - Plano de Contratações Anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercicio subsequente
ao de sua elaboração;

§ 1° A critério do setor requisitante, o documento de formalização da demanda pode ser elaborado cm conjunto em área técnica que detenha
conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado.
Art. 3“ Até a primeira quinzena dc maio dc cada exercício , os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de contratações anuais, os quais
conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.
§ r O período de que trata o caput compreenderá a elaboração (até 1® de abril), a consolidação (02 a 30 de abril) e a aprovação (01 a 15 de maio)
do Plano de Contratações Anual pelos órgãos e pelas entidades.

Art. 4® Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual:
I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangida s pelas demais
hipóteses legais de sigilo;

II - As contratações realizadas por meio do regime de adiantamento, ou suprimento de fundos, previsto nos art. 65 a 69 da Lei n° 4 .320/1964;
III - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, os quais se referem a objeto s que envolvam
comprometimento da segurança nacional, nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal, grave per turbaçào da ordem,
bem como nos casos de emergência ou de calamidade pública; e

IV - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2° do art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.
Art. 5® Para elaboração do Plano de Contratações Anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de demanda com as segui ntes
informações;
I - Justificativa da necessidade da contratação;

II - Descrição sucinta do objeto;

- quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
1 v' - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, o qual ainda não se constituirá na Pesq uisa Preliminar de
Preços propriamente dita;

V - Indicação da data pretendida para a contratação, a fim de não gerar prejuízos ou dcscontinuidade das atividades do órgão ou d a entidade;
VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão o u pela
entidade contratante;

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com vi stas a
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e
VIII - nome da área requisitante com a identificação do responsável.
§ 1°. Os documentos de formalização de demanda devem ser aprovados pelas autoridades setoriais.
§ 2°. Para cumprimento do disposto no caput. os órgãos e as entidades observarão, no mínimo, o nível referente à classe dos m ateriais ou ao grupo
dos serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do Governo federal.

Art. 6". As informações de que trata o art. 5® serão formalizadas até 1“ de abril do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual.

Art. 7®. Encerrado o prazo previsto no art. 6°, o setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pe Ias áreas
técnicas e adotará as medidas necessárias para:
I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racionaliza ção de
esforços de contratação e á economia de escala;

II - adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual, observado o disposto no art. 5°; e

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada para o início do proces so de contratação
e a disponibilidade orçamentária e financeira.

§ ]° O setor de contratações concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual até 30 dc abril do ano dc sua elaboração c o encaminhará
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fiWpara aprovação da autoridade competente.

Art. 8®. Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do Piano de Contratações Anual, a autoridade competente aprovará as
contratações nele previstas.
§ 1° A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de Contratações Anual ou devolvê -lo ao setor de contratações, se necessário, para
realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no capuL
§ 2° O Plano de Contratações Anual aprovado pela autoridade competente e suas eventuais versões atualizadas, serão disponibil izados no Portal
Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do ente público, no prazo de quinze dias, contados da data de sua apr ovação, revisão ou
alteração.

§ 3° Deverão ficar disponíveis para consulta pública, sítio eletrônico do ente público, todas as versões do documento.

Art. 9". Durante o ano de sua elaboração, após aprovado, bem como durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual poderá ser
revisado e alterado a qualquer tempo, por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, seguindo -se o mesmo irto procedimental
previsto nos arts. 5° a 8° quanto às alçadas de autorização.
Art. 10. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual serão formalizadas pelo setor requisitante em processo de contratação, o qual
deverá conter os artefatos básicos de planejamento da contratação, tais como, conforme o caso, estudo técnico preliminar, ter mo de referência,
anteprojeto ou projeto básico, para encaminhamento ao setor de contratações pelo menos 60 dias antes da data pretendida para a contratação a que
se refere o inciso V do art. 5".

Parágrafo único. Sempre que um processo de contratação for instaurado no setor requisitante, este deverá verificar se a deman da já foi incluída no
Plano de Contratações Anual para que, caso não conste do plano, proceda -se à sua revisão e alteração.
Art. 11. A fase externa do procedimento de contratação cabe ao setor de contratações, e deve ser iniciada, no caso de licitações, pelo menos 40 dias
antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5“.
§ 1° No caso de procedimentos de contratação direta, a autorização prevista no art. 72, VIII da Lei n° 14.133/2021, deve ocor rer pelo menos uma
semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5®.
§ r No caso de adesões a Atas de Registro de Preços a aquiescência formal do órgão gerenciador da Ata, bem como da empresa d etentora da Ata,
deve ocorrer pelo menos uma semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 5®.

. ^rt. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO ■ DECRETO: n° 006/2024

DECRETO MUNICIPAL N® 006, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP -
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito
da Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. 1“ Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP no âmbito do Poder Executivo Municipal
da ESPERANTINOPOLIS (MA).

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera -se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação, que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em lermos de requisitos, altemativ as, escolhas, resultados
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da
contratação.

Parágrafo segundo. A obrigação de elaborar os ETP aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive
alugueis e contratações de soluções de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art. 2®.

Art. 2® A elaboração dos ETP não é obrigatória nos seguintes casos:
1 - Contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da L ei n®

14.133/2021. independentemente da fonna de contratação;
n - Dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 e do § 7® do art. 90 da Lei n® 14.133, de 2021;
111 - nos processos inicialmente instruídos com base nas Leis n.° 8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, nos casos em que não

tenha havido tempo hábil para publicação do aviso de licitação ou da autorização ou ratificação da dispensa ou inexigibilidad e até 29/12/2023,
desde que o Termo de Referência ou Projeto Básico já tenha sido elaborado até esta data;

IV - Para órgãos participantes com vinculaçâo administrativa à Prefeitura, quando houver definição prévia da centralização das
contratações e planejamento conjunto para a realização de licitação para registro de preços, hipótese em que o ETP ficará a c argo da unidade
centralizadora da contratação:

V ● Contratações de soluções que repliquem modelagem reiteradamente adotada em contratos anteriores e recentes do órgão, e
considerada satisfatória pela Administração, inclusive se eventualmente se tratar de procedimento de adesão;

VI - Contratações de baixa complexidade cuja modelagem adotada siga o padrão majoritariamente adotado por outros órgãos
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públicos no Maranhão, inclusive quanto à técnica construtiva empregada, se for o caso, ou que decorra de documento técni^’sfoPscífícoe^^rado
por profissional habilitado, como, por exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar, elaborado por Nutricionista;

uu

VII - quando se tratar de obra ou serviço de engenharia objeto de transferência voluntária celebrada com a União ou com o Estado

do Maranhão, ou decorrente de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que haja anteproj eto ou projeto

básico pré-aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo órgão ou entidade concedente;

VIII - quando se tratar de aquisição decorrente de transferência voluntária celebrada com a União ou com o Estado do Maranhão, ou
decorrente de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que o próprio ajuste preveja a co mpra de item
devidamente caracterizado, inclusive nos casos em que for obrigatória a adesão a Ata de Registro de Preços do órgão ou entida de concedente:

IX - Quando se tratar de aquisição, serviço ou obra objeto de empréstimo, financiamento ou instrumento congênere firmado com
banco ou instituição de fomento, quando houver detalhamento suficiente do objeto a executar no próprio compromisso firmado;

X - Contratações de elaboração de projetos básico e/ou executivo tomados isoladamente, isto é. quando não acompanhada da
execução dos serviços ou obras correspondentes;

XI - quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos contratais e
prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.

§ 1“ Os autos do processo deverão ser instruídos com a justificativa e a indicação do dispositivo a autorizar a não elaboraçâ o do
respectivo ETP,

Art. 3" Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as possíveis, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 4“ Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área requisitante, os quais poderão contar com o auxílio dos
servidores de área técnica específica ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.

Art. 5® Os ETP deverão ser elaborados considerando a necessidade da Prefeitura, as soluções disponíveis no mercado e a solução a

adotar, sendo sugerida a seguinte ordem de elaboração do artefato;

I - Eixo da necessidade:

a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

b) estimativa das quantidades a serem contratadas, especialmente considerando as demandas do público -alvo a ser atendido,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contrata ções, de modo a
possibilitar economia de escala;

c) requisitos necessários c suficientes à escolha da solução, os quais podem abranger, por exemplo, menor custo de aquisição e/ou
instalação, custo de manutenção, grau de desenvolvimento da rede de assistência, grau de difusão ou utilização no mercado, ma ior eficiência e/ou
eficácia, maior vida útil do produto, garantia e qualidade do objeto, além de critérios e práticas de sustentabilidadc; e

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

II - Eixo das soluções:

a) levantamento de mercado, que consiste na prospecçào e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras
opções, ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, ou produtos/serviços comumente utilizad os e facilmente
disponíveis no mercado, além de audiências públicas ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contri buiçôcs,

b) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documento s
^^ue lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado;

c) contratações correlatas e/ou interdependentes;

d) providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; e

c) possiveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.

III - Eixo da solução a adotar;

a) descrição da solução como um lodo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e á assistência técnica, quando for
caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução;

b) justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e a razoabilidade da contratação; e

d) considerações a propósito do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previs ão no
Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão.

0

§ r Quanto ao levantamento de mercado visando á obtenção de informações técnicas e comerciais relevantes à definição do obje to
e elaboração do projeto básico ou termo de referência, os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão promover comunicações formais com
potenciais interessados durante a fase de planejamento das contratações, as quais serão registradas no processo administrativ o, não impedindo o
particular colaborador de participar de eventual licitação pública, ou mesmo de celebrar o respectivo contrato, ainda que dec orrente de dispensa ou
inexigibilidade, tampouco lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico ou Termo de Referência.

§ 2® O procedimento dc pesquisa preliminar de preços a que se refere o art. 23 da Lei n® 14.133/2021 e a regulamentação adota da.
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somente será obrigatório no momento de elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico, sendo que, quando da
Técnico Preliminar, a comparação de preços das diferentes soluções poderá ocorrer de forma meramente expedita, paramétrica'

§ y Os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão elaborar artefatos simplificados, desde que reste caracterizada, ainda q ue de
forma genérica, a necessidade da Administração, a estimativa das quantidades a serem contratadas, a estimativa do valor da co ntratação, solução a
adotar, as justificativas para o parcelamento ou não da solução e o posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e a razoabi lidade da contratação.

§ 4" Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá ser elaborado ETP simplificado:

1 - para contratações cujos itens constem do Catálogo Eletrônico de Padronização Estadual ou Federal, nos termos do art. 19, II, da

Lei n" 14.133/2021, como, por exemplo, no caso dos itens constantes do Catálogo Federal no sítio https://www.gov.br/pncp/pl -br/catalogo-
eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados;

II - quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logistica do Ministério da Economia, disponíveis em

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cademos-de-logis tica;

1001 açO u üu Q5tW30

111 - quando for adotada modelagem prevista em outras diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por exemplo, constantes das
seguintes regulamentações:

a) Instrução Normativa Seges/ME n" 05/2017, para serviços terceirizados;

b) Portaria SGD/MGI n° 370/2023, para outsourcing de impressão;

c) Portaria SGD/MGl n" 750/2023, para contratação visando ao desenvolvimento, manutenção e à sustentação de software;

d) Portaria SGD/MGI n® 1.070/2023, para serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de TIC;

e) Instrução Normativa Secon/PR n® 01/2023, para serviços de publicidade, promoção, comunicação institucional e comunicação
digital; e

0 Portaria SGD/MGI n“ 2.715/2023, para contratação e gestão de estações de trabalho; e

g) Portaria SGD/MGI n° 5.950/2023, para contratação de software e de serviços de computação cm nuvem.

§ 5" Nas contratações enquadradas no §4® acima, os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão aproveitar elementos
estabelecidos como padrão.

§ 6® Em sc tratando de ETP para a realização de licitações, sempre que, quando da elaboração dos ETP, a quantidade de
fornecedores aptos a atenderem à demanda da Administração for considerada restrita, deve -se verificar se os requisitos inicialmente necessários e
suficientes à escolha da solução, ou outros aspectos dos ETP, limitam ou não a sua participação, e em caso positivo, se são r ealmente indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

Art. 6® Os responsáveis pela elaboração dos ETP podem elaborá -los por meio do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada,
disponibilizada pela Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e Inovação, no Portal de Compras do Governo Federal.

§ r Caso os responsáveis pela elaboração dos ETP decidam disponibilizar os artefatos para consulta dos demais órgãos no Sist ema
ETP Digital, sempre que sc tratar de licitação, a publicação, no Sistema ETP Digital, deve ocorrer concomitantemente à public ação do aviso de
licitação no DOM e à divulgação do certame no Comprasnet, ou antes, quando da divulgação da Intenção de Registro de Preços, s e for o caso.

Art. T Os ETP são públicos e devem integrar o Projeto Básico ou Termo de Referência, os quais poderão trazer referências à
melhor forma de acessar o seu conteúdo, inclusive pela Internet.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa,
preparatóriossigilosostermos do § 3® do art. 7® da Lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n® 7.724, de 2012.

Administração pode classificar os ETP como documentos

Art. 8® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação de 2024.

Esperantinopolis-MA,05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: N® 007/2024

DECRETO N® 007/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das
equipes de apoio e das comissões de contratação nas licitações e contratos no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das
ftindaçòes do Poder Executivo Municipal. O PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais , que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de I® de abril de 2021, especialmente no § 3°
do seu art. 8°:

DECRETA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. I A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das comissões de cc^feto? ão nas liçjfaçpes e
nos contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, autárquica e flmdacional, regidos pela Lei n° 1 4,133, de 1“ de abril
de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos f iscais de contratos
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2". Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6" da Lei Federal n° 14.133, d e 2021.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO
Seção I Do Agente de Contratação

Art. 3° O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade, dentre os servidores efeti vos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, acompanhar o trâ mite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória
até a homologação.

§ r A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado:

I - Para um procedimento especifico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto da contratação;

TI - Para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou

indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2” Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão disciplinadas em regulamento próprio.

An. 4" Nas contratações diretas, as atividades descritas no caput do an.3° deste Decreto serão exercidas por agente públic o, observado o disposto
no art. 7° da Lei Federal n° 14.133, de 2021,

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das exigências previstas no art. 72 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021.

Seção 11

Das Comissões de Contratação

Art. 5° A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em carát er permanente
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

1 - A comissões serão formadas por, no minimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto no art. 7° deste Decreto;

II - A comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade,

ITI - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - Os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição i ndividual
●^vergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Seção 111

Da Equipe de Apoio

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes públicos que preencham os requis itos previstos no
art. 7" da Lei 14.133/2021.

Art, T. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio dos órgãos de assessoram ento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

ou

8" Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração designados p elo Prefeito paraArt.

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art. 8°.

Art. 9“ Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela Administração.

Seção V

Vedação

Art, 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em ob servância ao
principio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na res pectiva contratação,

Art. 1 r Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
L'„
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integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessorÇl^ jmnftHii
dispostos no art. 9® da Lei n° 14.133/2021

[tQl

Visto

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO
Seção I

Atuação do Agente de Contratação

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligencias, se for o caso, para que o calendário de con tratação, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes arte fatos;

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requ isitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

, verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no editai;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

0 indicar o vencedor do certame;

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1® O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e responderá individualmente pelos a tos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2® A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater á supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação,
jrmada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos prat içados pela
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão.

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão o u da entidade, bem como
do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

administrativos, à

Seção II

Atuação da Equipe de apoio

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licita tório, de que trata o
inciso II do art. 12.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção III

Funcionamento da Comissão de contratação

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras:
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I - Substituir o agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços esÇiScftJi^,
Visto i

II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 13;

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta de pelo men os 3 (três) servidores
efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profíssionai s para
assessoramento técnico da comissão.

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscal ização técnica e
administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

I - Gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização d os procedimentos
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção d os contratos, dentre
outros:

11 - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
.^●ferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estip ulados no edital, para

eito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativ a;

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos com regime de dedic ação exclusiva
de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias. fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos ^de
inadimplemento. Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 conhecer as normas , as regulamentações

padrões estabelecidos pela Secretaria Contratante e demais legislações correlatas.
Gestor do contrato

dos atos

e os

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e. nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos 11 e III do art. 18.

II ■ Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, c ontados da
instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum m teresse para a boa
execução do contrato;

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência,

IV - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo an otar
relatório de irscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa,

. - Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no Histónco de
Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contr atuais, elaborando
relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração,

ocorrências relacionad as à execução do

no

atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para forma lizaçao dosVI - Coordenar os

procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova contratação ou pro rrogaçao,
visando à solução de continuidade;

alínea "d” do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n® 14.133, de r de abri! de 20 21, com as informaçõesVIII - constituir relatório final, de que trata a

obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial;

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o de infonnações pertinentes às suas competências.
for necessário

II - Anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada cm desacordo com a exec uçâo do contrato.

CPF: ***.834.003-** - Data: 12/03/2024 -IPcom n*: 192.168.1.87

Autenticação em; www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2387
Bi



-Pis

Visto	
determinando prazo para a correção;

IV - Informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compet ência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar o s melhores
resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, e ncaminhar ao gestor
de contrato, para ratificação;

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contraio sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial :

I ● Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos r elacionados ao
contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanham ento das
garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências;

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e prcvidenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras
expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou comiss ão designada pela
autoridade competente.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos cm regulam ento ou no contrato,
nos termos no disposto no § 3® do art. 140 da Lei n“ 14.133/2021,

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art, 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as
seguintes regras:

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informaçõ es prestadas,
firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do ter ceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá -lo com informações relevantes

■ra prevenir riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais

Art. 25. O Secretário Municipal de Administração poderá editar normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ■ EXECUTIVO - PORTARIA: n° 087/2024

PORTARIA N® 087, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Designa servidores e atribui perfis para a elaboração do Plano de
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Contratações Anual a que se refere a Lei n° 14/I3SQ2Q2L ntf,^bitQ.da
Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA).

Art. r Ficarão responsáveis pela elaboração e aprovação do Plano de Contratações Anual a que se refere a Lei n° 14.133/2021 e o Decr eto

Municipal n“ 004/2024, no âmbito da Prefeitura Municipal de ESPERANTINOPOLIS (MA):

a) Como requisitantes:

I) Kellvane Ferreira Souza, portaria n° 005/2021, da Secretaria Municipal de Administração;

II) Siomone Vargas Carneiro Lima, portaria n° 002/2022, da Secretaria Municipal de Educação;

III) Ecia Lima Cameio, portaria n“^ 010/2021, da Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV) Isa Telma Bernardo Silva, portaria n° 007/2021, da Secretaria Municipal de Planejamento e Transparência;

V) Joelson Ribeiro Bezerra, portaria n" 008/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

VI) Antonio Cleiton Magalhães da Silva, portaria n° 060/2024, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte;

VII) Maria das Graças Lima Corrêa, ponaria n® 012/2021, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude;

VIII) Melkesed de Sousa Costa, portaria n° 087/2022, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

IX) Valdimar da Costa Alves, portaria n° 019/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca;

X) Robson de Sousa Santos, portaria n° 065/2022, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

)Jady Maiume dos Santos Melo, portaria n“ 013/2021, da Secretaria Municipal da Mulher;

XII) Kleber Lima Carneiro, portaria 006/2021 n® 006/2021,da Secretaria Municipal de Finanças.

b) Como autoridades setoriais:

I) Rosilene da Silva Viana Souza, portaria n® 017/2021, da Secretaria Municipal de Administração;

II) Manoel Silva Paz, portaria n° 003/2022,da SecretariaMunicipal de Educação;

III) Thainara Batista de Carvalho Alves, portaria n° 078 /2022, da Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV) Dayane Paz de Souza Martins, portaria n® 172/2022, da Secretaria Municipal de Planejamento e Transparência;

V) Thaysc Monteiro Reis Carvalho, portaria n° 068/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

VI) Clesio Gomes Carneiro, portaria n® 065/2021, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte;

VII) Ezequias Alves Oliveira, portaria n° 058/2021, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude;

VIII) Adão Alves Velozo Junior, portaria n® 091/2022, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

IX) Evaldo Sabino do Carmo, portaria n® 001/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca;

X) Francisco Jorge Santos Souza, portaria n® 340/2022, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

4) Kelvia de Sousa Martins Silva, portaria n® 393/2021, da Secretaria Municipal da Mulher;

XII) Antonio Sereno da Silva, portaria 390/2022, da Secretaria Municipal de Finanças.

c) Como setor de contratações, a Comissão dc Licitação da Prefeitura;

d) Como autoridade competente, o Prefeito;

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

Esperantinopolis-MA, 05/03/2024

Aluisio Carneiro Filho

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - PORTARIA: N® 088/2024

PORTARIA N® 088, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.
Aluisio Carneiro Filho, Prefeito Municipal de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais:
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RESOLVE:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n“ 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal n® 004/2024 de 05 de março de
2024, que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções da comissão de contratação;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. r Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 00 4/2024 de 05 de
março de 2024.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

An. 2“ Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores;

a) Antonio Caitano Lima,

b) Cristiana Lima Corrêa.

c) Antonio Kleuber Monteiro de Sousa.

2.1 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto M unicipal n® 004 de
05 de março de 2024,

3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

^ÍEFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

07 de março de 2024.

Aluísio Carneiro Filho

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

■'f MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
^ _ fBI/ifTÜffAOC V ^ ^ »

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL ESPERANTINOPOLIS
Na j |M*ro

CNPJ: 20.936.794/0001-07

I.
v;otO,

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA

Senhor(a) Assessor(a)

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo

n°. 0713052024, para exame e aprovação, das Minutas do Edital e Contrato tendo
objeto a Seleção de proposta mais vantajosa para contratação de empresa es

pecializada em serviços de reforma do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N°

como

950208/2023/MDASCF/CAIXA, com recursos provenientes do Contrato de Repasse
N° 955505/2023/MIDR/CAIXA, de acordo com o previsto na Lei N° 14.133, de 1° de
Abril de 2021, bem como legislações correlatas.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais since
ros votos de estima e consideração.

Esperantinópolis - MA, 20 de maio de 2024.

Éciá Lirha^ /arneiro
Secretária Murilcipal de Assistência Social

Portaria 010/2021

RECEBIDO EM ^ IZ(\2A

Klenia Carneiro Lucena

Assessora de Licitações e Contratos
OAB/MA - 13433

Portaria: 036/2021

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69.
Esperantinópolis - MA
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RESUMO DA MINUTA EDITAL
IU11MIITA nF FniTAL DA CONCORRÊNCIA N° XX/2024

REGIDO PELA LEI FEDERAL N“14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 004/2024 LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006

PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, ALTERAÇÕES E
DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.	
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0713052024	
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social
TIPO DE LICITAÇAO: MENOR PREÇO GLOBAL .

OBJETO: contratação de empresa espeoializada em serviços de reforma do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, com recursos
provenientes do Contrato de Repasse N° 950208/2023/MDASCF/CAIXA	

XXH:XXM DÕ DIA XX/XX/2024
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).	
XXH:XXM DO DIA - XX/XX/2024
(HORÁRIO de BRASÍLIA). 	
XXH:XXM DO DIA XX/XX/2024
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).	
XXH:XXM DO DIA XX/XX/2024

(HORÁRIO DE BRASÍLIA).	
XXH;XXM DO DIA XX/XX/2024
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).	

ALTERADA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:	
DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:	
DATA E HORA LIMITE PARA

ESCLARECIMENTO:	
DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS:		

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

www.licitaesperantinopolisma.com.br
ABERTO e os lances deverão

respeitar o INTERVALO MÍNIMO de
R$ 100,00 (cem reais).	
Para todas as referências de tempo

será observado o horário de

Brasília/DF	

LOCAL:

MODO DE DISPUTA

REFERÊNCIA DE TEMPO:

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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MINUTA DE EDITAL

CONCORRÊNCIA N° XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0713052024

O Município de Esperantinópoiis/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
Municipal de Assistência Social e o Agente de Contratação, designado pela PORTARIA
034/2024, de 22/01/2024, no uso de suas atribuições legais, tornam público, que
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por

preitada por preço global, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal
n° 004/2024, de 05/03/2024, á Lei Complementam® 123, de 14.12.2006, e alterações e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, a se realizar em XX de XX de 2024, as XX:XX horas (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: vww.licitaesperantinopolisma.com.br.

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em
serviços de reforma do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, com
recursos

950208/2023/MDASCF/CAlXA. Conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos

em

N°de RepasseContratodoprovenientes

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas

1.1.
SistemaConcorrência

licitaesperantinopolisma.com.br e aquelas constantes neste Edital

nodesta

vww.

prevalecerão estas últimas.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do
contrato oriundo desta licitação onerarão a dotação orçamentária

0211 - Fundo Municiai de Assistência Social
04 122 0002 1.083 - Construir ou reformar prédios da Rede de
Assistência Social

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$
239.750,00 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais) e
0 valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto na Planilha
Orçamentária Referencial - Anexo I, parte integrante deste edital.

2.1.

2.2.

3. DO CREDENCIAMENTO

A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação)
em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso
ao sistema wvw.licitaesperantinopolisma.com.br.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, obtidas no sistema:
wvw.licitaesperantinopolisma.com.br também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções
detalhadas para sua correta utilização.

3.1.

3.2.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade
legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

vSV'r» Híl. >«Í>SÜ N
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3.3.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema \www.licitaesperantinopoIisma.com.br e mantê-los
atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas,
no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservânoia de
quaisquer mensagens divulgadas via Chat ou emitidas pelo Sistema no
seu endereço eletrônico (e-mail).

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A

perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de
acesso.

3.5.

3.6.

3.7.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem
credenciados

4.1.
deSistemapreviamente

wvAA/.licitaesperantinopolisma.com.br.

no

4.1,1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
da Secretaria Municipal de Assistência Social por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

4.2.

seu

ou

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação,

Será concedido tratamento para as microempresa e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
16 da Lei n° 14.133, de 2021, para agricultor familiar o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n“ 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538,
de 2015.

Hrf vcísso 1^
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4.3.

4.4,

4.5.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.

consórcio, responsável pelaEmpresa, isoladamente
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

4.6.3. ou em

4.6.4.

Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (quando for o caso);

Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

4.6.5.

4.6.6.

4.6.7.

Cooperativas.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

'..1.

.-'Ví'

4.7.

controlada ou coligada, desde que devidamente

Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens
4.6.2. e 4.6.3. as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4,10. A vedação de que trata o item 4.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

4.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente
às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3° da Resolução n° 37,
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que:

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório:

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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5.1.

5.2.

5.3.

normas

em
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14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII
da Constituição;

'V-r'-

5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021 e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da
sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá ás seguintes regras:

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

5.4.

em

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

e

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
considerando o critério de julgamento por menor preço;

5.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão licitante,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
qualquer outro pretexto.

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6,6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no

preâmbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste
Editai.

ou

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

7.2.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos
momentos em que o sigilo seja essencial ao procedimento.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu juigamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
0 Agente de Contratação e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.3.

7.4.

7.5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo minimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais);

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa, adotado:
ABERTO

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

aos

7.10,

7.11.

O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto”,
com

7.12.

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos
prorrogações.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.

CNPJ: 20.936.794/0001-07



hTC vtíSSO iN

F!s N“	
Visto

v-.ESTADO DO MARANHAO

'IlííilLíf MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
_ MUMITUftA Dl I ^		 	

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL ESPERANTINÓPOLIS

CNPJ: 20.936.794/0001-07

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), 0 Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição
das demais colocações,

7.12.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.13. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a

identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão , no

decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação

7.18. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, o Agente de Contratação/comissão poderá
negociar condições mais .vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.19.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

em
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7.20. O agente de contratação/comissão solicitará ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada

último lance ofertado após a negociação realizada, podendo este
prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de
apoio.

7.20.1. No prazo acima descrito 0 licitante apresentará à Administração, por
meio eletrônico:

ao

Proposta Comercial:

Planilha de Preços Propostos onde deverá constar os custos
unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento
referencial.

Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI
proposta(s), em forma de porcentagem, apresentado com
duas casas decimais, a ser aplicada sobre 0 custo global da
Planilha de Preços Propostos.

Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas;

7.20.1.1.

7.20.1.2.

7.20.1.3.

7.20.1.4.

observando-se o prazoCronograma físico-financeiro
estabelecido no Edital e seus anexos.

7.20.1.5.

7.21. Após a negociação do preço, 0 agente de contrataçào/comiss ão iniciará
a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/comissão
verificará se 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n° 14.133/2021 e no item 4.6 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro no sistema wvw.licitaesperantinopolisma.com.br;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e;

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;

Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta
de condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado 0

procedimento de habilitação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
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Contiver vício insanável;8.4.1.

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I;

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor
apresentar preço final superior ao preço máximo definido para a
contratação:

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável;

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.5.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

8.5.3. Será exigida garantia adicionai do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

9. DA FASE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original ou por cópia.

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas

8.5.

as

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.
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9.5. A habilitação será verificada por meio do sistema
www.licitaesperantinopolisma.com.br, nos documentos enviados quando
da solicitação do Agente de Contratação.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br.

9.6.

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legai de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br serão enviados por

meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

A verificação no sistema www.licitaesperantinopolisma.com.br ou a
exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

9.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.7.

9.8.

no

9.9.

em

ou

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°)

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame: e

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a
verificação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo
como referência, o dia em que estes forem efetivamente apresentados,
e não a data de início da sessão.

to„y

9.13.

9.14.

10. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
0 ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusâo;

10.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a 10 (dez) minutos

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°
do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade

competente.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, EsperantinópoÜs/MA, CEP 65.750-000.
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O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico https://www.esperantinopolis.ma.gov.br.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa;

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

10.9.

11.1.

11.1.2.1.

11.1.2.2.

11.1.2.3.

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

11.1.5. fraudara licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando;

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminai:

11.2,1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2,4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (quinze) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2. e 11.1.3, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas
nos itens 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
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Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021

3^íl

SL

11.8.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3,

11.9.

prazo

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitame ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade

competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

ou mais

ou
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

ívV*-';»

i.

toHnv

A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitaesperantinopolisma.com.br

12.3.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos

autos do processo de licitação.
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo

comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.1.

13.2.

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

13.3.

13.4.

13.5.

13.6.

13.7.

13.8.

13.9.

ou
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13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no sistema:
www.licitaesperantinopolisma.com.br e endereço eletrônico: https://
WWW,esperantinopolis.ma.gov.br

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico;

ANEXO II - Modelo de proposta;

ANEXO III - - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Modelo Referencial de Declarações;

Município de Esperantinópolis/MA, XX de XX de 2024.

Écia Uma Carneiro

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria 010/2021

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO
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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021

OBRA - LICITAÇÃO
Processo Administrativo n® 0713052024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em serviços de reforma do Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N°
950208/2023/MDASCF/CAlXA.

V. TotalV. UnitQtdUndDescriçãoItem

Reforma do Centro de Referência de

Assistência Social - CRAS	 239.750,00239.750,00Sv 11

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como obra.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. No município de ESPERÁNTINÓPOLIS viu-se a necessidade da Reforma do
CRAS, afim de melhorar as condições física do prédio, visando um maior conforto dos
funcionários, e o público.

2.2. Tal procedimento justifica-se pela necessidade da contratação de empresa
especializada na execução da obra de Reforma do Centro de Referência da Assistência
Social - CRAS, para proporcionar maior qualidade e segurança nos serviços públicos
oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.3. Nossa proposta é proporcionar um ambiente acolhedor para os usuários dos
serviços. O CRAS é a porta de entrada dos serviços oferecidos pela Assistência Social.

2.4. O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

A solução com um todo e a reforma do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

O CRAS é a porta de entrada da Assistência Social, é um local público onde são
oferecidos os serviços da Proteção Social Básica com o objetivo de fortalecer a
convivência com a família e com a comunidade. Possibilita o acesso da
população aos serviços, benefícios e projetos, tornando-se referência para a
população locai e para os serviços setoriais. Desta forma a reforma e ampliação
dos espaços do CRAS ajudarão no melhor atendimento aos usuários, assim
como na organização de melhores ofertas de serviços e programas.

3.1.

3.2.

í

/
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A contratação do serviço Irá propiciar uma melhor atuação desta Secretaria e
melhoria na qualidade do serviço prestado à população.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de
atividade relacionada ao objeto, que nâo possuam registro de sanção que
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça
do Trabalho.

Lí

**>'

3.3.

4.1.

A contratação deverá se dar através de concorrência eletrônica.

Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando processo
estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e
inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento nacional
sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21.

O objeto 3 ser contratado, pelas suas
justificativas acima mencionadas, possui
necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista, caso a
execução exceda o prazo expedido em edital.

A licitante vencedora deverá manter escritório ou local de apoio no município,
necessários para fornecer o devido apoio aos contratados para planejamento da
execução dos serviços, guarda de materiais e outras atividades que sejam
necessárias.

Fica opcional a realização de avaliação prévia (vistoria) do local de execução
dos serviços.

Caso 0 licitante opte por nâo realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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4.11.
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Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

a) As condições de execução são as que consta no
técnicas constam do projeto básico.

5.1.3. Cronograma de realização da obra é de acordo com
financeiro.

5.1.4. A elaboração do projeto executivo, será desenvolvido concomitantemente com a
execução dos serviços.

5.1.4.1. É de responsabilidade do Contratante a elaboração do Projeto Executivo.

Local e horário da prestação dos serviços

5.1.1.

métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

memorial descritivo e especificações

0 cronograma físico-

5.2. Local no municipio de Esperantinópolis -MA

5.3. Horário das 07:00hs as 11:00hs e de 13:00hs as 17:00hs

dimensíonamento da propostaInformações relevantes para o

5.3. A proposta deverá ser de acordo com o Projeto Básico,

Materiais a serem disponibilizados

5 4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

s=. r:sr●.
necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

consequências de sua inexecuçào total ou parcial,

de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão °
de execução será prorrogado automaticamente pelo temp

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.2. Em caso

cronograma

correspondente

RIA.! comunicacões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por Escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

representante da empresa para adoção6.4. O órgão ou entidade poderá convocar
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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à execução do contrato,

fi ft A Contratante poderá recusar,
^nranutenção do preposto da a.presa
para o exercício da atividade.
Fiscalização

praticar os
em relação

do

âo do contrato6.9. A execução
contrato, ou pelos respectivos

Fiscalização Técnica o nara que sejam

melhores resultados par . , . . ^«rpnriamento do contrato

a,„. o »c.l téddlCd d» «Jd* d»d . dJdodçSd d. qdd W
de 2021, art. 117);

OS

emitirá notificações para a cor eçâ
a correção. (Decreto n“ 11.246, de

sua

execução do contrato nas datas
imediatamente ao gesto^dode ocorrências que possam inviabilizar a

,.o.l.«..ddd.*.»»"”“«
0 fato I6.14. No caso

aprazadas, o
contrato. (Decreto

«d. ® ÍSSvotwd

^ -

; /n“ 11.246

inópolis/MA, CEP 65.750-000. 1^^
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ú.

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 2/. viij.

Fiscalização Administrativa

comprobatórios pertinentes, caso necessáno.

6.16. O fiscal

habilitação da
glosas e a
documentos

6.17. Caso ocorra do

:ontrato atuará ternpestivamen^juçâo^^^^^ ultrapassar a sua
contrato para que tome as
competência.

Gestor do Contrato

L^'®^rencramento° do ® ^gPçgel^Sruafs%irò^^^^
ocorrências, das alterações ® ^ .^ gçggg go contrato para fins de atendimento
vistas à verificação da necessidade de ^dequa^^^^^
da finalidade da administraçao. (Decreto n 11..^'*°.

6.19. O gestor do contrato à^execu^o do co^^^
rrrr—
a sua competência. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, ii).competência. (Decreto n

6.20.0 gestor do contrato acornpanhará^
contratada, para fins ■'
que obstem o
riscos L

manutencâo das condições de habilitação da

eventuais. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21,111).

e,ai. O gestor do contmto ®SorXiTqrrar^^^^^pelos fiscais técnico, administrativo e setoria q j^^^g execução contratual,
assumidas pelo contratado, com m ateridos e a eventuais penalidades

“11.246, de 2022, art. 21, VIII).

baseado nos

aplicadas,
(Decreto n

,.a o ,.s..r d. Cdnm» ..™.í '?rSf.õ,S5d‘d?rS
administrativo de ja Lei n» 14^33, de 2021, ou pelo agente ou pelo

X).

6 23. O g».=. do oon»» d..«í SSItr.SSiSS 1
™«” “● "● «—«-«d <”»“=» "●

11.246, de 2022, art, 21, VI).
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6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico-financeiro.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.11.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.11.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios;

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a
Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela
Contratante, em conformidade com as disposições previstas neste Termo de
Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos
pelas partes;

7.2.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão
apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento,

discriminando no corpo da{s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o
local da prestação do serviço, o número e p objeto do respectivo Contrato;

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
FísicoFinanceiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados
em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n°
14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a qu^
se referem a parcela a ser paga.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65,750-000. /M
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recebimento provisório do objeto do
cumprimento das exigências de7 AO o fiscal técnico do contrato realizará o

«Sln» »™o «"«-ricaráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n“ 11.246, de
recebimento provisório do objeto do

cumprimento das exigências de7.4.3 O fiscal administrativo do contrato °
contrato ®o3 Decreto n° 1^1.246, de 2022)caráter administrativo. (Art. 23, X, üecreio n

7 4 4 0 fiscal setorial do contrato, quando houver,
sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.5. para efeito de recebimento

Teren^sLTmerdfvXera-ser à contratada, registrando em relator,o a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

realizará o recebimento provisório

recebimento provisório com a entrega do termo
entrega do ultimo.●7 A R Qorá rnnsiderado como ocorrido o

«tou e-havendo mais de um a ser feito, com a
7.4.7. O contratado fica obrigado veSm vicTos,'dS
às suas expensas. no todo ou em P® ° materiais empregados, cabendo à
ou incorreções resultantes . = j^e^içâo de serviços até que sejam sanadas

Provisório.

7,4.8. A fiscalização não efetuará o a‘eat® da última f°efap3as no
que sejam sanadas todas as eventuais penden^ ^^^1)
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c an.

parte, quando em desacordo
na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.
MlatSo w7.5. Quando a x,- ^ ^

deverá conter o registro, a análise e_a
do contrato, em relação a :-há_ios
que julgar necessários, devendo encaminhá los
definitivo.

7.6. Os serviços serão r®o®didos ^efimt^amente^no^prazoje designada pela
contados do ''«“dimento provisó lo qualidade e quantidade do serviço e
autoridade “TcSloteVa«m'o

ao

consequente

procedimentos!

7.6.1. Emitir documento nlí^um^S
^cr:aSrmtS^ars°erSm%^^^^^^^ execução contratual, baseado em

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.Rua Genesio u 20.936.794/0001-07
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regulamento (art. 21, VIII, Decreto n“ 11.246, de 2022).
7 R 0 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

escrito, as respectivas correções;

, efeito de recebimento definitivo dos serviços
documentações apresentadas; e

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para
prestados, com base nos relatórios e

Fatura, com o valor exato
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou
dimensionado pela fiscalização.

setor de contratos para a formalização dos
valor dimensionado pela fiscalização e7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao

procedimentos de liquidação e pagamento, no
gestão.

7.7. NO caso de controvérsia sobre ^ ;°3'’rLef nM4 f3°3’, 'a 2S

incontroversa da execução

7.8. Nenhum prazo de
contratado, de inconsistências verificadas na

recebimento ocorrerá enquanto pendente
execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo
solidez e pela segurança do serviço nem a
perfeita execução do contrato.

não excluirá a responsabilidade civil pela
responsabilidade ético-profissiona! pela

Liquidação

7.10, R.7.b«, . NO» F»o.l .0

7' 52“ o'. I0.M2O No™«.. SEOÊME n- 77«022,

SôSEHHÍ.”«N^ÕSf, dTr7?S ní,T,S
de 2021

tais como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante,

d) o período respectivo de execução do contrato,

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ; 20.936.794/0001-07
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do

7.12. Havendo erro na apresentada o° coSdo pSnTS
^.ra^tnald^^elni:" ap6s a co.provaç.o da Feguladzaçao da

ônus à contratante;

●;V>.

\í)

.alor de retenções tributárias cabiveis.

situação, sem

7.13. A Nota Fiscal dstetada^por^meto°de
comprovação da regularidade ligtema, mediante consulta aos si los

—da no art. BB da L. n» 14.133.021

7.14. A Administração deverá realizar insulta ao SICA^^^^^ ,^p|ç3
das condições de habilitação entidade, proibição de contratar com

normativa N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 20 ).
ão de irregularidade do contratado será

prazo de 5 (cinco) dias uteis,
defesa. O prazo poderá ser

7 15. Constatando-se, junto ao SI^AF. a situaçao
providenciada sua n?tifieaçâo, por escr to^J^ara^^^^^^
SSadormaveTp°o°r igual período, a çriiério do contratante.
, ,6 NS. ....... r^ula^âo » ..ndoj S“n.« 'Eír «
contratante devera “"lunicar aos gâ ^omo quanto à existencia
regularidade fiscal quanto à inadinip acionados os meios pertinentes e

recSTara%"rotâ«
7 17 Persistindo a irregularidade, o
àVescisâo contratual nos autos do processo

contratado a ampla defesa.ao

serão realizados
contratado nãoofptiua execução do objeto, os pagamentos

decida pela rescisão do contrato, caso o7.18. Havendo a

normalmente, até que cirAF
regularize sua situação junto ao SiCAh.

se

Prazo de pagamento

s«s?d”S°dà5; W.0
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

de atraso pelo Contra^ os ^^g"'°;®^g%"f3^gamento"a£a data deíndice INCC de correção monetária.
7.20. No caso

atualizados monetariamente entre o
sua efetiva realização, mediante aplicaç

Forma de pagamento

7 21 O pagamento será realizado através de ordem
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

bancária, para crédito em banco,\

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
Rua Genesio 20.936.794/0001-07
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constar como emitida a ordem
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção
tributária prevista na legislação

7.23.

aplicável.

Hn nprrentual de tributo inserido na planilha, quando
fonte quandS reaiizaçáo do pagamento, os percentua,s7.23.1. Independentemente

houver, serão retidos na
estabelecidos na legislação vigente.

Complementar n“ 123, de 2006 nao freá Ç ^ pagamento ficará
e contribuições abrangidos P°^ ^ ^^eio de documento oficial, de que

8. FORMA E
EXECUÇÃO

Forma de seleção e

o lom.«d«r “'●'coNcoSêNcS. “oríSi ELfÍrmÍcA,' oon>

Regime de execução

8.2. O regime de execução

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços
contratação.

fornecedor e regime deCRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO

critério de julgamento da proposto

8.1.

empreitada por preço global.ão do contrato será

será o valor global estimado para a

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos;

Habilitação jurídica

8 5 Empresário individual; inscrição no Registro
Comercial da respectiva sede,

Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta

8.6. Sociedade empresária, sociedade inscrição
identificada como ^^®Lato social no Registro Público de Empresas

^Ml^ntis^TS da acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.

8.7. Sociedade f‘3^ j^a®yniâo°^a”qut\da*na^ Comercial da unidade
Brasil, publicada no Diário Oficia d sucursal ou estabelecimento , a d^al será
rr^datm" ra1^e^:n1o^^e «0 Normativa OREI/ME n» 77, de 18 d=
março de 2020. A

/
Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.

CNPJ: 20.936.794/0001-07
V/
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8 8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatono de seus
administradores;

8 9 Filial sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz.

8 10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscnto no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art 107 da Lei n“ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

.SM*

documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as

8.11. Os

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8 13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, ®
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 7^
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos P^^^na Conjun^^a n 1.7^^^^ de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.14. Prova de regularidade com 0

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negahva, nos
termos do OTu^VINA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

8 16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do8.17. Prova de regularidade com a
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre,

8 18 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçao d® declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8 19 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicího ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a P®di“P|Ça°

licitação (art. 5“, inciso II, alínea “c", da Instrução Normativa Seges/ME n 116, de
2021), ou de sociedade simples;
na

Genésio Carvalho, 167, Centro, tsperanfmópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -8.20. certidão negativa de
Lei n° 14.133. de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8 21 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando.

Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)8.22. índices de

superiores a 1 (um);

8 23 As empresas criadas no exercício financeiro da iicitaçâo deverão atender a todas
exfgêncTdrhabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peio

balanço de abertura; e

as

último exercício no caso de a8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com ftransmissão da Escrituração Contábil Digitai tou
8.25.

pela Receita Federa! do Brasil para
ao Sped.

empresa iicitante apresente resuitado inferior ou igual a ^
^ ■■ Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera

mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total

8.26. Caso a

dos Índices de Liquidez Geral (LG)
exigido para fins de habilitação capital
estimado da contratação.

8 27. As empresas criadas no

pelo fornecedor.

exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
demonstrativos contábeis pelo

as

Qualificação Técnica

8 29 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condiçõetloo'4 para% cumprimento das obrigações objeto da licitação,

. * .0». P.d.« «r —“XSrSlnT8.29.1

responsável técnico do licitante acerca
peculiaridades da contratação

entidade profissional competente. Em plena8.30. Registro ou inscrição da empresa na
validade

a entidade profissional competente no Brasil.

indicado(s):

no

8.32.1. Para o (Engenheiro Civil);

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ: 20.936.794/0001-07
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Item Descrição

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10M^		
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE,
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL		
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS	

Und

1.8.2 M"

1.14.1 M*

1.14.2 M"

8.33. 0(s) profjsstonal(ís) índícado(s) na forma supra deverá(âo) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas;

Quantid
Quantid

ade Peso
ade

mínima

exigida
(50%)

item Descrição Und
total de

projeto

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO

PORCELANATO DE DIMENSÕES
60X60CM APLICADA EM AMBIENTES

DE ÁREA MAIOR QUE 10M*

PLACAS TIPOCOM

12,39%M^ 129,17 64,581.8.2

EMASSAMENTO COM MASSA

LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE,
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL

1.163,1
10,07%581,58M=1.14.1

6

PINTURA [ÁTÊX acrílica
PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS

1.163,1
8,04%M" 581,581.14.2

6

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e 0 somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

8.36.2. O licitante disponibilizará todas as, informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado peia Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 239.750,00 (duzentos e trinta e nove^
mil setecentos e cinquenta reais), conforme Projeto Básico.

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.

CNPJ: 20.936.794/0001-07
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação;

r/i£^
UÍ-.

0211-Fundo Municiai de Assistência Social
04 122 0002 1.083 - Construir ou reformar prédios da Rede de Assistência Social
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

10 3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Município de Esperantinópolis/MA, em 17 de maio de 2024.

THAINARA BATISTA>C)E CARVALHO ALVES
Chefe do Departamento de Programas e Projetos Sociais

Portaria N° 078/2021

J

mRua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000.
CNPJ; 20.936.794/0001-07



V'
Prc vesso N“i2I
FIs N°,
VÍGtO_

> 4 ESTADO DO MARANHÃO
MUNlCÍPíO DE ESPERANTINÓPOUS
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Erpl^NTINÓPOLISTí’í
TT

despacho da autoridade competente

APROVO. T.™o d.

Contratação de ® ^qs prLenientes do Contrato de Repasse N

Decreto Municipal n° 004/2024, de 05/03/2024.

i^/OX 2024.Em:

j ■
m\V4

Écia üwk Carfteiro .
Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria 010/2021

Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750 000,
CNPJ: 20.936.794/0001-07

Rua Genésio Carvalho, 167
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declaração

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA OU VALOR SIGNIFICATIVO

Objeto: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS-MA

Parcelas de maior relevância e valor significatívo

Os elementos que Individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus
pontos mais críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam
risco mais elevado para sua perfeita execução. Trata-se da essência do objeto
licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de
suma importância para o resultado almejado pela contratação.

O critério escolhido para os itens deste projeto foram os de maior valor
significativo e constam no quadro abaixo:

Quantidade

mínima

exigida
(50%)

PesoQuantidade

total de

projeto

UndDescriçãoItem

REVESTIMENTO

CERÂMICO PARA PISO
COM PLACAS TIPO

PORCELANATO DE

DIMENSÕES 60X60CM
APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUEIOM^

EMASSAMENTO COM

MASSA LÁTEX,
APLICAÇÃO EM
PAREDE, DUAS
DEMÃOS. LIXAMENTO
MANUAL

12,39%64,58M» 129,171.8.2

10,07%581,58M^ 1.163,161.14.1

PINTURA LATÊX
ACRÍLICA PREMIUM,
APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS 		

8,04%M* 581,581.163,161.14.2

Esperantinópotis-MA, 28 de maio de 2024.

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 1103934279

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE
SETOR DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CNPJ: 06.376.669/0001-69

R. JEFFERSON MOREIRA. S/N, CENTRO. ESPERANTlNÓPOLIS-MA
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ANEXO I

LISTA i)H VLRIFICAÇAO EM ACESSIBILIDADE

ETAPA DE VERtnCACAOATENDIMENTO*DESCRIÇÃOITEM

PELO

CONCEDENTE
OBS

PELO

CONVÉNENTE
ITEM DAPELO

CONVENENTE

NO LAUDO DE

CONFORMIDADE

N/A -

Ju^l<licii<

(nâu sma
vQfilicado)

NAO
nesla

uiapa"

OJ
NBR

MANDATARíA”
’ NO PROJETO

NOSIM 90ã0.'1S:
EXECUTIVO oe

AÇE$S!g’UPAp6! OE

ENGENHARIA

Há iDclicaçào em
piojelü do traçado da
rola acessivtH na

ároa do iatorvortçao?

< ii

O (A
X U.

6.1sX a s!

O
<

As cniç'.Klas novas ou
mlormacias possuem
laixa livre com largura
■aiimrna Oe 1,20 m?

6.12.3.b)ssX

As laixas livres nSo

possuem

cWlgculos?	

6-li3,b)sX n e3

j Ae calçadas novas ou
I mlormanas possuem

j laixa de serviço com
, laigu'a minma oc
1 n70m'>		

6.12.3 3)r sX 54

Cm casos Ce

calçadas novas ou
'ofcrmadas 6.12.1

6.12.3.C)
com

largura superior a
2 Om. na laixa ce

I acesso’

sn s5 X

A lâ'xa livre possm
a 10 ni (ift altura livre

nas calçarias novas
ou retonnadaa?

6,12.3.b)snX 56

1-.

sinalizaçáo
eslá

A

suspensa

nstalada acima de 5.2.8.2JSSX n7

2,10 m do piso nas
calçadas novas ou

lofomiadas'’	w

A laixa hvre ou

passeio das calçadas
novas ou retoimadas

possui incImaçAo
itanr.vcrr.al r!e alA
:t%’>

c
<

6.l2.3.b)sr $
< X8

Nos calçados novas
ou rolor.madas há

sinalização
direcional quando tía
.lusòncia

dcsconlinuidadc OC

linha-Quia
deniiiiçável’	

láiil ABNTNBR

IG637●6sX n9
7.8.1ou

A si-vjlizaçâo visual
POSSUI contraste de

iiimmáncla.

conritçôes secas e
moliuidiis

ralçi»'t<s novas’

Há smalizaçáo Ullil ou

piso t.áiii p.a’a
nlormar a cxisiénoa

dc: desníveis, objetos
suspensos.

eq.«p.imcnt05,

■nudança de dircçáo.
iravossi.1

pedestre mício o

término dg tampas o
escadas.	

5.4.6.2em
sn10 X

ndS

5.4.63

ABNT NBR

1653T ● 6.6

● 7.4

sn EX1 1

oe
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'ebai>aiTientos do

guia nas r^lçadas
novas

●elnfmaoas^

ou

A laixa livro das

calçadas novas cui
relormadns possui
piso com siipedicie

(itme. fi.3.2rogular.
estável.

snX12
nâo

licídaruc c anti

dotropaníc.

condiçáo soca ou

moit-Q.da'*	

sob

O acesso d« veículos

aos lotes cna negraur.
cu dBsnivais na laua

livra nas calçarias
novas

ralormaJas?

Ô.12.4sX sn
13

ou

Os robaixamenios de

calçadas ou laixas

elevadas para a
travessia das vias

constantes

●ntervenção eslao na

tíiicçáo do fluxo da
travessia

pedestres

calçadas novas ou
retofinadas

relqtinadas?

da

6.12.7sX ss14

de

em

ou

Os rebaixamentos de

calçadas possuem
irKfinação igual ou
inferior a 8.33V, (nas

rampas laterais c
central) ou igual ou
infer-of a 5% para
'ebalxamonlo total

'nas rampas laloras)
cm calçadas novas?
Oü lobaixamonlos de

calçadas possuem
-anpa central com

laigura mimma de
l.SOm um calçadas
novas

raíormaaas?

6.12.7.3

6.12.7.3,4
5SMX15

G.12.7.3sSsX16

ou

Os tcbaixameiilüs do

calçadas são loHos
de Ittrmn n oáo

red(i2ir a largura da

laixa livra ou passaio
em med'0a infenor a

i.20n em calçadas
novas

rpiormacasi

6.12.7.3ssnX17

OuI

Há dosnivnl cnlro o

lármino

rebaixamento da

calçada e o le4o
carroçável
calçadas iiovas ou

rctormacas’^	

do

6.12.7.3.1ssnX1H

cm

Há reOaixamemo do

canteiro divisor do

pistas, com Imgura

gual h da lai«a de
travessia?

X NÃO HÁ
CANTEIRO
CENTRAI

6.12.7.3.5ss
1»

I Os semáloros pa>a

1 pedestres possuem

i disposáivos
I sirKronixados com
I sinais vsüaic o
! sonoros'^	
; Os semáloros, se

I acionados
j mnmiafmenlo.
I possuem com.indo

XNÀO
CONTF.MP

l-ADO

8.2.2-Tsn s
20

I

X NAO

CONÍEMP

lAOO

5.6.4J

8.2.2.1
5Sn21
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1 ^

I ■■■■ com allura entre 0.80

m a 1.20 m do piso?

Aü pofisarcias dc

f»dcslíoB possuem
to desume

aH£f»na!ivas'>
<

1u.
6.13.1rampas;

b. rampas o escadas:
rampas

títevadoros;

escadas

elüvadurus.

a.cc I s5SX22<

tn
to c. e
<
o.

d. o

As rampan em rota
acessível possuem.

r« minimo, t 20 m de

larpura?	

6.6.2.5se BX2.1

Os patamares
■ iriermeniarios. de
iníck) e término da

rampa I
dimensão

longitudinal mir«ma
de 1.20 m e nào

invadenr a área oe

rircufaçàn

adíaceniu'’	
P.vo segmefrto de
'anpa com desnível
má«mo dc t 50 m, a

■ncinação c dc

possuem
6.6.4sSX24

6.6.2.1sn 3X25

Para seorranto de
rampa com desnível
niá»'mo dc 1,00 m, n

inclrn.içáo 6 dc afe

6.25^-«'>	

6.6.2.1ssnX26

Pam segmento de
i 'ampa cnm desnível

I máJfmo rte 0.80 m,

sua irx:linaçAo é Ce
ale 8.33ír.eonCimero

máximo

5cgmcr>!os rte rampa
d 15?	

8.62.1S$nX27

oe

v>
<
a

Hm rampas na
ausérKra do paredes

Imcrais, ná guarda
corpos c guias dc

baizamcnlo’’	

<
o

6.9.5W) ssnX26LU

UJ

V)
<
c.

As Rsnadas em mia

acessível possuem
no minimo 1.20 m de

largura'’	
Há palamar em
escadas a cada

dosnivol dc 3.20 m

●cjccIo escada dc

lances curvos ou

mistos) com no
mimmo l.20m de

dimonsáo

lonQitiiO nal7	

6.8.3s£&X29rr

I

I

6.8.76SX30

XOs pisos dos degraus
das

po&suum dimonsáo
eniro 0.28 m e 0.32

escadas 6.8.2Sn s
31

m?

XOs espehos dos

degraus das escadas
possuem dimoTSâo
entre 0.16 m s 0.16

6.8.2sn s
32

m?

XHá sinailnaçáo visual
aplicada nos pisos c
OSpüUlÜS

dogr.ius,
comrastanio com o

rovostimonto

adflccflc'’	
Em escartas. na

ausdncra do paredes

dos
5.4,4n

33

X 6.9.5ss534
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há

corpos ft putas flfl

hatzamaolo?	
XNas rarrpas ft

oscatias

cornmSos^

B-9.2.13S 5há35

XEm oscadas

'ampas os corrimãos
sâo ccminuos com

diámelro ar.lre 30 min

a 46 mm. com altura

do 0,9? m ô a 0.70 m

piso

píotonçiameriio
minmo de 0,30 m
nas eitremidades o

'Kurvacíos

ecremtaadei?

e

R.9$n 336
do e

nas

XEm ourampas

escadas com largura
tgual ou supcnor a
2,40 m ha irsialaçAo

corrimão

6.9.4sn s
i 37

do

nlcrmcdi.ltiQ?

XEm rnrppas ou
escadas. so ha

corrimão

●niermfKliafíO

paiamar

compnmento

superior ü 1.40 m. há

espaçamento mlniiiio
de 0.80 rn? 	

e

6.9.4.16n s:ifl c.nm

Xl-lm <k

uk\.iywi Ncriicjl
percunn ;iK:ilii hi
lcfhair.ea«> cnimnuo

com ailuia lic I.IO m c

vgil Tãtn IgtCTJ» '

6.10Rn

Xpi.iljfiii nu
cli;'4Vr“’ 'cnicjl com

pcrciirvo viipiTíora 2 00

pCICUMl

(;ll>

6.10.3.2sSn4<l
I
m.

locitad.» ’

X!'m pbijfiinna Jc

rlc'açân iiidmad.» M
jurjiln |'ri>f;t3mail;( nu
paianurcs ou |)ol.>
I!K'1U>< 3 CJiLl .r.2(l III ilc

6.10.4.2Ssn41

Xliá ili-iposiiivo\ ik
onmtmcjcào inicmo c

cutcmn á caixa Ji'
6.10.1

y ssn4’

cotriila. pjta cnlicílliçín
ik iniiilin’'

XCk ck^atlnrcv guaiuKi

pniK'* l.r»
caiktrj ik nxU' c l

oiiini u>uáno. p^Miciii
cahinc coiii ilimciiMH.*'.

mínima^ itc 1.4U m x

i.lOm.’

ABNT

NBR NM

313 -

Tabela i

ipji.i
●/>

●í

ss4,<y.
ac

O

<
t-
<

Xl:ni ckxadotvx. qu.mdo
projcixclo»
cadeira »ic r.idav c l

■mm' nsiiavto. a> jxiilas.

puandu

('tj\>ucin 1.1» lixa' dc
ii.Ml III c ? |ii m.'

ItMrn ABNT

NBR NM

313 ●

Tabela 1

ssnII

3N.TUC.

ABNT

NBR NM
XO da c.xbincpr

SsII●IS dnconiraaa emn

nrctilacin’ 313

ABNT

NBR

16537-

X; Hii Mnali/*çi<'4om pi<.n
I iiilit dc alcn-* juxw à

IHxia J
plal.xUvnux ikckvHcãn

I 'cmcal'

Ssr.cIcxadiMV' e4li

!

6.9.1

XOmvxUI

MIIKII.I

paciinenlii

xiii.ili/.i^áii
iiiri>Miuu<l<> <1 6.10.18s4'’

cm
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(»)uir>iinenu>s ciim nui>

üc (lua> rVlTTu!.'!»'’

Jimln à portj
cle^aitof há

cinrc I.Sd III >● 7,511 III

i|ui' «.●iiiilt Mii.ti' winifii

t visual. llltlKaIlJo U

>t.-iili>l<> <:iii ^uv vi..ibii)c

UM»VjTX*l8fJ '	

X

ABNT

NBR NMSS11iJt

3!3

ABNT

NBR NM

Xb.itnfiimA lio

e'liivuimtnio

Wali/aJa entre <'.W tit

e I.IOintiiipiiii'

A IvMivirj Jj c.ibinc

vslá kKnili/ixki cnlrv

<K'H' m f

ssII«y

313

ABNT

NBR NM

X

ssn50
ilii 313

J1
X ABNT

NBR NM

o ilc'níii'l riim’ o pKii

iLi iMhmc e a pi»a
fMv’1111' c ik-, na

mávuio. 15 mm.’ 	

Ss51 n

313

X ABNT

NBR NM

A ili'<iúi>i'i:i Iniii/oiiut

enac a pivi iki cabine e
ii pi^o extemo c ik*, na
iiijvinm. 55 inin.*

$S52 n

313

Xo iniincra >in piivmvnla
C'l.í (acali/atla ihix

h.ilvlilr'

irwlicinif" » Mnljí. i'rn

rpliTVai: rin Hiiiillf''

5.4.S.2Sscxlimav

h.i-smAl-I

a* i.i^j»

RI*

Xlia lula

ili<i'i!i|;aiula
rexir.ail.ix

exi-.wianamíiiiiH

nCQ.<rx~'

6.2.45Si;

tJeHa Xxasta.x

rMaaonamrnia

r?'rrva<!as ,i lekiilu^

ii.iiis|<ofteiii

Lei

13.146/20ss

ipie

(x-cM»as

ikliuirivia.'

15

o iiiimcM <!r «avax ile
exl;n-!.>fiamrnUi

ri'ven.aiijx 3 xoktjío*

itjiisp<'rtein

pi-xMtjx Jelioicntfia
líilc, lu'iiiiniiim, 2'5-iki

uiial lic ia(!.xv

axw^niradi. iHt niinlmti
i laga?

A<> vagas JeslmaJa.' a
pessoas aom Jeilciénti.i
icvcjli/.wi-sc ,1. nn

m.ivimo. 50m Oo .nvsso

fiSibcn^áíi nii
cIcs.iiliBC»"

Lei
ipK'

13.146/20ss“th %

15

IA

\

>

Jj
6.14.1.2Ss57 II

O

<1

A

\s s.igas iK-sliiKilas Q
|H‘ssn,is cDin ili'lu'ièiu la

niiHani tiflij es|vivs*
aUiooiia!

niininio. 1.20 lu dc

lamifa’

X

6.14.1.2ssnO
de.< ili>

i/i

XH.Í ds-sag.is

I c>i;.euinami-nlii
I Icstfvail.is .1 veiuilas

I i]UC
i pçsssi-s idosas
O nameni ilc vaptis
(ii-sll'U(l:is a seisillos

ll.ll|s)Hlffl*lt1

pevs«,is iifiRas c >ic, na
nvniimi, 5S' ilo laial Jv

vag.is, SUMI na iiiininia
siiiiii vay.V

,\s vag.is ilesliii.id.is u
1VS.SCV.S uUisas s'S.I.>a

p>'sicionaslas prísxim.is
s-nHad.is

Lei

10.741/20ss<■1

03
lMns|<s'ncii>

X

Lei
ipii-

10.741/20ssrai s

03

X

6.14ssAl n

siaskis

s-iiili.-ia'
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5.Õ.2.3Ak rfseoaJâí-

ainléii) Mn3Íi7.'iç^»
'cnk‘al r hori/oiiiiil?

SsnX6: 6.14

llí inJii.-3\'üo no povjcU)
<Jo >b 6.1.1ssX

íwcvsivd

inUTliys as ar^-as dc ii"'

|vihlu'<i I' da

íslilN.hii' e incivpsTJ
js ‘

liMtR'. us erlfadíis >la

fiiilÍLavito

))ubln:ii iiu omuiin sáu

,>CCSM\VÍS.'	

A roís

6.1.1ssX sb4

6.2.1;

6.1.1.1
dc osii

SsnXOS

Sc hiNJvcr ciiiHfiilc i!i"

●iccsMi, iipi» cainsc.is oii

cancci.is, ps!o n;cn«s
iim dclrs cm cada

ciinpin'11 f aiTtsívcl.*

iSlvsUI

iníornuiiva c <lirccii>n.il

nas rfifwlas e s;.j(h.>

a»Cs5:SC|S

X.^dÃOil.Á
C.MR.ACAS 6.2.5ssn

Mn3lÍ2a^'ât'>

6.2.8■j" sX sn<>’>

)

Há in.ipj acosbi;l
insinlado

micdiaiumcnie apos a
cmt.nia piiiicipnl c»ii<

piM> (aiit ussiuiado.
■nliniivimUi

p!iiui|viis |vni»s <lc
disinhaivl» oo pmdin
oj livais Jc maior

ulili/a<.'io'

Ha pclo iiK'nos Jnas
IOIlna^

ikslixrjincnui s-cnk.il

citfíil;H,'iVs
(escadas.

Anexo B
ssX r.

B.4
US

dv’

6.3sX slUs

'crlio:.i' ’

lampjs.

vicsMIóri.is nii cicv.idi
Iilal.itoimis

As sU)xnlicies dc pi

(V>v»uem rfsísiimcnto
regular, iirmc. CsiávH.
lulo

aioidcrrapaiilc. >'stai«io
secas

6.3.2ssX n7(1
ircpnlanie c

ii.olhad:!'

\ io(a .iccssívct c

(Irsnivris dc im m.1simi>

D.S sin. ou ipiaiulii

in.iior i|uc (1.5 cm c

itvchif >|i.c 2 cni i

chanlrjJ.i na pn>[V)iváo

l:J I	

lia ijiu)M lios casos cin
i)ur ocona um dcsnhcl
maiw 4US' 2 cm?

l.l i»sMli

6.3.4.IssIIM

6.1

6.1.1.2

6.3.4.1
X n72

Sc iHiiiscr gicllus c
juiK.is dc díl.itavéo ciu
mias as'cssívci». us yãus

perpendiculares
fluxo j>niwipa! pi's5ücm
dimcns.lo maxiiru do

I Xiiii;i ’	

6.3.5ssX nly a«

● A sei preem hido |>clo Pioi'<nn-mr lu rnl.-cKa de Axuirxiiiasi*' para .x Maildalári.i / Comcdciiic. icfacnic a l‘ etapa .!e sctificaví" íanaliw do
PiOKto Ecgsuhanal

' ● SerJ scnri.-.ul” |sdo Convvtwnic no l*n>jeio lixccuiiu* ik AcessihdidaiU:
* ● ● A Mrirdaiiitia veiidcut.l s.mirnle ir. ii«is utsctidiK nn rol.i acessi

s..lof de rejwssf J..1II1.I ilf KS .' iuiUkks

N/A . ,Nj»> se jpli.a. s-siiii. n-oii>

on.x OS in-.Ns; M HLM IKAN"! K N.ÂO SKRÃO PKhKSniUXIS PI-.I .A H SI IUCA I IVA DI-, NI-.l<bA1 Kh/XIJM 'IObAiJt).S A OriROS MIOS MB
him-H'.M.'ÓI-.S yiIK N.iiO SB Al'l 1( AM AOOHJBIO DOrONTKATO

I iin.liiaii;i lio (V>|eio) maicados com 'SIM' nos insiiumcnios de iransieictwi» com
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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, vem através desta, declarar para os

devidos fins, que está aprovado o projeto referente à ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, Convênio n^: 950208/2023, do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, Programa: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE

SERVIÇOS DO SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) - POLÍTICAS PUBLICAS.

Atenciosamente

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

Al IJÍSIO CARNEIRO Assinado de forma digitai por
ALUISIO CARNEIRO

FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

F1LHO:25719505334
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DI«:CLARAÇÃ() l)K BF.XS PlIBUCOS DK USO COIVIUM DO POVO

U Prefeito Municipül de lisperaniinópolis/MA. considerando a celebração do

Convênio n" 950208/2023. no âmbito do Ministério do cicsenvolvimenio c assislCmcia social,

lamflia e combale ft)me, destinado a B.STRUI UR AÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS. na sede do município de

Espcranlinópülis- MA. sendo que área de intervenção c um imóvel público, ou seja. pcrlcnccnlc

ao município, e de acordo com a Con.siituição Federal e do artigo 299 do Código Civil, declara

ijiie o ente federado c dcienior da posse da área objeto de intervenção, e a regularização formai

da propriedade será comprovada até o final da execução do Contrato de Repasse n." 1091093-

10.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 22 de Maio de 2024

ALUISIO CARNEIRO
por ALUISIO CARNEIRO

F1LH0:25719505334 fh.ho:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, ALUISIO CARNEIRO FILHO, CPF n2 257.195.053-34, responsável pela PREFEITURA MUNICIPAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO EDE ESPERAMTINÓPOLIS/MA, declaro junto ao

ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, que dispomos de pessoal com capacidade

administrativa e técnica para a elaboração do projeto constante no Convênio n^: 950208/2023,

cadastrada no TRANSFEREGOV, proposto para formalização de Convênio.

Dados responsável técnico

Franknilva Vieira da Silva Matos - Engenheira civil

CPF: 660.801.852-53

CREA: 110393427-9

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

ALUISIO CARNEIRO
por ALUISIO CARNEIRO

FILHO:25719505334 filho:2571950S334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolís/MA
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CONFORIVUDADE EM ACESSIBILIDADE

liu, FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS, CREA 110393427-9, DECLARO, na qualidade de

representante da Prefeitura Esperantinópolis/MA c/ CNPJ: 06.376.669/0001-69, Responsável

Técnico pelo Projeto de "ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

CRAS", vinculado ao Convênio n^: 950208/2023, para fins do disposto no Anexo I da Instrução

Normativa 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de

Acessibilidade anexa.

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la.

Atenclosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

FRANKNILVA VIEIRA MATOS «rSoT'
SILVA:66080185253 s«va:6(M)80185?s3

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Engenheira Civil
Crea: 110393427-9
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DECLARAÇÃO DE DOMÍNiO PÚBLICO

Esperantinópolls/MA, 27 de fevereiro de 2024

À CAIXA GIGOV/SL

Assunto: Declaração de Domínio Público
Convênio SICONV NS 950208/2023

Senhor Analista,

No concernente à execução do convênio em epígrafe, informamos que as obras serão
executadas em áreas de uso comum, de domínio público e jurisdição do Município de

Esperantinópolis/MA, os quais independem de registro em cartório, consoante os artigos do
Código Civil;

"Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público
interno; todos os outros são particulares, seja qual for a
pessoa a que pertencerem.

Art. 99. São bens públicos:

1 - os de uso comum do povo, tais como rios, mares,

estradas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos
destinados a serviço ou estabelecimento da
administração federal, estadual, territorial ou
municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das
pessoas jurídicas de direito público, como objeto de
direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.
Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário,
consideram-se dominicais os bens pertencentes às

pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado
estrutura de direito privado."

Ademais, havendo necessidade de eventual regularização por parte deste município

a algum objeto do presente contrato, este declara que saneará até o final da execução do
contrato.
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Noutro giro, informo que as informações acima obedecem à legislação vigente e tem
ciência do teor do artigo 299 do Código Penal, no tocante em "Omitir, em documento público
ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração

falsa ou diversa da que devia ser escrita com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante".

Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para qualquer
esclarecimento, ao tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e
consideração.

ALUISIO CARNEIRO

FILHO;25719505334 filho:2571950S334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA
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DECLARAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO DE PROJETO

Eu, Franknilva Vieira da Silva Matos, CREA NS 110393427-9, na qualidade de

representante da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA c/ CNPJ:

06.376.669/0001-69, Responsável Técnico pelo Projeto de "ESTRUTURAÇÃO DA REDE

DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", vinculado ao Convênio nS;

950208/2023, declaro que o estudo de concepção do projeto proposto é a solução

mais vantajosa, que outras soluções seriam muito onerosas para a administração

pública.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253 . savA.AWwoiasjsi

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Engenheira Civil
Crea: 110393427-9
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DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO, GUARDA E OPERAÇÃO DE

SERVIÇOS/EQUtPAMENTOS VINCULADOS AO EMPREENDIMENTO

A Prefeitura Municipal de Espcrantinópolis/MA vem através desta, declarar que

manter periodicamente durante e após o período de execução de

obras, dos elementos vinculados ao empreendimento de "ESTRUTURAÇÃO DA REDE

DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", Convênio n^: 950208/2023,

Programa: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SEPVICOS DO SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL (SUAS) - POLÍTICAS PUBLICAS.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

vai conservar e

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

Assinado de forma digital

por ALUISIO CARNEIRO
FILHO:2571950533'1

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA
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DECLARAÇÃO DO REGIME CONSTRUTIVO

A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, CNPJ: 06.376.669/0001-69, vem através

desta, declarar para os devidos fins, que na elaboração do orçamento referente ao projeto cujo

objeto é "ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", Convênio nS;

950208/2023, foi adotado percentual de BDI de 26,41 % (conforme planilha na composição

analítica) e encargos em conformidade com o estabelecido SINAPi.

O regime de execução da obra será execução indireta.

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos

desonerados é a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

Assinado de íofma digital
porAlUlSIOCAnNCmO
FiLHO:25719S05334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:2S719505334
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DECLARAÇAO DO REGIME CONSTRUTIVO

A Prefeitura Municipal de Esperantinópoíis/MA, CNPJ: 06.376.669/0001-69, vem através

desta, declarar para os devidos fins, que na elaboração do orçamento referente ao projeto cujo

objeto é "ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", Convênio

950208/2023, foi adotado percentual de BDI de 26,41 % (conforme planilha na composição

analítica) e encargos em conformidade com o estabelecido SINAPI.

n9;

O regime de execução da obra será execução indireta.

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos

desonerados é a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

ALÜiSIO CARNEIRO de forma digiul
por ALUISIOCARNtIRO

FILHO;25719S05334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

FILHO:25719505334
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DECLARAÇÃO INFORMATIVA DE ISS

A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA vem através desta, declarar para os

devidos fins que conforme legislação tributária municipal, a alíquota do ISS {Imposto Sobre

Serviço) corresponde à 50%, com a respectiva alíquota de 5%.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Esperantinópolis/MA, 27 de fevereiro de 2024

ALUISIO CARNEIRO f S'"'
por ALUISiO CARNEIRO

FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA

FILHO:25719505334
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME

PROGRAMA: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(SUAS) * POLÍTICAS PUBLICAS

CONVÊNIO NS: 950208/2023

OBRA: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SUAS ● REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

EQUIPE DE COORDENAÇÃO DE PROJETO

CARGO CONTATONOME

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA

MATOS

franknílva(g)gmaíl.com

Engenheira Civil (98) 99112-7480
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ESPERANTINOPOLIS

OFÍCIO N“ 019/2024

Esperantinópolis - MA, 27 de fevereiro de 2024

A Sua Excelência

Presidente da Câmara Municipal de Esperantinópolis - MA

Assunto: Plano de Sustentabilidade do Convênio n? 950208/2023

Por intermédio do presente expediente, encaminho a Vossa Excelência o Plano de

Sustentabilidade do Convênio 950208/2023, cujo objeto é "ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE

SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS", com valor global de R$ 239.750,00 (duzentos e

trinta e nove mil, setecentos e cinquenta reais), Faz parte do presente Plano, os objetivos do

referido convênio, os impactos socioeconòmicos, a durabilidade e manutenção do objeto, os

custos e fontes de recursos e os riscos e medidas preventivas.

Na oportunidade apresentamos nossos elevados votos de estima e respeito.

Respeitosamente.

Assinado de forma

digital por ALUISIO
CARNEIRO

FILHO:25719505334

ALUISIO CARNEIRO

FILHO:2571950533

4

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA
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ESPERANTINOPOLIS

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

1. APRESENTAÇÃO

Convênio: 950208/2023

Objeto: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS -
REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRA5

Valor Global: R$ 239.750,00

Valor de repasse: R$ 238.750,00

Valor de contrapartida: R$ 1.000,00

^ Vigência: 36 meses
Início da vigência: 18/12/2026

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO

Com a execução da ampliação do abatedouro municipal de Esperantinópo!is/MA, a prefeitura objetiva:

Proporcionar a população melhora na produção de abate de animais.

Promover melhorias na distribuição de alimentos entre as regiões,

incentivará os pequenos produtores a aumentar sua produção.

Dinamizar o desenvolvimento rural e o escoamento da produção agrícola no município;

1.

2.

3.

4.

3. IMPAaOS SÓCIOECONÔMICOS

Criação de novos empreendimentos comerciais;

Incentivo ao consumo e investimentos;

Aumento do número produtores rurais:

Aumento da renda familiar das famílias de produtores;

Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que
proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança na prática de cultura.

1.

3.

4.

.5.
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6. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência de de

produção,

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais.

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS)

O convênio não terá bens a serem adquiridos, pois se trata de Obra.

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser tomadas para
evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a conclusão do projeto (para

todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida preventiva).

NÃO SE

APUCA

CATEGORIA

DO RISCO

MEDIDAS PREVENTIVASRISCO NÃOSIM

Insuficiência de recurso financeiro para

manutençlo/reparo do objeto
X Dotação prevista (PPA, LDO e LOA)FiNANCPIRO

Insuficiência de equipe técnica

especializada para acompanhar/

operacionalizar a execução do projeto

Prefeitura conta com corpo técnico

capacitado para acompanhar o

objeto	

X

HUMANO/TÉC
NICO

Insuficiência de equipe técnica

especializada para

acompanhar/operacionalizar a

manutenção do objeto concluído

Prefeitura conta com corpo técnico

capacitado para operacionalizar a

manutenção do objeto depois de
concluído

X

Será feita a manutenção preventiva

periódica a fim de minimizar a
ocorrência de danos ao bem

concluído

Ocorrências de danos no objeto

causados por fenômenos ou desastres
naturais

XAMBIENTAL
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Será feita a manutenção preventiva

periódica a fim de minimizar a
ocorrência de danos ao bem

concluído

Ocorrências de possíveis danos

ambientais causados pela execução

ou entrega do objeto

X

Será estabelecido em contrato

Firmado com a empresa que irá

executar a obra um prazo de

garantia para os serviços executados

Ausência ou insuficiência do prazo

de garantia
X

íÈMPO

Cancelamento de condições e

garantias contratuais por perda de
prazos.

j Inexistência de assistência técnica
especializada na região

^ Não se aplica

y
Não se aplica

Exigência de determinada

especificação técnica e grau de
qualidade do material/equipamento

no contrato		

MATERIAL Entregar objeto defeituoso ou ’
inacabado

X

A obra terá manutenção preventiva

periódica pra que sua vida útil seja a

maior possível

Perda de utilidade/funcionaiidade

antes do término da expetativa de

vida útil do objeto

X
FUNCIONALIDADE

OUTROS

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Atenciosamente,

Esperantinópo!is/MA, 27 de fevereiro de 2024

ALUISIO CARNEIRO' „

FILHO:25719505334 ”

ALUISIO CARNEIRO FILHO

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA
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Contrato de Repasse

Grau de SigHo

«PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE N®

950208/2023/MOASCF/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNlAO FEDERAL. POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍUA E
COMBATE FOME. REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. E 0(A) MUNIClPIO DE
ESPERANTINÓPOUS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO PROTEÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS).

Por usle Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas lòm. entre si. justo e acordado o Contraio de Repassa de
recursos orçamentários da União, em confomiidade com este Contrato do Repasse e com a seguinte regulamonlação: Lei n® 0.6Ô6, de
21 de junho de 1993, Loi n® 10.520, de 17 de julho de 2002. Lei n® 14.13.3, de 2021. Lei de Diretrizes OrçarrKíntárias Federal vigente.
Docroto n® 93.872, de 23 do dezembro do 1986. o suas alterações. Decreto r" 10.024, do 20 dc sotombro dc 2019. Decreto n* 11.531.
üe 16 de março de 2023, e suas alterações. Portana Conjunta MGI/MF/CGU n® 33. de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução
Normativa MPDG N® 02, de 24 do janeiro de 2018 e suas alterações. Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício.
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos
vigentes que tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde jâ. na forma ajustada a seguir;

PARTICIPES

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL. FAMÍLIA E COMBATE FOME, inscrito no CNPJ/MF sobo n® 05.526.783/0001-65. representado pela Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, enada pelo Decreto-Lei n® 759,
do 12 de agosto de 1969 o constituída pdo Deaeto n® 66,303, do 6 de março do 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembléia Geral de 19 da janeiro de 2018. em conformidade com o Decreto n® 8.945, de 27 de dezembro de 2016. e suas alterações,
com sede no Setor Bancário Sul. Quadra 04, Loto 3/4, Brasilia-DF. inscrita no CNPJ-MF sob o n® 00.360.305/0001-04, na qualidade do
Mandatária da União, nas termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO.
CPF n® 094.733.467-00. residente e domiciliado{a) em Avenida dos Holandeses, 8 apt. 703 - São Luls/MA - CEP: 65071-380. conforme
prrx^urnção lavrada em noias do 2® Tabelião de Notas e Protestos - Brasiha - Distrito Federal, no livro 3577-P, fls 065. em 05/09/2023 e
substabelocimenlo lavrado cm notas do 2® Tabelião dc Notas c Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3580-P, fls. 040. em

10.'10/2ü23., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICiPlO DE ESPERANTINÔPOLIS, inscrito no CNPJ/MF sob o n* 06.376.669/0001-69. neste ato

representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor ALUISIO CARNEIRO FILHO, CPF n* 257.195.053*34, residente e
tíomiciliado(a) em RUA ANTONIO LEAL ARRAIS S/N VL SANTA TEREZINHA. ESPERANTINOPOLIS/MA. doravante denomifTado(a)
simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
I ● OBJETO DO CONTRATO OE REPASSE

Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Soaal - SUAS - Reforma do Centro de Referência de Assistência
Social - Cf^S.

II - MUNiCÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
tsperantinópolis - MA.

lii - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
( X)Não

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
) Não

No caso de 'SIM', informar;

Documentação: Área de Intervenção, Técnica dc Engenharia. Licença Amoionlal e Plano de Sustentabilidade.
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da
assinatura do documento.

( ) Sim

( (X ) Sim

1

SAC CAIXA; Ü8CX) /26 0101 iinformaçõoí., roclamações, sugestões e c»logios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OSOO 726 2492
Ouvidoria: 0800 /2b /474

caixa.gov.br
27,941 v032 micro
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V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
● RiicursnB do Repasse da União: RS 238.750.00 (duzentos e Innta e oito mil setecenios e cinquenta reais).
● Recursos de Contrapartida aportada pelo CONTRATADO OOU UNIDADE EXECUTORA: RS 1.000.00 (mil reais).
● Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida); RS 239.750,00 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais).
● Nota de Empenho n" 2023NE000423. emitida em 30/11/2023, no valor de RS 239,750,00 (duzentos e trinta e oito mil

semeemos e cinquenta reais), Unidade Gestora 550015, Gestão 00001.
● Programa de Trabalho: O02445O31219GOOO1.
● Natureza da Despesa: 334041.

Vi - PRAZOS

● Tfirmino da Vigência Contraluai: 18 de dezembro de 2026.
● Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO, até 60 dias após o término da vigência contratual ou

conclusão ira execução do objeto, o que ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão.
● Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação da prestação de contas finai pela

CONTRATANTE.

Vii-FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

Vlli-A - ENDEREÇOS FiSiCOS
Er>dereço oara entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Getúbo Vargas, 435. Centro - CEP 65750-000 - Esperaniinópolis -

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE. Rua Perdizes, quadra 35, nr 01. Edifício Via Manhattan III, Torre 2. 6
andar. 65075-340 ■ São Luis ● MA.

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO; anafortuna73@holmail.com; acarncirorilho@holmail.com: jiolima06@yahoo.com.br;
franknilva@gmail.com. eng.andro!ima@outlook.com,
ErKiereçn eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano eJa Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasso (TRANSFEREGOV) ô parte integrante
do presente Contrato dc Repasse, Independente do transcrição,

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA da
documunlüçáo disposta no art. 24 da Portaria Conjunta MGI/MFíCGU n’ 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no
prazo estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, be.m como â análise favorável pela CONTRATANTE da referida
documentação.

1,1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por esto Inslrumento, reconhece e dâ sua anuência que o não
atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a;

a) Extinção do presente Contrato de Repassa independente de notificação, quando não houver liberação de recursos de repasse:
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressaramento de eventuais despesas para elaboração do projeto

básico ou termo de rcfcrôncia custeadas com recursos do instrumento.

MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, sáo obrigações das partes;

2.1 - DA CONTRATANTE

Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídico das propostas selecionadas:
Celebrar o Contraio de Repasse, após alendimenio dos requisitos pelo CONTRATADO a'ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar
seu exiralo. no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso:
Acompanhar e aíerir a execitção fisico-financeirn do objeto pactuado, assim como venficar a regular aplicação das parcelas de
recursos.

Transferir ao CONTRATADO c/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financoiros, na forma do cronograma do desembolso
aprovado, observado o disposto na Clausuta Qumla deslo Instrumento,
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
Monitorar e acompanhar a confonnidade física e financeira durante a execução do presente instrumento;
.Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos. Projotos Técnicos ou Termos de Referência, submelendo-as.
quando ftr o caso. ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda:
Verificar a realização do procedimenio iícitatono pelo CONTRATADO, alendo-se à dociimeniaçâo no que lar>ge' a
conternporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efelivamenie licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada por representante

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

Vill,
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legal do CONTRATADO o/ou UNIDADE EXECUTORA alesiando o alendimenio âs disposições legais aplicáveis, ou registro no
TRANSFEREGOV quc a substitua;

IX, Afenr a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Piano de Trabalho, por meio da verificação da compatibilidade onlre
cslob c 0 ufciivamontc executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto
na Cláusula Quinta.

X. Veníicar a existôncia da Anoiaçào de Responsabilidade Técnica - ART. Rogistro de Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando
aplicável. Termo de Responsabilidade Técnica - TRT. quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. De.signar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servkJoros ou empregados responsáveis pelo seu
acompanhamento;

XII, Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devoluçflo, nos
casos de nâo execução toial do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo o nos timites do sua competência especifica, informações relativas
ao Contrato de Repasse independente do autorização judicial:

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades
ou irrogutaridades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
SecrHlaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislawo do órgão responsável pelo inslrumenlo;

XV. Reccbrjr e analisar a prestação do conias encaminhada pelo CONT-CATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem como noiilicá-to
fjuanrio da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos,
instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI, Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vincularia ao instrumento para a conta única do Tesouro
Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII Ter a prerrogativa de assumir ou iransfenr a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência
de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

XVIII. Realizar lempestrvamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do objeto,
registrando aqueles qiia por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado:

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos saldos de
ompof'ho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

2.2-DO CONTRATADO

I, Consignar no Orçamento do excrcícto corrente ou. em lei que milorizc sua inclusão, os recursos necessários para executar o
objeto do Contraio de Repasse e, no caso de Investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Pluiianual os recursos
para atender às despesas om exercícios futuros que, anualmcntc constarão do seu Orçamento;

II, Observar as condições para recebimento de recursos da União e para Inscrição em restos a pagar estabelecidas pela Lei
Complemenlar n" 101, de 04 de maio da 2000;

ill. Compromclor-SQ, nos casos om quo couber a instituição da contribuição do melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional,
a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse:

IV. Definir o regime de execução do objelo do Contrato de Repasse, cor\íormQ legislação vigente;
V. Definir, por melas e etapas a forma de execução do objeto, observando;

0 forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas pelo Gestor, conforme diretnzes
programáticas ou normas comptemoniares. e

b) fl descnçâo dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do cumpnmento do objeto estabelecidos pelo Gestor,
conforme diretrizes programáticas ou normas complementares.

VI. Definir ns necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios lecnológlcos necessários
para embasamento das soluções constantes no anteprojeto ou projeio;

VII Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou lermos de referência relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração e â eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
nofmalivQS do programa:

VIII Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão
ambiental competente ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso. nos termos da legislação aplicável;

IX. Exocuiar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objelo pactuado no Contrato de Repasse, observando prazos e
cuslns. designando profissional habilitado o com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com
a respectiva ART, RRT ou. quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os
aplicativos disponibilizados pelo órgão central do TRANSFEREGOV. para registro da execução física do objelo e quando do
realização das alividados do fiscalização,

X. Apresentar á CONTRATANTE declaração iro capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra
ou serviço de engenharia:

XI, Garantira existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com atribuições definidas para
gestáo, celebração, execução o prestação ire contas, com lotação de. no mínimo, um senador ou empregado público efetivo, em
cumpnmento ao Acórdão n® 1.905, do 2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33,
de 30 do agosto do 2023);

XII. Assegurar, na suo integraiidade. a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos c da execução dos produtos e serviços
contralados. em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a
correção de vfcios detectados que possam comprometer a fruição do objelo. inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou
pelos órgãos de controle:

XIII, Garaniif a existência de if>fraeslniUira. ulihriaries, possoal e licenças necessários á instalação e disponibitizaçâo dos eqiiipamenlas
adquiridos.

a)

3
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Selecionar as áreas de iniervençào e os beneficiários finais om conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Gestor do
Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando á
CONTRATANTE sempre que houver alterações,
Realizar o procedimento de compras c conp-atações, sob sua competência e rosponsabilidado. observada a legislação vigente e
assegurando:
a) a dispombilizaçào da contrapartida, quando for o caso;

b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo do referência:
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas

(BOI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e
a utilização do Portai Nacional de Contratações Públicos - PNCP, conforme previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Apresentar doclaroção expressa firmada por representante legal do CONTRATADO a/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no
TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aji^icáveis ao procedimento de compras e
contratações.

Exercer, na qualidade do contratante, a gestão o fiscalização sobre o CTEF - Contraio de Execução e Fornecimento de Obras ou
Serviços ou Équipamenlcs;
Realizar visitas regulares nos ompreenriimenlos. e apresentar os relalúnos referentes às visitas realizadas quando solicitado;
Estimulara participação dos boncficiàrios finais na elaboração o implemonlaçâo do objeto do Contraio do Repasse, bem como na
manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
No caso de Municípios o Distrito Foderal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores o as entidades empresariais
com sede no município ou Distrito Federal, em conformidade com a Lei n" 9.452. de 20 de março de 1997. facultada a notificação
por meio eletrônico;

Operar, mantere conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrenles do Contrato de Repasse,
após sua Bxecuçáo, de forma a possibilitar a sua funcionalidade,
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de
Repasse:

Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e
avaliação do processo;

Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou

fornecidos 6 da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impfopnedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempeslivamenle no TRANSFEREGOV os atos c os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contraio de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório, indusivo procosso administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou
malversação de recursos públicos, irregularidade no execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato ò CONTRATANTE;

Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do serviço
e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e
adjudicação, o extrato cfo CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou. quando aplicável. TRT dos anteprojetos, dos projetos,
dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de
medições;

Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União
de manifestações dos cidadãos relacionados ao instnimenio. possibilitando o registro de sugestões, elogios, solícitaçOes.
reclamações e denúncias:
Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras, martendo-a em
bom oslado de conservação durante todo o prazo do execução das obras;
Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos
das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como informações sobre canal
para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de
raime ou de improbidade adminiBtrativa, dantificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Obedecer as regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em conformidade com as leis,
normativos e orientações técnicas que tratam da matéria:
Compatibilizar o objoto do Contrato de Repasso com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual ou
federal, conforme o caso;

Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e > detalhamento de encargos sociais e do BDI que integram o
crçaríiento do anteprojeto, nos termos da Lei n® 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao
previsto na legislação vigente e conforme a Súmula n® 258 do Tnbunal de Contas da União, vedada a utilização de orçamento
sigiloso;
Nos casos do Iransferôncias a Estados. Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n® 7.983. de 08 de abril dc

2013. e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação do obras ou serviços de engenharia, bem como
apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
acerca do atendimento ao disposto no refendo Decreto:
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da legislação vigente, obrigatoriamente a
sua forma elfltrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/oii UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua
utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XIV.

XV,

e)
XVI,

XVII.

XVIII,

XIX

XX.

XXL

XXII.

XXIII

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII.

XXVIII.

XXIX,

XXX.

XXXI

XXXII.

XXXIK.

XXXIV,

XXXV

XXXVI.
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Iniciar o procedimenio licilatôrío em ale 60 (sessenta) dias. podend") ser prorrogado, desde que motivado pelo CONTRATADO e
accito pela CONTRATANTE, conlaoos

a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso nâo possua cláusula suspensiva, ou
b) üo accilo do Icrmo dc rcfcrôncia oj da emissão do Laudo dc Análise Técnica, caso o presente instrumento possua cláusula

.suspensiva.
Apresentar Ooclaraçâo expressa ou lornocot declaração emitida pola empresa vencedora da licitação, atestando quo osta nao
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;
Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das liciTaçOes, bem como

informações referentes ás dispensas e inexigibilidades juntamento com os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
Inserir cláusula nos CTEFs destinados á execução do instnjmento. para que a empresa contratada:

permita o livra acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controla Interno e externo da União, bem como dos
funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registras contábeis das empresas contratadas; e

b) insira as informações e os documonlos relativos á execução da obra ou serviço da engenharia no TRANSFEREGOV;
Alfisiar, por meio dn Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou
profissionais (wiriicipantos do processo de licilaçòo, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGÜ n" 516. dc 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramenio Unificado de Fornecedores - SICAF a ragulandade das empresas a/ou profissionais
participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas cm contratar com o Poder Público, sendo vedada a
participaçáo na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa:
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo
de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça;
Apresentar à CCNTRATANTE relaléno de execução do empreendimento conlendo informações sobre a execução fisico-financeira
do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o ari. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33,
dü 30 ire agosto de 2023 e suas alterações;
Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dns contratos de trabalho pelas empresas que prestam serviços,
por meio ire CTEF, através da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência
Sooal (GFIP). relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no poriodo, no caso de contratação de obras de engenharia.
(Oficio n" 132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n“ 201900014)
Rusponsabilizar-se pela conclusão do cmpreondimenlo quando o objeto do Contrato de Repasso prever apenas sua execução
paroal e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulcior, em qualquer ação promociunai relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do Programa, a
ongem do recurso, o valor do repasse e o nomo da CONTRATANTE o do Gestor do Programa, como entes participantes,
obiiyando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expiessamente à CAIXA a data, forma e local onde
ocorrerá a açõo promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações, ccmti antecedência minima de 72 horas, sob pena do
suspensáo da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n" 9.504, de 30 de setembro
de 1997;

Compfometor-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas publicações
decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n“ 9.504. de 30 de setembro de 1997:
Responder solidariamente, os antes consorciados. no caso da axecução do objeto contratual por consórcios públiojs:
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato do Repasse em caderneta de poupança, se
0 prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse
também por inteiinèdio do TRANSFEREGOV. observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;
Estar cionto de quo a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento, nos casos em quo não houvor a devolução rios recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso
publico,
Dar cióncía da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa
de governo que originou a transferência, quando houver;
Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos
casos do não execução total do objeto pactuado, extinção ou roscisüo do instrumento;
Disponibilizar, om seu sitio oficial na internei, ou, na sua falia, em sua serie, om loca! de fácil visibilidade, consulta ao extrato do
instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos
rocuf.sos, bom como as contratações realizadas para a execução iro objeto pactuado, devendo os instrumentos serem separados

de celebração, classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilizaçâo do extraio na internet ser suprida
com 8 inserção de link na página oficial do CONTRAI ADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao
TRANSFEREGOV;

Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remaneacenles a manifestar compromisso de utilização dos bens
para assegurar a continuidade da política pública, estando claras as regras e diretrizes do utilização:
Resporídor. na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e solidariamente,
quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do
contrato ou gestão financeira do instrumento:
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidadé do ‘'nipreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar
ao ro.sperJivo Podor Legislativo o compromisso assumido, sondo permitida, exclusivamente para obras e serviços de anganhana
do Nivel I. a substituição do Plano de Sustenlabilidade por dedaraçâo do representante legal do CONTRATADO:

XXXVII.

XXXViit

XXXIX.

as

XL.

Xü.

XLII,

XLIII

XLIV.

XLV.

XLVI.

XI. VII

XLVIII.

xux.

L.

LI.

UI.

LIV.

LV,

por ano

LVi,

LVíl.

I.VIII
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Ohssrvar as condições para reprogramação esiabeiecdas na Podaria Conjunta MGt/MF/CGU n® 33. de 30 de agosto de 2023. e
IN MPDG n® 02, dc 24 do janeiro do 201» c suas alterações;
Tom.nr ouiras providências necessárias â boa execução rio objeto do Contraio de Repassa.
Caso seja instalada placa dc inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o Manual Visual dc Placas e
Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal.
Manter o movimentar os recursos na conta bancária especifica do instrumento em instituição financeira oficial;
Incluir regularmente no OTANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos nas diretrizes programáticas o no Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado;
Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramenios da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n" 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas alterações, independentemente de formalização de Tarmo Aditivo ao presente instrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas complementares aplicáveis, bem como suas alterações,

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE Iransferrá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até O iimile do valor dos Recursos do Repasse
descrito no itom V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cfonograma de desembolso constante do Plano de Trabalho,

O CONTRATADO deverá depositar na conta especifica do instrumento o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V
cias CONDIÇÕES GERAIS, cm conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os
percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recumos alocados em seu orçamento.

3,2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de Repasse, figurarão no
Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3,3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeto, em função da atualização do
preços prslicados rro mercado, poderão ser:

utilizados saídos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
nponartos novos recursos do CONTRATADO; ou
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

3,4 - Toda a movimentação financeira devo ser efetuada, obrigatonamentn. na conta vinculada a eslo Contrato do Repasse, em agência
da CAIXA, i-senta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA
4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se compromete a iniciar a execução física de obras e
serviços dt: engenhana somente apõs:

I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão automática da Autorização de Inído de Obra -
AlO para o Nivel l: e

!l - após .1 einissào da Autorização de Início de Obra - AlO pela CONTRATANTE para os Níveis II a V.

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA,
caracterizará o inicio da execução fisica da obra ou serviço de engenharia.

Caso a contratação seja efetuada no período pré-oleiloral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declara estar cionte
de que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a sa realizar
no mõs de outubro, consideraria, inclusive, a eventual ocorrência do segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI. alínea *a" da
Lei n” 9,504. de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO. LIBERAÇÁO DE RECURSOS E PAGAMENTOS

5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada do forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua plena execução,
respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na
execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo
CONTRATADO emu UNIDADE EXECUTORA, salvo nns casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída
á CONTRATANTE.

5 1 - No acompanhamento tía execução do objelo serão verificados:

A comprovação da boa e regular apiicaçào dos recursos, na íorrna da legislação aplicável;
A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi eslaboicctdo no plano de trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme
os cronogramas apresentados:

A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV;
O cumprimento das metas do plano dc trabalho nas condições cslabciccídas;
A conformidade financeira.

5 2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO o,'ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos
recursos ou outras pendéndas de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos,
ficando esla'oelecido o prazo de 45 (quarenia e cinco) dias para sanaanienlo ou apresentação de informações e esclarecimentos,
rxxlendo ser prorrogado por igual período.

IIX.

LX.

LXL

LXIi,

LXIII.

LXIV.

I.XV.

3 1

li.

4.2

II.

III.

IV.

V,
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5 3 - A CONTRATANTE reportafá decisão quanlo á aceiiaçâo ou nào das justificativas apresentadas e. se for o caso. realizará
procedimento dc apuração tíc dano ao eróno, ensejando registro d© inadimplência fío TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomnda de Contas Especial.

54 - A liberação oos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5 4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer oa seguinte forma:

1 Para instrumentos enquadrados nos:

a) Nivoiü I o VI, preferenctalmente em parcela única; e
b) Níveis II a V. em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do

valor global do insirumenio.
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará condicionada à:

a) Conclusão do processo liciiatório ou da colação prévia dos ilens de despesas apresentados peto CONTRATADO:
b) Verificação e aceile da realização do processo licilalóno ou da cotação prévia pola CONTRATANTE,

lil. A liberação da segunda parcefa o domais subser^uenies estará condirtionada ã execução de. no mínimo. 70% (selenia por
conto) das parcelas liberadas antcfiormcnto.

5.4.2 A cxigòncia do execução dc 70% (setenta por conto) das parcelas anlorioras. para liberação d© recursos de parcelas subsequentes,
poderá ser exr.epcionati7ada. desde que ©m benefício da execução do objeto, quattoo justificada expressamente pelo CONTRATADO e
aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cfcnagrama de desembolso previsto no plano de trabalho deverá esfar em consonância com as metas e fases ou etapas de
oxftcução do objelo do instrumento.

5.6 - Quando nocessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajusiado polo CONTRATADO após à verificação da realização do
processo licrtatório ou da colação prévia pela CONTRATANTE.

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, erlativos às despesas de obras executadas com
recursos dos instrumentos estão condicionados a;

a) Inserção do boletim dc medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para execução do objeto:
h) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA:
c) Vistorias intermediárias in loco. realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para os pagamentos correspondentes aos
percentuais de execução venficados nos marcos de dos nfvels II á V quo trata o art. 86 da Portana Conjunta MGl/MF/CGU n“ 33. de 30
de agosto de 2023.
d) Vistoria final in loco. realizada pela CONTRATANTE, exclusivameiile quando se referir ao pagamento da última medição,
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da última medição; e
f) Conformidade da placa de Inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras,
regulamentado e disponibili/nrln peto Gnvomo Federal.

5.7.1 * O servidor indicado polo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar
e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização roferonte a cada medição.

5.7,2 - O CONTRATADO devorâ verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos anteprojetos o dos projetos do engenharia aceitos.

5.7 3 - A execução fisica será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33. de 30 de agosto
de 2023 e suas alterações.

5.7.4 - A aferição da execução do objelo. suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da compatibilidade entre
o efelivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho,

5,8 - Na MipiXese de inexecuçáo ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos e se.sserita e cinco) dias, contados da liberação
da parcela pelo Gestor ou do último pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão;

I - bloquear a cnnia corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; e
II - suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no àmbito do mesmo órgão ou entidade concedenle.

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do prosoiile Contrato de Repasse, deverão ser suspensos quando;

I — A inoxecuçâo financeira lor devida a airaso dc liberação do parcelas pelo Gestor ou pela CONTRATANTE:
II - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação ou determinação de órgãos de controle ou
em razão de caso fortuito ou força niaior
III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa e
Câmaras Municipais no hipólcse respectiva dos estados, Disinto Federal e municípios, situação de emergência ou calamidade
publica na localidade de nxecução dn ohieto; e
IV - A inoxocução financeira otr decorrente du distrato do contrato licitado desde quo:

7
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a) Q CONTRATADO demonslre que nào deu causa, pelo envio de documenlos comprobatórios como nolificações à empresa
ou oficio dc solicitação dc dístrato pola empresa contratada; e

h) limitado ao tempo decorrido entra a amissão da ordem do serviço - OS e a publicação da rescisão do contraio.

5.10 - Após 0 fim do prazo mencionado no iiidso I do item 5.8. náo havendo comprovação do início ou da retomada da execução
financeira, o mslrumonto deverá sor rescindido.

5.11 - Cabe ao representante legai do CONTRATADO dar continuidade á execução dos Contratos de Repasse firmados pelos seus
antecessores.

5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da rentuneraçâo variável, conforme previsto na Lei das Estatais
{Lei n® 13.303. do 2016) e na Lei n° 14,133/2021. é pemiitida somente nos casos cm que os preços dos itens da Planilha Orçamentária
do CTEF. aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo Licilatório. corespondam aos limites máximos, incluindo a
remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÁO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6 - As despesas com a execução do objeto rio presente Contraio de Repassa correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do ompenho plurianual. quando for o caso. ocorrera de acordo com determinação especifica do Gestor do Programa,
com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostllamenlo.
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada â validade dos empenhos. que é detemiinada por instrumento legal, findo o qual.
sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de’ cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro
poderá ser reduzido, desde que nao prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no
mercado financoiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Porlana Conjunta MGI/MF/CGU n" 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
ailernçòes, vedada sua utilização em iinnlidarlo diversa da pactuada neste Instrumento.

A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de recursos, se7 1

for o caso.

7.2 - Antes do realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo,
as seguintes informações:

A destmaçáo do recurso:
O nome e CNPJ ou CPF do íornecodor, quando for o caso,

O contraio a que se refere o pagamento realizado;
A mola. Qlapa ou fase do Plano ds Trabalho relativa ao pagamento;
Informações das rralas fiscais ou documentos contábeis.

IV

V

7 3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária do titularidade dos fomocedoros e prestadores de
serviços.

7 3 1 - Desde (|iie, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV
o beneficiário final da despesa, o crédito poderá ser realizado em conta corrente de lilularidade do próprio CONTRATADO ou da
UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de;

Questões operacionais que impeçam o pagamenio por meio do TRANSFEREGOV. oxceiuando-se laihas de planejamento;
b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes

de atrasos nn liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que lenha
havido a emissão da Autonzação de Início de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmente. mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira deposílána. poderá sor realizado
pagamento à pessoa fisica que não possua conta bancária, reslrilo ao limite individual de RS 1.8CX3,00 (mil e oitocentos reais) por
txjnoficiârio, levando-so em conta toda a duração do instrumento.

7 4 - Os recursos transferidos pola CONTRATANTE nào podorào ser utilizados para despesas efotuadas om poriodo anterior ou posterior
à vigência do presente Contrato do Repasse, permitido o pagamento de despesas postciiorrnenie desde que cornprovadamen le
realizadas na vigãncia descrita no ilem VI das CONDIÇOES GERAIS.

a)

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados cm caderneta du poupança se o prazo previsto para sua
tililização for igual ou superior a 1 môs, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto iastreada
em títulos da dívida pública federai, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mès.
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7 5 1 - A aplicaçSo dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contraio de Repasse, em lundo de curto prazo será automática, após
assinatura pdo CONTRATADO dou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao lundo no ato do rcgulanzaçâo da
conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação om cadorneta de poupança por mtermedio do
TRANSFEREGOV, se o prazo previslo para utilização dos recursos transferidos for Igual ou superior a 1 môs.

7 5 2 - rooos os rendimentos orovenienics da aplicação dos recursos das contas vinculadas dovom ser devolvidos à conta única do
Tesouro ao Hnal da execução do objeto contratado, davetxío constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas.

7 5.3 - Na ooorrènua de perdas financeiros decorrenles da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do objeto contratual,
fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.5.4 -E permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para;
1 - custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;
II — ampliação de meta.s e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado peto Gestor ou pela CONTRATANTE.
II) - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas am dacorrônda da calamidade pública reconhecida pelo
Congresso Nacional, no caso da União, ou palas Assembléias Legisialivas. Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos
estados. Distrito Federal o municípios, rospeclivamonlft; e

IV - atualização do preços decorrenles dc atualização de dala-basu, do roajusiamento de preços conforme irdice previsto no CTEF ou
de termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF.

7 6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive
os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituidos inlegralmente à UNIAO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração
de Tomada de Contas Especial do resnonsável.

7.6,1 - Nos casos de descuniprimento do prazo previsto no item 7.6. a CONTRATANTE solicitará à instituição íinariceira albergante da
conta vinculada a devolução imediata dos saldos romanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7,7 - Deverão ser resUluidos. ainda, os vatores Iranstenclos acrescidos de juros legais e atualizados moneiariamenle na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos,

a) Quando náo houver qualquer execução fisica referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado ncslc instrumento;

(3uando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou finai,
d) Quando os recursos forem utilizados em desconlormidade com o pactuado neste Instrumento;
-) Quando houver utilização dos valoros resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o oslabelecido no item 7.5.4;

Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com es disposições do contrato celebrado,

7 7 1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados peto CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5. no prazo do ató 30 dias do vencimento da
vigénna dr. Contrato de Repasse, da condusão. distraio, extinção ou rescisão contratual, sob pena da Imediata instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos do condusão, dislrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado parcialmente, o CONTRATADO
rtovo devolver os recursos utilizados na parte que não possua fundoiiaiidade. devidamente atualizados, conforme exigido para a qiiitaçao
rie débitos para t;Dm a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custodia
- SEÜC. acumulada mensalmente, até o último dia do mõs anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante do 1% (um
por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos ã conta única do Tesouro.

7 7.3 - Para aplicação do item 7.7.2. a funcionalidade da porte executada será verificada pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os vatores devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforrne
e>figido para a quilaçôo d6 débilos para com o Fazendo Nacional, com baso na variação da Taxa Rororencial do Sistama Espwia de
Liquidação e de Custódia - SELIC. acumulada monsalmenle. atè o último dia do més anterior ao da devolução de recursos, arrasado a
esse montante de 1% no més de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na nipótoso prevista no iiem 7.7, alínea 'c'. os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da aplicação no mercado
financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7 7 6 - Nh hipótese prevista no item 7.7. alinea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos recursos
liberados dovidamonto atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com baso na vanaçao
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação o de Custódia - SELIC. acumulada monsalmenle, ate o ultimo dia do mês
anterior ao da devolução dos recursos, acrescido osso monlanto de 1% no môs de efetivação da devolução dos rocursos à Conta Uniea
do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a pnrceta de atualização referente à variação da SELIC será calculada
proporcionaimente à quantidade de dias compreendida entre a data-de referência (conforme IN TCU n® 76/2016. art. 9“) e a data de
ffetivo crédito do montante rtevido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

c)

o?

í)
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8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
quando da sua extinção, desde que vinculados á finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordetiar e definir as diretrizes do Programa, cabendo â CONTRATANTE o
acumpanhamonlo u avaliação das ações constantes no Plano do Trabalho.

Sempre que julgar convenienle. o Gestor do Programa poderá promover visitas rn loco com o proposilo do acompenhamento e
avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas uin razSo do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
repulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e tía CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-fmanceira
das atividadôs^referentes ao Contraio do Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipôlose, a faculdade de assumir ou transferir a
rest)onsabiIidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9,3 - As informações relativas á celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, inclusive àquolas
referentes á movimenlaçáo financeira dos instruinenlos. serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como do acesso reslnto. consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA C0NTAB1L121AÇÃ0
1Ü- Obriga-sa o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo
vinculodo ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como conlrapartída conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos dfi controlo interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros
ooournentos ã CONTRATANTE sempre que solicitado

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 - A Prestação de Contos referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo desento no item VI
oas CONDiçOES GERAIS,

■í 1 1 - Quando a prestaçào de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá □ prazo máximo do 45 dias
para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela
taxa SEÜC.

9 1

● 1,2 - Caso 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nâo apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos lermos

do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de inslauração do Tomada do Contas Especial
sol) aquele argumunlo e adoção de ouiras medidas para reparação du dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.
11.3 - Cabe ao represonlanla legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse firmados
pelos seus antecessores.

11,3.1 - Na impossibilidade eJe atender ao disposto no ilem anltíiior. deve apresentar, á CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV
documento com justificativos que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Ouandü a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador solicitará a
instauração de Tomada ae Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos
recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio do documentos e justificativas á CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS
12 - Haverá a cobrança de tarifa oxtrnorcfinána do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse{s}
lor(cm) o(s) causadorfes) da demanda:

Custo Unitário

Doscrição
Nivol I Nfvols IV e VNIvoi II Nívef ill

RS 1.400,00 RS 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho RS 1.400.00 RS 1.400.00

Venficaçao do Resultado do Processo Liotatório inapta ou

! repetida 	 	 	
RS 3.000,00 RS 33 500,00RS 9.200,00 RS 12.100,00

10
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Custo Unitário

Descrição
Níveis IV 8 VNívol i Nívol II Nível III

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180
dias som execução finarrceira		
Vistia ou vistoria in loco em quantidado superior à prevista
no Art. 86 ira Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, dc 30
de agosto da 2023 e suas alterações	

Reabertura cie PCF ou TCE

R$ 1.000.00RS 1,000.00 RS 1.000.00 RS 1.000,00

RS 23.000.00RS 4.500,00 RS 8,300.00 RS 13.000.00

RS 17.100.00RS 800.00 RS 4.000.00 RS 8.200.00

RS 3.000,00RS 1.700.00 RS 3.000.00RS 2.400,00Alteração de cronograma/eventogroma

R$7.000,00RS 7.000,00RS 2.400.00 RS 4.200.00Atualização de orçamento

RS 8.400.00RS 3.500,00 RS 8.400,00RS 5.600,00Exclusão de mela

RS 9.600.00RS 9.600,00RS 6.500.00 RS 6,500.00Ajustes no anteprojeto ou projeto

RS 10.600,00RS 10,600.00RS 5,000,00 RS 7.600,00Ruprograenação de Remanesccnlo de obra

RS 12.600.00RS 8.500,00 RS 6.500.00 RS 12.600,00Ir.dijsflo dc mela

RS 25,700.00RS 25.700.00RS 9.000.00 RS 14.900,00Alteração de escopo

Custo Unitário Nível VI

Descrição Valor da Repassa igual ou
superior a RS7SO.OW.OO

Valor de Repassa Inferior a
R$750.000.00

RS 1.400,00RS 1.400,00Rcanálise dcj Plancj de Trabalho

Veriíicaçào do Resultado do Processo Llcitatórlo inapla ou

repetida
R$4,000.00RS 1.300,00

Manutenção de contrato, cebrada mensalmenle apôs 180

dias_sçm cxccuçáo financeira			
I Visita ou vislona in loco em quantidade suponor à prevista
no Art 86 da Portaria Conjunta MGI^tF,CGU n“ 33. de 30
de agosto ire 2023 e suas atleraçftes

RS 1.000,00RS 1.000.00

t

RS 3.600.00RS 3.600,00I

RS 1.700.00R$ 900,00Reabertura de PCF ou TCE

RS 2.400,00RS 1.700,00Alteração de cronograma^evenlograma

RS 4.200,00RS 2.400,00Atualização de orçamento

RS 5.500.00RS 3.500.00Exclusão ire meta

RS 6.500,00RS 6,500,00Ajustes no anteprojeto ou projeto

Rcprtjgramação de Remanescente do obra

RS 8.500.00RS 8.500,00Inclusão do mota

RS 4.000,00R$ 2.000,00Alteração de escopo

12-1 - Os valores dos serviçcjs acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV.

12.2-0 comprovante de pagamento da tarifa extraordináno é apresentado á CONTRATANTE previamenle ã realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a competência dos órgãos
de controlo interno e externo do CONTRATADO o/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n® 93.872.
de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É tivfft o acesso dos servirtoros do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da
CONTRATANTE, aos processos, documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto.

13,2 - Em snndo evidenciados pelos Órgãos de Conirolc ou Minisicrio Público vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitação
foalizada. o CONTRATADO devera adotai as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da
parcela já aplicada, o que pode incluir u reversão da aprovação da prestação dc contas c a instauração de Tomada do Contas Especial,
indeiíendenlemenle da comunicação do fato 30 Tribunal de Conlas da União e ao Ministério Público.

11
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÒÊS PROMOCIONAIS
●4 - É obfigalória a identificação do omprcendlmonlo com placa segundo modelo íomeckJo pda CONTRATANTE, durante o período de
duração cin obra, devendo ser afixada no prazo do atô 15 dias. contados a partir da autorizaçAo da CONTRATANTE para o início dos
trabalhos, sob pona de suspensão da liberaçá-o dos recursos financeiros, observadas es limitações impostas peto Lei Eleitoral n“ 9.504,
d« 30 de setembro de 1997,

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada a participação
da CONTRATANTE, cio Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do art. 37 da
Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos linanceiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral
n® 9 5Q4, dft 30 de setembro de 1997

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instaimento produzirá efeitos a partir ira assinatura de todas as parles, sendo o inicio de sua vigência a data da úllima assinatura
e 0 término de acordo com o prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibililada a sua promogaçâo mediante Termo
Aditivo © nprovaçao da CONTRATANTE, coníornte o disposto no arl. 35, inciso VII e § 4“, dn Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de
30 de agosto de 2023 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA. RESCISÃO E EXT1NÇÀO
16-0 Contrato dc Repasse poderá ser

Denunciado a qualquer tempo, por desistênaa de qualquer um dos partícipes, ficando responsáveis somente pelas obrigações
e auferindo as vantagens do tempo orn que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível obrigatoriedade de
permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

Rescindido, em função das seguintes motivações;
n) inadimplemonlo de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; ou
c) venficação de circunstância que enseje a insteuração de TCE; ou
Extinto, quando não tiver ocorrido repasso dc recursos e houver dcscumprimonto das condições suspensivas. nos prazos
estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela CONTRATANTE das seguintes situações;
A ulilizaçSo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
A inexistência do execução financeira apôs 545 dias {365 dias mais 180 dias) da liberação da primeira parcela ou do último
pagamento, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão do
prazo, nos termos do item 5.9,

A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado:
A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

i - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; o

il - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção devera ser registrada pela CONTRATANTE no TRANSFEREGOV c publicada no Diário Oficial
rta Uniáo

16.4 - Os prazos de que Irata o item 16.2 deverão ser contados a partir do rggislro no TRANSFEREGOV.

16.5 - O não cumprimento das disposições ire que traia n item 16.2 no prazo previsto ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60)
sessenta dias. contado da data do registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho,
indepentlonle do indicador de resullarin primário.

14 1

I

II.

I

III.

IV.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL UMINAR

t7 _ A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerado óbice à celebração do presente
instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato dc Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

Ainda que pestenormente rc-gulanzada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial17.1

desfavoràvnl ao CONTRATADO e.'ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconsliluiçâo dos efeitos da respediva liminar, com a
rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmenie tenha recebido, atualizados na forma da legislação
em vigor.

12
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clAusula décima oitava - DA alteraçao
18-0 pfRscnte Conirato do Repassn poderá ser alterado modianln proposta, devidamente formalizada o justificada, a ser apresentada
3 CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objolo do Contrato de Repasse.

18,1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por
responsabilidade do Gestor do Programa, scra promovida "de oficio pola CONTRATANTE, limitada ao periodo do atraso verificado,
fazendo disso imç?diato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A iJlluraçüo contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a majoraçao dos
recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

São vedadas as alterações da Contrapartida quo resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos18.3

definidos iia Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1B.-1 - Nos casos em que e admitida a redução ou exclusão de mela ou etapa, é necessária a solicitação iustificada do CONTRATADO
e o atendimento das condições abaixo (Decreto n® 8.943/2016)

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado;
b) haja a rodução da participação financeira do valor de repasse proporcional à rodução de melas e etapas, com a devolução dos

liberados relativos às etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação íinar>ceira:
0 CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias á imediata operacionalizaçáo do objeto,
quando couber;

d) 0 novo Piano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

recursos

Cl

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEOAÇOES
■9 - Ao CONTRATADO é vedado’

Realizar despesa em data anterior à vigòncia do instrumento,
No Cüso de obras o serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de inicio de
obra, exceto quando se tratar dos recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGI'MF,'CGU n= 33, do 30 de agosto do 2023 o suas alterações;
Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de rneta
ou olapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as altcraçõc^s tenham sido previamonte
aprovadas pela CONTRATANTE;
Utilizar, ainda que em caráter emergondal. os recursos pp^a finalidade diverso da estabelecida no instrumento:
Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia proviamente aceitos pela CONTRATANTE, exceto
nara ampliação do objeto pactuado, redução ou exdusão de metas ou «lapas, desde que não cause prejuízo da fruição
ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-integrada;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monelária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência
de recursos pelo Goalnr e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no
mercado;

Pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham am seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado
dô empresa pública, ou do sociedade de economia mista, dos parllcipos, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Efetuar pagamento cm data posterior à vigência do instrumento, salvo so o fato gerador da despesa lenha ocorrido durante
a vigência.
Realizar despesas a titulo dc taxa de administração, tíc gerencia ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho:
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregaoo pObtico, integranlu do quadru de pessoal do órgão ou enlidade pública
da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamonlárias:

Realizar pagamentos de diánas e passagens a militares, servidores e empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses
previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e
e.scola.s para o alendimontn prá-escolar, quando for o caso,

Compuíar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida.
Adotar o regime de execução direta.
Utilizar licitação cujo edital lenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de Repasso ou da emissão
Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental do objeto que
envolva obra. conformo previsto na Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n“ 33. de 30 do agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidos de receber recursos federais.

- Os custos da análise das alterações do objeto originalmenle pactuado, se houver, nos casos de contrato de repasse, serio de
resfwnsabilidade exdusiva do CONTRATADO.

II.

IV.

V.

Vi.

VI!

VIII

IX.

X,

XI.

XII

XII!.

XIV.

XV.

XVI

XVII.

19.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES
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20 - Os dtx:iimentos insirutános ou comprobaiórios relativos A execuc^ão do Contrato de Repasse deverão ser apresentados em origtnal
ou nni cópia autenticada.

20.1 - As comunicações do fatos ou ocorrências relativas ao Contraio serão consideradas como rogularmento feitas se insendas no
TRANSFEREGOV ou entregues por caria protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento,
nos ondoroços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÁO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a
divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e iransparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
22 - As parles comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de
conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocaca-Geral da União, nos
termos do ,nrt. 37 da Lei n“ 13.140, de 2015. do arl. 11 da Medida Provisória n® 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. e do Decreto n®
● 1 174. de 16 de agosto de 2022. Não logrando Ãxiio a conciliação, sora compolenlo para dirmir as questões decorrentes deste Contrato
de Repasso, o loro ira Justiça Federal, rtasoritf) no ilem Vtl das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do arl. 109 da Constituição
Federai.

E. por estarem assim justos o pactuados firmam este instrumento, que scrã assinado polas partes, para que surta seus efeitos jurídicos
e legais, em jul?o e fora dele.

Atvlna<(o4e foma diijital
pü> Al UISIO CARNEIRO

FILHO;2571950533 fiiHO.wi«05334
Oado(:2Q23 12.18

I5.42;16-C300’

ALUI5IO CARNEIROCARLOS ANDRC * Ickc-» oyiti
rnoDi. A uw CARUrt anii« cumia

CÜH tA ^ CMI>OSOwn3«’oo
CARfX)SO.ü1M7334c 2o;3 waíJJASJ

.«JW
4

700

Assinatura do CONTRATADO

Noma; ALUiSIQ CARNEIRO FILHO

CPF. 257.195.053-34

Assinatura da CONTRATANTE

Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO
CPF. 094,733.467-00

1
ruUVAni RCORlGUES PEREIRA OE ARRUDA

0 Mimra

Assinatura do Supervisor ou Coordenador {Contrato om
Conformidade)
Nome, DALVANi RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA

CPF: 257 924.073-04
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MINISTfmO on OfStNVOlVlM'NIO r MlISTfnCIA SOCiAl, fAMlMA l COVlWU fOME,
fpp-^ysfdmla uelj Cal«j fcunoniitj federal. CNPj OU 3E0.305/0001-04; Obteio Eitiiilur.ic3o
-J.1 Rpile de Ser\'tg> Ou Vjteivs Unleo de Ai^nrèecij Sorla! SUAS ● Re*arn'a do Ctoito <Je
R-Vtí;ihu dr A\M'.ier«iJ Soital CRAS, Piogia;nj ?totc^3u SocuI no imlxlo do Siltema
Unico dí AvvHénoj Souíl (iUAsj. Valor. RS 219.7SO.00. ()<» i.rroivy- RS ?1H.;SO.OO.
CQTerin i ronl» da llr Jo nn n»rrí’cift rtn 2023. ÜG 5S0G1S, GriUo 02CX)l, R'Oiran'.a de
IrabJiho OíJAIWllZlíiaXJOl, Nfc 2021Mt000d2J, Ce 30,●11/2023 ● PS 1000,00 de
co-,it»oa.ti.1» Viftcntia 18/12/2026 - 18/12/2023 Cariei Ardrc Co-fAa CjiHoio e AlUtSK)
csRsriRO fino

Cootrato Jr Rypaiie n'- 94gU9.-7ü23. lemado ocio SECRfTARlA Df fSTAOO OA
r.f8At5iau7u»A íSTADO 00 MASANMAO-MA. CíiP} 0* 897 ?')5/000'.-6C, ;unto » Lmlo

prr mleimeí-n ro MiPiieiio da UilesiaçJn r do De»env<i'‘ntT»ef'l o Retonal
rep<cionlaiU peta Ca^ra Etonòm.ia fytícial. CflPI 00-360 J0S,'0O0;-OA. tSTAOO DO
MiR/.miAO, CNPJ 06-3SA,4l)«;0001-6C. OfciEto 03« "ienu<âa dp vlai niraH ro fUado co
M.iiaiifvJn ; Pronrama Oespnvolvimímo R^iowl, Terfitoirjl c Uibaiio, VjIoí. RS
●l.ilG.WiOO, d(rv fesiiiiov. RS 4.1C6.W2.00. torrerio i oonia da Un4o no eaercicio tí»
2023. UO S3ÜÜ20, Oeilío OCOOl, Programa de Traoano 206CR22120CSX0001, Nl
7023Nf000707. ili< 31/10/21)21 e «S 10 000,00 fir roolr.i|j,v1.d a V^6ncia 30/11/2027 .
1A/1//2023 André tO”ea CanRMO e AparKis Ba->()eira liino

GCRfNCIA CXCCLITIVA GOVERNO SÃO PAUIO ● SP

EXTRATO Ot CONTRATO

ÍSPfOE Coniíalo .1c e..p.l\ic nt MI/AO/lO/l, f.i.naOci pn'» SfCRETAAlA 31 SEGURANÇA
PgBIiOV 1X1 fST.UK) Dl SAO PAUtü-SP. Cl.PI 46.377.BÜO/COÜ1-27, junio » Unjo Pedera!
por mieinindio do N‘inKI*nj da /uMxa e Sexuianga PObhta. tcpteienl.ida p<.U Ca.«a
Ecc"wm.<a ledcal. CNPI 00 360 3C5/0001-CK £lta.3o dc São Peulo. CNPJ A6 3 ●9.A0O/0001-
SO. Objclo relormâ dOi alo.amenloi da tede do j'2* balalhíl* de oohtiA miSia'
mriioroiTjno (IRt hpm/ml, no rn.mltipin de vln naü!n.'’0 , P’ntr.ima Segtyanç.t R-jbixa.
combale 4 CotiijpslB. au Cume 0«d.in'Mi5n e ao C'.me Vxilerlü, Valor, RS 202 416,40. OO»
reciiiios 8S 257 169,00. coiferio i conta da UmSo no eieicldo de 2023. UG 20012't,

, Ge-.lin CCDOí, ProRfarra de Trahalno ÍVÍ181S01621RM0O3S. Nf 202 3NPC0C013. de
30/‘1/2021 e RS S.218.1Í ifc- «ontr.ii.âri.da, 6'igen:j 3P/12/2Ü2S ● lS/12,'2023. StUSSV
AWlHADt flHUU Ul CAWVAlllU » GUILHíRMt WUHAHÜ ÜERRIlf

GrRfNCIA rXfCUTIVA GOVERNO TERFSINA - PI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Crm\-fn ín Scp»>- ri» '14'i;.l ;.'?023. f.'ir.aec PP'C Mi.n.rip^) r,í SAíi Jctún.rrü RS, CNPi
●RA II 2 700/0001 d. jnnlii .l l)ti.,3<i fr.fcial pot litti-rmcilip fro Mm.vlniio da miCRiacio c
nn Dwnvoryrmy.ils Kcgitjrji rprcicntada pria Ca:M Lronimita fndcia', CNP'
ri' .'O iOVCXXi; 04 OP.nto Pav mnnt.rç,'-> rtr n-.trad.i v r.nal: PrngMni.i IV".ynvi>lvimi"'lo

; rnrnliin.il " Uibjn.i; V.ilof RS hOOOCXXl.Ct tíov letuisov; RS S.743.773,00.
●le-Jv a ctíoia dj Umiu no extrocH) Ce 2023, CG 330020 Oeitío CfiOOl. Pmitrjma de

●at.<ro 2iV,Te22rcOSXOD01. ‘.'E 2023NEfiCWR€9, <!.● 21/11/2023 .● RS 256 2/7.00 de
H'12'2027 IB/12/2023 uii Ja:íu«v e t.anoro Agii l-esene... ii.in

Cwaro dn Repa.. n'- 'J.«3C.) 1,'2071, l'niaco pc'o V,;iHtlp<a rlc ro’li; Ak-Kir AS CNPI
92'V,lSfO/0001 f'i |tjn|n ,i U-.S.-i E^d.-(.i' por nir-rr.-dio do MmiilOno dl» Ctdadc,.

Etoronve.» tcBeral. CflPI W 360 305/0001 04 ObfelC íitcuçln-r:i—.'●nlwda pe’a C

●r ji .hrj< -ir oae.-nrrt.i-lo c .ideaoTÇio de -.i;! par.i a feTn"m.rl".^(l.n d i vim'.! dr> Tuní' d t
fnra-.- -u a.i. Sar-ieri.T In.',, nn re-t'i ●li-.lonrn A- PofTn A'e|'e, PíCgramj

■.l..li'10/d» .ifb...

:n-I» Cl -Jr ío 1’d e-etticio ae 2023, ÜG 1J'.ÜC4. GeilJo 00001, i'n.grama dn tfaft.-'ni>
ISdSW/lOiXTJOX)!, 1-f TO/INÍQOOSS), nr 17/08/2023 ;● RS 13 ICMÜO de «.-nliaBl't da
V.J/.U 1 02/:2/2t;.'ri ● I",’l/,/023 lui. lado»>li e Seoast.ic ue Ariu|C l.'el..

«S l.ilO llU.tX), dPi recoivoi Rj i.2/7 2l.'6,C0. tci-fJi aVai»

GERfNCIA EXECUTIVA GOVERNO «10 BRANCO ● AC

EXTRATO 01 CONTRATO

rniü-.na i:i. He['.i-..;. n» 'VI3201/2021. 11*11 itln [tein Mim.up*n Je A'kIi gnes Al
H» ICh 4S5/OOai-21i, |U'ilo a Umâo Inder,!' pO'
*e3*eieniaila pr- Cau

tM/Meenl.it^u d*.
V—a-a VJ!C'. Rf 1 '214 )t«0,00, dOi *«.*141 RS 1 91/ 1S6.00 CCKrerin > tnela da Un 1.'
i-e ciei-rn dl- 2073. UG 175004, Geitao OiW)’. P»6,3i.i(na ne Tranafo
15-15l/21S>ÜOUOOOl Nl /O/iNEOCXJolS Oe 17/Ü8,'2Ü23 r «$ 1 24S.Ü0 d« ton:fapafT'ca
V *3't.a 14/17,'2027 ● 14'U,’2023 Balaa -a forií'.ni e la (wjn Ponte» de Amoten

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RIO DF JANEIRO ● RJ

AC. UJP.

lermedio ilü c‘ini»l*'ü da» «.'i.ladei

ta Teceral, CN=l «i 360 30S/C001 04. Olnein
municia o ile lodiifun iwi ● ,<ri'., Tioframa Muíei dad»

ftíiej

EXTRATO Dt CONTRATO

■ r .‘i!nrr,::r> ti- Rn”j\*,c -i' 'Whl7*,’7023, f rm.>i’is neo MamiifUii d'* M.itig,;*.;Ilba-R..

(.NVJ 29 138,310/tXWl 69, jaiilu a Uiitlu liid.nai poi iiiU*!(i!eJtü do MINiSIcRIO 00
DíSlWOtVIVttlTC C ASS'SlfNC!.S SOClAt, TAVMA t COMBATE fCVIf, teptyiynl.ifl.i i)r'.i

Fio-ini-.:,'.' r<'fier,il CS») 00 3ó0 IftSylW! 1 C4. Cb.cm (■■.Inm.r.içio ira iide .1e
»e-n;o» do S.ílenvi ün<o iln Sotul (SUAsj ● 'afcfni.i <1» Centro de Helerenr.-l
-* i»»t»iA/H,a S<ir >■ ● fPAS. r.rogfan-a PrciKlo SOÍiJ! no imínio do SiMnira Ur to de
A,.r.'emi> Su»,.l ;s.,A5) HS 23S9PA,/’. (Un, utuisoí- RS 138 /SQ.CO. cü.tmAu a
'M-M 08 ijn.ao r-. e,.e'cKto de 2023 UG SS0O15. GesUo OCPOl, Pto»’atna de Traíiaino
.●●:.u»c«lJl'Vá'.‘*''l Ní 2f>13Nt000125. pe 28’09.'2023 - 2U.72 Oe t.xi;r,o-a*l r.i

V.*e..i e 1'-/;2.'2I1:k IS/W-ZO/I A:an ta’n(ij» Oa Co>U e liiie Ptnio de Ol.aeita '<e1u

ÜERcNC A EXfcCUllVA GOVtRNO SAMA MARIA - RS

r.i

tSPEClE Conlrat.o de Pepaise na 9S104C/2023. (rmado pelo Muntipo de VARZEA
RRANCA-Pl, ftlPI 41 522 1C3/0001-07, junlo à UmÍO Eyderal por mtettr.edio Oo MirtJter.o
da» Cnlaue», tiiMmentaiia pela Ca'aa Etanòinca federal. CNPI 00.360 30S/OOC1-O4; Oo/eio
pc»irn»ri:,xao de «lai pv-blxa» no 'nunxipw dc eirna brantn i»l; ProBianJa Motnlidade
urbana. Vaoi RS 1.9H 356,00, ooi retunos: RS V912-356 00. eoireiio a tonta da Uniio

da 2023, UG 125004. CeitJo OOOOl, Pro*rama de Trabateo
15A5I271400T!(X»1. Nf 20?3Nffl072<W, Ce 07/12/207* e R$ 2 QEX5 0C dc conlrapanxia,
»’ gêr<ia 19/12/2027 ● 19/12/2023 fASIA CARVAIMO U tONNCS 0 RAIMUNDO NONATO
●'IVES PAES lAf/niM.

tSPfClE fonlijlii d" Fep.im- n> 950175,'202.3. lamado pelo Munit.oio de BOM lESuS-PI.
CNPi 05 Sl-4 .IS6/iX3ül-‘)3, Junlo a UiuJo federal Bdi intarmed.» do Mlmitei.o da
tntyflteçJo e do Desenvolvinienio tíegional teptetenUda peU C.ilia Ctonènuta federol.
CNPJ OO.SIiinOS/OOOl-tM, Objnlg idonna n am)8iaváo du mercado publico do iiiunicpio
de bOm Jeiu» pl, Programa Desenvolvimenio fttp,ionj|. Territorial a Uroanp; valon RS
2 R73 210 00 do» n-turvii RS 2 870 210.00, co"erSo .) tnnta M Uniio m> eaorritio dr
2U23, Uü 530020, Gnilio ÜCOOl, Pragramí de Tiab.imo /UítüK2/l/Ü05Xl»ül N-:
2n23'ltOOC94S, dn 10/I1,'2021 r RS 3000CO dC coolrapanda V.*e'»ca 12/12/2027
17/12/2Q23 fX&A CARVAlf-O Lf lOSNÍS e NESTOR RfNATO PiNHtlRO EIVA5

tSPfUÍ fiielrato de Re[ia»»c. n* <>5IC<»4/2Q21, liimado puto Mim.kípk» ftv 5AO lOSí OO
p-Aul Pl. CNPJOC5S3 618/OÚÚ1-99. junto a unJoferle'ai por iniermedti co Min ireiio rtai
C-C.ice». f<.n't‘»ynl,'ida fiel.i Cana EcnnAm,

pavimeniacao de v-ai pubi.cai oo
utoana: V.i’ot- RS 2S7 606.C0. d« rwjrsw RS 287 306,00. foirerao .» fnnia da UnOo no
entrtitiode 2021. UG lT5tX)4, GeMJp 0000). Progi.im.i dr ItabJlbo IS4S1/21900T1I»01-
N-r 7C23NÍ0023SO. de 09/12/2023 e «S 300,00 de conuapanitfa. Vg^t a 18/10/2026 ●
lX/t0/?073 rABiA TARVAIMO lf lONNTS e AOVAFITON Bf7EPRA 50U5A

ll>p£i:a Cuniialo d.* Pepa»w n» ‘)S1M»3‘2023. limado oelo Mumc.ow de SAU rltlX DO
MAu! Pl, CNPI 06 5S4 90A/0001-4C, junto à Uniio fedarai pui .nlcrmédio dü M.n.jtcr.o da
inipgiucJo <● lio DiK'n»tolylrni.'n»n Ri.Rioniil rrprnmntjila pyl.» Cal«a Étonimiica federal,
CNPJ UO.Í6Ú.30S/IXX21-O.1, Objeto adenuaç.ío de «trad.is vKina-i no mumcp.o de s3o ftd»
rfn pi.iul-p.; Programa DeiífivoMrr.enTO Regioral. femtornl a Uibann, Valot RS
2S/,b06.Ü0; doi lecuiMi» R$ 287 «56.M. cotrprati a cunta da Uniio nu aiercxo da 2023.
UG 530020. Geitio OOOOl. PiO|fl*na de TraSaino Í0608221700SXC001 . N£ 2023SE0On31,
IP.* 11/12/2023 c RS 300,00 dc eonirapartica. Vigência 18/12/2026 18/12/2023 f>»8l4
CARVAlHO U UDUHtS n lOSE lAIlSON PtO

eo "«arc.cio

EXTRATOS Df CONTRATOS

■' SP'i f ("ent-atii d* Repute nf v"iia7B/202J. 6tmado pelo Mun.noio dt Diuia f rjnrite.i
a» (liri 8;-WR-MÍ'CXyil.RO juiito a lim.V» feder.'! por irlrrinedio dn MiiiiMero Ja
ntegiaçAo e dc l’f»»nvoKmen*,ü Refural. repfe»rn(ada pen Cata (tonim.ca federal,
rriPi ftt 3E41 TOS,/r<101-04. M-.m -pb ili* DriM '-anttlíA. CH^; f.’ 4M 938,0001 .p(l nii)yli>
Relcrna ce meir.idn tom vitr.i» a rn'r.e'iia't.*j(.3o de coSulm lur.i'» kitai». , Prrig*a.—a
Desenvolvitríotci Hegoiial. lerMonal c Uibano. Valor. R5 4?l.WW,i2ü. doi rrcuitc.» RS
4S1.101.00. (orrvr.iu i coiit.i dj Unilo nc eeercitiü de 2023, UG S3002D, Gi*tl3o KXWl,

^●al-Jtio /ad3S22I200S30l»l. NE 2O23NfO0!O7i. Ju U4/12/J02I C «S
i.da '/igêi. a 1R,T?.'2Ü26 18'';2/2023 PAuLO AUGUSTO 50‘APl e

●'og-jrr.a

500,0' :le rr itrap.u
C)IAV'G 1051 r,35'.9!

●'VPfr F (.c-f il j !'e Re:)j»»e n-’ 95I11'29/.'U.'( F,*mado pelii Munn.p.ti de njuirjpi R.S.
r 111*1 i! *1 ,p4(> 'Xd; li.l 1.,-tíi a l)e'Jo federa, por .'●letr-êc u Cd M e tieno Oat Ci*la.le*.
●ej-.M-iVad» p'
viuimcríiacia Uiba-a, Prcfiana MdblidíiÍP Uiba*n. Vab' KS 248808,33: dot mcgrio»
■IS 218 S46,f>9 fnrirtis tpnl.i da Un 3o rio eie*ciric fie 7C33. DG 1750C-4, Gect.lo lOCOl.
^r-.Sirarra de T*.'5ai*io 1 ílái:21'»ariDCCl. N£ 2023NÍCC2I6J, de 30/11/2023 0 RS
'' 957,33 de cprii

í.riSO DOS -5AST

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DO RIO RRETO - SP

reer.»l CN") 03 )60 JC5/C001 K, Objetor.. 1.1 Ffjntm :a
fede*al CNPJ 00 tfiO ,305/0001 04. Objeto

●un«ipio de lio jote do pau-pi, Pic«ran*a Mob 'nSada

tica VigêntU 18/12/2025 - 18/12/2023 PAUIO 4UGUSI0 SCilADE e
50ARE)

fXTKAIÜ Ul CONIKAIO

1 Contrato dii Repatje ri« 9Sd624/2U23. limado pe.i Mu-ivac da CcJma aF’. tJJP.
.15 291 234/COOl 23. juntri i Uni3o fedoia' po* intermedia do MtoiMario da» Culade».

I.I pe: I t . i.i rtomiie i.i Feriei,i*. f 5PJ 00 160 305/ft3C'’i 04, OniMn ao<r »i{.)<i de
rai-titírt-ira e 1 luma) retfotica-.ada ra. Programa Saneameiilc 6a».c.> Valor

eiercfid d'

>

*ej*e»ení

i !».ma: p
>15 9S0nOO.OO. dl'' *«u*'o» RS 475 433,50 foneiíp a conia da Uniio

2C23 UG l/SDül, GrilJo COOOl. Profaf-a Pc Trat»lt'C IOS1772222ICCOOOl, NE
.●●-●2.3NEXI2252, d* 05/12/2*323, e RS 47S 435,50 npc trarcioo» luBiecuanta» e RS
,'9 H t ilO d" f

●rSPfClC Contrato da Repaiie n« 95Wó9;’2023. Iirmaco oelo Município de CfOSTALANOiA
DO PtAUI-PI. CNPJ 06 5S4 299/0001 02, itnio i Umío federal por loleimédtj do Mbutéruj

Federal..■Pjrl.iM VigAntia 20/11/2026 15-’170e23 U^■,●|.'r^ tbn<>ue» rje
● :> le|eg-a;4u r do DeienvoVimento Regajr.ii, tepreienlada (il-la G»i
CNF 00 3u0 30S/00014>4; Obielo adepuatáo de etlradai vicmnii no mumflp.o de
l'"»1.’'nd,i rn Pum pi, Prnjfam.i Pev>rryolymertn Pepnnal, reirliornl e Urbano. VJlor
»5 ?R/60ti,00. CdS lecuiwi «S 28/ 306,00, corretio i coi-ta da Urnâo no f«ertjc« íe
2023 U? 53002D. GrMío 00901. Programa de Trabalho 20608721700SX0001. N?
2l)2.l’4£0ülC62. lie 01/12/2021 r RS 3W.00 de contr,.pj(tid.i. Vigêiici- 1V12/2&26 -
l'/12/2Q21 fAB:A (.AHVAIHÜ U lüNNES e MOíSIS ü» CUNHA LCMOS MlHO.

feonorr.
.- 'V ●». u* r D- 1-'»/

GERENCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS ● MA

fXfRATOS m CONTRATOS

i f ( o-itratí» !*●● Repiite n» 9SOR52/2323. firmado peiu Muiuíijep de rrcuderlt
Dulr.i/T.-A, CNPi C<i I3H 31.6/0001 OH, lunlo i UnJci íedeu' par inte'm»dio dO M enl.Gio
●:.i-, Cidade». rep,*r*,.’nra.,la in.'.’ Ca.ia ícfinbmita fede*al, CNPJ 00 MVl 305/00(11 04. Obidr)
5 itrci'j tíc .it*.i»li'ii:iKf'1u tíf .igua no Pimiado Aieijte. Ptog'.wn.i Sai'ea'iv.ilu B.i-tC,;.
Va:o'. HS 482 JOI.iU, dn*. lyruruj» IIS 4fil lO-l.CO, .»lonl.» da Uiu3o no t-aenicco
nr Ul. ’.7-;-a>4. Gmiío OOOOt. P'b*iama ce T*.ibalh!> 1051122222IfXWÜl. Nt
7fi2!N(0()2262 Or Ot>/I2,;07) e R{ 1000.00 de <oolr»p»rtid.> VigAntia 18/12/2026
:8i".2.'7Ü23 Car-tei .Vd*o Civifa C.»dmo r «A'WilNDO AlVff CARVAIHO

rsn-SC í Confaio dc Repa»ve n' 94aiul/21'2). fiiieadb pelo MuiiKipio de Tunlum/.VIA
CNPI (V. llgnil/*)001-56, ,uHo 4 Umío federal aor .●'lym-cdb d<i .Wl-i ilÍRlO DO
-'●●5i'.v',M-.*:l.‘nir,i I ASG5TfNC'A SOC'>l. tAVlM.3 E COf/BA'1 -'OVir. repieienlaca peo

(aia Itr.nom.f.i 'i-dei-il ff«’l C» 36O135.'00C; 04; Objeto ruiutiirac.So M Rede tln
*je-v ív*» CO Si»ter a Jmeo de A*»"t*i'i J Soc ai 5UAS C.nrurf.nio Cnniin lU* RHnerf’1

.-a ani.iAotia Sc< a- ● '2KA>. Piogun^a Pruie*,Jo Scrcia' i»o Ambilit du SiUeira U’*.cu de
Assiiieiu.ia 5íui»l :','IASI; Vamr RS 535800.120, do» 'ecufloJ Ré 534 8(KI,C5>, tonerio 4
■u-l.' n.. Jr- )ti rn eAerfitlo tie .'023, uG S50015, GfM.lo OCOOl. Prcgtama dr T>eB4‘iv»
|■●e..■4I■,0^I.’^^üCX.X'; r;í 2n23N£(VMlfi, de 03/lI/2C23 r RS 1 000.00 de ,nmi.ip.irllda
V«i'-t a I8*12'202u - IH/l2.'2ü2J Cailu» AiiJ*o (n*réa (.jiduii. KRN.VrDO PORU.A

l í'iSr..'.

GERÊNCIA NACIONAL OE CONTRATAÇÕES

FXTRATO Df CONTRATO

Cuniialn n» 10181/21123 : Proc.*»vi 5)07 01 2388 0/2027 ribjtlo Ictacan dr imdvel pa»a
re»*n.ter,;Jo da 'nilalatiu tía Agíntia Avtf-.itía 3ra»i:, locanrada na A-aemda Braiil. 67.
.'irciiTi Pau;i»ta Sío Haulo, na cidade de Sín Paulo, no EitíCe de 5Ío Paulo, pelo prato de
120 (rrrtn e m,nte| meie» a fontar 3* 0l/01.'2024, ftmdame.nto legal D.»pen»a de
iititaiki. tuni b.i»e r«o au 29, V da lei n* 13.3C3/16 e o arl 68. kkho V do RICC
éegí; anierlo de Uotacòe» e Conl'»to» da C*iXA lOCADOR. TUÍAS LMPRcfcNQIWtNTOS C
PARTICIPAÇÕES LTDA, inirrita no CNPJ ics o nS 02.735.1C6AXC1-69. lOCATARIA; CAIXA
ÍCCbÓVNCA íEDCRAl, por .nletmrd.o da Gcrènc.a NaCiD"al d« ConU.IlaçJo CfCOT, CNPI-
«.100 305/0001-04, Valoi mernal üo aluguel. RS 163JOO.OO (cento e leiienta e irít nui
<● ourdientoi >«al»l, perijrendo o Vakx Global Ré 19 620 000.00 (Oeterarve rmlliíet.
»e irentb» i* aintr mil rean), D.iln d.i aiimalura 15/12/202*. Reierva urc,amerlária
prryltla na rubrica n* 5/04-01 Aluguel dv imãvcii para UIO da CAIXA

REPRESENTAÇAO D£ FILIAL NEGÓCIO GOVERNO ANAPOLIS - GO
IXTRATOS OE CONTRATOS

n* 9il't0/2023, lirm.id*» pi In M.imnpid dc
ai'l »oo ●»/'-l.'. CNI*. C6 3/UP69/C301 69, ji.-ilo .i Umío FyOi-ial pn* tnlrtnr«l-»i ilo
re>io ria» I 'dutti v rep-eierlada pe',i Ca ra í'cui'ir*i»c.i I edi-i al, CNPJ 00 3C.0 .IO'j/íXXJl

01 Ob:»'*o *mp*arla<.V> cie *,'.tema de Jbaitecim.er.to fle ,>gua I'-» rnunxpo Ce
1*.U1 .111 ●vtaMrM*' Piug*.píi a‘..I|.,-u*iienln Rauce. vaior RS *81.104.i». dci ●ecc.rsm R5
460 104.»X). terreruo 4 conta da Li'iiíü flO *●■erocH5 líi* 2023, UG 175fX14. Gi'»l.3o OOOOl,
n>.>K*wea dr T-jbjino I051222222KAOOOI, NE 2023SE00241«, fl. 11/l2'2023 i* RS
.lOC.DT d.* 'oolr .pjft.da ‘.'g.m.-ia 18/12/2026 15/12/2021 Carloi ArCr» Co"ía Carooio

r \;l|i'vn TARbUSO FIciin

● sPK II PCÍ>.15<.)«

fSPfCIl Crjnlr.iio de Hcpj»»« na 9456 25/2023. 6rma00 p«lo Muni<i'p*o ee Utreia dO fajrte.
CNPI 01 800 -165/0001-90, emir ale lep/enentandn ti FlISDO MUNlCIPAl OE SAUDE-f MS,
CNPi il 331 930/0OD1 44; junio .3 Jni.fo federal pnr Intermédio do M.oiitério da Saúde,
rrpretenrada rela Cai>a Lccníimca Federal, CNP; 00 360 lUS/OOÜI-0-1, ÜPjeto ampLí^o
de umoade <k> aleoiío i-Mrecuiiraoa em la.ide. Progranvi Atmgio Fipeci.ih.-ada a Saúde.
V.nor RS 748 800,00, iro» if«ir»o»- RS 676.200.00, correrjo í conta da Un.Jn no «erritto
●Ir 7Í121 t’0 250107 GestJo OÜCOl, P.-Pírama dr Trabaino :0302SOl8aS3S0052. NT

a I )«: a. 'I,«a/M8i. tCP11S n-. i <*a«« r *
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N'“/ANO DA PROPOS I A:

06-U»()5/2(i:3

OHJKK);

L-:S I RUTURACÀO DA RHDK Dli SliRVIÇOS DO SISTRMA t.NK'0 DH ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - RHLORMA
DO OiNTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

( ARAC1KKI/.AÇÃO DOS 1NTE:UESSES KFXIPROCOS:

0 CRAS c íi piMtii dc cninuhi para o cidadão acessar seus direiíos socio assisteneiais. Seu foco dc atuação é a busca para
Miperaçào da> desigualdades sociais c a proiiioçào da vida e desenvolver e articular açucs para a Proteção Social Básica, ou
seja. prevenção dc siinaçòes de risco pessoal c social, por meio tio desenvolvimento dc potencialidades c acesso a direitos c
pelo Ibrtaíecimenio de vínculos lãmiliares e comunitários.

RK.l.AÇ.VO ENTRE A PROPOSTA E OS OR.ÍETIVOS K DIRETRIZES DO PR0(;RAMA:
A relornui do CRAS está em consonância com as direlri/es do proy,ruimi umas vez {jue será possível realizar à inclusão, a
promoção social, a inclusão produtiva, o roriaiccinicnio dos vinculos familiares e comunitários, bem como. a participação
popular permitindo acesso às famílias à rede. prevenindo ti oetirrência de risco social.

PUBLICO ALVO:

Direiamcnic. os liabiianlcs locais em vulnerabilidade social. IndirclamciUc, ioda a população do município dc
Esperantinopulis/M A

rUORLEMA A SER UESOI VIDO:

Com a reforma do CRAS. o município visa melhorar o acesso das tamilias à rede de proteção .social de assislèneia social,
prevenindo a ocorrência dc situação de ri.sco .social e lorlalecer vinculo.s tamiliares e comunitários, garantindo um local
espocifico e adequado para a realização da.s atividades do CRA.S para o município.

RESULTADOS ESPERADOS:

|-sia mlei >. enção no

que necessiiam du apoio e o dosenvolvimeiito social, à inclu.sào, a promoção social, a inclusão produtiva, o fortalecimento dos
V inculos familiares e comimilários. bem como. a participação popular.

Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS busca melhorar o atendimento às famílias do município

I - DADOS DO CONCEDEM E

NOME IK) ÓRCÂO/ÓRÍLÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMÍLIA E COMBATE
( ONCKDENTE:

55000

NOME DO KESPONSAVEI.:

.lOAO IN.ACIO RIBEIRO ROMA NETO

. PI DO RESPONS.W EL:

Sl*}ftS4.ã24-7:

CEP DO RESPONSÁVEL:
70050-902

ENDEREÇO DO RESPONSAN’EL:

Esplanada dos .Minislérios - Bloco A, 7 andar
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2 - DAJ30S DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06.376.669/0001-69

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de esperantinopolis

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE;
RUA GETULIO VARGAS, 435

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

DDD/TELEFONE:

99988067956

CEP:

65750000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

UF;CIDADE:

ESPERANTINOPOLIS MA

0777

AGÊNCIA:

0767-6

CONTA CORRENTE:

0066472982

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

NOME DO RESPONSÁVElT
ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF DO RESPONSÁVEL:

257.195.053-34

CEP DO RESPONSÁVEL:
65750000

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA ANTONIO LEAL ARRAIS, S/N - SANTA TEREZINHA

Página 2 de 6Relatório emitido em 27/05/2024 16:52:40
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4. DADOS DO EXECUTORA^ALORES

RS 239.750,00VALOR GLOBAL;

R$ 1.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

Ano ValorVALOR DOS REPASSES:

RS 238.750,002023

R$ 1.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

RS 0,00VAI.OR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

RS 0,00VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO:

INÍCIODE VIGÊNCIA: 18/12/2023

18/12/2026FIM DE VIGÊNCIA:

2026VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Página 3 de 6Relatório emitido em 27/05/2024 16:52:40
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n*':

REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRASEspecifícação:

R$ 239.750,001.0 Valor:Quantidade:Unidade dc Medida: UN

R$ 239.750.0020/11/2024 Valor Global:18/12/2023 Término Previsto:Início Previsto:

CEP: 65750-000UF: MA Município: 0777-ESPERANTINOPOLIS

Endereço: No municípiode Esperanlinópolis/MA

Etapa/Fasc n°: 1

REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRASEspecifícação:
Término Previsto:

20/11/2024

Início Previsto:

18/12/2023

Valor:Quantidade:
R$ 239.750,001.0 UN

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Novembro

RS 238.750,00VALOR DA META:META N": 1

/^ESCRIÇÂO: REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

RS 238.750,00 PARCELA N°: lVALOR DO REPASSE:

7-CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de ESPERANTINOPOLIS

ANO: 2024MÊS DESEMBOLSO: Novembro

R$ 1.000,00VALOR DA META:METAN“: I

DESCRIÇÃO: REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
R$ 1.000,00 PARCELA N": 1VALOR DO REPASSE:

Página 4 de 6Relatório emitido em 27/05/2024 16:52:40
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM;SERVIÇ0: REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumcnlo NATUREZA DA DESPESA: 44905!

ENDEREÇO DE LOCAUZAÇÃO: No mutiicipio de F^perantinópolis/MA
CEP: 65750-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0777 - ESPERANTINOPOLIS

V. UNITÁRIO: RS 239.750,00RS 239.750.00 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação

Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Código Total

RS 0.00RS 239.750,00 R$ 0,00RS 239.750,00449051

TOTAL GERAL: R$ 239.750,00

Página 5 de 6Relatório emitido em 27/05/2024 16:52:40
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10-DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao		
para efeitos e sob as penas da Lei. que inexixte qualquerdébito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferencia dc recursos oriundos
da dotaçõesconsignadasnos orçamentosda União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

ProponenteLocal e Data

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Conccdcntc

(Representante legal do órgão ou Entidade
Local e Data

12 - ANEXOS

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

DOU20_12_2023.pdf

CE Cláusula Suspensiva.pdf

Relalorio- PM Esperanlinopolis -1091093-10 - Contrato de Rcpasse-assinado.pdf
PM Espcrantinopolis - 1091093-10 - Contrato de Repasse - assinado.pdf

Oficio I664.pdf		
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Gerènda Executiva Governo São Luís - MA

Rua Perdizes, quadra 35, nr 01.
Edifldo Via Manhattan III. Torre 2,6* andar.

65075-340 - São Luis - MA

Ofído n« 1664 / 2023 /GIGOV/SL

São Luis, 19 de dezembro de 2023

A Sua Excelãnda o(a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Esperantinópolls
Rua Getúlio Vargas, sn - Centro - Esperantinópolls
CEP 65750-000 - Esperanlinôpolis - MA

Assunto: Contrato de Repasse celebrado entre o Município de EaperantJnópoIla e a Caixa Econômica Federal

Senhor(a) Presidente,

] Em aterrdimento ao disposto no art. 116, §2® da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, informamos a
celebração do Contrato de Repasse n" 950208/2023 - Operação 1091093-10 que tem por finalidade “Estruturação da
Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Sodai - SUAS ● Reforma do Centro de Referênda de Assistenaa
Sodal - CRAS*.

2 O valor repassado é de R$ 238.760,00 (duzentos e trinta e oito mil setecentos e dnquenta reais) .
lendo 0 Município de Esperanlinôpolis se comprometido a aportar, a titulo de contrapartida, a quantia de R$ 1.000,00
(mil reais).

1

O prazo de vigência do Conbato de Repasse é até 18/12/2026.

Quaisquer informações adidonals relativas ao Contrato de Repasse referido podem ser obtidas, a
qualquer tempo, Junto a esta Gerônda Executiva Governo São Luís/MA.

3

4

Respeitosamente,

\ .

DE ARRUDA

Coordenador de Filial

Gerônda Executiva Governo São Luís/MA

DALVANl

MARCO AURSCIQ SIMÕES COELHO
Gerente

Gerênda E
)a Filial Substituto Eventual
ecutiva Governo São Luís/MA

1
28,056 v007 micro
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1Acesso d Informação

Usuário; >^L1IISIÜ CARNEIRO FILHO

CPF:
Transfere

govb; C iíi". l.i .><1Ftopo-.r.KiiiliN;' iin n''>

wP Conr.v,Acomp. e F - i:<j|-/cicác»

v'etifiCrt(,rt'.' lie Re^iildndrfUt*

fjdasfüsIf' Gei-e’"Ci<i

rCEAümiiiisli aí,rtu

■IM' \Í0 L tNCIA SOCIAL. FAMÍLIA55000 : ÍÉHIÜ DO DELL.’

Voltar
DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
06.37b.669/0001-69 - MJNíCiPIO DE FSPFRANTINOPO-IS . 4

Versão:

QÇI PO/CFF LAE SPADocumentação ComplementarResponsável TécnicoDados Básicos Anexos

Quadro Resumo

Síntese do Projeto Aprovado

1. Identificação

Programa

5500020230002 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA UNlCO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) - POLÍTICAS PUBLICAS

O0)eto

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRA5

Ação Orçamentária

5031219G

Município do Proponente

ESPERANTINOPOLIS

< I?

O -ZL a
. ® y-

Programo rie Trabalho

■>

í c;

UF do ProponenteCódigo IBGE do Município
2104008

I

l;

MA

1/5
htlps;//mandalarias.transferegov3lstema.gov.bí/projotO'b8Sica'privale/indox.jsf?idProposl8-1937204
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950208

● .'"i Prnp.js\i. ;n r

18/12/202364605/2023

I : ■iifdP-iM.ica

RS 238.750,00

● - !o'

RS 1.000,00RS 239.750,00

Prazo Cd "yecLiç.íO

3 meses

3. Participantes

Natureza

jurídica

Administração

Proponente Pública
Municipal

E-mailTelefoneResponsávelRazão SocialParticipante

(99)98806-C6.376.669/0001-69 - MUNICIPIO 257.195.053-34 - ALUlSlO
CARNEIRO FILHO

ac«irneiroÍ!Ího(ç>hoimail,com
7956DE ESPERANTiNOPOLiS

55000 - MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE FOME

(31)39159-819.684.424-72 -JOAO INÁCIO
RIBEIRO ROMA NETO

juliana.oliveira@turismo.mg.gov.brConcedente 465

4. Quadro de Composição de Investimento

Regime de

Execução

Proposto

No.
Frente de

Obra

Descrição da
Meta/Submeta

Item

Investimento

TotalQtd. Und. Repasse ContrapartidaMeta/

Submeta

ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DESERV.

DO SIST. ÚNICO

DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL-SUAS-

REFORMA DO

CENTRO-CRAS

R$RS
^ Equipamentos

Comunitários
R$ 1.000,00289,59 M21 239.750,00238.750,00

< -n "O
l;,-.' <A

O 2 í.

: ? tr
I cR$R$

RS 1.000,00Total Gera)
239.750,00

R$0,00

238.750,00

RS 0,00 RS 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta)

82/5
https:/>fnandatarias.transferogov,sist0m8.gov.br/pfojeto-baslco/privaie/‘tndt5x Jsf?ídProposta-1937204 .-A
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y >Regime de

Execução

Proposto

No.
Frente de

Obra

Descrição da
Meta/Submeta

Item

Investimento
Qtd. Und. Repasse Contrapartida Total

Meta/

Submeta

REFORMA DO

CRAS-PARTE

ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE

SERV.DO SiST,

ÚNICO DE ASSIS.

SOCIAL-SUAS-

REFORMA DO

CENTRO ● CRAS

REFORMA DO

CRAS- PARTE

tmpreitada

por Preço
Global

R$RS
RS 1.000,001.1 239.750,00238.750,00

REFORMA DO

CRAS ● PARTE

R$RS
RS 1.000,00Total Geral

239.750,00

R$0,00

238.750.00

RS 0,00 RS 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta)

5. Cronograma Físico Fir»anceiro do Projeto

Visão de Parcelas por Meta

Percentual

Acumulado

No. da

Parcela

No. da

Meta

Valor AcumuladoPercentual ParcelaParcelaPreço TotalDescrição da Meta

ESTRUTURAÇÃO
DA REDEDESERV.

DO SIST. ÚNICO DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL-SUAS-

REFORMA DO

CENTRO-CRAS

R$
1

239.750,00

RS 78.924,49

R$ 160.019,51

R$ 239.750.00

32,92%

66,74%

100,00%

32,92%

33,82%

33,26%

JUN/2024

jUL/2024

AGO/2024

1

2

*n “O
3 V.

Cronograma Físico Financeiro

3/5
https://manda1arias iransferegov.sistema.gov.br/projiilo-baaico/ private/index.jsi7idProposta-1937204
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> - } Percentual

Acumulado
Valor AcumuladoPercentual ParcelaParcelaNo. da Parcela

R$78.924,49

RS 78-595.30

R$ 329.19

R£ 0,00

RS 160.019.51

RS 159.352.07

R$ 667,44

RS 0,00

RS 239.750,00

RS 238.750.00

RS 1,000.00

R$0,00

32,92%

32.78%

0,14%

0,00%

66,74%

66,47%

0.28%

0,00%

100.00%

99,58%

0,42%

0,00%

32,92%

32,78%

0,14%

0,00%

33,82%

33,68%

0,14%

0,00%

33,26%

33,12%

0,14%

0,00%

InvestimentoJUN/20241

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

JU L/20242

3 AGO/2024

6. Enquadramento da proposta de Intervenção

SimHá compatibilidade entre a Documentação Técmca apresentada e as corciiçaes específicas definidas para o
Programa.'

7. Complementarledade com Outras Ações

SimA funcionalidade plena da proposta independe de oufos projcios/acõcs não custeadas pelo presente CR'TC?

Caso negativo, descrever as indefinições e/ou condicionantes e o prazo para execução.

< m T
iiV bi -

O
a tr

8. Situação do Licenciamento Ambiental

4/5
https://m3ndatarias lransferegov.sistema.gov,br/projoto-basico/p rivate/lndex.]sf?ldProposla-1937204
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Datd fissão intal MetaManifesto AnVálido atéOrgão emissor

Nonhurr registro encontrado.

9. Responsáveis Técnicos

Responsáveis Técnicos cie Engenharia/Arquitetura

Data de EmissãoART/RRTCREA/CAUAtividadeNomeCPF

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS SILVA
01/03/2024MA202A07469301103934279Engenharia660.801.852-53

Responsáveis Técnicos de Trabalho Social

Órgão do ResponsávelFormaçaoAtividadeNome

Nenhum registro encontrado.

CPF

10. Conclusão de Laudos

De -Xürdo com o uauclo de Análise de Lngenhana(LAE) o empreendirnento proposto é Viável

Justificativa:

< -n

uT n

l 1
l ‘ ®

® cn

5/5
https;//mandatanas transfer0govsisteiTia.gov.br/projeto-&asico<private/index.|Sf7iòProposta-19372O4
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE

SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA DO
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

S(>^SENTE
BÁSICO EM

|JÜ2^
projeto

h
Assinado digitalrr^ente
por FRANKNILVA
VIEIRA MATOS

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

S!LVA:66080185253silva:6608018S253
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ESPERANTINÓPOLiS
p^tn to4«4

ÍNDICE

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CURVA ABC

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ART

PLANTAS

CD

Assinado digitalments
t>or FRANKNILVA
VIEIRA MATOS

SíLVA;66080185253silVA;66080185253

SENTE

PROJETO BÁSICO EM

FRANKNtLVA

VIEIRA MATOS



Pro^rjsso

Fls

Visto,

FffC^irTURA

OPOLISESPE
poro I» J»»

MEMORIAL DESCRITIVO

BÁSICO EM
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Assinado rtigitalmanin

por FRANKNILVA
VIEIRA MATOS

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253silva;60080185253
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO
- Proponente; PREFEITURA MUNIOPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
- Obra: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRA5

— Características; Obra pública

— Endereço: no município de ESPERANTINÓPOLIS.
— Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 1800 dias.

SITUAÇÃO

No município de ESPERANTINÓPOLIS viu-se a necessidade da Reforma do CRAS, afim de

melhorar as condições física do prédio, visando um maior conforto dos funcionários, e o
público.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer
rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no loca!.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias, maquinaria e
apareihamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de
qualidade, em todos os níveis da edificação.

E.ste Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto dc vigilância da obra até sua entrega definitiva,
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras. Alvará. Certidões e Licenças,

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualiza
dos projetos, especificações. .SENTE
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FINALIDADE DA OBRA

Nossa proposta é proporcionar urn ambiente acolhedor para os usuários dos serviços. 0 CRAS é
a poria de entrada dos serviços oferecidos pela Assistência Social.

OBJETIVO

Melhorar as condições física do prédio;

Proporcionar melhores condições de atendimento às famílias em situação dc
vulnerabilidade social.
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SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra em chapa de aco galvanizado

Será confeccionada a placa da Obra. O material a ser utilizado na confecção será:

Placa; (1,50x3,00) m = 4,50m^

Placa em folha de zinco de 2,50min

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

Contraventamento: sarrafo de madeira de r‘x4" com comprimento de 3,20m.

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 14 x 1 x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada

A limpeza a que se refere este item consiste na remoção de elementos tais como entulhos, matéria
orgânica, etc., além dos serviços de capina, deslocamento de arbustos, de modo a não deixar raízes,
tocos de árvores ou qualquer elemento que possa prejudicar os trabalhos ou a própria obro.

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

Administração

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamenle sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes
segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina,

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmobllização

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de 0^1ÇQ
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilizaçâo compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.
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DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

A Execução da demolição/remoções obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será
conforme planilha orçamentária.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

ESQUADRIAS

Portas de madeira

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência
c aspecto,

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e
travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento
em massa e pintadas.

- Processo Executivo:

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de
arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão,
de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto
de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO,

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de
um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das
dobradiças na madeira maciça,

c) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com
parafusos.

- FERRAGENS

Locais;

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Materiais;

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar.

;ESENTEapfíovTO
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b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como
recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e
trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro,

c) as fechadurasdeverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves,

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular,

f) O.S espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas,

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.

Limpeza de portas e íanelas de vidro

Será feita a limpeza das esquadrias conforme planilha orçamentária.

A unidade de medição será o mV

COBERTURA

Cumeeira para telha colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde
houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas
laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de
cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento
fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado,

Torro de PVC

Todo 0 Forro deverá ser executado em perfis de PVC tipo placas, lineares, impermeáveis, na cor

brancd, uniforme (NDR 14293); superfície lisa, com brilho, com larguras de lOOmm e 200mm;
espessuras de 8 a 12 min; com Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de
sustentação metálica ou de madeira (conforme planilha de quantitativos), acessórios de fixação e
arremates de acabamento. A estrutura de sustentação poderá ser em madeira ou metálica, sendo

composta de: pendurais, estrutura primária (paralela ao sentido de colocação do forro) e estrutura
secundária (perpendicular às lâminas de PVC). Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser
galvanizados e de resistência adequada a estrutura. Os pendurais devem ser constituídos por perfis
rígidos com resistência adequada para sustentar o sistema de fixação do forro; devem ser fixados à
estrutura existente (laje ou estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão

instalados a prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações.

Pintura imunizante oara madeira

ser

A contratada executará a imunização. Todas as peças de madeira da estrutura deverão ser pintadas
com pincel em (02) duos demãos de produto preservativo, (imunizante incolor) para madeira. Evitar
o corte da madeira após a aplicação do produto preservativo.
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Revisão em cobertura com telha em fibrocímento

Será feita a revisão na cobertura conforme planilha orçamentária.

A unidade de medição será o m^

REVESTIMENTO

Revestimento cerâmico parede

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O
revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré - misturada,
com junta de 1,8 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente
proibido 0 acréscimo da cal à pasta.

Com as juntas totaimente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de
cimento aiutninoso e água, na cor preta.

Emboco

Emboço a ser executado com espessura máxima de 2,0 cm, com taliscas garantido o prumo e
esquadro, áspero para melhor aderência da argamassa industrial para o assentamento das
cerâmicas,

indo criteriosamente as dimensões e especificações que indica o projeto arquitetônico.

PISOS

Contrapiso/lastro concreto 1:4 e=3cm

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento c areia) e
espessura de 3cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita
com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

Revestimento cerâmico para piso

Sobre a superfície do contrapiso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser
fixado a cerâmica, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na
espessura necessária ao nivelamento do piso.

As> peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Com as juntds totaimente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base tje
cimento aluminoso e água,

Limpeza de contrapiso com vassoura a seco

Será feita a limpeza do contrapiso conforme planilha orçamentaria.

A unidade de medição será o m^.
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INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal
maleável, tipo conexões reforçadas,

c} Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões

ou flanges, conforme o caso,

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais
sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura,

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria
com argamassa de "vermiculita".

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso c nos locais indicados no projeto,

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos,

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço,

i} A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes da execuçãp das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. -
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações,

t) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a

possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à

pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões
apropriadas,

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações
serão vedadas com plugues, convenientemente apertadoi, não sendo admitido o uso de buchas de

madeira ou papel para tal fim. V
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) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos
das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna,

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação,
não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova
será de 6 horas, pelo menos,

q) De um modo geral, toda o instalação de água será convenientemente verificada pela
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As
conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

● Limpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

● Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão
não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço
igual a 7,5 Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^.

Registro de gaveta bruto.

0

lentamente cheias de água, para

APRi
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As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

ESGOTO SANITÁRIO

a)

prescreve a norma EB-608 da ABNT.

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua
extensão,

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas.
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d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no
projeto.

) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm.

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho
hídrico, diâmetro mínimo dc 150 mm.

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em
concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento
idêntico ao do piso em que for instalada,

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos,
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade
de dilatações e contrações.

Os tubos ● de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento,

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos
sanitários com bujôcs de rosca ou piugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego
de buchas de pape! ou madeira para tal fim.

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de
detritos nas tubulações,

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização,

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água
ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos,

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento,
permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável,

q) Ioda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução,

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de
bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção,

s) O sistema dc ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor pc^ibilidade dos gases emanados dos
coletores entrarem no ambiente interno da edificação.
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Caixa Sifonada:

fcm PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha e grelha
em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

Caixa de Inspeção:

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm,

revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do revestimento

igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapiscada com argamassa de

cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1;4 e impermeabilizada com manta asfàltica

com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3
cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem
contato do operador, A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para

facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do

dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15

MPa. assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de
10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e
profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita
n," 2.

Vaso com caixa acoplada.

Lavatório louça branca, sem coluna, torneira metálica cromada simples, sifão e válvula de plástico.

Assento plástico.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade,

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhados contidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos
diagramas unifilares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no intWior dos quadros utilizando-se canaletas,
fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marca^M^ apropriados para tal fim.

APRQVcrOMPKSENTE
PRObETO BAiblCO EM
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e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20
mm e parafusadas nas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no
seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 KV a
1 KV. ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis
com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das
caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às
dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isoiante de auto-fusio.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a
assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os
fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos 05 cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados
marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores:

- Condutores de fase - Prelo, branco e vermelho;

- Condutores de neutro - Azul claro;

- Condutores de retorno - Cinza;

- Condutores positivos em tensão DC - Vermelho;

- Condutoresnegativosem tensão DC-Preto; ●

— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo,

i) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eietrocalhas, eletrodutos de PVC rígido,
conduietes e caixas de passagem, conforme projeto,

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro
de distribuição.

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como
deverá ser executada através de conduietes de PVC ou das caixas de passagem represep^^^-jf^0^^Q £iy|
projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no.^ópri^ç, /
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. * ^

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

.ENTE
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a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à
tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada
dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada cm eletrodutos de PVC rígido rosqueável de
acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças
de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de
aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na
superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,
à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou
outros processos equivalentes,

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob
condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de
corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e dc reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em
eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo copperweld
de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica.

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10
Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a
uma profundidade mínima de 50 cm,

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa

de ferro fundido tipo T-16.

A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterrame^
porventura existentes nas proximidades. zípA Iy

b)
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EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como

guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) üs equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os
catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos
equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUT05 E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e

procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3
m de comprimento, nas bitolas indicadas no proje.o, podendo ser adotadas medidas em mm ou
polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduietes, abraçadeiras e
outros, deverão ser preíerenclalmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao

que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2
e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo
e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram
adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos 05 reatores deverão ser de partida instantâr.ea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada,
com as seguintes características:

APR'

PROJETO BaIcO em
^ I QP

■ENTE

t

Assinado digitalmanie
por FRANKNILVA
VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253silva:66080185253

FRANKNILVA

VIEIRA MATOS



Prc wtísso i'í'^0
F!s N°

Viàto.

**<

JL-

rtcrfinjtA i>f \

ÓPOLiSrantmESPE

Chave geral bípolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.s 16 e equipados com

05 dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivosde Manobrae Proteção

interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco..

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc.,
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for
empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de
funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das
especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar
do recebimento definitivo das instalações.

LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS

Vaso sanitário com caixa acoplada

Assento sanitário

Lavatório louça branca suspenso

Obs:Todos os materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária deverão estar ing^i

medidos, conforme discriminado na planilha orçamentária.
.^wENTt
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COMBATE E PREVENÇÃO INCÊNDIO E PÂNICO

● Os extintores de incêndio (PQS 6,0Kg), as placas sinalizadoras de saída e luminárias de emergências

deverão está de acordo com o projeto de combate e prevenção à incêndio e normas do Corpo de

Bombeiros Militar do Maranhão e conforme planilha orçamentária.

PINTURA

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 2-1 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em
contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não

destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...}.

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Chapim em concreto pré-moldado

Chapim, também conhecido como rufo de capa é uma peça em concreto que é colocada ao longo da
parte superior de alvenarias externas com a finalidade de proteção (contra infiltrações, por exemplo)

ou como acabamento estético. Os chapins podem ter diferente formatos e acabamentos, para esta

ocasião optou-se pelo formato de pingadeira. Para este item será utilizado concreto fck=21 Mpa,

traço 1:3,4:3,5 (cimento, areia média e brita 1) com preparo mecânico com betoneira 600L Para

formas serão utilizadas tábuas de madeira de 2- qualidade 2,5 x 30,0 cm (l"xl2") não aparelhada,

tábuas de madeira de 32 qualidade 2,5 x 23,0 cm (1" x 9") e chapas de madeira compensada
plastificada para forma de concreto, além de pregos de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 % x 10") A

medição será em rn^ de serviço executado.

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito

funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomaolas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento. V
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0 desentuiho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.
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M2L9bORSE

0,00«3,2 0,BSUNOÜUSIMIIARIOHSt -I 4I1J

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDE, 45 X 45 CM. APLICADO COM ARGAMASSA

IN0USTH1AU2ADA AC-III, BEIUNTAOO, EXCLUSIVE RIGULARIZACAO DE BASE OU EMBOCO

SERVENTE COM ENCAHG05 COMPLEMENTARES

PEORf IRO COM ENCARGOS COMPLIMLNTARES

ARGAMASSA INDUSTRIALI7ADA AC IH

HfniNTr CÜIORIOO FUXIVTI PARA HtVtSÜMLNTOSaRÍMICOS

ORAMICA 45X45 CM LM PORCtlANATO

9MUNOcomposicAo
SINAPI

SINAPI

ORSE

ÜRSll

CPU 008

893)6

S8309

0.0020.44

75,49

1H

0.000.500SH

0.002.2S4KG4303

0,00.3,50KG 0,42540
0.0039,241M210140ORSE

OfiO ~t●7^
21,43

2^53
62.67'

componcAo

SINAPI

S'NAPI

onsE-V

LUMINAiUA sobrepor QUAORAO* lEO Í4W», 6500K

AUXILIAR Ofc ELETRICISTA CCa.1 INCARGOS COMPltMCNTARES
'Fl f IRif ISTA COM rMCARGOS COMPLEMENTAS? S

\UMINÁRIA SOBSf POR QUADRADA LEO 24W*. R500K

UNO 1CPU 009

86247

8S764

13%2

aooI 1H

0,00O.SOOSH

0.001UNO

m.. J1M.M. ,._,L
21.4Í

27.53	

.OISPOSniVO PS. 4 POLOS. SENSIBIUPAOE^PE 30 MA, CORRElíTt DE 40 A. TIPO AC
'auxuiar de eletriosta cüm enc argos complementares

V(rraGISTA COM ENCARGOS COMPLEMÉNTAHFS	 	
ioiSPOSlTlVO DR. 4 PO-.OS, SENSI&UIDAOt CE 30 MA. CORRENTE DE 4fl A. T:PO AC

UNO ICOMPOSíCAO

SHvLPl

SINAPI

'Sf.AP'..|

CPU 010

88247

^764
15AS6

O.WIH

OÍJOOAH

0,00138.76IIN 1

I (U30composicAo cpuou Disposmvo de psoteçAo contra surto pe «nsAo dps 20ka - 2tsv
Sâ24? ;AUXillA«OFfLETRICiSTACClMENCARGOSCOMPlfME.NTÃRE5
88264 'EUIRiClSrACüM ENCARGOS COMPUMCNTARES

'oiSPOSIDVQDPSClASSF lí. I POIO, TENSÃO MAX'MAOf 77S V, CQP.RÍNTE MAXIMAOE ’20’ KA

35469 (TIPOACi

87,97UNO ,.„4.
0,0021,43

27'S3
IHSiNAPI

SINAPI
0.000.55H

aoo61,401Ll.Ns r.,\F>i.'

placa OC SMALiZACAO. fOTOlUMINCSCEMTt. CM F>VC. COM lOCÚIIFQ ‘CXTINIOB DE INCÍNEMO '
30,44UNOCOMPOSICAO

SiNAPI

CPU 012 PORTATH"

iíilO 'sERVI.líTt COM FNCARGOS COMPLEMENTARES

PROJETO BffSlCO EM
iCií

0.^1

APí^
H

1
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F:s

UNIDADE COEFIC. DESONERADO NAODESONCB.CÓDIGO DESCRIÇAOÍONTE

KIACA Df SINAllíACAO.rOTOlUWINfSCFsnf, TM »Vf. Cf>M lOCiOnpnTXThTOR DE INrCNDiO
n.Ofiu.«UNO J1365.S fORTAlirOR5E ●:

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CtWTRA INCENÓtO. fOTOlüMINtSCEKTC. RETANGULAR, !

●II K*0* CM. EM PVC MM ANTL-CHAMA$($IM8010S. CORES E PKTOCRAMAS CONFORME
0,00M.S0

2U.44

UNOCOMPOSIçAo . CPUOn NÍRia4]4)
0.000,8S>Sf RVf NTC COM ENCARGOS COMPIEMENT6PES

PIACA DE SINAI 17ACAO Dt SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, fOTOiUNtlNEsCENIE. HtTANGlJ.AR,

●II *40' CM. EM PVC ‘a* MV ANTI-CHAMAS (NMBOLOS. CORES EPICIOGRAMAS CONFORME NBR

IISlNAPI AmiG

0,0017.11UN 117SS9 10R20I3'NAPi-i

■í. } -173^CPU 014 CHAPIM oe CONCRETO PRÍ-MOIOAOO

CCNCBETOSlMPltSUSiNAOOFCr.21VPA.BOMBEAOO,l*NÇAt)Ot ADENSADO EM

5UPFRE5TRUTURA

rORMA FLANA PARA IS^RUTURAS, EM COMPtNSADO PlASflf CADO 01 lOMM, 02 USOS. INClUSIWt

ESCCRAMENTO

AÇOCA SOR.l A tí.SMM

COMPOSICiO MI

O.OÚMl : 0.0100S S37.C8ORSí 127

O.ÚOJ07.350.4SM2ORSÍ

OPSE ●

IIMO

0.008410,9KGM

} cu»I ÍA7

‘ 20.44

MI iCOMPOSICAO CPUOIS UMPCIADAOSRA

SiNAPI OóO0,17H83116 Sf RVFNfF COM ENCARGOS COMFIEMLNIARFS

Imtiw

FRANKHLVA VTUflA WAlOI

$C,VA-C.W«UI(SISI

f RANKMLVA VIEIRA MATOS

SILVA;66080185253
■~6A)2/.\l2t

R«>ponti/tl r«<n,o>. FRANXNILVAVIE<RAMATOSSU.VA
130J9J4279MA

Di!»

CREA/CAU:

APROVO 0™SENTE
PROJETO BA^O EM

ir.c ^

Planilha Reteiénda-xls vaisao 1.10- Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - ContoCido sob responsabilidade do usuário 2
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PLANILHA MÚLTIPLA V3.0.6

■ Aiompenfiim»"»

novidades da versão' lípo«l»0'C»"*««o

3 DADOS DO CONTRATO3 3

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

ORÇAMENTO 1
:

. MEMÓRIA DE calculo/Pt-Q
BDl -

rnnnQGBAMA pÍSIC<MHNANCaRO
QCI

stquwo Hclefènoa ^2^20ZiJivn.
Ota; ComposiçõM o Colações devem sei piecnchid» árolâmente

POE4ICITADO: Para visualizar/piccnclier osla so^ãn. aliero o

no

TIPO DE ORÇAMENTO para'Licitado'

TIPO DE ORÇAMENTO para ■Ücitario'
Ar.OMPAMHAMENTO- Paravlsualearprec^cher gstnseção, altefeo

Assinado de forma digital por
FRANKNILVA VIEIRA MATOS ppANKNlLVA VIEIRA MATOS
SILVA:66080185253 SILVA-.66080185253

APROVa

PROJETO BASfóOEM

_>y / Q.? / ^ ●

ENTE

1 /1

PMV3.0.6



r^f(

Rs N

Viõto

A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA
MENU

Pados do Contrato (tniclal)

OGUFonte do íocuísos

PfoponentoT ontador
Municipio-'UF:

N' da C^raçao (0000000-00):
N-i do TransloioGOV (000000):

Valot do R^asse Conitalado (R$):
VaJor da Contrapartida Conlraiada (RS),

minicno de Contrapartida:

HS míitirno do Contrapari:da (sc fiotiver)
●-.I mnxamo de Cortirnoartida:

PREFErrURA MUNICPAL DE ESPERANTINÓPOUS-MA
PREFEftUnA MUNICIPAL DE ESPÈRANTINÓPOUS-MA

950205/2023

238.750,00

1.000.00

Dados do Empreendimento e Or^mento

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA
ÚNCO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS ● REFORMA DO
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSBTèNClASOCIAL - CRAS

ESTRUTURAÇÃO OA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - RhFOHIM DO
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ● CRAS

DESONERADO

12-2023 	

Descnçflo do Objelo do Lote/crtF'-

Regime prevtdtmoArio previsto para a obra;
Oala b.it>i? do Otcaingoto:

Responsável pelo Orçamento
FRANKNLVA VIEIRA MATOS SLVA

n03934279MA

Nome.

CREACAU

ART/RRT

Pala do precrchimonlo 22/01/2024

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)
ALUISIO CARNEIRO FS.H0

PREFEITO MUNICIPAL

Noimr

CaíQo:

lAnedondan-enlo (i:ts Imnie’; Tradiòofsal

8. RESULTADO DO PROCESSO UCITATORIO

Raia de cmissftr> dos documontos de licitaçào.

N' do CtEF (conlmlo com emptosa);

Nomo da omprosa:

CNPJ da ompresa'

Regime dc execução do CTEF;
Data pase do CTFF;

E^^PREiTADA POR PREÇO GLOBAL

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO

Dados da obra

Data do Inicio da Obta:

Rala de fachamenio do RRE: 22/IM/2024

^sponsivtl pela FlscaUzaçâo'
Nome.

Profissão;

CRFACAU (psra obra£.'projotos):

ART^RTjgaraobjas^rojçtM^

esenteAPRO’. - ^
projeto BÁSICO EM

1 /1pfAo.o.e



prc,«-&so .0,íi:
F!s W‘’,_íL.Sj
Visto

Quadro de Composição do 6Di

CAÊ\A
Grau de Sigilo
#PUBLICO

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTiNÒPOÜS-MA
N«TRANSFEREGOV

950208/2023

OPERAÇÃO
0

APEUDO DO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO 00 LOTE

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS üO SISTEMA ÚNICO OE ASSISTÊNCIA SOCIAL ● SUAS ● REFORMA DO CENTRO DE

50,00%Contormc legislação Itibolàna municipal, definir o$limaiiva dc percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobra a base de cãIcuIo. datinif a respectiva alíquota do ISS (entfe 2% e 5%) 5,00%

BD11

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

%

SiglasItens
Adotado.

4.00%ACAdminisuação Cenlfid

Seguro e Garantia SG 0,80%

0.97%RRisco

0.59%DFDespesas Financeiras
6,16%

3,65%

LLucro

CPTributos (tmposios COFINS 3%, e PIS 0.65%)
ISS 2,50%

4,50%

Tributos (ISS, vanávet de acordo com o município)
CPRBTributos (Contribuição Providenciária sobre a Receita Bruta ● 0% ou 4,5% - Desoneração)
BOiPAD 20,35%BDl SEM desoneração (Fórmula AcoffJão TCU)

BDI DES 26,41%BDI COM desoneração

PHlD «N ü

Os valores dc BDl foram calculados com o emprogo da fórmula:

(li-AC + Si-R-h G)*(l * DFrnH)

(1-CP-ISS-CRPB)
■100/=

üeclaro para os üovidos lins que. conlorme legislação trtiutâria mumepaJ. a base de cálculo deste lipo de obra corresponde â 50%. com a
respectiva alíqiioln iro 5%.

Declaro para os devidos lins quo o regime do Conlnbuiçâo Pfovtdeociana sobre a Rocorta Bruta adotado para elaboraçao do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a aíiernaiiva mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

segunda-leira, 22 de abril de 2024
Data

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTINÓPCL
Local

FRANKNILVA VIEIRA MATOS ^ P«r
FRANKKILVAVICIRA MATOS

SllVA«608018S.2!ij
feNTEAPRO’

PROJETO BÁSICO EM
SILVA;66080185253

Responsável Técnico

Nomo:

CnEA.’CAU: 1103934279MA

FRANKNILVA VIEIRA MATOS SILVA

1 /4PMv3.0.(3
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CAÊ\A PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de S'gilo
«PUBLICO

N'OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTFMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAI. ■
N* TransfereGOV PROPONENTE TOMADOR

PRETEITURA MUMCIPAI. OE FS°ERANTI^^0PQ1■IS●^'A0

6013

0.00“!'=

BDI2

o.ooy;

BOI I

26,41%

município ' UF

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCRIÇÃO 00 LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE

LOCAUOADE SINAPt

SAO LUIS

DATA QASE

12-23 (DES.I

O

o:

O
o

a

Preço TotalCusto Unitário

(sem BOI) (RS)

Preço Unitário

(com 6DI) (R3)
"■f 	 	 	 	

BDI
AUnidade Quantidadeitem DescriçãoFonte Código (RS)(%)

' DE ASSiSTÊNCtA SOCIAL-SUAS-REFORMA 00 CENTBO DE
REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS

"■SERVIÇOS WICtAIS 	 		
PLACA pA OBRA ^ 	 	
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
ENXADA,AF,05/^1B		

" ÍÃpMNBtRAÇAO
"AOMNTstRÁÇÃÕ DÃ ÒBRA __
ÍMÕÜLgÃCÃO E DESWOBIUZAÇÃÕ

MOBILIZAÇÃO EDESMÒBIUZAÇAO'
iOEMOUÇÃO E REtlOCÃO~ _
DEMOUÇÃO DE REVESI ÍVCNíd CEHÀMICÒ. DÊ FORMA fMNÜAL. SEM

REAPROVEITAM^O.AF_09.2023 _ -

íl 'flÉIÁÒÇÃ'o~DÊi-ÃMPÃDA'LUMINARÍAFLUÒRÉSCENfÉ	
RÈfÃÒÇÁODE PORTÀS, DÉFORMAMANÚÃL,'SÍMREAPROVElfÃMENTO/[
AF 09 2023

■RÊMOÇÀOD£ FORFÍ)S DEDRYWAU-.PVCEnBROMrNERAL.DEFORMA i
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTQ. AF_092023

REMOÇÃO DE FORRO 0Í GESSO. OH FÔRMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAWENTO. AF 0ft2023

239.750,00i.

! 2.693.43
2.l44.áf

1.1.

476.65377.07 BD11 RA4.50hGCompcsiçáo

SINAPI

CPU 0011.1.1.

2,96 BDI t 3.77 548,50 RAM2 145.491.1.2. 98524
I

j 10449,19	
10.649 19 Ra'

I1.2.

3.549.732.806.11 i BDM3,00 '1.2.1. ComposiçâQ CPU (X)2
3446,45

3.348.45

14. I
i

2.848.86 j BO11 3.346.45 ^

27.37

RAUND 1.00Cofnpaaçào __ CPU 0031.3.1

~ZÍ. 8499.04í14. )

7.007 5421.65 BD11 RAM2 256.03

to.oo

SWAPI1.4.1. 97633
I

BDM 54.93 549.30 RA43.45UNDCtwipos^ j CPU 004
SINAPt

1,4.2.

BDI 1 167.399,05 11.44 ■ RAIG.381.4.3. 97644

-4.
f

1.80! BOM ) 2.28 231,74 RAM2 101,641.4.4, SINAPI 97640
I

I
97.182.79 BDI I 3.5327.53 RAM21.4,5. SINAPI

Compcsição	
Coraposfeâo

97641

(5^ 005 ■' 'remoção DÊ VASO SiWifÃRIO'
"rêmqçãò DÊLÃVÃTÔRIÒ
ÍESQÚADFaAS '

187.84

_2M,05
12.345,51

33.19

’4ò.ra
BOM 41.96

51.61

RA4.00 I

5.00 '

UND1.4.6.

1.4.7.

.._j

BDM RAUNDCFU006

1.5. -4	

KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA).
PADRÃO MÉDIO. 60X210CM, ESPESSURA DE 3.5(3M. ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS. lAONTAGEM E INSTAUÇÂO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S

BD11 1.153.58 2.307 16 RA912.57UN 2.00 I1,5.1. SMAPI 90341

i

KIT OE PORTA DE fAAOElRA PARA PWTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA).
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSÜFIA 0E3,SCM. ITENS INCLUSOS;
DOBRADIÇAS. lAONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA
ICOM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

I

6.00 i 7.319,04964.99 BD11 1.219.84 , RAUN1.5.2. SINAPI 90843 I

I

iKIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PKTURA. SEMFOCA(LEVE OU MÉDIA).
PADRÃO MÉDD. 90X210CM. ESPESSURA 0E3,5CM, ITENS INCLUSOS;

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E WSTALAÇÃO. AFJ2/2019

I < “n
2.00 i 1.305,73 2.611.461.032.93 GDI 1 RAUN1.5.3. SB“4API 90644 ir> tfí r>

íOI
ft

1 oI W5

BOM 2.68 43,55

43 30

RA2,28LIMPEZA DE PORTA INTEIRAMENTE DE VIDRO. AF^04/2019 M2 15,12 WSNAPI1.5.4. 99623
OBD11 2.46 RA1.95LMPE2A DE JANELA WTEIRAMENTE DE VIDRO. AF 04/2019 M2 17,60 ,SfflAI1.5.5, 99620

ii RESENTE
1 17PMV3.0.6

APROVO

PROJETO ÈASICO EM
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CAÊ\A
PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licilaçào ● OGU

Grau de Sç>lo

«PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTRMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAt -
N» TransfereGOV PROPONENTE ' TOMADOR

950208/2023

N» OPERAÇÃO
PREFEITURA MÜNICIPAl. DE FSPERANTINÓPOUS-^AA0

BOI 3

0 00*,

SOI 2

000%

BOI 1

26,41%

MUNICÍPIO. UF

PREFEfTUHA MUNICIPAL Uh
LOCAUDAOE SINAPI

SAP LUIS

DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO ÜE

DATA BASE

12-23 fPES.^

c

u

et

Preço Unitário

(com BDI} (RS)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (RS)

BOI
QuantidadeUrrldadeDescriçãoCódigollatn Fonte (RS)(%)

OB
LWPEZA DE JAfJELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMINKVPVC.
AP 04 2019

21,00

18.31520

3,05 BOM 3.B6 RA5.4AM21.5.6. SNAPi 99621

JCOBBTTUflA _		 	 	
REVlste Ê^M'C0BERTÜRÃ cbfcÍTELHA DÉ FIBRbca-«NTÒ. COM
REPOSIÇÃO OF. 30% DO MATERIAL _			

"CÜKeEIRÃ PÃRÁTELHA CERSScÁEMBÒÇADÁ CÒ»Í ARGAMASSA
TRAÇO 1:2S (CIMENTO- CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATE 2
AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/20I9
IMPERMEABILIZAÇÃÒ DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS
CAMADAS, INCLUSIVE APUCAÇÃO DE PRIMER ASFÂLTICO. Et3MM E
E-^NLAF oa^oas

■ 'fòrro enTréguas oe pvc, úsò, para ámbíentês còmercíais,
INCLUSIVE estrutura BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AFJ3a/2023..PS
‘PJNTÜFV.'IMUNÍZ.M^ PA^AM/^DEIRA, 2DÈI.lAÒ$. ÁF_0l/2a2t
IrÉVESTIIIDITÒ "			

1.6.

126.79 SO11 teo.28 RA1M.27M2CPU 007Co.'T4>O3ÍÇá01.6.1.

t

290.49 RA22.42 BO11 26.3410.25MSNAPt 942211.6.2.

1.416081 ODM 271.28 RA214.G05.22Kt2SNAPl 985471.6.3.

-j-
0DI1 10e,27

28.20

10,801.28

’3.222,4|
19Í130Í49

RA84,07 I
22.31 T"‘BD'| i.

101,64M2SNAPl 964861.6.4.

RA
StiKPi 1D2234I.G.5. !

1.7.

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE EMBOÇOIMSSA
ÚNICA. TRAÇO 12:8, PREPARO MECÂNICO. COM BETONEIRA DE 400L. EM
PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS. COM EXECUÇÃO OE TALISCAS.
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11 2014

■'"RÍVESTÍMEI^O CERÂMICdPÃRÃ PARÊDÉ“45 )f45 CM. APLÍCÃDÕ CÕM '

[ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-IH. REJUNTAOO, EXCLUSIVE
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO __ _

~ 1pbí» ^	
(COMPOSCÍO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
,ARGAMASSA TRAÇO I 4 (CIM E AREIA). EM BETONEIRA 400 L.

[ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA
; EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA i
jPAORÃO.AF_l1/2014		
.REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
iPORCELANATO OE DIKO>lSÒES€0X60 CM APUCAOA EM AMBIENTES OE

/^EA BíTRE 5 M* E 10 M*. AF_02«023_PE
LÍi^EZÁ DE CONTRAPiSO COM VÁSSOU^ A SECO. AF 04/2019

lüãTALÃCÕÊSHIDRAlHJCAS					
REGISTRO OE GAVETA BflÜfÕLÃTSÕJRÕScSVEL. 3'4‘ ●
FORf«ClMENTOEriSTALAÇAO.AF 08 2021 _ _ _

' REGeflW' ÕÊ QAVÉtÃ BRUTO. LATAO. ROSCÃVEL. í' ● FÒRNECÍMÉNfÓ
E INSTALAÇÃO. AF_06g021	 	 	 	

TRÊGISTflO DÊ gaveta'BíWfO.LÃfÃO, flOSCÃÍ^L, í I 4'.
_ FORNEaMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0e2021 _ _
■■^^VULADE DESCARGAMETÃLICA. BÃSE l i/4'. AC^AMENTO

●METAUCO CnOMAOO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 !

Bon 48,09 5.S46.98 RA36.46M2 126.86SnAPI 890491.7.1.

I
13,283.51BOn 104,71 RAB2.83UND 126.86CPU 008! Cwnposição1.7.2.

.. .,

38.149.961.8. --..L 4...1

6.784,0141,55 BDI1 52,52 RA129.17M2SMAPI 9443B1.8,1.

I

31.252.68BOM 241.95 RA129.17 191.40M2SnAPI 872621.8.2.

11_3.27
3ÍÍ11.31

162.68

3;^ BOM 4^ RAr- 26,59M2S94API 098111.8.3.

1.9. .... 4	

BDM 40.6732.17 RAUN 4.00S94API 893531.9,1.
< TI TD

V)‘ (*■> o

Z OT

BDI 1 62.6949,59 62,69 RAUN 1.00SINAPI D44961.0.2.

170,7867.55 85.39 RA2.00 BOI IUN o V>SNAPI 944961.9.3,
c/1

O
851.60336.84 BDM 425,80 RA2.00UN103018SINAPI1.9.4.

PtN3.0.6
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CAI\A
PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de

●PUBLICO

APELIDO 00 EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS OO SISTRM.^ ÚNICO DE ASSIS1 f^NCIA SOCiai -
N»OPERAÇÃO N« TransfereGOV PROPONENTE TOMADOR

95020FV20a PREFEITURA MUNICIPAL DF ESPERANTiMOPOLIS-^^■A0

MUNICÍPIO UF

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOI 1

26,41%

BOI 2

0,00%

BOI 3

0 00%
DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEIAA UNICO DE

DATA BASE

12-23 (DES.l

LOCWJDADE SINAPI

SAoyjis
o

a:

E

Cusio Unitário

(sem BOI) (R$)

Preço Unitário

(com BOI) (R$)

Preço TotalBOI
Unidade Quantidade ●LDescrtçãoCádigoPontaItem (Rí)

TUBO. PVC, SOLDAVEL. DN 25MU. INSTALADO EM RAMAL OU SUB RAMAl.

OE ÁGUA - FORNECWENTO E jNSTAUÇÃO. AF_06«022	

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOlDÁVEL. DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL OE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06-'2022

■TE.>VC7soLDÃv¥LrOÍÍ25MlÃ'WSTÃÍ>DÕEM RÃWATÕÜSÍJB^RÃMÃI ”' '
DE Agua - FORNECWENTO E instalação. AF_06^2022
TUBO, PVC, SOLDÃVEL DN 32MM, INSTALADO ÊW RAMAL OU SUB●RA^ML

.OEÃGlMjJ^RNEÇIMENTpE INSTALAÇÃO. AfJD6?022	 	
CURVA 90 GRAUS. PVC. SOLDAVEL. DN 3»^M, INSTALADO EM RAMAL OE ,
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06r2022

’JOEI>10 90 GRAUS. PVC. SOLDÃVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL

DE DJSTRIBUIÇÀO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06 2022			 	 		

,TE. PVC. SOLDÃVEL, DN 32MM. INSTALADO EM RAIA4L DE DISTRIBUIÇÃO
:DE ÃGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO. PVC. SOLDÃVEL. DN 40MM, INSTALADO EM PRU^DÁ DE ÃGÜÁ-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06 2022
JOELHO 90 GRAUS. PVC. SÕLDÍVEL, DnVoVW, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.O&2022	

1 .riii^iíÃcSK.aAígfffiíAs ir.ri’'		
CAIXA SIFONADA. P'JC. ON 100 X 100 X 50 MM. FORNECIDA E INSTALADA
EM RAMAiS DE ENCAMINHAMENTO OE ÁGUA PLUVIAL AF_0f'r2022 ;

TÜBÓ PVC. SER£ NORMAL. ÉSGOtÓ PRÊdIaL DN 40 MM FÕRNEClÕD É
INSTALADO EM RAI/ALDE DESCARGA OU RAI.1AL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022
^JOELHO 90 GfÚtUS. PVC $£«£ NORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM.
gUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
lOU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF oa'2022
i JÓÊLHÒ 45 CRÁUS. PVC. SEWE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 40 fáM,

[JUNTA SOLDÁVEL. FORNECUX» E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
'OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022	

“ ItUQO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM. FORNECnX) E
iiNSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRJO. AF 08/2022 _ __ _		 	
■ "joelho 45 GRAI^."PVC. SERIÈ Í^RNÍAL. ESGÒTÓPREDIAL. ON 50 luW.

JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANtTÁRIO. AF 06«022			

22tS BDIl 28.00 366 8013.10 RAMS94API 833561.9.5.

BDM 25 3610^7 12.98 RAUN 2.00SINAPI 6S4101.9.6.

29.7411.76 BOM 14,872.00 RAUNSI4API 8939519.7.

BOM 39.24 1.035.9426.40 31.04 RAMsriAPi 853571.9.3.

15.57 : BO11 196.8019.68 RAUN 10.00St^API 894151 9.9

QDM U.OP 14 C6 RAUN ●■,03 11.12St<lAPI 894131.91Q.

15.63 BDIl 19.76 39.52 RAUN 2.00SINAPI 894431.9.11.

17.55 ● BD11 22.18 122.38M 5.54 RA
smpí 894481.9,12.

4
I

12.60 i 801 1 31.86

'2ÍLÓ22,t8T7

2.00 15.93 RAUNSMAPI 894571.9.13.

X i1.10.

39.75 BDI1 50.25 201.00 RAUN 4.00StMPl 394821.10.1.

I

II

BOI1 24,593.71 19.45 91,23 RAM89711SINAPI1.10.2-

BD118,96 11.33 90.64 RAUN 8.00SINAPI 897241.10,3.
I

BDIl 11.599.17 11,59UN 1,00 RA
SB4API 89^61,10.4. )

< -L
I

24.61 BOi 1 600.11M 19.29 31,11 RA l/i W69712SB4AP11.10.5. I
I r-»-

I

14.59 BDI14,00 16.44 73,76 RAUNSINAPI 897321-10.6.

3/7mi3.0.6
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Orçamonto Base para Licitação - OGU

Grau àe S>g<Io

«PUBLICO i

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTUPAÇÃO da rede de serviços PO SISTF.Kift ÚNICO DE A.SSlSTÉ-.-.-Çlft SOCIAl -
N®OPERAÇÃO N^TfBnslereGOV PROPONENTE' TOMADOR

9S02'‘'e>2023 PREFEITURA VUNICIPA!. DE ESPERANTIUOPOUSMA0

município ’ UF

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE

BDI 1

25,41«L

BDI 2

O.QO»c

BOI 3

000%
DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEfAA UNICO DE

LOCALIDADE SINAPI

SAOLUIS

DATA BASE

12-23 íDES I

O

X

u

a

Preço Unitário

(com BOI) (RS)

Preço TotãlCusio Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI
OuantidedeUnidadeDescrição íItem Fonte Código (RS)(%)

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAl., DN 50 fãM,
JUNTA ELÃSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA ■

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF^Oa'2022
LUVA SIMPLES. PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 50
JUNTA ELÃSTCA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

pU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF (»2^
WÉ. PVC; SÉRIE NORMAL, ÉSGOTÕPREDIAL. DN SO X 50 MM. JUNTA

! ELÁSTICA, FORNECOO E INSTALADO EM RAMAL D£ DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_0&2022

■ TERMINAL ÒÈ VÉNTÍLAÇÃÓVpVC, SERIÉ NÔRN^. ESGOTO PR‘E0IAL. DN
50 MM. JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE

ESGOTO SANfTARlO OU VENTILAÇÃO. AF„08/2022
TÚBO PVC, SeRÍfc NORMAL; ÉSGÒTÒ PREDIAL. ÓN 100 MM. FORNECIDO ,
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SALÁRIO. AF_08/2022 _ ,
JÕÉLH0 45 GRALÃ. PVC.SÉRIE NORMÂL ESGOTO PREOÍÃLON 10Ò ‘MA,
JUNTA ELÃSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAAAAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ^GOTO SANTrÁRIO._AF_08/2^
■ joelho 90 CfÜüS. PVC. SEniE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN ÍOO
JUNTA ElASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO ●

SANITÁRIO Oy^NTILM;ÀO.AF_08;2022 _		 	
LÜVÁ SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL. ÉSQÕfÕ PREDIAL, DN 100
JUNTA ELÃSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RA^ML DE DESCARGA ‘

Oy^MAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_0e/2022 _
CAIXA ENTERRADA HIORAULICA RETÂNGÚLAR EM ALVENÃRIÃ COM .
TUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS. O,6X0,6X0.6 M
PARA REDE DE ESGOTO. AFJ2Í2020
TÀNOUE SÉ^ICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADÓ, DIÂMETRO;
INTERNO > I.Sa M. ALTURA INTERNA . 2.50 M, VOLUME ÚTIL; 6245.8 L

(PARA 32 CONTRIBUNTES). AF_t2r2QgO_PA		 	 	
“sumidouro CIRCOLAfl. EM CONCRETO PHÉ-MOLDAOO. DIÂMETRO
INTERNO - 2,88 M. ALTURA INTERNA - 3.0 M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO; 31.4 \
M;(PAflA12CONTRIBUlNTES).AFj2«020_PA 	 	

' filtro ANÃÈRÓélO CIRCÚLAR. ÉM CÒWRÊtÒ PRÉ-WLDÁOO.
OlA^CTRO INTERNO ● 1.88 M. ALTURA WTERNA - 1.50 M. VOLUME ÚTIL;
333T.t L (PARA )9 CONTRIBUINTES). AF .12/20ai_PA

ÜNSTALAÇÒE8 ELÉTRICAS 	
_l^NaNÂHlÁ SC»REPÕR QUADRADA LED 24W. 6S00K
DISTOSitiVÓ OR. 4 POldS, S^ENSBILIDÁOÊ DE 3Õ MA. CORRENTE DE 40

^ A. TIPO AC	 	 					
DISPOSITIVO DE PROtEÇÃO CONTRA SURTO DE f ÉNSÃO OPS 20KA -
275V

13.93 BD11 17.61UN 8.00 140.80 RASWAPI 697311.10.7.

B.I7 Bon 10,33 123,96UN 12,00 RAsr^APi 697531.10.8.

UN 22.48 BDI1 113 68 RA4.00 26.42SMAPI 697841.10.9.

9,70 BD11UN 4,00 12,26 49 04 RAsr^APi 1043481 10.10
k

i.

M 27.55 34.29 BDI1 43.35 1.194,29 RASWAPt 897141.10.11

26.23 [ BD11 99.48UN 3,00 33,16 RASINAPI 897461.10.12

4.00 26.59 : BO11 33.61 134.44UN RAjsnAPi 696091.10.13

t

I
i

15.12: BDI1UN 7,00 19.11 133.77 RASV^API 897781.10.14

...|.
I

(^9.56 BDM 707,34UN 2.00 1.414.68 RASB4API 979021.10.15

I 4.731.05 BOMUN 1.00 5.980.52 5.980,52 RASWAPt 980541.10.16
I

T
-1

i
1,00 7.696.35 , BD11 9.728,96 9.728.96UN RASINAPI 960651.10.17

r-'

3.828.91 BOI 1UN 4 840.13 4.640.13 *01.00 j RA <SI4API 960591.10.18

v' o

Z o
o tf.

ó)

1.855:80

229.70

1-Jl- O

97.87 BO11

161.71 BDM

UNO 15,00 123.72 RACoiTOOSlgâO

Composiç&o

ÇfUPQ?-

CPU010

1.11.1.
a>

I
UNO 1.00 229.70 RA1.11.2,

I 97.97 BDM 495.36UNO 4.00 123,84 RAComposição CPU 0111.1U.

PMW3.0.6 4 7
r
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CAI\A
IPO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau da SigiV)
gPUBLICO

APEUDO 00 EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SRPVIÇOS r>0 SISTFMA UNtCO Og ASSISTÊNCIA SOCtfrl ●
N*OPERAÇÃO N* TransfereGOV PROPONENTE TOMADOR

9t;ogo(va?23 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPRRANTtMQPOI.IS-MA0

município uf
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BDI2

O.OOT»

BOI 3

ooos
DESCRIÇÃO 00 LOTE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 0£ SERVIÇOS DO StSI EMA ÚNICO DE

BO11

2â,4t%

LOCAUOAOE SINAPI

SAQLUIS

DATA BASE

12-23 íDES.I

C

o:

s
u

ce

Preço Unitário

(com BOI) (RS)

Preço TotalCusto Unliárlo

(sem BOI) (RS)

ODI
OuarrtIdada 4-Item Descrição UnidadeFonte Código (RS)(%)

lÃMPAOA COMPACTA DE LEO 10 W BASE E27 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 02/2020
LUWNÃHIÁÃRANDELATIPOTARTARUGA.DÉSOBREPOR COM 1
LÂMPADA LED DE 6 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF		 	 	
*CÃTxA RêTANGÚLAR a- X 2* AlYa (2.00 M DÒ PlSOj. PVCrÍNSTALAOA El/l

,PAREDE - FORNECIã«NTO E INSTARÃO. AF_0G'2023
■eLÉTRÒDÜTO FLEXÍVEL CORRUGAbb, PVC. DN 25 MM PARA

91654 CIRCLHTOS TERMBMtS P4STALADO EM PAREDE - FORNECMENTO E

IFTSTALAÇÃO. AF 03/20^
QUADRO ÕE tãEÕiçAO GERAL □£ ENERGIA PARÁ í MEÒlbÒR DE

SOBREPOR - FORNEÇ»«NTO E INSTALAÇÃO. AF_ia2020

QUADRO DE DtSTRIBUIÇAO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
101879 GALVAhaZADO, DE EMBUTIR. COM BARRAMENTÒTRIFÃSICO. PARA 24 UN

DISJUNTORES OIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_ 10 2020

' YÓMADÃBÁjXAbÉEMBÜfÍR(2MdC)ijLÒS).‘2P*T 10 A, ÍNCLUINDCi
SUPO^E E PLACA ● FOR_NKiMENTO E INSTALAÇAO. AF 01^23
'TO^Ã MÉDIA dTÉMBUTBÍ (2 MÓDULÓS). 2P4T 1Õ A. INCLUINDO
SUPORTE E PU^A_. PORNEÇ^NTO EINSTAUVÇÂO^^ 03/2023

■'“tOMÃOA MÉDIA OE ÉMBOtBÍ (1 M^ULÕ),2PVtÍoX. INCUjiNÒÒ'
,SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_0X'2O23
cÃíxÃ êntérrãõa ELÉtnicÃ retànguLar. èm conciso pré-

97381 MOLDADO. FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0.3X0,3X0 3 M,

AF 122020 _		
X3ÃIXA OCTOGONAL 4* X 4'. PVC. INSTALADA ÊM LAJE - FÓRN£CIMe^fTO
'E INSTALAÇAO. AF_03ffi<^
●HASTE”DE ATERRAMENTO. DIÂMETRO S/V. CÓM 3 METROS -
FORNECttãENTO E B^TALACÁO. AF 0B2023		
'ÍNTERRUÍ^OR simples (2 MÓDULOS), 10A'2S0V. INCLUWOÕ SUPORTE E
ÍPLACA - FORNEClIJENTO E INSTALAÇAO. AF,03/2023

■■■;WtÉflRÜPtOR PÃRALELOO MÓDÚLorVÓÃ}250V. SEUSÜ’TORTÉ”E s¥m' '
PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAg AF_03/2023
INTERRUPTOR SIWLES (1 MÓDULO), 10A/^V. WCLUINDÒ SUTORTÉ E i

PLACA - FOR^gCIMENTO E INSTALAÇAg AF^03«>23	
INTERRUPTOR SIPiff>LESOMÕÕULOS)'.'lQA/250V.'lNa.UMOÕSUPORfÊÉ
PLACA - FORNECIMENTO E WSTAUÇAO, AF 03/2023
TOMADA ALTÃ DE EMBUTIR {i MÓDULO). 2P4T 20 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA ● FOTNECIfcCNTQ EINSTAIACÃQ. AF_03/g023 _ _

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MNP. ANTI-CHAMA 450 750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023		

I1 208 34BO11 IB.94 RA14,98UN n.001.1 I 4 SI'JAPI 97610

1.053.15 RA119.02 BOM 150.45UN 7,001 11.6. SWAP1 97607

1.851.8430.52 8D11 38.58 RASIVAPI UN 48.00V11.6. 91939

2.841 079,16. BOI 1 11.60 RA244.921.11.7, SNAPÍ M

t 228,22160.54 ' BOI I 228.22 RAUN 1.001118. SINAPI 101946

I

679.01537.1$: BDI1 679,01 RASWAPI 1,001.11.9.

BDI1 54 7 3846.11 60.62 RAUN 9,00SNAPIl.lt.lO. 92008
í-	

55.49 ; BD11 140.2870.14 RA! 2.00 rSNAP! UN1.11.11. 92004

<1

12,00 ' 34.73 j BO11 43.90 526.80 RAUN1.11,12. SNAPI 1 91996I

●f

173.24 346 48 RA137.05 1 BDI 1UN 2.00SWAPl1.11,13.

..l..

23.65 612.3016.63 ! 8D11 RA26.00SINAPI UN1.11.14. 91936
I

313.6082.75 BOM 104,60 RA3.00UN1.11.15. SINAPI 969651
I

57.07 57,07 RA45.15 BD11UN 1.00SriAPI 919591,11.16.

r

eon 31.59 63 1824.99 RAUN 2.001.11.17. srtAPi 91954

BDM

BD11 i

37.37 373-70 RA29.56UN 10.00SINAPI1.11.18. 91953 !

T
< *71

O ^

76.7860.74 7S.78 RAUN 1.001.11.19 SNAPI 91967I

T ●

BO11 58.83 235 3246.54 RAUN 4,00 !SINAPI1,11.20. 91993
O

5 v>
5 o

3BOM 5.01 4.581.75 RA t
3.96M 914,521.1121.

PMV3.0.6
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CAÊ\A PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação ● OGU

G^aii da Sigilo
«PUBLICO

APEUOO DO EMPREENDIMENTO

ESTRUTURAÇÃO DA RFDE DE SERVIÇOS DO SlSTE^l^ft ÚNICO DE ASSISTEnCIA SOCIAL -

município uf

PREFEITURA MUNICIPAL DE

N*OPERAÇÃO FP TransIcfoGOV PROPONENTE ' TOMADOR

95020(V202.'« PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPFRANTIMOPOI.IS VA0

BOI 3

0 OO-i

BOI 1

26,-11%

8DI 2

0,00%

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DATA BASE

12-23 'DEG.l

DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTHUÍ URAÇÃO UA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEIM UNICO DE

c

X

3
O

X

Cusio Unitário

(semeoi) (R$)

Picço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço Tol3l

(R$)

BOI
Quantldada tUnidadeDescriçãoItem Fonte Código (%)

iwwagg8«i—a 9
1

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 ANTI-CHAMA 0.6/1,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMWAIS ● FORNECIMENTO E B^STALAÇÃO.
AF 03a)23

734 27BDIl 6.24 RAM 89.11 6.52SNAPI1.11.22. 91929

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE lOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10_2020
DÍSJUNTÒR MONÒPÓLÁR TIPO DIN.^RRÈNTE NOMINAL DÉ 16A -

FORNEaWEMTOE INSTALAÇÃO. AF 102020
■OIWUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 40A -

IFORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 10 2020
lUUÇAS e MÊTAB 8ANITÃRÍ03~ '
VASO SANITÁRIO StTONAOÓ CÒNVÈNCIÕNÃL PARA PCD SEM FURO
FHONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARlA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E

BJST/^_ÇÃO^F_01/2CÇ0_; _ _ _
‘vaso SANítÁRb SIFÒNADÓ CÒtÁ CÁIXÁ' ACÍ^LADA LÓUCÀ BRANCA

WCLUSO ENGATE FLEXf. EL EM PLÁSTICO BRANCO. 1.'2 X 40CM -

FORNECIMENTO E P4STALAÇÃO. AF_0l 2020
jASSENtO SANITÁRIO COJVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTALACAO.
|aP_01 2020		 		
‘tanque DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO. 22L OU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC. VÁLVULA PLÁSTICA E

TORNEIRA DE PLÁSTICO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01 2020

BDI I 13,25 106.0010,46 RAUN 8.00SINAPIUI.23. 93653

BO11 14.03 42.09 RA11.10UN 3.001.11.24. SWAPI 93654
i. 1

ODtl 100.70 201,40 RA79.G6UN 2.00SNAPI1.11.25. 93672

1.12.

2.006.18793.52 BD11 1.003.09 RAUN 2,00SNAPI1.12.1. 95472

1.291,70..10.92 BDIl RA645.85UN 2.00SNAPI1.12.2. 66931

BDIl 187.2037,02 4Q.B0 RAUN 4.001,12.3. SNAPI 100849

334.07 BDIl 422.30 422.30 RAUN 1,00SNAPI1.12.4, 66928

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29.5 X39CM OU FOUIVAIENTE.
PADRÃO POPUUR. NCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. VÂLVUU E

[ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,

PADRÃO POPULAR - FORNECIt/ENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1.360.52269,07 BOI1 RA340,13UN 4,00SNAPI1.12.5. 86943

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO NOX POUDO, COMPRIMENTO 90 CM.

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01--2020

IWpÃrçlPpviNÇ^ÁTNCÊNWÕlPÃNÍCÕ ^ “““
rèXTINTÒR DÈISÍCÉNDIOPÒRTÃtLcÒMCARGA DÉP(»OE6 KG.

_ JÇü^E BÇiJORNECiMENTO Ê INSTALAÇÃO. AF^IO/2020_PE _

ILUMf®RIA DÉ EMERGÉNCÍÁ, CÕM 30 LÃMPADAsIeO* ÒÉ 2 W. SEWÍ' *
ÍREATOR - FOTNÊCIMENTO E NSTALAÇÃO. AFj^^020 _
■>LACÃ DE SINÁLÍZÃCAÓ. FÓtÕLÜMNESCGNfE. EM PVC', com'
[LO^TITO-EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÃ,TIL~.	

jPLACA DE SINALEACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,
FOTOLUMINESCENTÊ. RETANGULAR. '12 X 40* CM. EM PVC '2' MM ANTF

CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

BD11 1.846.46365.13 461.62 RAUN 4.001.12.6. SNAPI 100669

r:í—

636.92

us.
I

251,93 BDI1 318.46UN 2,00 RASNAPI1.13,1. 101909

L	 DDM 28.56 285.6022.59 RAUN 10,00SNAPI 97S991.13.2.
T! 'í<■

(i.C'BD11 76,9630,44 38,48 RAUND 2,00Composição CPU 0121.13.3.

O

o1

c.
BD11 153.9236.48 RAUND 4.00 30.44I1.13.4. Composiçáo CPU 013 f

.7...i. 6 íPLN 3,0.6
}

lO

SEN1EAPRW-

projeto BÁSICO EM

-c



))

) )

CAÊ\A
IPO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamanio Base para Licitação - OGU

Grau de SiO'io
8PUBLICO

APELIDO DO EMPREENOIME^fTO

ESTRUTURAÇÃO HA RFDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO PE ASSISTÉt'JCIA SQCIAt -
N»OPERAÇAO N»TfanstereGOV PROPONENTE. TOMADOR

95020&2023 PREFEITURA MUNICIPAI. DE ESPERANTINÔPOUS-WA0

BDI 3

ooos.

BD11

26.41%

BDI 2

0,00%
DESCRIÇÃO DO LOTE
IESTHUTURAÇÃO da HfcÜE Ué SERVIÇOS DO SISfEMA ÚNICO DE

MUNICÍPIO UF

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LOCALIDADE SINAPI

SAO LUIS
,0ATA BASE
! 12-33 'DES-i

O

3
O

Preço Unilário

(com BDI) (R$)

Preço TolaII Cuslo Uoitirio

(sem BDI) (R$)

BDI
QuantidadeUnidadeDescriçãoItem CódigoFonte (RSi(%)

4 U'■f * V*'

48.820,02^PWnJRA

' EMASSAMENTO COM MASSA LÃf EX. APLICAÇÃO ÉM PÀREDÉ. DUAS

DETAÃOS, UXAMENTO MANUAL. AF 04 2023

■pWTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF,04/2D23 _		 	 		
“PWTURA TINTA DE ACABÁMENTÒ'(PIGIueNTÃDA)Ã iSIÊÒ EM MADEIRA. I
OEMÃO. AF_01 2021
■piNTUFlA COM TINTA ALOUÍDICA DE ACABAMENTO (ESI4ALTE SWTÉtiCO
ACETINADO) APLICADA A HOLO OU PINCEL S06RE SUPERFÍCIES
METÁUCAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF 01 2020 _
>muRÁ OE Pi^ COM tiNTÃ acrFlíca, APUCÀÇÃO MANÚÃC 2
(DEMÃOS. INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_0S/202I 1

~~ !^RVICOS~COMPLEMBri’ÃRES , ,_1 \
CFil 014 .CI^PtM DE CONCRETO PRÉ^ÔJDACÕ
CPUPir^ UM?EZADAÒBRÃ~"'^ i

1.14.

I
24.147,20BOI 1 20.76 RA16.42M2 1.163,16884971.14.1,

a

19.285.1913.12' BO11 16.58 RAM2 1.163,16sriAPi1.14.2. 88489

433.22BOI I 10.66 RA8,431.12 40.64srjAPit.14.3. 102207I

61.47 4.248 81 RA48.63 ; BD1169.12M2SWAPJ 1007581.14.4.
I

21.02’ BOn 706.50 RA26,5726.59M2SWAPt 1D24911.14.6.

■' 1"'
”'5.993 91

1.271.30'

t
l-l?-.
1.15.1

1.15.2.

^.39 , BO11
'3,4> " ' "BCÜ l

91.51

4,39"^
RAM2 65,M

'289'^
&KTgO^pa0
Composição

t RAM2 I:

IPara elglioracBO deste oíçamenio, forarn^tilizãdõs os encargos soãais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada7Encargos sociais:

Observações

Foi considerado arredondamento de duas casas docimals para Quantidade; Custo Unilário; BDI; Praço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Invesllmonio: RA - Raleío pfO|:»fçonal onuo Repasso q Conlrajiaft-da RP ● lOCn-’» Repasse: CP ● 100% Conliaoaflida: OU ● 100% Outros.

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253

Amnjdo deforma C"Jctil por FRANKNILVA
VIEKA MAIOS SILVA660801857S3

PREFETTURA MUNICIPAL DE ESPERANTINQPQUS

Responsável TécniCO
Nome:

CREA'CAU: 1103934279MA

ART/RRT:

Local

FRANKNILVA VIEIRA MATOS SILVA

segunda-lBira. 22 de atanl de 2024
< T5
oi’ ífí rj

r

0-21%
. ® í/i

0Data

cn

O

Z
c

7/7 OPMV3.0.6
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Grau de S>U'lo

●PUBLICO
PLQ - PLANILHA OE LEVANTAMEríTO DE QUANTIDADES

Memòna de Calculo - OGUCAÊ\A
IN^OPÊRAÇAOipoperaçAo PHOPONEKTE TOMADOR

HRLfLIUIUA MÜNICH'AL UI. i.SPCRANTiNOROUS-MA
ifP TransfereGOV

LSI -Itn JRAÇÀO DAMLti. Üt. SLSyiÇnS OOSlSTiMft UNICO [)C Ar.r.ir.lfiNCIA SOCIA',.-ISSOZiTB 20?3 	
APEUOO DO EMPREENDIMENTO

lo0i
gREI

B

2 2 =
S = £

<
s z <

TRENTrS OE OBRA- £ cc "
Ou-

&

í S
I

8Í §5 <IrUlU
(TC a.lE

3 421T~ÜftWã5ê I Quantidade T irupBdof da Evento»Hwnóri» do CálculoOesCTiiHenv
TÍ-

Jc-Sv.>

OfW|aO*-6Bn>tremjWAOfíAWTpCgOTTJrwnffp*fnTMn ^fTIl
CE AS6ÍâTâ«tA SOCIAL-SUAS CENTRO D£
witngicápEAasgT&icai^fcae.	

■j ■;■1
■ ;« ’ ● 'i". :v11 '■i. 1 ■■ '!

}. ■ .'e
!●

-1T
SERVIÇC» MICIA61.1.

MEMÓRIA DE CALCULO EM

ANEXO

MÉUÕRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

● * - *

_ ■nèmSriãõTcãlcõlÕem
ANEXO

4.50 :SERVIÇOS <HICI*IS2^4,50M2PLACA DA OBRA

LIMPEZA MANUAL OE VEGETAÇÃO EM TERRENO COLI
ÊNXAOA.AF 05/2018 „

_ y _^MWlST^tó				 	
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

]●?●. !I!MQ®^PÍAÇfe'6'rêSÍ^'lUZÃÇj^'' 7."^ . T ~/T~' I ”
MOBILIZAÇÃO E DESV06IU2AÇÁ0

Õã.10LlÇtôERaW^ ' ■ _ ’ ” . ^
demolição DERÊVESnuiNTOCERÂMICÓ. OE FORMA MANUAL. SEM
RSAPROVEITAMENTO. AF_0920Z3

REMOÇÃO OE LÁMPADA.LUMWÁRIA FLUORESCENTE

■RÍM0ÇÀ0bE'PORTAS. DE FbflMAMANUALySCM~REÀPRÕVEITÃM'EMd.
AF_pft20» _ __ _ _		

"remoção DE FÓRROS ÒE ORYÃVAa. WC Ê FIBROMINERAL DEFORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_03-2023

ÍREMOÇÃO DE FORRO OE GESSO. DE FORMA MANUAL. SEM
ÍREAPROVEITAMÊNTO. AFJ«20Z3

REMOÇÃO DE VASO SANITÁRIO

1.1.'. I

145,40 :SERVIÇOS INICIAIS2.SE145.49M21.1.?.

:jz:. -i.
u. 4

1.00 \AOKIINISTRAÇAO 1,00 ■ 1,003JLOMÉS 3.001.2.1.

MEMÓRIA DE CALCULO EM 0.49:4JHC WCeu.lZAÇÃOeDESMOeíI4ZAÇÃO 0.51Í.OOUNO l1.3.1. ANEXO
— 1	

1.4. , . 1

MEMÒfl lÃ DE CaIçuLÒ EM
|WJEXO

. iMEMÒfllA DE CÁLCULO CM

A.NEXO _ ,		
I MEMÓRIÃ OE CALCULO EM

ANEXO 	
MEUORIÃ DE CALCULO EM
,ANEXO

ímemóriã oé calculo em

}

5iJE DEMOL/Ç-ÍOE REMOÇÃO

5JJE OEKtOLIÇÁOE REMOÇÃO

SJ3E DEStOLIÇÃO E REMOÇÃO

S.OE OEKfOI IÇÃO e RFKtOÇÃO

543E DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

256,03256.03 ●M21.4.1,

100013.COUNO1.4.2,

16.3616.38M2
●írÃ-r1.4.3.

101.64101,64M21.4.4. I

27,53
27.53 ;

„ !MEÍ;tóBlA Dl CÀLCÚLÒ EM
*'^|ANE^_		 	

ÚEMÕRIA CE CÁLCULO EM

M21.4.5. ANEXO
1

5DE OEKfOLiÇÃO e REMOÇÃO

5DB CEMOUÇÃO e REMOÇÃO

4.00UNO1.4,6,

{■
5.005.00UNO●REMOÇÃO DE lAVATOmO

~ lêSQÜÁDRIAS '		
KIT DE PCWTA Dc 'MOEIRA PARA PINTURA. SEMl-OCA (LEVE OU MEDIA).
jPADRÃO MEDIO. 60X210CM. ESPESSURA DE 3.DCM. ITENS INCLUSOS
IDOBRAOIÇAS, montagem E instalação do batente, FECHADURA
COM EXECUÇÃO OO FURO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af _1^2019

IKiT OE PORTA OE MAOElRA PARA PINTURA. SEMl-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÊDIO. 80X21OCM, ESPESSURA OE 3.5CM. ITENS INCLUSOS

DOBRADIÇAS. fAONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
!COM EXECUÇÃO DO FURO ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ia'2019

i . ..

KIT OE PORTA OE MAOElRA PARA PINTURA, SEMl-OCA (LEVE OU lAÉDlAi,
.PADRAO Ma)lü 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS

DOBRADIÇAS. 1AONTAGEM E WSTALAÇÃO cf
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIUcNT'

1.4.7. /ANEXO
T

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

' I
2.00 ,6£S ESQUAORfAS2.00UN1.5.1-

It -

I í. .

;M£M0RIA DE CALCULO EM
ANEXO

6.006£S ESQUADRIAS6.00UN
...i.5.a

'●-líW.L'.

1 ' .

I

MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

2.00 :ESQUADRIAS6.ES2.00UN1.5.3.
BATENTE, FECHADURA

E INSTALAÇÃO. AF^IZ-aoia

1/14
PMV3.0.6
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PLO - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Momória de Câlojlo - OGUCAÊ\A
Qiàv Ce Stç k)

8PUBLICO

OPERAÇÃOH»OPERAÇÃO PROPONENTE ’ TOMAOOR

PRLf CnifRA Mur^lClRAL Ou GSPE:RAf<TlNOK?LtS-MA

N* Trartsfot«OOVAPELIDO 00 EMPREENDIMENTO

JRAÇAO LA D£ SLHVlCOr, 'jO S'r.liMA UMICÜ LU ASSISU V-^IA SOCiAL -|05L)20a'r;023 12.0

«REI''

s

< ^ V} -'ü-
Icw sFB£NTES DE OBRA ul^ ar U-5

§gÍx o o.

“ 6
sUJ < lU <

il c cc0. 0.

2 3 4Memória de Céteulo N> orde Eventoe 1Unidade I QuenlMadeUam Deacrlçâo

{MEUOniA DE CALCULO EM

jWEXO __
iMÉMÓfiÍAOECXLCULÒÉM ~
ANEXO __ 	
MEI^IÁ DÉ CALCULO EM
ANEXO

6.ES esaUAVfífAS 15.12 I15,12UMPE2A DE PORTA INTCIRAMENTE DE VIDRO. AF_04/2019 M21,5.4.

&£S E50UADRIA5 17,«)17,60 'UMPEZA DS JANELA tNTEIRAMEinS DE VIDRO. AF_04'2019

'UMPÊTaDE J.ÁNEIA í5ê vidro COM CÃJMLHÔ É\i AÇd?ÃLUMÍNlÓWC.~ '
AF 042019 _ -
ToóèemwA ’ ““ "" "

■ ,R~E"vsAOEMCOBÊftTUflA'cÒMTEL>IAÒÉFÍBROCIMENTO, COM

'REPOSfÇiqDE 30% DO MATERIAL
'CUMEEIRAPÃRA TELIÍ\ CERÀf JICA EÜ30ÇADA COM ARGAMASSA'
TRAÇO . 2.9 (CIMENTO. CAL E AHEIAi PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÍAGUAS. incluso TRANSPORTE VERTICAI.. AF 07/2019		
Vmpermêaoilíwção dêsupérfTcíe COM imnta'asf'ãltíca! dupís
●CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO OE PRIMER ASFÃl TICO. B-3MM .F
IE>4MM, AF 09.'2023

'FOPÀP EnTrÍQUAS DE PVC. LISO PARA AMOlENTtS COMERCIAIS,
INaUSIVE ESTRUTURA BIOIRECIONAL DE FUAÇÂO. AF_O0«D23_PS

M21.5-5,

5-446£S eSOUADRIASS.44M2t.5.6.

r
I.C. II

„';MEMÔBIA DE CÁLCULO ÉM

^EXp
‘MEMÓRIA DE CÁLCULO EM

'ANEXO

114.277.CO COBFfíTUHAM3 114,27 i I1.6.'.

t1D2Õ I7.CO COBBfírufíA10.251,6.2, M

- - ÍMEMÒRIA OE CÁLCULO EM
'ANEXO

ÍMEMÓRlA DE CÁtCULOEM
“^'●'^iANEXO

jMEMÓRIÁ DE CÁLCULO EM
lANEXO

7.C0 COBEfírURA 5.22M2 5,22;1,6.3,

iCI:84 17.CO coeEflrüfwM21.6.4.

i;4,2717.CO COdEfíTURA1,4.27p|r;:uRA imunizan'e para madeira, z demãos. af_ou202i

'.mrzi.'

;(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA! DO SERVIÇO OE FMBOÇO.MASSA
ÚNKyL TRAÇO 1-2.3, PREPARO MECÂNICO. COM BETONEIRA OE 4CKH.. EI4

iPAREDES DE AIA01ENTSS INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE TALl^S.
;PARA EDIFICAÇÃO HABrTAC(0.'VAL MULTIFAMILIAR {PRÉDIO). AFj 12014

M21.6.5,

I1,7.
I

MEMÓRIA DE CALCULO EM

! ANEXO
126,66eiiE REVESTIMENTO126.36 ;M21.7.'..

;REVÈSTÍMENtO CEFÍÂMICO PARA PÀRÉOE. 45 X 45 CM. ÁPLICAÒo"COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-lll, REJUIVTADO EXCLUSIVE

REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO _			
'Tpisos ' r J 1
j(COMPOSÍÇÍÕREPRESeriTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTHAPiSO EM
IaRGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA). Ê-M BETONEIRA 400 L,
ESPESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS. PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNiFAMiUAH (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
;PA0RÃ0,_AF 11/2014
;R£VÈSTIMÊfírO CERÂMICO PARA Ptsõ COM PLACAS TIPO
'PORCELANATO OE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AIjiBIENTcS OE

_ lÃREA EmRE S M-~ E 10 M-~. AF.Oa^OaS.PE				

UMPEZA DE CONTRAPISOCOM VASSOURA A SECO, AF_04/20I9

;MEMÓR1A OE CALCULO EM
'ANEXO

B.RE REVESTIMENTO 103.00 23.86126.96 :1.7.2. UND

(
MEMÓRIA DE CALCULO EU

.ANEXO
9.PI5 PISOS 129.17129.17M21.8.1.

4.

MEMÓRIA OE CALCULO EM

ANEXO

MEMÕfllÃl» CÁÜSji^

ANEXO	

9.PI5 PISOS 129.17129.17M21.8.2.
1

PISOS 26.599.PIÍM2 26,591.3.3.

Õ' ill o

o

íiMSTAlAC&SriPãÃÕLICAS , _			
ÍFÍEQISTRO OE GAVETA BlffiVÓ.lÃTÀÕ. RÒSCÁVEL. 3/4' - FORNECIMENTO

;E INSTALAÇÃO. AF 0&-202I
IBEÒISTRO ÒE GANCTÁ BRUTO. LATÃO. RÒSCÁVEL 1* ● FÓRNECIMENTÕ
lE INSTALAÇÃO. AF,03/2021

T

íMÊMÒRIA OE CÁ^ÜLO EM
t/WEXO

MEMÒRÍA DE CÁLCULO ÈM
ANEXO

INSTALAÇÕES HIORAÚLICAS

INSTALAÇÕES HIORAÚLICAS

40010J^4.00UN1.9.1,
1-...i

I

1.00;10.151.001.9.2. UN

\ t

2 -14PMv3.0.6
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PLO - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Wemófia tíe Cálcdo ● OGU

Crau Ct) SjS'12

gPUBLICOCAÊ\A
:N» OPE9AÇÃOI 'PROPONENTE TOMAOOR

ÍHHErEHURA MUNICIPAL LE ESPLHANIINOPGlIS-MA
N'OPERAÇÃON*TrarsferfGOVAPEUOO DO EMPREENDIMENTO

LSTRUTtjRAÇAO DA REDE OE gimvtr.OS S:3~£I>«A UNICO Ofc ASSiStg.NClA S;X~.IAl. ●h~>0?oa li
8RhK

2 1.1 _ í ó =5<2_
è15TRENTES OE OBRA: c:UJ w UJ

pw£
g s ^c § 5

;s

?? uJUI UJ <
a. a2-lc

Unidade I Quaolldad» [ 3Agfupador d» Evento» 2 4N> 1Memória do Cálculoliem Oetcrii
I

MEUOmA DE C/dXUtO EM

AI^O 				
ME.MÕniA DE CÃLCULO EM

ANEXO	
MEMÕniA DE CALCULO EM
ANEXO

REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LAT

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
VÃLVÚLÃ 06 DESCARGA MÉTaIicA. BÃSE V í/4*. ACABAMENTO

METÁLICO ÇROUAOO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_C^2!
fuiÕ. PVC. sbLOÃVEl.' DN'2Sf4M' ÍN3TALÁOO EM RÃMAÍ OU SUB’RAMÀL '
DE AGUA - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_0&2022

CURVA 90 GRAUS PVC. SOLDAV6L. DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ■ FORNECCMENIO £ INSTALAÇÃO. AF_0&2022

TE. PVC SOLDÃVÈL ON 25MM. INSTALACO EM‘nAMAL ÒU SUB-RÃMAl. DE'

ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06'?022
'TuáÕ P'/CrSÕLDAVEL nN32^IJÍM7NSTÃLAOOEMflÁIMLOUSUa-nAMAL

DEAGUA ● FORNECiMENTO_E INSTAL^Âp. AF_06 2022__ _
CURVA 90 GRAUS PVC. SOLDAVEL. ON 32MM. INSTALADO EM RAMAI DF.

DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

.ROSCAVEL. 1 t/4'- lails INSTALAÇÕES monAVUCAS

1al^ INSTALAÇÕES HIDMÚLiCAS

2.002.00UN1.9.3.

2.00UN 2.001.9.4.

lal^ INSTALAÇÕES IIIDfíAVLICAS ’3.10M 13,101.9.5.

ME.MORIA DE CAI.CULO EU

ANEXO

:MÉMÔRlA'be CÁLCULO EM

1al^ ÍNSTAl AÇÕES HIOMÚLICAS 2.00UN 2,001.3.6.

laih ÍNSTAI AÇÕES HIDfíAÚUCAS 2.00
ANEXO	

„„ ÍMEUÍRIA 06 CALCULO EU
Zo,4U

UN1.3,7,

ia» ÍJVSTAI.AÇÚES HIDflAÚtlCAS 26.40FA1.3.9. íaneko - l..
t

.MEMÓRIA OE CALCULOEU

i ANEXO

1

ia#- INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 10.0010.00UNt.9.9

t

MEMÓRIA C« CALCULO EMJOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÃVÈL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ● FORNECIMENTO cf INSTALAÇÃO. AF_06-2022
10.B1 /.VSTAí.AÇc2ES HIDRAÍ/LICAS 5.00T.OO ,UN1.3.10

I ANEXO

I

MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

MEMÓRWre CALCÜLÕÉm’
: ANEXO

MEP^RIA OE CÁLCULO EM
ANEXO

TÊ. PVC, SOLDÃVÈL ON 32MÍ4. INSTALADO EM RAMAu DE DISTRIBUIÇÃO

DE ÁGUA - FORNECIMENTO = INSTALAÇÃO. AF_06.-2022

'TUèÒ. PVC.SÒLOÁVEL DN4CMM. INSTÃLÁ’DÒ‘EM PFtUÍ.ÍÃ0A DEÁGUA ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0&2022
■joelho90 GRAUS. PVC. SOLDÃVÈL'ON 40MM. INSTALADO EM PRUMADA

OE ÁGUA ● FORNECIMENTO tJNST^Çtó^AF 0JL2^ 	 	
;iN|r/^ç6essÁNitÃfuÂs~ :
CAIXASIFONAOA, PVC. DN 100 X lOO X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA

EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PlUVIW- AF.06.^022

‘tubo Plic' SÉRIE NÕ^RMÍCeSGOTO PRÉ0IAL'DN 40 MM.l^ÓRN^ÉCiOO í ~
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÂniO.AF 3812022
■jOÈLHOSO GRAUS. PVC. SEfliE NOHMAL. ESGOTO PREDIAL ON 40 MM.

JUNTA SOI DÃVEI. FORNECIDOS INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF (»2022 __
‘joelho 45 GR~AÜS‘. PVC. SÊRIE NORM^. ÊSGÒfo' PREDÍAl! DN 40 MM

JUNTA SOLDAVEL FORNECIDO E1NST/UUU30 EM RAMAL 0= DESCARGA

OU_RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_082022
'tubo PVC.’sénÉ normal, esgõtõ predial dn m um. fornecido ê
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMW. DE ESGOTO

SANíTARIO.AF 08/2022

■joelho 45 GRÃUS. PVC, serie'NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 50 MM,

UUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E IN»
OU RAMAL OE ESGOTO SANlTÁRiOl

i

10.» INSTALAÇÕES HIDfíAÚUCAS 2.00UN 2,00t.9.11

ia» INSTALAÇÕES HIDfíAÚUCAS

la» INSTALAÇÕES IIIORAÚLICAS

5.54M 5.541.S.12.

2.002.00UN1.9.13.

ti.ia

ímeuOria calculo em
^ANEXO

1».» INSTALAÇÕES SANITARlAS 4,'30UN 4.001.10.1.

ME.MÓRIA OE CALCULO EM
ANEXO

11.» INSTALAÇÕES SANITARlAS 3,71U 3,711.10.2. ■l: W'

:memória e* calculo em
i ANEXO

..ií/i
11.» INSTALAÇÕES SANITARíAS 8.00 :UN 8.001.10.3. l

iMEMÓRiA DE CALCULO EU
ANEXO

11.» INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1.00 iíT.1,00UNi,ia4. 9

■ t T.j■/ cT n "T,MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ANEXO

11.» INSTALAÇÕES SANITARlAS 19,29 : ' 119.29M1.10.5. 0 ü> ''

TO o 2:5

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM
ANEXO

.. o Uí
11.» INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 4.00 ●ítalaoo em ramal de descarga UN 4.001.10.0.

r

082022
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X>ELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMA.. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM.
' JUNIA ELÃSTICA. FORNECIDO £ INSTALADO EM HAMAL OE DESCARGA

OURALíALDESSGOTOSANITÁRlO. AFJ)8.2Ü2_2		 	
' iLUVA SIMPLES. PVC.'SÉRÍE NORrAAL. ESGOTO PREDIAL. DN 60 MM'-

■ JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO F INSTAI ADO EM RAMAL DF DESCARGA

OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO- AF_0a2022
^TE, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PPEDIAl., DN 50 X 50 MM JUNTA
'ELASTlCA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL D= DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANHÁRtO. AF,06.-2022
ÍTFRMINAL DÉ VSNTIlAçÍO, PVC, SÉRIE NORMAl. ESGÕfÓ PRÊOIAl. DN
.50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO Q :NSTAlA0O EM PRUMADA OE

ESGOTO SANITÁRIO OU VErniLAÇÁO. AF
;TUBO PVC, SERfÉ"NORMAL. ESGOTO PREDIAL- DN 130 MM. FORNECIDO E
'instalado em RAfJAl. DE DESCARGA OU HAMAl ÜE ESGOTO
SANITÁRIO- AF 04.2022
■joelho 45GHÃUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM.

UUNTA ELASTlCA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL OE ESGOTO SAM rAftO. AF oa.2022		 	
■JOÉIW «GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREÕfAL.DN lOÓ MM.
JUNTA ELASTlCA. FOHNEClDOE INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

_ — 	

lUVA SIMPLES, nc. SSné^NÒRMÃL. EaJÜTO' PRÉDÍAU DN 100 MM.

[junta elástica. FORNECIDO E INSTALADO SM KAMAL OE DESCARGA
loU RAMAL DE ESGOTO SANfTÁRlO. AF_OS2022
●CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM M.VENAR1A COM

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS 0.6X0.8X0.8 M
PARA REDE DE ESGOTO. AFJ22020
*tANOÜÉ'SÊPtC0 CmCULAR, ÉM CONCRETO PRÉ-MOLDÃÕO.~D1ÁME'tBO
ÍINTERNO - 1,88 M. ALTURA INTERNA - 2 60 M, VOLUME ÚTIL. 6245.8 L
(PARA 32 CONTRIBUINTES}. A=_t2,-?C?0.PA _ _
■sijviDbÜTO CIRCULAR,'emCONCRETO PRÊ-MÓLDAbO. DÍÁMETRO
JNTERNO- 2.98 M. ALTURA INTERNA -3,0 M. ÁFIEA DE INFlLTRAÇÁO; 31,4
.M» iPARA 12 CONTRIBUINTES). AF 12(2020 PA

;FILTRO ANAERÒBIO CIRCULAR, EM CI3NCRETO PRÉ-MOLDÁiX).
lOIÁMETRO INTERNO- 1.88 M. ALTURA INTERNA - 1,50 M, VOLUME ÚTIL:

'3331.1 UPARA 19 CONTRIBUINTES). AFJ2/2020 PA	 	
~pNSTALAC06S EL6THICÃS 1
Iluminaria sobrepor ouadraoa led 24W. ssook

'DISPt^rlvobBrJ f^OS.'SENSIB!LlOA-DE DE 30 jM.'CÒ'RR£NTÉ DE ÀÒ
A, TIPO AC

'OISPOSÍTIVO DE PROTEçAo CONTRA SURTO OE TENSÃO ÓPS 20KA -
● 27SV

TlAmPÃDA CÓMPACfÃ OÉ led' 1Ô VV, [\ftSE 527 - FÕflNECÍãlÊNTÒ E
[iNSTALAÇÁO. AF_02'202C

PMV3.0.6

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM

: ANEXO

i
n.lN INSTALAÇÕES SAf^lTARlAS e.oo8.00UN1 10.7.

I
I

tMEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

11.1N INSTALAÇÕES SANITÀfVAS 12.00UN 12.00'.10.8,

t	
MEMÓRIA OE CAl CUIO FM

11.IN INSTALAÇÕES SANITAfílAS 4.00UN 4,00 ,1.10.9.
ANEXO

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
11.1N INSTAIAÇÓES SANITAniAS 4.004,00 ●UN1.10.10.

A.NEXO

'memória de cálculo EM
'anexo

n ■

11.1N INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 27.5527.TAM1.10.1'.

)

(MEMÓRIA OE CAt CULO EM
It.lN INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 3.003.00UN1 10-12-

ANEXO >

[MEMÓRIA DE CALCULO EM
●ANEXO

Ímemória de cálculo E.M
'ANEXO
1

Ímemória de cálculo eu
,ANEXO

ímemória de calculo eu
lANEXO

11.IN INSTALAÇÕES SANITARlAS 4.004.00 'UN1.10.13.

11.1N INSTALAÇÕES SANITARlAS 7,007.00UN1.IQ.U.

11.IN INSTALAÇÕES SANIIÁRIAS 2.00UN 2.001.10.15.

n.lN INSTALAÇÕES SANITARlAS 1.001.00UN1.10.16.

MEMÓRIA OE calculo EM
ANEXO

1IJN INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1.001.00UN1,10.17.

MEMÓRIA DE CÁLCULO EU
ANEXO

I
ILiN INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1.00 :UN 1.00 I1.10.18. I

f

Jjl. X

MEMÓRIA OE CALCULO EM

ANEXO _
MEMÓRIA DE cXlCÚLO EM
ANEXO

MEMÓRIA OE CÁLCULO EM

AÇÇXO _
MEMÓRIA DE C/flbÚLb EM
ANEXO

12.IN INSTALAÇÕES ELETRICAS IS.OO15.00UNO1.11.1.

12.1N INSTALAÇÕES ELETRICAS 1.00UND 1.001.11.2. I

124N INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4.00UND 4,00I.I1J3.

1Z1N WSMLAÇÓESftETR/CAS 11.00 ,UN 11,00 i1,11.4. J
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LWINARIAARANDÉLA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR. COA 1

UMPAOA LEO de 6 W, SEM REATOR - FORHECIMEMO E INSTALAÇÃO.

Af_Ç^2020	
CaTxA. RETANGt LAR *' X

ImEMÕRIA OE CALCULO EM
'anexo

‘mem5riá oeIíâlcuIo eu

ÍAN»0 	

.. ÍMEMÔRIA DE CALCULO EU
■ANEXO

ÍMEMÔRIA OE CÁLCULO EU
'ANEXO

12.IN INSTALAÇÕES ELETfílCAS 7,007.00UN1.11,5,

,ÁETA (2.06 U DO PISO). PVC INSTALADA EM

PAREDE ● FORNECWENTO E_INSTAl AÇÁO. AFjn/MSa
^ ELÉTRODUfO FLEXÍVEL CORRÜGADO. PVC,’ Í3T4 25 MM (3/4-), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS INSTALADO SM PAREDE ● FOHNECMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_ü3 2023
QUADRO CE MEDIÇÃO GERAL OE ENERGIA PARA 1 MEOlOOR OE
SOBREPOR - FOHNEC(MF.MTO E NSTALAÇÃO. AF_ia',«)20

l^r^ INSTALAÇÕES ELETRICAS 43.XI4B.00 :UNl.U.G,

12.^^ INSTALAÇÕESELETRICAS 244,92244.P2 :(.1i.n.7.

f

liCK INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.001,00 iUN (
1.11.8,

QUADRO CE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA SM CHAPA OE AÇO
QALV/mi2AOO, DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFASICO. PARA 24
DISJUNTOHESDINlOOA-rORNEClMENTOElNSTALAÇÃO Af ia2020

TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (2 MOÒUL^), 2P*T 'iQ A. I'NCLUIN0Ó
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03C023
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR {2 MÓDULOS), ZP-^T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE £ PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF^03^23
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (rMÕhULOL2PVt"l6A. INCLÜINDO

_ SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTAU^ÃÜ. AF_aV2p23 _

CAÜCA ÈNTERRADA ÊLETRÍCA RETANG’ÚÍ'aR. ÊM CONCRETÒ PRE-

MOLOAOO, FUNDO COM BRiTA. DIMENSÕES IKTEF5NAS- 3.3X0.3X0.3 M.

AF 1^20
CaTxA octogonal 4- X 4-, PV'C. INSTALADA EM LAJE ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÂO._Af 032023
"haste OE ATERRAMÉNTÒ. DIÂMETRO SÍ'. CÕM~3 METROS -
fOFTNECIUSTíTO E INSTALAÇÃO. AF_0B2023 _ .

■ "iNTÉRRÚFTÓR SÍTPIES (2”MÒDULC>S).'iÕA/250V, INCLUINDO SUPORTF F
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,03-2023		

''interruptor 'paRALELO (VmÔDÜLOI. ’0A>25QV, SEU SUPÓ'rTE E SEM
PLACA ● FORNECLUENTO ê INSTALAÇÃO. AF 03/2023

■'iNtEfl-RUPTOR SIMPLES (ff-TSCULO). Í0Ã25ÕV. ÍNCLUINDO SUPORTE E

PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 032023
'INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), lOA-MOV. INCLUINDO SUPORTE É
PLACA ■ FORNECIMENTO E IHSTAUUJÃO. AF_03A?023
'TÒÃIADÂ ALTA DÊ ÉMDUflfl (1 ^DUL0‘),2P*T 20’Ã. INCLUINDO
Sl^ORTE EPLAO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ)3(2023	

~"CABÕ OE COBRE FLÉx‘veVISOLADO. 2.5 MÃ^. ÃNT1-CHÃ.MA 4 W753 V

PARA ClRCUrrOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03^023

CAÍO DE COBRE FLEXÍVEL ISCJUOO, 4 MM». ANlí-CHAMA 0,6'1.0 KV.
|PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTAI.AÇAO.
'af 03/2023 _ \
"nisjÜNTORMONOPOtÃH TIPOÓIN.CÓRH -MíE NÓM1NAL DE lOA ●

_ FORNEClMETÍTO E INSTALAÇÃO.

MEMÓRIA OE (3ALCULO EM
12.IN INSTALAÇÕES EI.ETRICAS 1.00 IUN 1,00 I1.11.9. ÍANEXO

1.

ÍMÈMORIA DE CALCULO EU
lANEXO

ÍMEitôRlA DE CAICULO EM

9.00 1 12» INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9.G0
UN1.11.10.

12» (NSTAiAÇÕES fiETRíCAS 2.00;
.. ..

12.00 i

2.00UNt.n.ii. ANEXO

MEMÒRIÁ OE CÃLCULÒ EM

“ .AT^XO 	 	

Imemoria de calculo em
ANEXO

MEMÓRIA OE CALCÚLO EM
ANEXO

MEMÓRIA DE CÃLCULÒ EM

ANEXO_ _ _ 	
MÊM5'RÍÃ'bE CALCLIO ÉM

ANEXO 	 	
. MEMÓRIA DE CALCULO EM

12» INSTALAÇÕES ELÉTRICAS12.00UN1.11.12.

12» INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2.002.00UN1.11.13.

12» INSTALAÇÕES ELETRlCAS

12» INSTALAÇÕES ELETRlCAS

12» INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

26.C026.00UM1.11.14.

3,003.C0UN1.11.15.

1,001.00UN1.11.16.

12» INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

12» WSrAi.4ÇÓ£S ÊLÉ rfl/CAS

2.002.00UN1.11.17.
ANÊXO_
MHSÕRIA ÓE CÃLCULÒ ÊM

10,00 10.00UN1.11.18, ANEXO

MEMÓRIA DE CÁLCULO EU

ANEXO _ _ _
MEMÓRIA ÕE CÃtÕULO ÊM
ANEXO

121^ INSTALAÇÕES ELETRlCAS

121N| INSTALAÇÕES ELETRlCAS

1.001.00UN1.11.13.

4.00I 4.00UN1.11.20.
4

MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

12» INSTALAÇÕES ELETRlCAS 914,52914,52M1.11.21.
< rn 3
Oi (J‘ -I

MEMÓRIA OE CALCULO EM

/»JEXO

„„ .●MÉS'ÔSfÀÕÉCALCÜLb'EM	
. Í'f^|XP	

12» INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 89.11 O -r-89.11M1.11.22.

12» VNS FALAÇÕES EL É7R/CAS e.ooUN1.11.23, r

ftPR(í\í6^)^SENTE
projeto efcO EM
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:memoria de calculo em

■ANE)® _ _ _
TAÉMORIA 06 CÁLCULO EM
■MiíXO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE ISA -

FORNECWENIO^INSTALAÇÃO.AFja-2020 _ _ ..
' DR>j"ÜNTÒR TRIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL OE 40A ●

FORNECIMErJTOE INSTALAÇÃO. AF 10Í020		
'{LOÜÇASEMgTAtSSANifÁFUOS 1
VASO SÀNITÃRIO SIFONADü CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SFM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE
'UGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUS’AVEL ● FORNECIMENTO E
INSTAUÇÂO.AF 01.2020		
VASO SANITÁRIO SIFONÃDO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA.
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO DRANCO. 1/2 X 40CM ●

FORNECIMENTO E INST^AÇÀO. AF_0tí2O20_				 	
'assento SANITÁRIO CCÍ'(^NC10NÃl - FORNECIMENTO E INStÃLACAO.
_AF_C1.-2020 . 	 	

'tanque de mármore sintético suspenso. 22LOU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC. VALVUl. A PLÁSTICA B TORNEIRA
DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÁO. AF_01.2020

LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO POPULAR INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVUUV E

ENGATE flexível 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CPOMADA 06 MESA.
PADRÃO POPULAR . FORNECIMENTO E WSTAUÇÃO, AF_01.2020

liDs WSTAL4Ç(5ES elétricas 3,00 '3.00UN1.1IJ4.

1^I^ INSTALACÓES ELÉTRICAS 2.00 :2.00UN
1.11.25.

T

1,12.

MEMÓRIA OE CÁLCUL O EM
af;exo

13.LÍ LOUÇAS É METAIS SANITÁRIOS 2.00;2.00UN
1 1?.1.

\
t

‘memória D£ cálculo em

jANEXO
iMEM5flÍA'DlcÍLCÜLO'ÉM" '

13.U LOUÇAS É METAIS 5ANITARIOS 2.00 '2.03 ;un
1 12.2.

LOUÇAS B METAIS SANITÁRIOStlU 4.00 ●

i^EXO
UN

1.12.3.
l

ÍMEMÔflW DE CÁLCULO EM
'●‘'●^ÍANEXO

13.U LOUÇAS £ Mk TAIS SANIIARIOS 1,00 iUM1.12.4.
t
I

I

MEMÓRIA DE CÁLCULO EM
ÍANEXO

t C3UÇAS £ Al£ TAIS SANí TÁROSiaL< 4.09 í ...4.00UN
1.12.5- I

^ „ ÍmEMÓRIA DE CALCULO EM
ÍANÊXO

/ ■' d
.BARRA OE APOIO RETA. EMACC INOX POLIDO. COMPRIMENTO 90 CM.
:fIXAOA na parede - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0I/2020

1cõMBATÉ'EPigva<cÁõAtNcêwio'ÉpAwòo ' ' TZ!"]
"extintor OE INCÊNOiÒ PORTÁTiL CÒM CARGA DE POS DE 6 KG.

CLASSE 0C - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_l^20_PE	
■'lJiXINÁRÍÁ de EMSROêNCTÃ. COM 30 lÁMPAÓÁS LEO’DE 2 W. SEM

1 REATOR ● FOIWECIMENTO S INSTALAÇto. AF 02>-20M
ÍPLÂCÁ OE SINÁLIZACAÒ. FOTOLUMINÈSCENTE. EKÍPVC . CÕM LOGOTIPO
l-EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL-

PLACA DE SlNALlZACAO OE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO.
FOTOLUMINESC6NT6. RETANGULAR. ‘I2X 4’J- CM. EM PVC ‘Z’ MM ANTl-
OHAMAS (SWBOLOS. cores E PICTOGRAMAS conforme NBR 13434)

LOUÇAS S METAIS &AN1TARIOS13.UUN
1.12.6.

(

: 7i,
1.13. COMBATE £ W?EV€WpAOÃ

INÇÈtpp EPÃ/V/CO _
COMBATE E PREVENÇÃO À
incEndioepAnico

CÓMBA TE E PREVENÇÃO Â
/A/C£WDfO£PM7CO

.. MEtAÓRIA OECÁLCULOEM
WEXO 	
MEMÓRIA DÊ CÁLCULO EM
ANEXO

MàifiRÍA DE CÁLCULO ÊM
Ã^.pXO ._ . . _ .

MEMÓRIA DE C^CULO EM

ANEXO

14.0 2,00 .2.00UN
1,13.1. »

frE:

íí«'

14.010.00LW1.13.2.

I

14.C 2.002.00UND s1,13.3.

f:

i
COMÜA J£ E PREVENÇÃO A
incêndio £ PÂNICO

'-4/^

ívi14,0 4,004.00UND ÍL
1.13.4.

m
Í.Í4. ■ ' JPWTÜfíA					

.EMASSÁMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICA^ EM PAREDE. DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 , 	
PINTUFW LÁTEX ACRÍLICA PREMiLM. APüCÁÇÃO IMNlíAL £W1 PAREDES,
DUASDFMÃOS.AF_042U23 A
PINTURA TINTA OE ACABAMEjl
DEMÃO. AF 01/2021

. MEMÕÃÍÃOECÁLCULOEM
ÍANEXO

. , ’MÊMÕfUA*ÒE CÁLCULO EM
Ianexo	
]ME»ÍSiíA DE CÁLCULO EM
IANEXO

1SP; PINTURA 1.163.16 < -n -D1,163.16 IM2

!	 V)' ífl" ^*1^
PINTURA15.pi 1.163,161,163.16M? O1.14.2. 2

. ® uiÜ(PIGMENTADA)A'ÓÍ.ÊÒ EM madeira! 1 ‘ 15.P: PINTURA 40.64M2 W1.14.3.
O

i

^ í6 ' 14
PMviO.S

JRESENTE
ASICO EMprojeto
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Grau Ob Siçit-j

BPUBUCO

PLO - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES

Memória rie Cálculo - OGUCAÊ\A
'proponente touaoor

iPREf tnuHAMUNlCIPA'-ÜE LSHHRAMrKSQPCLIS-MA

OPERAÇÃO!N' Trarisí»t«OOV
ESTHU I JHACAO DA HEÜc DL SEHVIÇCS 00 S»STfcl.'A IJNICQ OL ASSISIi:>x:iA SOCiAL ■Í05020a 2023

N«OPERAÇÃOAPEUOO DO EMPREENDIMENTO
00

eREPi

5 íft — 2 $ =

OJ o <
g Q a.

I
Ç J UJTRENTES DE OBRA-

3

Ui

% ●

JiL 3 4Agrupado» da Ewntos 2IMemotla da CétculoUnidada 1 Quanlldad»Deacriillcffi

PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETlNAOOi APLICADA A ROLO OU PINCEL S08RE SUPERFlCIES
METALICAS (EXCETO PERFll EXECUTADO EM OBRA (32 OEMÂOSJ.
Ar_01i2C20 . . , . .
'piNTURA‘DE’pISO com TINTÁ ACRÍLICA. ÁPLÍCAÇÁÒ MANUAL 2 DEMÃOS.
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 05.2021 _
'SeRVÍÇÕSC0MPL£Í.^NTAflE5 _ .			

CHAPIM OE CONCRETO =n£-MOLDADC

MEMÓRIA D£ CALCULO EM

ANEXO

|^ÍE‘M5RiÃDÈ’CAl CÜLÕ'ÉM' ’
'ANEXO

69.1215.PI PINTVfí*S9.12M2.14.4.

1 26.3915.P PINTURA26.59 ;M2.14.5.
Ir -L

;.»5.
MEMORlA DE CALCULO EM

ANEXO

‘memória de CALCULO EM
ANEXO

63.30 !16.S1 SERVIÇOS COtAPLEMENTARES65.50M2.16-1.
i

SERVIÇOS COMPÍ.EMENTARES 289.5916.SI289.59M2UMPE2A DA OBRA.15.2

AiMrvidode foima digital pot
FRANKMLVA VIEIRA MATOS

SlLVA-66080185253

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

S1LVA:66080185253
PREFEfTURA MUNICIPAL DF ESPERANTINOPOLIS^áA

Rospcrwâvol 1
Nome: FRANl

CREAã:AU:1

ART/RfíT:

Rcsconsavol T6cnco
Nome: FRANKNILVA VIEIRA MATOS ^LVA

CREA/CAU: 1103934279MA

ART.'RRT:

Local

secuT0>4ei!a 23dcat)riae 2024
Data
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Visto

AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agajpadores de eventos:

|Defin'ir'Manuãfmente"

Vaior Total dos Eventos (R$)N2 do Evento Título do Evento

Administração Local

SERVIÇOS INICIAIS

ADMINISTRAÇAO

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAQ
DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO
ESQUADRIAS ___

1

2.693,432

10.649,193

3.348.454

8.499.045

12.345,516

34.045,46COBERTURA7

19.130,49REVESTIMENTO8

38.149,96PISOS9

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

INSTALAÇÕES SANITARIAS
INSTALAÇÕES ELETRICAS
LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS
COMBATE E PREVENÇÃO À INCÊNDIOTpÂF

3.111,31

25.022.16

10

11

18.401,09

7.114,38

12

13

1.153,40

48.820,92

14

PINTURA15

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 7.265.2116

ESENTE

PROJETO bKSiCOEM
^ ío^J^.jg-x

APR

1 /IPMv3.0.C



) )

l Gfajde S^lo

ItPUBUCO

FINANCEIRO

CJkÊ\Jk
CRONOGRAMAFL

CGU
I
I

I

PROPONEHTE TOMADOR 'APELIDO EMPREENDIMENTO |DESCRICÀO DO LOTE
pne^r:~URA MU’^CIPAL D£ Eú^EnaESTRUTuRZ-CÁQ DA REDF Cf :-.F~v'COS DO 3ISTEI/A jNi.:ol£STri'jnjnACÁO DA RFOE 0?: srRVlÇOS DC álSTEIJA UNIJÜ DE ASSISTEf

N'0PEHACA0 N* TGOV

J

129 10 n6 7 Ssa 421

Valor (R$) Porcaia»:Item Ooscriçào
04-25 05.2S02 25 03.2512/24 01 2510.24 11i24D&24 09.24072406.24

T- Per coc;

fljT s^VIÇC» INICIAIS

irã AÒMINiStBAÇÀÒ	

fli; MOBiUÕi^ÀÕTDÊãSOTáj^ÃO “

ji .7 “bÊMÕL^rREMÕÇXÕ"""
___ ___ _

fi.ê; cobertura'			

[TX ^RÉVÊCTtMÉNTO

fr.a. PISOS

fíj. ‘«^ÃíSpí^liíõnÀüüctó

fiJoT ^ôSfíD^ss^íf/fRiÃs"	

n .TT iNStWAÇÔeSlIÈTRICÃS

[ \7.i lõõ^Tí^tã®' ãíNífXRíds

ji^ãL ' COMBATEé^PRÈVENÇtóAWCÊNÕÍOEP7 Í.ÍM.ÃcT

%PetKX}or 100,00% |2.693.43
!

T

*l« PefKXic: 33.33% r 3333% I 33,33% T10.649.19
t ■ I

I

T
3J48.45 PeriwJo 514»%

6.499.04 % Período

100JD%12J4S31 Per'>COC 1 1

I

iioaoo% í34.045.46 % Periccn. 1 ii

19.130.49 % PerkMo I I

I

' 1004)0%% Pericdo:38.149.96

3.111,31 % Pbiímc; 4--

wo.00%. i ; “2S.022.16 %PEr<«C

T
19.4014» % Pcfcdc l . -*

700,00%7.11448 % Período- I

i 1004»%’% PcíioOo

ÍTJ4. PtNRIRA 48420.92 % PerfoOo'. 	

T
I

|i.15. SERVIÇOS CÓMPLÊMÈMTARÉS 74^1 % Pfrftodo:
r

rrzr^iz33,15%; ~33,e29Sr^gV834»»!
TO.141.51 io.756.77 ~meS1.re
~ Ml,4ap 3383ãl MÕ47T ..

%:Total; RS 239.750,00
RepAMe:

r-Pwtodo;

OUm:
1 ■ "tnir— 7Í<7249}'81498JD2 79.18149;

33.15%! 88.97%! 1Q0;00%r~
79.141.31 15949648 I 238.750.00

331.48 i eaèÍTsl 1.00040]

Í60^

%:

Bapwe:
frr:iziContrapaitkfa:

IwwMunto:

Acumulado;

t

_1I ' r~~'

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SLVA6é0a018525a

< -TI T
«r <.r

o 2: i.
. ® V

S1LVA:66Q80185253
PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANUNÒPOÜS-MA

Rwpo.isavel Téçfròa
Nome: FRANKNILVA VIEIRA MATOS SILVA

CREACAU; 1103934279MA

ART.RRT;

Locei

t/
soQunda-telra, 22 de aPul de 2024 1

C
4

Delo
h

’pj'2111
PMV30.6

1 f
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CRONOGRAMA PREViSTO PLE

1. O^ite nús Cãk.U» a'ivi'9lu o nj<r«rodo p«'.odv> eri cua ck «^'eriios sãrãocuocluOcs

tu

2| S
UJ

s
VOITAR ATUALIZAR UNHAS O.o. a.

tA

ÜtE &
a u -£ w sce O.s

1 2 3 4 7 8 8 10 11 12 : 13 14 . IS ; 16, . ,„17 ..18 :, 19 ; 20 . .21 . 22 , .23.. , M 25
InformeoOaUqo.HUiySRÒDÒ.PÈRlobÓomqüeosoveniõsseráoconciuMo» . ,

A aOmirtstraçAa locaJ »era proporcional a axacuçAo Oos detrtas ev«MC&. indec«ndar4«(1eRem«s de oOra.

$ 6H*úo

. Evento Titulo dos Evsntos

1 AdmirustraçSo Uc^

F 2 SERVIÇOS INICIAIS

F 3 ADMINISTRAÇÃO

F 4 MOBILIZAÇÃO EOESMOSIUZACAO
F S DCMOUÇÃOE REMOÇÃO
f C ESOUAÜRIAS

F 7 COBERTURA

F 8 nE'VESt;MEMTO

F 9 RISOS

F 10 INSTAIAÇÔESHIDRAÚICAS
F r instaiacOessanitarias
F 12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
F 13 LOUCAS E METAIS SANITÁRIOS
F U COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO ePÀMCO
F 15 - RINTURA

F 16 SERVIÇOS COMF^EMENTARES	 	

1

2 31

31

1

1

1

21

3

2

2

2 3

3

3

3

3

Asvinado de forma digilat po»
FkANKNlLVA VIEIRA MATOS

Sn.VA.6603ClSS2S3

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA66080185253

< -n Ti
üV ífl ^

2: f.
- 1/i
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C
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

OBJETO; ESTRUTURAÇÃO OA REOE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ● SUAS - REFORMA 00 CENTRO OE REFERENCIA DE
REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI COM DESONCRAÇÃO{D£Z£MBRO ● 2023)

BDI°26.41%

LOCAI; C5PERANTINÔP0US/MA

CURVA ABC

MDOSUBfTEM

ACUMUIAOO
CUSSinCACAOKDOSU&ITEMmscricAo

«EVESfÍMENTO CRAMiCO PARA PISO COM PIACAS TIPO PtWCFlANATO Dfe DIMENSÕES C0X60 CM

APKCAOA EM AMBIENTES ÜÉ ÁREA MAIOR QUE 10 M' AF_02/3023,PE _ J
EMASSAMENIO COM MASSA LATLX, APLICAÇAO EM PARÉOE, DUAS OEMAOS. UXAMENfÒ|
MANUAL. AF_04/2Ü23 |
PINTURA LÁItX ACRÍLICA PREMIUM, APUCAÇÃO MANUAL EM PAREDES. DUAS DEMiOS.;
AE_0A/2023 :

HI-VISAO EM COmHTURACOM TEIHA DF FIHHOCIMENTO, fOM REPOSIÇÃO DE 3t« DO MATERIAl |

UNO PRtCO TOTALITEM

A12.39%12.39%M2 29.700.8382

A22,46%M2 24.147,20 10,07%14 1

A30.50%19.285.19 8,04%M214 ?

A7,27%; 37,77%17.423.13M26.1

4
HtmnMENIO CERAJ/ICO para parede, 4b X 4b CM. APLICADO COfA ARGAMASSA;

INDUSTRIALIZADA Af.-lll, HElUNIAOO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO ;
I

ADMINISTRAÇAO DA OBRA \
TORDO EM RÉGUAS DE PVC. USO, PARA AMBiENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTUBAj
BIDIRECIONAL DE f IXAÇAO AF_as;2023 PS

A43.31%S.54%M3 13.2S3.S17.2

MÊS 4^?4íC A48,25%H.8S0.932 I 'i

4.s3%; A52,78%M2 10.8S0.176.4

1^ SUMIDOURO CmCUtAR, FM CONCRETO PAF-MOIDADO, mÀEAFTRO INTERNO «= 2.88 M, AlTURA A4.06%; S6.Sd%UN 9.728,96
INTFRNA-- 1,0 M. AREAOF IHEIlTRAÇÃO; 31,4 M'(PARA 17 CONTRIBUINTES) Ar_12/2020_PA

i

KIT DE PORTA Dt MADEIRA PARA PINIURA, SCMl-OCA [LEVE OU MÍDIA). PADRÃO MÍOlO,
80X210CM, ESPESSURA OE 3.SCM, IIENS INCLUSOS' DOBRADIÇAS. MONTAGEM C INSTALAÇÃO DO
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/2019

DFMOUÇÃU OF REVESTIMENTO CERÂMICO, PE FORMA MANUAL. .SFM RFAPROVEITAMFNTO.

AF 09/2023		

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPtSO EM ARGAMASSA IRAÇO 14 (tlM E;
AREIA). EM HFTONEIRA 400 L. ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS f 3 CM ÃHEAS MOLHADAS. PARa!

EDIIICAÇAo HAPirACIONALUNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. Af_l 1/2014

15.1 CHAPIM DF CONCRrTOPRÉ-MOtDADO j

TANQUE SÍPTICO CIRCUIAR, EM CONCRETO Pftí-MOLDAOO, PIÃMnRO INTERNO ● 1.88 M.'
AIPJRA INTtRNA - 7,50 M, VOLUME ÚTIL' 6245,8 l (PARA 32 CONTRIBUINTES). Af_12/2020.PA

A59,89%7.319,04 3.05%:UNS.2

i

A62,82%2.93%(M2 7,020.134.1

2,84%; A6S,66%6.808,17M28.1

A68,16%2,^M 5.393,91

70,65% A2.49%UN S.980,5210 16

(COMPOSIÇÃO RFPRfSFNTATIVA) DO SERVIÇO Dt EM80Ç0/MASSA UNICA. TRAÇO 1:2:8, PRFPARO;
MECÂNICO. COM HETONEIRA OF 4001, EM PAREDES DE AMBIENTFS INTERNOS, COM EXECUÇÃO DF ;
lALISCAS. PARA FDiMCAÇÃO HABITACIONAL MUITIFAMILIAR (PRÍDIO) AF„ 11/2014

A73,09%?,44%’M2 5 846,987 1

i

FILTRO ANAEHÜmO LTRCUIAR. FM CONCRETO PRf.-MOlOAOO, DIÂMETRO INTERNO ● 1,88 M,

AtTURAINTFRNA- l.SOM, VÜIUMFÚTIl 3331,1 IIPARA 19 CONTRIBUINTES) , AF_12/2020,PA

CAUÒ DE COBRI f LLXP/EL ISOLADO, 2.S MM’. ANTI-CHAMA450/750 V, PARA CIRCUIIOS TERMINAIS

FORNECtMLNIO E INSTALAÇÃO. Af_03/2023
PINPJFIA COM TINTA AlQUfOICA DF ACABAMFNTO (tSMAlTE SINTÍTICO ACfTiNADO) APUCADA a|

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METAlICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02j
DEMÃOS), Af_01/2020

MOBILIZAÇÃO ÉOESMODILIZAÇÃO
6.b PINTURA IMUNiZANlC PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. Af .01/2021
1,1 PLACADEOBFlAEMCHAPÃDEÃcÓ*GALVANIZÃba

ÉltlHODUIO FIEXIVLL CORRUGADO, PVC, DN 2S MM (3/4"). PARA CIRCUHOS ItUMINAIS.j
iNSÍ ALAIX3 EM PARlüt ● FORNECIMENTO EINSFALAÇÃO. AF_03/2023 j
KII DE PORIA Dt MADEIRA PARA PINTURA. SEMNXA (LEVE OU MÍDIA). PADR-LO MÉ0K>,|

5.3 40X210CM. ESPESSURA OE 3,5CM, ITENS INCLUSOS' DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO OO
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO ● FORNECIMENTO C INSTALAÇÃO. AF 12/2019

2.02%; A7S,n%10 IR UN 4.840,13

l,91%! A77,02%M 4,581,7511.21

1.27%; A78.79%M2 4.248,81 !

l,S8%j
í,M%í

B80,37%

81,72%

UNO 3.789.11 ^
3.222Í27^
'2.859.9Õ "

t
BM2

882,91%1,19%IM2 i

S1.19%’ 84.10%11 7 M 2.841,07

885.19%L09%|UN 2.611.46

T

.KIT DE PORTA OF MAOFIRA PARA PINTURA, SFMI-OCA (LEVE OU MfOlA), PADRÃO MÍOIO.^
60X210CM, ESPESSURA OE 3.SCM. ITENS INCLUSOS PUBRAOlÇAS, MONTAGEM £ INSTALAÇÃO DO| UN
BATENTF, fECHAOURACOM EXECUÇÃO DO FURO ● FORNECIMENTO l INSTALAÇÃO. AF_ 12/2019

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARÃ^CD SEM FURO FRONTAL CO.M LOÜÇA BRANCA ~
SIM ASSENTO. INCLUSO CONIUNTO OE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÃVEL ●' UN !
fORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF_01/20ZO

(UMINARIA sobrepor quadrada l£0 24Wt*, 6500* j
CAIXA RETANGUIAR 4" X 2" ALTA (2,00 M 00 PISO), PVC. INSTAIADA EM PAREDE - FORNECIMENTO

F INSTALAÇÃO AF 03/2023		
BARRA DE APOIO RtIA, EM ACO INOX POLIDO, C0MPR1MEN10 90 CM, fiXAOA NA PAREDE -

lOHNtOMcNTO b INSTALAÇÃO, AF_01/2020
IMPERMCAÜILIZAÇAÜ üt SUPLHlícit COM MANTA ASFÁLTICA. DUAS CAMADAS, INCLUSIVE

APUCAÇÃO PC PHIMLRASFAlTICO. E-=3MM E E-4MM. AF_09/2023 V _
CAIXA ENTERRADA NORÃUUCA RETANGUUR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CEFIAMICXIS MACIÇOS,

niMFNSÕfS NTTRNAS 0.6X0.6X0.6 M PARAHCDE OE ESGOTO. Ar_l?/2020

Q86,15%0.96%'S.T 2.3Ü7.16

80.84%, 86,98%12.1 2.006,18

B87,76%11.l UNO i.ess.80 0.77%-

0.77%, 888.53%11.6 UN 1.851,84

B89,30%12 5 0.77%UN 1 846.48

a89,89%6 3 ; M2 0.59%1.416.Ü8

B10.15 0.59% 90.48%UN 1.414.68 i

RESENTE

projeto &ASIC0EM
IO s ,'

APfiO
/Vasliiadodlgllaimente por

MATHC <511 UA.RfinRniR«i7A3''R^KNII-VA VIEIRA
MATOS SILVA.66080185253„^.TQg silVA:6608018S263

FRANKNILVA VIEIRA
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERAMTINÓPOLIS/MA

OBJETO: ESTRUTURAÇAo DA REDE OE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL- SUAS - REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DE
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇAO(OE2EMBRO - 2023)

801^26,41^

LOCAI: ESPERANTINÔPOLIS/MA

CURVA ABC

I KOOSunrtM

ACUMUUOO
ClAUtnCAÇAOI UND PREÇO TOTAL WOOMJNTeMDESCR)ÇAoITEM

—f-
I

lAVArÓRIO lOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39C.M OU EQUIVALENTE. PADRAO POPUIAR,'
12.5 INCILJSO S'FÂO FIFXIVEI. FM PVC, VAtVUlA E ENCiATE FlEXIVEl JOCM EM PIASTICO E TORNEIRA.

CSOMAnA DE MESA. PAORAo POPIUAR ● FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO. AF.01/2020 ‘

B91,05%0,57%UN 1JG0.52

VASO SANITARIO SiFQNADÜ COM CAIXA ACOPLADA LOUgV BRANCA. ir.XLUSO ENGATE FLEXÍVEL

EM PlASTICÜ BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1S.2 UMPE2ADAOBRA

TUfiO P\'C. SERIE NORMAl. ESGOTO PRcDIAl, ON ICXl MM. FORNEODO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARK). AF.08/2022 ^

’luMINARIa’aRANÜELA tipo IÃrTARUGa’ ÕE sobrepor, com l LÂMPADA LÊD 0£ 6 W. SEM;

' REAIOR ■ rORNEClMENTO E INSTAULÇÂO. AF.02/2Q20 ;
'tubo. PVC, SOIOÃVEL. ON 22MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAl DE ÁGUA

FORNECIMENTO E INSTAUCÂO. AF_0õ/2022 _
VÂlVUiA DE DESCARGA METÂUCA, bÂsÊ 1 1/4". ACABAMENTO MfTAIICO CROMAOO ●

FORNECIMENTO f INSTALAÇÃO. AE_03/2021
CABOOf COBRE FlEXIVEl ISOLADO, 4 MM’, ANTI-CHAMA 0,6/1.0 ICV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS ●

FORNECIMENTO F INSTAl.AÇÁO. Af_OÍ/2ü73
PINTURA DF PIFO fOM TINTA ACRKICA, APLICAÇAO MANUAL. 7 DFMÁOS, INCLUSO FLJNOO

PREPARADOR. Al nS/2021 __ . ____
QUAÔr'0 OE 0-SIRiBÜÍ^Ò D£ ENERG A EM CHA>A Òt Ãço' GAIVANÍZAOÓ, OE EMBIÍTIR, COM

n.9 BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 24 DISiUNTOHES OIN JOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.- UN

AF.10/2020 _ ;
EXTINTOR DE iNCfNOIO POPTATIL COM CARGA OE PQS OE 6 XG. CLASSE BC TORNEOMENTO £

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE ;

11.14 CAIXA OCTOGONAI 4“X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_03/2C23j UN

10 5 normal, ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM. FORNECOO E INSTALADO CM RAMAL OÊ*
^ DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITARIO. AF_08/2022

4 2 REMCÇÂODELÀMPAOA/LUMlN^lAflUOHESÇENJE
1.2 'limpeza manual de VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXAD_A.AF_05/2Ü 18

TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (2 MÒOUIÒS)^ 2P*T ÍÓ A. INCLUINDO SUPORTE E PUCA ●

FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO Af^03/2023
lOMADA MEDIA DE EMBUTIR (I MÓDULO). 2P*T 10 A. INCLUINDO SUIKIRÍE t PLACA ●

fORNEClMENTO L INSTALAÇÃO. AF_03/2023
11.3 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO OE TENSÃO DPS 20XA ● 275V

14.3 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. Af_01/2021

TANQUE^DÍ MAR.MÕRC SiNTEtiCO SUSPENSÒ' 221 OU EQUIVALENTE. INCILISO SITÃO llpo"'
12.4 GARRAFA EM PVC. VALVULA PUVSTICA E TORNEIRA OE PLÁSTICO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.. UN

Ar,0i/2020 _		 	 	
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/259V, INCLUINDO SUroSTE E PLACA FORNECIMENTO 6j
INSIALAÇÃO. Aí_03/Z023
iUPO, PVC, SOlDAVtl, ON 2SMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB RAMAL DE ÃGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RfTANGUlAfi. EM CONCRETO PRÉ MOIDADÜ. FUNDO COM (LRITA,

DIMENSÕES INTERNAS- 0.3X0.3X0.3 M. AF_12/2020
'haste ÓE ATFRRAMENTO. diâmetro 5/8', COM 3 METROS ● FORNECiMENTO F INSTALAÇÃO.

Ar^Oa/7023

CUMCEIRA PARA IILHA CERÂMICA LMBOCADA COM ARGAMASSA IKAÇO 1:2.9 (CIMENTO. CAL E

AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 AGUAS. INCLUSO IRANSPORTE VEKIICAI. AF ,02/2019

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 lAmpÂÓÁS LED DE 2 W. SEM REaIoR ● EORNECfMENTÕT
INSTALAÇÃO. AF, 02/2020

4.7 RFMOÇÃO Or LAVATÓRIO _		
TDMAOA ALTA OF EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P‘T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FOHNEaMENIO E INSTAIAÇÃO, AF_ÜJ/20Z3
REMOÇÃO OE FORROS DF DRW/All. PVC F HHROMINFRAL, OF FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO Ar_09/2023

11.2 DISPOSITIVO DR, 4 POIOS, SCNSIBjUDADC DE 30 MA, CORRENTE OE 40 A,'tiPO AC
ÜUADRO DF MEDIÇÃO GERAL OE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR OE SOBREPOR ● FORNECIMENTO E

INSTAI AÇÃO. AF , 10/2020

11 4 LÂMPADA COMPACTA Ot LtD 10 W. BASE E27 ● IORNtClMÊNTO t INSTAUÇiO, Af, 02/2020

I
891,59%0,54%,UN I 1.291,7017.2

) 892.12%1.271,30 0,53%;

o.so%

M2

B92.62%M 1.194,2910.11
__..4

B93,06%0,44%!UN 1.0S3,1SXI s

t-

Q0,43%) 93,49%M 1.03S.9498

80.36%' 93,B4%9.4 651,60UN

B94.15%0.31%M 734,27 ;

B94,44%0,29%'M2 706.5014.S

4

B94,73%0.26%.679,01

B94.99%0.27%UN 636,9213.1

C95.25%612,30 0,26%;

C95.50%0,25%M 600.11

0,23%; c95,73%UND 543.30I
f

0,23%! -I .95,96%M2 548,50

C0,23% 96.19%547.38UNlUO
l

c96.40%0,22%UN 526,6011.12

! I -
c96.61%UNO 495.36 ' 0,21%‘

t

C96.79%0,16%.M2 433,22

T

c96,97%0,18%422,30

I

C97,12%{ UN 0.16%373.70

It

C97.28%0,15%M I 366.809.5

C97,42%0.14%:UN 346,4811.13

C97,55%0,13%UN 313,8011.15

- 4T

C97,67%0.12%,M 290,496.2

--1

C97,79%0.12%UN 285.60

258,OS_[
235,32 '

13.2

●I

C0,11%; 97ÃW%

0,10%j 98.00%

UNO I

I
c11.20 UN

Iii
r I

98,10% C0,10%M2 232,79 ,4.4

C98,19%UND 229,70 0,10%|

0,10%,

I

C98.29%11.5 UN 228,22

-t-

0,09%i
I C98,37%UN 208,34
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA

OBJETO: ESTRUTURAÇÃO OA REDE DE SERVIÇOS 00 SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS ● REFORMA DO CENTRO OE REf ERENOA DE
REFERÊNCIA ● DATA BASE : SlNAPf COM 0£S0NERAÇÃ0{DEZ£MBR0 ● 2023)
BDI^26,41K

LOCAL; ESPERANTlNÔPOLIS/MA

CURVA ABC

KDO&UBinM

ACUMUIAOO
OASSinCACAOmCOTOTAl .KOOSUBITCMUNO I

oescriçAd

DISIllNTOR TRIPOIAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE «OA ● FÒRNECIMENTÓ E INSTAIAÇÂO.
Af. 10/2070 _ . . . 	
,(AIXA SIfONAOA. PVC. ÜN 100 X JOO X SO MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS 0£

ENCAMINHAMENTO Dt ÁGUA PLUVIAL Af_06/2022
CURVA 90 GRAU'; PVC, SOIDAVEI, ON 32MM, INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSIAIAÇÃO, Ar_06/2022

A.3 REMOÇÃO DE PORTAS, DL FORMA MANUAL SEM ftEAPROV£lTAMENIO-Af_09/7O23
12.3 ASSENTO SANUÁRiO CONVCNCÍONAL - FORNECIMENTO CINSTAIACAO AF_01/Z0?0

REGISTRO OE GAVETA RRUTO, LATÃO, fiOSCAVEl. 1 l/A" - FORNFCIMFNTO F INSTALAÇÃO.

Af _CB/20J l		

4.6 'remoção DE VASO SANfíÁRlO
REGISTRO in GAVETA RRUTO. lATÃO, flUSCÁVEl. 3/A' ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.!
AF 08/2021 .... .

PIACA OF SINAI l/ACAO IJf SEGURANÇA CONTRA INCFNOIO, FOTOlUMINESCENTT. RETANGUIAR,

134 *17 X AO* CM, FM PVC MM ANII-CHAMAS (SIMHOlOS, CORES E PICTOGRAMAS CONfORME UNO

NBIU3434) . , ....

^^JOFIHO 90 ÜRAJS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DK 50 MM. JUNTA ElÁSTiCÁ.
FORNFCIDO E INSTAIAOÜ FM RAMAL DF DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITARtO.

AF DH/2077

TOMADA MEDIA OE EMBUTIR (2 MOOULOS), 2P»T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PlACA ■

FORNECIMENTO F INSTAIAÇÂO. Af_03/?023

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FOKNEODO í INSTALADO EM PHUMAOA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

TTtM í

o,os%[ C98.46X201,40IIN
IL2S

C98.54%0,08%UN 201,00 ,10.1
1

c98.62%0.08%196.80UN9.9

0,08%l 98,70%187J9
18>,20‘

IM2

98,78%0,08%;UN
1

t C98.85%0,07%UN 170.789.3

C0,07%. 98,92%167,84UNO

C98,99%0,07%167,68tIN9,1

C90,05%0.06%153.92

C99,11%0.06%140,88UN

C99.17%I UN 0.06%140,7811.11
■I

1
c99.23%0,06%134,44(JN10.13

LUVA SIMPlFS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FCRNFCDO t
INSTALADO FM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. Ar_08/2022

C99,28%0,06%133,77UN10.14

lUVA SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREOIAi. DN SO MM, JUNTA ELASTlCA, FORNECIDO £|
INSTALADO FM RAMAL DF DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SJU4rTÁRIO- Af _t)8/20?2

TUBO, PVC. SOLOAVEl. ON 4DMM. INSTALADO EM PKUMADA DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E

(NSTALAÇAO. Af 06/2022

TF, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM. lUNTA ELÁSTICJV, FORNECIDO
iNSt ALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL Dê ESGOTO SANI TARlO. AF 08/707?

8.3 IIMPEZÃ DE CONTRAP1SO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019
DISIUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL OE lOA - EORNEGMENTO E INSTALAÇÃO.

Af_10/202(T		 	

JOtLHO 4S GRAUS. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 100 M.M. JUNTA CIASTICA,
lÜ.l? FORNECIDO £ INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOIO SANITARIO-;

AT 08/2022 _ , 		

í*SftEM0ÇÁ0 DE FORRO OE GESSO, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVETTAMENTO. AF_09./2023

VUSO PVC, StHtL NUHMAL ESGOTO PREUIAI. UN 40 MM, fOHNECiDO E INSTALADO EM RAMAL Dc!
■■ ÜISCAHGAOURAMALDLLSGOTOSANITÃRIO.AF 08/2027 .. !

JOrtHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NUHMAl.. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 50LDÀVEL
10 3 FORNECIDO £ INSTAIADO EM RAMAL Dt DESCARGA OU RAMAl DC ESGOTO SANITÁRIO.,

AF_0B/2072 . .. . !
PLACA Dt SINAU2ACAO. FOTOLUMINESCENTE, EM PVC . COM LOGOTIPO 'EXTINTOR DE INCÊNOIOj
PORTÁTIL ● ;
INTERRUPTOR SIMPlES (3 MÓDULOS). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ■ FORNECIMENTO í. j
INSTALAÇÃO AF_03/2O23 , ,...1 _
'JOEIHÓ 4S GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM. JUNTA £‘’lÃsT1CÃ.'

10 6 FORNECIDO £ INSfALALX) CM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Af 08/202?

INTERRUPTOR PARALELO (1 MODUiOl, 10A/750V, SEM SUPORTE E SEM PIACA ● FORNECIMENTO E

instalação. AF_03/7Ü23

9.2 RLGISTRO Dt GAVtlA BHUIO. LATÃO, ROSCÁVEL 1" EORNIOMENIO t INSTALAÇÃO. AF_0S/2021

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÕDULOS). 10A/250V, INãuiNDO SUPORTC t PLACA - FORNCÒMENTO V
INSTALAÇÃO AT- 03/2023

c99,33%0,05%123.96UN10 8 1

C99,39%o,os%122.88M5 1

I
I

C99.43%0.05%113.68' UN10.9

C0.05% 99,48%M2 113,27

C99,52%0,04%106,00UN11.23

t 1-
!

c99,57%0,04%(IN 99,48

C99,61%0,04%97,18M2

C99,64%0,04%'91,23M

C99.68%0,04%UN 90.64

-l

C99,71%76,96 0,03%,: UND13 3

●i ●

0,03%' C99.75%76,7811,19

C99,78%0,03%73.76UN

C99.80%0,03%63,18UN11.17

C99,83%0,03%62.69UN

c99,85%57,07 0,02%UN11.16
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APsovtrt
PROJETO

zSENTE

ICO EM
^/o< / >o Assinado digilal'i<ento por

MATOS olLVA.65060185253^^.j.Qg SILVA;B6080185253
FRANKNILVA VIEIRA



Fro-esso

Fi5

Vis'

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTINÓPOIIS/MA

OBJETO: ESTRUTURAÇAO DA REDE OE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ● SUAS ● REFORMA DO CENTRO DE REFERENOA DE

REFERÊNCIA ● DATA BASE : 5INAPI COM 0£SONERAÇAO{DEZ£MBRO - 2023)
BDI=26,41S

LOCAL; ESPERANTINÓPOLIS/MA

CURVA ABC

I NDOSUBITEM

ACUMUUOO
HMSBBITM ClASSmCACAOITIM OESCRIÇAO UND PREÇO TOTAL

TfcRMINAL DL VLNItLAÇAO, FVC, StRIE NOKMAl, tSGOIO l●PtülAl. ON 50 MM, JUNrA.SOLDAVCI .●

fORNtCiÜO E INSTALADO EM PRUMADA Dl LSGOTO SANHARIO OU VENTILAÇAO. Ar_08/202:

5.4 LIMPEZA DE PORTA INTEIRAMENTt Ot VIDRO. Ah_CM/20l9

5.5 lIMPfZA DF JANRA INTEIRAWENTE Df VIDRO. AF .04/2019

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORREHTf NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E iNSTAlAÇAo.!

Af_lQ/2O20

lE. r>vC, 50LDAVEL DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUlÇAO DE AGUA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,06/2022
JOELHO 00 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL DN 40MM, INSTAIADO EM PRIJMADA DF ÁGUA

FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_06/2022
T£. PVC SOlDAVtl. ON 35MM. INSTAIAOO EM RAMAl OU SUB-RAMAL DE ACUA ■ FORNEOMENTO

£ INSTAIAÇAO. AF_06/202? _ _		
CURVA » GRAUS, PVC »tOAvFl . ON 25MM, INSTAIADO EM RÁÜM DE OISTRIOUIÇAO DE ÁGUA

■” FOiíNEOMENlOE INSTALAÇÃO. Ai _06/2Ü22
S.6 WkZA DE JANELA DE VIÜRO COM CAIXILHO FM AÇO/AIÜMÍNIO/PVC. AF_04/20I9

JOELHO » GRAUS, PVC.SOLDAVCI, ÓN 37MM, INSTAIADO FM RAMAL DFOtSTRIflUIÇAo DF AGUA-'

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_06/2022
JOELHO 4S GRAUS. P\'C. SERIE NORMAL. ESGOTO PREOLM. DN «5 MM, tUNTA SOLDÁVrL,'

10.4 fORNECIFX) F INSTALADO FM RAMAl DF DESCARGA OU KAMAL Df fSGOIO SANllÂRIO.'

AJ 08/2D22

C99.873L10.10 UN <19.04 0.0236

I

C99,S9fcM2

4"Í.'30 '
O.OM

~0.023t~
í

C99.9136M2
I

C99,93360.02%11.24 UN f 42.091

0.0296' C99,94%UN 39.S2

. ,_i. . ..

31.86

9.1T I

C99.96%9,13 UN 0.01%

c99.97%0,01%9.7 UN 29.74

C99.98%0,01%UN 2S.96

-H
C99.99%. M2 21,00 0,01% í-

I

c100,00360.01%UN 14,06

C100.00%0,0036UN 11.59

J

239.TS0X»rOAL GERAI DA PLANILHA (A««K:)

Impnrr.T o presente orç.imenio em:

duícntos e trinta e nove mil, seieccnios e cinquenta reais

a,:»,'
Assinado dÍQlU4mont« por

MATn«! «511 VA RBnftniR«i7A?''R^'<NILVA VIEIRA
MATOS SILVA.66080185253^.,.Qg siLVA;660801S6253

franknilvavieifla
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CAI\A OCI - Quadro do Composição do Investimento

MUNIOlPIO UF

“RFFEfTuqA MJNIÇIPAL DE ESCeRA>fr^OPC

OPERAÇÃO PROPONENTE ● TOMADOR

^‘RrrrfTUPA v.ri:j'pAi nr cs=F=^-'’JT.<-;o°c.L.'j r.u

N« TfanslejeCOV

3txX‘CS>:C.^3 VALORES CONTRATADOS (RS)

COWTRAPARTIO/jtNVESTIUENTO
i.OOO.OOi

REPASSERECURSO

OGU

ÍAPEUDO DO EMPREENDIMENTO

|~.STRUTUqACAn DA nÇOE DE SERVIÇOS PO SSTEMA liNCO DE ASSISTCN ^)OCIAL - SLAS ■ RCrORM/- DO CENTRO OE nCFERENClA QE ASSISTÊNCIA 238.7SO.CO 239.7SJ.ÜÜ

I Séiãõl RAfVJjSP !RSi CcíV.-.íparrci íRS;

Loio do Lidlaçlo
■ n»do CTEF

Conlraparilds

Financeini (R$)

l(«<n da

InvaalImeAto
Invostlmento (RS)RepsssetRS) 0ulrD3(R$)Quantidade Unld.SHuaçioSubitem de Inveatimemo DeecrIçAo da MetaMeta

oejsTo. EsmuTLiiiACAO ca heoe

DE SERVIÇOS OO SISTEMA ÚNCO DE
ASSCTêNCIA SOCIAL ● SUAS ●
REFORWIA DO CENTRO OS

REFERENOU OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

● CRAS

UnloadM

nabAaeiowB
239.750.D0LOTE ! 23a750.C0 t,000.00Efn Aná)rs« 1,00Retdima e.'ou melhoriat. un

2.

3.

4.

5.

1 6-
7.

8.

9,

1CL

239.760.00

Moacoiu

238.7KM)0

(9968%)

1J»0,00
10.42%)

TOTAL
(0,00%)

C^cservações.

PREFEn-URAt,lL.NtCIPALDe ESPERASI NQPOltS-MA

Represer^aan» Tomado»'
Nome: ALUISfO CARNQRO FILHO

Caf0o: PREFEITO MUNICIPAL

Local

4eoundâ-l»ra. 22 de afcnl de 2024

Data

< -n TJ

</í tft

O ●zk
. o in

{/)

O
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i 1PM.s.ae
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

DISPENSA DE LICENCIAMENTO

A

PEDRO CARVALHO CHAGASSECRETAAI0(A1:06/05/20242024104 DATA EMISSÃO-.N« PROCESSO;

ARTHUR BARROS FONSECA RIBEIRO06/05/2023 SEC AOJUNTO<AI;202452 DATA VALIDADE:N« LICENÇA;
.. J

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, COM BASE NA PORTARIA/SEMA N° 278 DE 23 DE JUNHO DE
2023, DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL À:

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

6fi0,80l,R52-53CPF/CNP):

NOMC/RAZÁO SOCIAL: 'iò;’l-nilvo Vllilr^ (id Silvo Malo&

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA DD CENTRO DE REFERÊNCIA A ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

RUA GETULIO VARGAS. N« S/N. CENTRO, ESPERANTINOPOUS (MA> ● MA. 65.750-000

aiNOM€;
<

Si
ENDEREÇO: O

o
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL cc

660,801.852-53.«^/CNPJ:

IÜM6/RAZÃO SOCIAL: Frjnknitv.i Vteira d3 Silva Matos s

a

IDENTIFICAÇÃO OA5 ATIViOAOES

ATIVIDADE

C2.2; Creches, escolas, centros do convivência, centros reliyiosos.
ceniros de múltiplo uso e/ou atividades de ôtendímeríro ao turista,
centros de referência de ãssistcncia social e centros de

comcroaliração de produtos da agricultura familiar e economia
solidária.

PORTE INFORMADO

X)

I
o

NÃn EspecHIcado : 1,00 >

REFORMA DE CENTRO DE REFERÊNCIA A ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS, MUNICÍPIO OE ESPERANTINOPOUS
X

ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: H

li
■?

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS

GEOMETRIACODIGO
c

I
171 LOtAUZACAO t:

I
n

.K

e

https;//y uara.senta.ma.güv.bi/licericiamüruo/publlc/g6o.view?cv “AORN3CMDPX2GG8DLINK PARA VISUALIZAÇÃO;
>

5
CONDICIONANTES E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS c

s

B

A ATIVIDADE ou EMPREENDIMENTO DEVE PREENCHER INTEGRALMENTE os SEGUINTES REQUISITOS; c ^
I ● PROJETAR A OBRA OU EMPREENOIMENTO/ATIVIDADE CONSIDERANDO AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS A OBRA OU EMPREENDIMENTO/ATIVIOADE E g
NORMAS BRASILEIRAS DE REFERÊNCIA - NBR‘S QUE REGULAMENTAM A MATÉRIA. EM ESPECIAL AS QUE ABORDAM A ARMAZENAGEM/OESTINAÇAO DOS -a
RESÍDUOS SOUOOS £ O TRATAMENTO DOS EFLUENTÍS LIOUIDOS E GASOSOS; , '2
II ● NÃO INTERFERIR EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP (CONFORME OS ART, 3‘. INCISOS II. Vil, IX E X; ART. 4". 7 E 8 DA LEI N 12.651/ §
2012 - MOVO CÓDIGO FLORESTAL E RESOLUÇÃO CONAMA N’303/2002|. à

● ADQUIRIR A OUTORGA PREVENTIVA OU OUTORGA DE DIREITO DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS OU DISPENSA DE OUTORGA NO ORGAO „
AMBIENTAL COMPETENTE. OUANOO FOR O CASO. . , ^ «r
IV ● A DESTINACÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 0 LANÇAMENTO OE EFLUENTES E A GERAÇAO DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS, RUÍDOS E RADIAÇÕES -g
NÃO lONIZANTES DEVERÃO ATENDER AOS PADRÕES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE. ^
V - O TRANSPORTE, 6ENEFICIAMENTO. COMÉRCIO. CONSUMO E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA (MATÉRIAS-PRIMAS ^
PROVENIENTES DA EXPLORAÇÃO DE FLORESTAS OU OUTRAS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATIVA) DEVERÃO SER REALIZADOS MEDIANTE LICENÇA |
ELETRÔNICA OBRIGATÓRIA (DOCUMENTO OE ORIGEM FLORESTAL - DOF) DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.
VI - REALIZAR A INSCRIÇÃO NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL ● CAR, EM SC TRATANDO DC IMÓVEL RURAL.
VII ● CUMPRIR A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E NORMAS EM VIGOR.

A DISPENSA OE LICENCIAMENTO AMBIENTAL NÁO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE, DE CERTIDÕES. ALVARÁS, LICENÇAS £ |
AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL ESTADUAL E MUNICIPAL

ESTE DOCUMENTO PÜÜERA SER CASSADO A QUALQUER MOMENTO PÜK ESTE ÓRGÃO, SE FOR LITILIZADO PARA FINS ILICITOS OU NÃO AUTORIZADOS, |
E O INFRATOR PODERÃ SER RESPONSABILIZADO CIVIL. ADMINISTRATIVA E CRIMINALMENTB, NOS TERMOS DA LEI;

FICA O EMPREENDEDOR CIENTE DE QUE O NÃO CUMPRIMENTO DESTAS EXIGÊNCIAS, ASSIM COMO TODO E QUALQUER DANO CAUSADO AO MEIO |
AMBIENTE, POR NEGLIGÊNCIA, OMISSÃO OU IMPERÍCIA SÃO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE.

FICA O REQUERENTE CICNTE DE QUE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS CONSTITUI PRÁTICA DE CRIME E PODERÁ RESULTAR NA APLICAÇÃO DAS
SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS, NOS TERMOS DISPOSTOS NO CÓDIGO PENAL (DECRETO-LEI N« 2.848/40) E DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS (LEI N« .£
9 605/98).
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INFORMAÇÕES DE CONTROLE

PONTE DA INFORMACAO: LICENCIAMENTO AMBIENTAL

CODICO DE VAUDAÇAO; AORN3CMDPX2GG8D

DATA OE EMISSÃO: edcmaio (Íc 2024 às 16:19:15

LINK PARA VALIDAÇAO:
mtps://guara.soma.ma.gov.br/licenciamemo/public/vallcIacao.view? cvsAORN3CMOPX2GG8r)&tvaLlC VNIda com
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Documonto ftlolronic<imonio om Ü6>*ÜS/2024. 16 19.

AsEinaflo por ARTHUR BARROS FONSECA RIBFIRO ● Cargo: SECRETÁRIO (A) ADJUNTO (A) DE DE ÜCENCIAMF.NTO
COrligt) Vonricfltiof 3:í791A05, Código CRC 22AOMAfi

Para consollar oulcnticidado acosso: hup./i'35sino0or.3cmo.mo.oo v,bf/assirvadnrií/corisulla-cloc,)ihlmi.

O

c

n
«I
flS

a

3

Docunwnlo assliiado eloíronicamenla sm 06'0Sr202-4. As 16:19.

Assinado por PFDRO CARVAl HO CHAGAS ● Cargo. SFCRFTARIO DF. FSTADO DF MFIO AMBIENTF E RECURSOS NATURAIS

Código Vanficador: 33791405, Código CRC 22A0.S4A8

Para corts<j«ar airiOf>lictdorte acosso, hllp /'assmador.scma,ma .gov br/ossma Jot;f-«msuHB-doc.»íitml.
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Anotação de Responsabilidade Técnica ●● ART

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20240767840

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

V Rosponsávc) Técnico

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Título profissional. ENGENHEIRA CIVIL RNP 1103934279

Regisiro: 1103934279MA

2. Dados do Contrato

Conlralanle PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOUS-MA

RUA GETULIO VARGAS

Complemento.

Cidade ESPERANTINÔPOÜS

CPF/CNPJ 06.376.669/0001-69

N"; 435

Bairro- CENTRO

UF: MA CEP. 65750000

Contraio Não espocliicado

Valor R$ 239.750,00

Açâü Instilucionai: Outros

Celebrado em:

Tipo do contratante' Pessoa Jurídica de Direito Público

3- Dados da Obr-s/Serviço

RUA PROJETADA

Complemento

Cidade ESPERANTINÔPOÜS

Daladciniciu 05/02/2024

Fmãlidade. SEMOEFINIÇAO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOUS-MA

N® S/N

Bairro CENTRO

UF: MA CEP 65750000

Coordenadas Geográficas: -4.875871, -44.631823

Código. Nào Especificado

PfGVisáo de término: 30/05/2024

CPF/CNPJ. 06.376.669/0001-69

4. Ativid.sdo Técnica —

14 - ülaboraçJo

80 ● Projeto > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDlFICAÇAO > «1.1.1.1 ● DE
AL'/ENARIA

3*^ - Elaboraçôo de orçamento > CONSTRUÇAO CIVIL =* EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO >
«1.1.1.1 -OE ALVENARIA

60 - F^eto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRlAS > «1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL OE REDE OE ÃGUA

aci . Projctn > CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITAKIAS > «1,4.3 ● DE
IMSTAIAÇÃO DE SISTÈK1A DE ESGOTO SANITÁRIO

eo . Projeto > ELETROTECNtCA ●» INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > OE INSTALAÇÕES ELETRICAS
EM BAIXA TFNSAOi» «11.10.1 1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - PfojCtrj > CONSTRUÇAO CIVIi. > INSTAI AÇOFS OF PRFVFNÇÃO F COMBATF A INCÊNDIO
> «1.6.5 - OE SINALIZAÇAO DE EMERGÊNCIA EM EOIFICAÇAO

UnidadeQuantkinde

289.59 m’

m'289,59

45.04 m

50.55 m

1.248.55 m

10.00 un

Após a conclusAo das alivujados lócncas o profissional deve proceder a baixa dcsla ART

5. Observações —

PROJETO E ORÇAMENTO DA ESTRUTURAÇAO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTFMA UNlCO OF ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - REFORMA
DO CENTRO OC REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

____ 9, Declarações —— ——

- Deciaro que estou cumprindo as regras ae acossibilldade previstas nas normas lôcnicas da ABNT. na legislação especifica o rto decreto n.
5296/2004.

● Cláusula Cnn^pmmlflsória 0».ial(uier conflito ou liligio originado do presenta contrato, bem como sua inlerpreUiçáo ou execução, será resolvKlo por
arairagem. de rreordo (»m a Loi no. 9.307, du 23 do liitlombro ile 1996. jior mom do Centro du Mediação a Arbilrogem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos formos do rospoefivo rogulamonto do orbilragctn que. oxpressamento, os partes decloram concordar.

7. Entidade do Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE Cl ASSE kxv.rrlo por

FMtrr.T«.VA VKDA MATOS

SILVAMOUlSSrS]

FRANKNII.VA VIEIRA MATOS

SILVA«60«>t852S3

8. Assinaiuras

Dedaro serem vnrduduiras as inlormações acima
FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS ● CPF; 660.801.85J-53

AIUIWO CAflKnftO

ríuio.25;i».»5Jj4 <AtNtiiiiixrK>r<ri*uinM
do da

PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTINÔPOUS-MA -CNPJ:

oe.376.searoooi-69

LOCAI ilalA

9. Inlormacòos

A aulxiUCKJjev dv«M ANT i>uO<> ihk voificaãs »m hitp* //ciiM-nvi.ti(accoml»/puolica'. com a Ctvivt*' CCr/Y

Imp-rCíMi um 07r05/20?4 és ' 7 45 S6 por . ip t?7 9C.20J.32

HCREA-MAiil«rxl mrmloiâlWBBm.i.org.tv

Fm raS) 2106-6303

A«vw aflam.i (Vq »'

TpI IWn 2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A ●» |Ü| A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ViíiVC/^ I 1/^

ART OBRA / SERVIÇO

N« MA20240767840

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

● A ART é valida somonlc quando quilodn, mcdiarlc apresentação do comprovante do pagamento ou conlcráricia no site do Ctoa.

10. Vaior

Valor da ART: RS 262.S5 Valor pago: RS 282,55 Nosso Núíiioro: 8305477691Registrada em; 30/04/2024

A nulfioKMlAnr AflT c>oen vennooa om - hRp«//er«a-ma.»uc£0'n er'(>uCliCO/, CO<n acTiava COl/Y

Improssoam 07/05/2024 8$ 17 45 .56 por , (}. 177.96 203.32

nCREA-MA
«■I

ainivlimnnlo^crednia.org.h,

ra. ((W121C6.B303

v.wM.coama.nnp Dr

r*t (981 21011.0300
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
A PtIMITURA u\ ● ^ ,

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL ESPERANTINOPOLlS

CNPJ: 20.936.794/0001-07

§
9^

lodot

(

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONCORRÊNCIA N° /2024

Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de
conforme planilha orçamentária, para execução em

) dias consecutivos, conforme cronograma físico-financeiro.

Declara-se que na proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilizaçào
de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito
regressivo em relação ao Município de Esperantinópolis/MA.

Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior,
bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração
Pública, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as especificações.

Informa-se que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que

(Lucro Real ou Lucro Presumido).

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse 'Im

como representante desta Empresa.

Por fim, declara-se que tem o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação e a plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação
e seus anexos e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Localidade, data, mês e ano

no

valor global de R$
(

estamos sujeitos é o de

0 Sr.

Nome e Assinatura do Responsável

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, EsperantInópolis/MA, CEP 65.750-000.

CNPJ: 20.936.794/0001-07


